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OBJETO: CONTRATEÇÀO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA
ESCoLAR coBERTA coM vESTrARros No MUNICÍplo op AFoNSo cUNHA - MA,
coNFoRME TERMo DE coMpRoMISSo N" 16725 vINCULADo Ao coNvÊNto N'9510
CoM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE.

Secretaria Municipal de Educação.

A Administração Municipal de Afonso Cuúa, no uso de suas atribuições legais, apresenta a

presente justificativa para a contratação de empresa especializada visando à construção de uma

quadra escolar coberta com vestiários, em atendimento ao Termo de Compromisso n' 16725,

f,rrmado em conformidade com o Convênio no 9510, celebrado com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE.

A execução da obra ocorreú no Povoado São Francisco do Braga, no 05, Zona Rural do Município

de Afonso Cuúa/MA, destinando-se a atender diretamente a comunidade escolar local, inserida na

rede pública de ensino.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de dotar a escola municipal de um espaço escolar

adequado para a prática esportiva e para a realizaçào de aulas de Educação Física em ambiente

apropriado, garantindo aos alunos condições pedagógicas compatíveis com as diretrizes curriculares

nacionais. Atualmente, as atividades fisicas são realizadas em áreas descobertas ou improvisadas,

situação que compromete o rendimento pedagógico, a segurança dos alunos e a regularidade das

aulas, sobretudo em função das condições climáticas.

A construção da quadra escolar coberta, equipada com vestiários, além de qualificar a infraestrutura

fisica da unidade de ensino, representa um avanço significativo para a rede pública de ensino de

Afonso Cunha, promovendo o fortalecimento das políticas educacionais e assegurando a inclusão

de práticas esportivas no processo de ensino-aprendizagem. O espaço permitirá, ainda, o

desenvolvimento de atividades recreativas, culturais e comunitárias, ampliando a integração entre

escola e sociedade, em conformidade com os princípios constitucionais da educação e com a Lei no

9.394n996 (LDB).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ENCAMINHAMENTO

Encamiúe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratâção, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abeúura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Afonso Cuúa - MA de 19 de agosto de2025.
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ITEM DESCRTÇÃO UND QTD

I

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇAO DE

QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIARIOS NO
MUNICIPIO DE AFONSO CI-INHA MA, CONFORME
TERMO DE COMPROMISSO N" 16725 VINCULADO AO
CONVÊNIO NO 95IO COM O FLTNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE.

SERVIÇO 1

SECRETÁRIA DE EDUCAÇAO
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Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE OUADRA ESCOLAR COBERTA COIVI

VESTIÁRIOS NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO
,16725 VINCULADO AO CONVÊNIO NO 9510 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÂO - FNDE.

1. Dêscrição da necessidade

O Município de Aíonso Cunha/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, identiÍica como necessidade
pública prioritária a construção de uma Quadra Escolar Coberta com Vestiários, conforme estabelecido no
Termo dê Compromisso n" 16725, vinculado ao Convênio no 9510 celebrado com o Fundo Nacional de

Desenvolvimênto da Educação - FNDE.

A inÍraestrutura esportiva proposta é essêncial para a melhoria das condiçôes de ensino, proporcionando

ambiente adequado para a realização de âtividades físicas, esportivas, culturais e de convivência, integradas

ao cotidiano escolar. Atualmente, diversas unidades da rede municipal não dispõem de espaços cobertos

apropriados, o que compromete a execução do currículo escolar, limita o desenvolvimento de práticas

êsportivas em períodos chuvosos e reduz as oportunidadês de socialização entre os estudanles

Do ponto de vista comunitário, a obra também atênde a uma demanda social relevante, pois possibilitará a
utilização do espaço em horários extraclasse, ampliando o acesso da população local a atividades de lazer,

esporte e promoção da saúde. Essa integração entre êscola e comunidade Íortalêce políticas públicas de

inclusão social e contribui para o dêsenvolvimento intêgral das crianças e adolescentes do município.

2. DescÍição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada devêrá alender aos seguintês requisitos:

capacidade técnica e operacional comprovada, com registro no conselho Regional de Engenharia e

AgÍonomia (CREA), apta a realizar obras de urbanização e reforma de espaços públicos;

Execução dos serviços em conformidade com o proieto básico, memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-Íinanceiro e dêmaiS documêntos técnicos integrantes do processo

de contrataçâo;

DisponibilizaÇão de mão de obra qualiÍicada, equipamêntos adequados e insumos compatíveis com

as especificaÇóes técnicas previstas;

obsêrvância às normas técnicas vigentes da ABNT aplicáveis à construção civil, especialmente no

que se refere à acessibilidade, segurança, inÍraêstrutura urbana e sustentabilidade;

cumprimento da legislação vigente, inclusive trabalhista, píevidenciária, Íiscal e ambiental, bem como

às exigências da Lêi n0 14.133/2021, no que couber;

ApresentaÇão de responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no CREA e com

atribuições compalíveis com o objeto da contratação;

Execução sob Íiscalização direta da secrêtaria, com emissão de rêlatÓrios periódicos de

acompanhamento e medições para fins de pagamento.

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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As obrigaçõês da Cmtratada e Contralante serão prêvistas em tópico específico do Termo de Referência.

3. Levantamênto dc irêrcado
A estimativa de preços foi elaborada com base nos parâmetros técnicos e quantitativos definidos no Projeto
Básico desenvolvido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-MA. Para sua
composição, foram considerados os custos unitários praticados .no mercado, bem como os reÍêrenciâis
atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil).
A estimativa contempla os cuslos com mão de obra, ferramentas, Equipamentos de Proteção lndividual (EPls),
transporte e demais encargos necessários à execução adequada dos serviços, atendendo aos princípios da
razoabilidadê, economicidade e vaniajosidade que regem a contratação pública.

4. DescÍição da solução como um todo

A solução proposta consistê na contratação de empresa de engenharia especializada para a execução integral

da construção de Quadra Escolar Coberla com Vestiários no i.4unicípio dê Aíonso Cunha/MA, conforme metas
pactuadas no Termo dê Compromisso no 16725 e no Convênio no 95í0, firmados com o Fundo Nacional de
Oesenvolvimenlo da Educação - FNDE.

A solução envolve a execução completa da obra, incluindo todas as etapas de inftaeslrutura, construção civil,

instalações, acessibilidade e acabamento, seguindo rigorosamente os projetos aprovados e as especiÍicações

técnicas padronizadas pelo FNDE para edificações escolares.

A contratação contempla, de foÍma integrada:

. lmplantação da quadra poliesportiva, com dimensões adequadas, piso esportivo resistente e
marcações oficiais;

. Construção de coberlura metálica, garantindo pÍoteção climática e segurança para uso contínuo pela

comunidade escolar:
. Edificação dos vestiários (masculino e feminino), incluindo sanitários, chuveiros, áÍea de troca e

instalaçõês hidrossanitárias completas;
. Execução das instalações elétricas, iluminação do espaço esportivo, quadros de disÍibuição,

luminárias e tomadas conÍorme norma;
. AdequaçÕes de acessibilidade, em confoÍmidadê com a NBR 9050, integrando rampas, sinalização e

circulação segura;

A solução será executada de Íorma global, com a empresa vencedora sendo responsável por:

. Mão de obra especializada;

. Fornecimenlo de materiais, equipamentos e insumosl

r Execução de todas as êtapas do canteiro;

. Garantia de conformidade técnica e eslrulural;

o Atendimenlo às normas de sêgurança do trabalho;

. Entrega da obra Íinalizada, testada e apta ao uso

. Trata-se de solução completa, que contempla engenharia, conslrução e instalações em um único

conlrato, assegurando eficiência, padronização e redução de riscos operacionais'

Praç da Comunidade, 56 - Centso
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A solução adotada segue inlegralmente:

. Os projetos aÍquitetônico, estrutural e complementares validados pêla equipe técnica municipal;

. Os manuais e especiÍicações técnicas do FNDE para obras conveniadas;

. As diretrizes de infraestrutura escolar deÍinida pelo Ministério da Educação;

. A necessidadc de cumprir metas físicas e Íinanceiras do Termo de CompÍomisso.

A adoção destes padrões assêgura qualidade, durabilidade e compatibilidade com as demais instalações da
rede pública municipal.

5. Estimativa das Quantidades a serêm Contratadas

Com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA,
foram deÍinidos os serviços prioritários e nêcessários para a Construção de quadra escolar coberta com

vestiários no município de Afonso Cunha - MA.

As descriçÕes técnicâs e as respectivas quantidades

Projeto Básico, que integra os elementos essenciais

empresa vencedora do cêrtame licitatório.

dos serviços previstos encontram-se detalhadas no

da contrâtação e orientará a execução da obra pela

6. Estimativa do ValoÍ da Contratação

A estimativa do valor da contrataçáo foi realizada com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor dê

Engenharia da pÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, utilizando como rêferência os preços praticados no

me-rcado local e os dados atualizados do SINAPI (Sistêma Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil), conforme píevisto na lnstrução Normativa n" 6512021 da Secretaria de Gêstáo do Minisiério

da Economia.

Com base nesses parâmetÍos, a estimaliva global do valor da contratação foi fixada em R$ 1.250.914,31 (um

milhâo duzentos e cinquênta mil novecentos e quatoze reais e lrinta e um centavos)'

7, Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contrataçáo não será parcelado, pois a fragmentação do sêrviço poderia comprometer A solugão

não ierá parcelada. visto que os serviços são homogêneos em natureza, técnica de execução e objetivos. O

Íracionamênlo não traria benefícios econômicos ou opeÍacionais à Administração Pública, podendo' ao

contrário, gerar dificuldades na coordenação dos serviços e na fiscalização contratual. Além disso' a

contratação de Uma única empresa favorece a padronização da execução, maior controle dos rêsultados e

otimização de recursos.

kaça da Comunidade, 56 - Cenno
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8. Contrataçóês CoÍÍêlatas e/ou lnteÍdependontes

Não há contratações correlatâs ou interdependentes diretamente relacionadas à presenle demanda.

9. Alinhamênto entrê a ContÊtação e o Planeiamento

A contratação está inserida no planejamênto eskatégico da Secretaria Municipal de EducaÉo.

10.Rêsultados Pretendidos

A contratação de empresa especializada para a construção da Quadra Escolar Coberta com Vestiários no
Município de Afonso Cunha/MA, conÍorme Termo de Compromisso n0 í6725 e Convênio n" 9510/FNDE, tem
como finalidade alcançar um conjunto de resultados mensuráveis, alinhados às necessidades educacionais
locais e às melas pactuadas com o FNDE. Os resultados espeíados abrangem melhorias estruturais,
pêdagógicas, sociais e administrativas.

10.1 Resultado Estrutural e de lnfÍaestrutura
. Entrega de equipamento público moderno, seguro e Íuncional, composto por quadra poliesportiva

coberta, vestiários completos, instalações elétricas e hidrossanitárias adequadas.
. Ampliação da infraestrutura escolar, reduzindo déficits estruturais existentês na rede municipal.

. Disponibilização de espaço apto paÍa uso contínuo, inclusive em períodos chuvosos, graças à

cobertura integral e iluminação adequada.
. Conformidade com os padróes técnicos do FNDE, garantindo padronização arquitetÔnica e

durabilidade da conslrução.

'10.2 Resultado Pedagógico e Educacional

. Fortalecimento da prática esportiva escolar, ampliando o acesso dos estudantes a atividadês físicas

regulares.
. Melhoria das condições pedagógicas, possibilitando Íealização dê aulas, projetos,

atividades extracurriculares em ambiente adequado.
. Promoção do desenvolvimento integral dos estudantes, considerando aspectos

cognitivos.
. Redução da evasão e aumênto da permanência escolar, decorrentes da melhoria da infraestruturâ ê

da ampliação de atividades motivadoras.

10.3 Resultado Comunitário e Social

. lntegração da escola com a comunidade, permitindo a utilização da quadra em horários exlraclasse

. Ampliação das oportunidades de lazer, esporte e convivência social, especialmente para crianças e

jovens da localidade.
. Contribuição paÍa políticas de prevenção social, utilizando o esporte como instrumento de inclusão e

redução de vulnerabilidades.
. oferta de espaço pÚblico qualificado para eventos culturais, educativos e comunitários.

10.4 Resultado AdministÍativo ê FinanceiÍo

. cumprimênto integral das obrigações pactuadas no Termo dê compromisso no 16725, evitando riscos

de devolução de recursos federais ou pênalidades administralivas

. Otimizaçáo do uso dos recursos federais, garanlindo aplicação eficiente, tempestiva e transparente.

. Atendimento às exigências regulatórias e de Íiscalização, Íacilitando o acompanhamento pelo FNDE,

controle interno e demais órgãos de controle.

Prap da Comunidade, 56 - Centro
CNEI: 06.096.655/0001'9 I
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'10.5 Rêsultado em Têrmos de Garantia e Sustentabilidade da Obra

. Entrega de obra com garantia legal, possibilitando a correção de eventuais vícios ou falhas construtivas.

. lnfraestrutura construída com foco em durabilidade, reduzindo custos Íuturos de manutenção conetiva.

. Melhor aproveitamênto dos espaços escolares, assegurando uso contínuo e sustentável.

11.Providências a seÍêm Adotadas

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório, com a elaboração de minuta de edital
e contratos, além da ampla divulgação do certame.

I 2.Possiveis lmpactos Ambientais

A obra destinada à construção de quadra escolar coberta com vestiários, vinculada ao Termo de Compromisso
no 16725 (Convênio no 9510 - FNDE), poderá gerar impactos ambientais inerentes às atividades de engenharia
civil. A seguiÍ, apresentam-se os principais impactos identificados, acompanhados das respectivas medidas

mitigadoras a serem observadas pela empresa contratada.

'12.1. GêÍação de Residuos Sólidos da Construção Civil (RCC)

lmpactos:

o Produção de restos de concreto, areia, madeira, plástico, metais e embalagens

. Possibilidadê de descarte irregular, obstÍução de vias ou contaminação do solo.

o Risco de prolifeÍação de vetores.

Medidas Mitigadoras:

. Elaborar e executar Plano de Gerenciamento de Resíduos da construção civil (PGRCC).

. Destinação dos resíduos conforme Resolução CONAMA no 307/2002'

. Separação e armazenamenlo temporário em local adequado e sinalizado'

. ProibiÇão expressa de descarte em áreas pÚblicas, corpos d'água ou terrenos baldios'

12.2. Emissão de Ruídos e Vibrações

lmpactos:

o Ruídos provenientes de máquinas, caminhões' marleletê§ e serra§

. lncômodos à vizinhança e à comunidade escolar.

Medidas Mitigadoras:

. Respeitar os limites de ruído previstos em normas municipais e na ABNT NBR 10151 '

. Utilizar equipamentos com manutenção em dia'

. Concentrar atividades mais ruidosas em horáÍios diurnos

. lmplantar barreiras acústicas provisórias, quando necessário'

. Comunicação prévia à comunidade sobre etapas de maior impacto'

12.3. Emissão de Poeira e Material PaÍticulado

lmpactos:

. Dispersão de partículas durante terraplenagem' transporte e manipulação de materiais'

Praça da Comrmidade, 56 - Ccnbo
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r lncômodo à população e danos à saúde respiratória.

Medidas Mitigadoras:

. UmidiÍicação periódica do solo durante atividades de maior emissão.

. Cobertura de caminhÕes que transportam materiais.

. Estocagem de areia e brita êm áreas protegidas ou cobertas.

. Pavimentação ou compactação das áreas de circulação interna.

12.4. Alteração Temporária da Paisagem

lmpactos:

. lnstalação do canteiro, acúmulo de mateÍiais e circulação de veÍculos.

. Modillcação do aspecto visual da área.

Medidas Mitigadoras:

. Delimitação organizada do canteiro com tapume.

. Manutenção constanle da limpêza e organização.

12.5. Consumo dê Rêcursos Naturais

lmpactos:

e Uso elevado de água para concrelagem, limpeza e outras atividadês
. Consumo de energia elétrica e materiais naturais.

Medidas Mitigadoras:

. lmplementâr práticas dê uso racional de água, com reaproveitamento quando possível.

. Utilização de equipamentos eficientes enêrgeticamente.

. Evitar despêrdícios e perdas de materiais.

12.6. Risco de Contaminação do Solo e das Aguas

lmpactos:

. Possívêis derramamentos acidentais de combustíveis, óleos, tintas e solventes.

. Lavagem de betoneiras ê ferramentas contaminando o solo.

Medidas Mitigadoras:

. Armazenamento de produtos químicos em áreas cobertas, impermeabilizadas e sinalizadas.

. Proibição de lavagem de equipamentos diretamente no solo'

. Uso de bacias de conlenção para ólêos e combustíveis.

12.7. lntêrÍeéncia no Escoamênto das Águas Pluviais

lmpactos:

. Alteração temporária do fluxo natural de águas durante escavações'

. Risco de pequenos alagamentos no entorno da obra

Medidas Mitigadoras:

. lmplantação de drenagem provisÓria

. Limpeza periódica das sarjetas e canaletas internas da obra'

Praça da Comrmidade, 56 - Cenno
CNII: 06.096.655/0001-91
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12.8. lmpactos Sobre a Vegetação Local

lmpactos:

. Remoção de vegetação rasteira.

. Exposiçáo do solo.

Medidas l\íitigadoras:

. Minimizar a supressão vegetal.

. Proteção das áreas não afetadas.

12.9. Riscos Ocupacionais com Reflexos Ambiêntais

lmpactos:

. Acidentes ou incidentes envolvendo materiais perigosos.

. Danos secundários ao meio ambiente.

lvledidas Mitigadoras:

. Cumprimento rigoroso das NRs de seguÍança e saúde no trabalho

. Treinamento periódico das equipes.

. Sinalização adequada de riscos e áreas restritas.
o Extintores e kits dê contingência sempre disponíveis.

'12.'10. Geração de Erluentês Líquidos

lmpactos:

. Águas residuais com cimento ou resíduos químicos.

Medidas Mitigadoras:

. lnstalação de sanitários químicos com limpeza regular.

. Proibição de lançamento de águas residuais no solo.

. Coleta e dêstinação adêquada dos efluentes.

. Manutênção periódica dos sistemas temporários de drenagem

Dessa forma, os impactos ambientais previstos na construção da quadra escolaÍ coberta são têmporários,

controláveis e reversíveis. A implementação das medidas mitigadoras acima garantê que a obra ocorra êm

conformidade com a legislação ambiêntal, Íeduzindo riscos à comunidade, ao ambiente ê à integridade do

projeto financiado pelo FNDE.

13.Análise de Riscos da Contratação

A análisê de riscos tem por Íinalidade identiÍicar, avaliar e propor respostas para os principais riscos que podem

afetar a execução da obra. A mêtodologia baseia-se na classificação por probabilidade (Baixa, Média' Alta) e

impacto (Baixo, Médio, AIto), com definiçáo de medidas de prevenção e mitigação'

kaça da Comrmidade, 56 - Cenno
CMJ: 06.096.655/0001-91
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Retrabalho,
adilivos
atrasos

Revisão Revisar
e pÍévia dos projetos

poetos por durante
êquipe execução;
técnica; ajustês
validação contratuais
do FNDE motivados

Projeto Falhas de [ilédia
básico levanlamento
inadêquado ou
ou êspecificaçõ
incompleto es

insuficientes

Não Uso de lvlédia
conformidad materiais
e dos abaixo do
materiais padrão

estabelecido

Ero dê Falha da Baixa

execução equipe
técnicâ da
contratada

Danos Média
ambientais por
descarte
inadequado de
Íesíduos

Contaminação Baixa
do solo e água

Emissão de Média
poêiÍa e ruído
acima do
peÍmitido

10.3 Riscos Juridicos e Rsgulatórios
Risco

lmpugnações
rêcursos
procêsso licitatório

Atrasos no repasse Média
de rêcur1sos do
convênio

U'U ç.. i; 1[

Principais riscos identlfi cados
í3.'l Riscos Técnicos
Risco Causa Probabilidad lmpact Consequências Medidas Medidas

Provável e o PÍevêntiva MitigadoÍas
s

Alta

Alta Comprometimen Exigir Rejeição de
to estrutural, ceítiÍicaçõe materiais e
reprovaçâo êm s, ênsaios e substituição
Íiscalização e amostras imêdiata
custos
adicionais

Alta Danos Fiscalizaçã Registro
estruturais; o contínua; Íormalde não
necessidade de proÍissionai conÍormidad
refazer etapas s es e

habilitados correçÕes

10.2 Riscos Ambientais
Risco Probabilidade lmpacto Consequência PÍêvenção

Multas, embargo da PGRCC,
obra, danos à Íiscalização
comunidadê constante

Responsabilizaçáo Armazenamênto
civil e administrativa adequado de

insumos

Alta

itigação

AçõeS
corretivas;
recolhimento
emergencial

Contenção e
remoção do
solo afêtado

Alta

ou Baixa Média Alraso no início Edital claro, Resposta

no da obra parecer iurídico céleÍe às

Probabilidade lmpacto Consequência Prevenção Mitigação

robusto contestaçÕês

Alta Paralisação da Monitoramento Aiustes no

obra de cronograma cronograma e

Media Reclamaçôes, Controle de Ajuste de

interdição parcial umidiÍicação, métodos e

manutenÉo de barÍeiÍas
máquinas físicas

comunicação
ao FNDE

Praça ü Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001'9 I
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Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Descumprimento
de nornas de
sêgurança

í0.4 Riscos Financêiros

Risco

Clima adverso
(chuvas
pÍolongadas)

Falta de mão de
obra
especializada

lnterrupção por
paralisações
externas

Probabilidade lmpacto

Média Alta

Alta

Prêvênção

Pesquisa de
preços
atualizada

Vêrificação da
capacidade
financeira

ÍUitigação

Aplicação
contrâluâl de
reaiuste previsto

Substituição por
empresa
remanescente

Acidentes
interdição
fiscalização

Consequência

Aumento de
custos; pedidos
de reequilíbrio

Paralisação da
obra:
judicialização

Exigência de Adequaçóes
PCMAT e EPI emergenciais

ê
pela

Risco

Realustes
inespêrados de
insumos

lnadimplência da
contratada com
fornecêdores e
trabalhadores

Baixa

2.5 Riscos de Cronograma
Probabilidade lmpacto

Mêdia lr4edia

Consequência

Atraso em
terraplenagem e

concretagem

Atrasos e baixa
qualidade

Suspensáo do
contrato

Prevênção

Planejamento
de etapas
sazonais

Exigência dê
equipe mínima

Previsáo
contratual de
paralisação

ilitigação

Reprogramação e

cobertura
provisóÍia

Reforço de
equipes e horas
exlras

Ajuste de prazos e

comunicaÉo
formal

Alta

Alta

2.6 Riscos de lntegridade e Governança
Risco Probabilidade

Tentativas de Baixa
fevoÍecimênto, Íraude
ou conluio

Conflitos de interesse Baixa

lmpacto Medidas
PrsventiYas

Alta Matriz de integridade,
Íiscalização e

transparência

Alta Declaração formal
dos agentes

Medidas ÍúitigadoÍas

Sançóes contratuais
encaminhamento
órgãos dê contÍole

Substituição imediata
agente envolvido

e
aos

do

MAPA DE GERENCIAi'ENTO DE RISCOS (MATRIZ PROBABILIDADE T IMPACTO)

P = PÍobabili dade

| = lmpacto

l{ível do Risco = P t I (Escala de Baixo, Médio' Alto)

Nível Íratâmênto / RespostaRisco

Projeto inadequado

PÍobâbilidade lmpacto
(P) (D

clâssiÍicação

Vermelho

Praça da Comunidade, 56 - C€ntso

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Média Revisão técnica prévia
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PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91 \
Materiais fora do padrão

Descarte irregular de
residuos

Atraso no repasse do
convênio

Condi6es climáticas
adversas

Emissão de poeira/ruído

Reajuste inesperado de
insumos

lmpugnações ao edital

Fâlta de mão de obra
qualiÍicada

ContaminaÉo de
solo/água

Acidentes de trabalho

lnadimplência da
contratada

Média

Média

Média

Médiâ

Média

Média

Baixa

Baixa

Baixa

Baixa

Baixa

Media

Média

Alta

Média

Alta

Alta

Vermelho

Vermelho

Vermelho

Amarelo

Amarelo

Vermelho

Amarelo

Amârelo

Vermelho

Vermelho

Vermelho

Alta

Alta

Alto FiscalizaÉo rígida e ensaios

Alto PGRCC + ÍiscalizaÉo

Alto Monitoramento e
reprogramação

Médio Ajuste do cÍonograma

Médio Controle operacional diário

Alto Reequilibrio conforme lei

Médio Edital claro e fundamentado

Médio Exigência de equipe mínima

Alto Armazenamenlo mrÍeto e
contenÉo

Alto PCMAT, ÉPl e fiscalização

Alto CompÍovação ÍinanceiÍa e
gestão

Alta

Alta

Assim sendo, os riscos identiÍicados são compatíveis com obras de pequeno e médio poÍte.

14.Declara9áo de Viabilidade

Considerando a necessidade de Íortalêcimento da infraestrutura educacional do Município de Afonso

Cunha/MA e a relevância da implantaçáo de equipamêntos espoÍtivos adequados para apoiar o processo de

ensino-aprendizagem, dêclara-se viável a contrâtação de empresa especializada para a construção de Ouadra

Escolar Cobêrta com Vestiários, conforme previsto no Têrmo de Compromisso no 'Í6725, vinculado ao

Convênio no 9510 celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE.

A contratação é tecnicamênte iustificável, uma vez que atende às diÍetrizes estabelecidas pelo projeto padrão

do FNDE, contemplando a construção de infraestrutura esportiva essencial para ampliar as condiçóês de

segurança, conforto, acessibilidadê e proteção climática dos estudantes durante as atividadês pedagógicas,

esportivas e recreativas. A implantação da quadra coberta com vestiários permitirá a realização das aulas de

EducaÉo Física em ambiente adequado, bem como o desenvolvimento de projêtos escolarês e comunitários,

contribuindo diÍetamente para o fortalecimento da educação básica.

O empreendimento apresenta viabilidade opeÍacional, uma vez que foi planejado com base em levanlamento

técnico prévio, compatível com as normas vigentes, incluindo acessibilidade, segurança estrutural e

funcionalidade, estando estruturado para execução dentro de cronograma físico-financeiro compalível com as

etapas previstas pelo FNDE.

Ademais, a mêdida está em plena conformidade com os princípios da Administração PÚblica - legalidade,

eÍiciência, economicidade, planejamento e atendimento ao interesse público -, conÍigurando-se como ação

adequada, necessária e eficaz para a melhoria da infraeslrutura educacional do município de Afonso

Cunha/MA. A obra beneficiará diretamente estudantes, proÍessores e a comunidade local, ÍoÍtalecendo o

ambiente êscolar ê promovêndo meihores condiçÕes para o desenvolvimênto intêgral dos alunos.

Praça da Comunidade, 56 - Centso

CNPI: 06.096.655/000 l-9 I
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Assim, declara-se plenamente viável a contratação, sendo esta medida indispensável para assegurar o

cumprimento do objeto pactuado no Termo de Compromisso e a adequada aplicação dos rêcursos destinados
pelo FNDE para a educaçâo municipal.

Afonso Cunha/MA, 19 de agosto de 2025.

úffi,mnM".ffi,*n

Praça ü Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente _Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
coNsrRuçÃo oe QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTTÁRIOS NO MUN|CIPIO DE
AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO 16725 VINCULADO AO
coNvÊNto No 9510 coM o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVTmENTO DA EDUCAçÃO -
FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

A Administração Municipal de Afonso Cunha, no uso de suas atribuiçôes legais, apresenta a presente
justificativa paru a contratação de empresa especializada visando à construção de uma quadra
escolar coberta com vestiários, em atendimento ao Termo de Compromisso no 16725, Íirmado em

conformidade com o Convênio no 9510, celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE.

A execução da obra ocorrerá no Povoado São Francisco do Braga, no 05, Zona Rural do Município de
Afonso Cunha/MA, destinando-se a atender diretamente a comunidade escolar local, inserida na rede
pública de ensino.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de dotar a escola municipal de um espaço escolar

adequado para a prática esportiva e para a realização de aulas de Educação Física em ambiente

apropriado, garantindo aos alunos condições pedagógicas compatíveis com as diretrizes curriculares

nacionais. Atualmente, as atividades fÍsicas são realizadas em áreas descobertas ou improvisadas,

situação que compromete o rendimento pedagógico, a segurança dos alunos e a regularidade das

aulas, sobretudo em função das condições climáticas.

A construção da quadra escolar coberta, equipada com vestiários, além de qualificar a infraestrutura

física da unidade de ensino, representa um avanço significativo para a rede pÚblica de ensino de

Afonso Cunha, promovendo o fortalecimento das políticas educacionais e assegurando a inclusão de
práticas esportivas no processo de ensino-aprendizagem. O espaço permitirá, ainda, o
desenvolvimento de atividades recreativas, culturais e comunitárias, ampliando a integração entre

escola e sociedade, em conformidade com os princípios constitucionais da educação e com a Lei no

9.394/1996 (LDB).

Cumpre destacar que a obra será custeada com recursos provenientes do FNDE, vinculados ao

Termo de Compromisso no 16725, o que assegura a correta aplicação dos recursos públicos e a
observância dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a construção da quadra escolar coberta

com vestiários mostra-se medida necessária, oportuna e adequada, visando o cumprimento das

obrigações assumidas pelo Município de Afonso Cunha junto ao FNDE, bem como a promoçâo de

melhores condições para o processo de ensino-aprendizagem, em especial para a comunidade

escolar do Povoado São Francisco do Braga.

3. DA PRECIFICAçÃO

Pràça da C,omunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1
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ITEM DESCR UNIDADE QTD VALOR
TOTAL R$

01

CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA

CoNSTRUÇÃO Or QUADRA
ESCOLAR COBERTA COM

VESTIARIOS NO MUNICÍPIO
DE AFONSO CUNHA _ MA,

CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO NO 16725

sERVrÇO R$
1.250.914,31
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VINCULADO AO CONVENIO
N.9510 COt\4 0 FUNDO

NACIONAL DE
DESENVOLVII\,4 ENTO DA

EDUCAÇÃO _ FNDE,

O Valor Global Estimado da obra será de R$ í.250.914,31 (um milhão duzentos ê cinquênta mil
novecentos e quator:ze reais e trinta e um centavos), conÍorme planilhas orçamentárias apresêntadas
pelo departamento de engenharia.

3. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA

Todos os pÍocedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessáÍios
deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

4. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimênto das atividades executadas pela

empresa coNTRATADA.

Definir mêcanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATAOA,
assim como avaliar a execução mensal dos seNiços em andamento, e sua compatibilidade com os
quantitativos ê êspêcificaçÕes contratadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidoÍ especialmente designado,
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao seNiço no prazo contratado.

Preslar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de proÍissionais qualiÍicados dê acordo com o perÍll nêcessário, na Íorma

indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedidâ pelo

CONTMTANTE,

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos Sociais e outros aÍins, no atendimento dos

objetivos em questão.

Responsabilizar-se pêlo pagamento das mullas eventualmente aplicadaS por quaisqueÍ aUtoridadês,

Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu

pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus proÍissionais ou

prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CoNTRATANTE e dê terceiros, a título

de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra,

compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos

serviços.

contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adêquada e alravés do

regime CLT.

Praça da Comunidade, 56 - Cenno
CMJ: 06.096.655/000 1-9 I
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Atender as solicitaçôes de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificaçõês técnicas,
procedimentos dê controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser
estabelecidos nas OS.

DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO

O contrato será firmado por meio de instrumento formal entre as partes.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instÍumento conlratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogávêl por

até 10 anos, na forma dos artigos í 06 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021 .

Os serviços técnicos dêcorrentes da licitação deverão obêdêcer ao Cronograma Físico-Íinancêiro que

integra este Termo de Referência que prevê a conclusáo dos mesmos em 180 (cento ê oitênta) dias,
a partir do recebimento da Ordem de Sêrviço pela CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá

ocorrer somenle dentro dos têrmos da lei vigênte.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de sêrviço.

DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da

CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente

autenticadas juntamenle com as Notas Fiscais/Faturas.

O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de Mêdição,

devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de
quaisquer valores a título de fÍanquia ou de garantia de execução de valores mínimos

o pagamento será realizado até o quinto (5') dia útil após a apresêntação de Nota Fiscal/Fatura

anexada de cópia da Ordem de Sêrviço homologada

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintês comprovantes:

Mensalmentê cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

sêrviço e lnformações à Previdência social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de

entrega, nos lermos da legislação vigente.

Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.
Trimestralmente a documentaçáo relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, inclusive contribuiçÕes previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus

empregados.
A não apresêntaçáo dos itens conforme descritos acima implicarão na Suspensão dos pagamentos

até a sua regularização.

A CONTRATADA deverá:
Manter, durante a vigência do contrato, lodas as condições dê habilitação exigidas na licitação.

Cumprir rigoÍosamente com lodas aS programações ê atividadês constantes do objeto do contrato, e

que venham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços'

DA VIGILÂNCIA, PROTEçÂO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá aprêsentaÍ à coNTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano

de segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições, construçÕês, manutênção de

canteiro, etc.

Pra4a da Comrmidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I
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A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer danos
que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria
CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serâo êxêcutados
os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de
seu serviço de lvledicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

Os serviços de vigiláncia e a rêsponsabilidade de guarda de materiais, ferÍamentas e êquipamêntos,
nas áÍeas dos trabâlhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.

9. DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exêrcerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da
\-,/ CONTRATANTE, designado para este misler.

Cabêrá êxclusivamente à CONTRATADA, reÍazer os sêrviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodaqões adequadas para

que o pêssoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua Íunção com relação aos serviços objeto do
contrato firmado.

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos enke a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por

seus representantês credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em considêração
quaisquer alêgações fundamentadas êm ordens ou declarações verbais.

Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAçÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços
seráo consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) reÍerido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissÔes de
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer êfeito como tendo sido da

CONTRATADA.

A CONTRATADA será obrigada a aÍastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e
qualquer elemênto julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconvêniêntê e que possa prejudicar o
bom andamento dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoÍidadê para suspender os serviços, total ou parcialmente' sempre
que o julgar conveniente por molivos técnicos, de segurança, disciplinaÍes ou outros Em todos os

casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, âmplo acesso a qualquêr local dos sêrviços

e Íacilitar, ainda, os meios no sêntido de que a mesma FISCALIZAçÃO possa êxercer suas funções

de forma complela, devêndo, também, providenciar o imediato alendimento de todas as obsêrvaçóes

da FISCALIZAÇAO.

Das decisõês da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo,

ao Prefeita, no prazo dê 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

10. DA DIREçÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATAoA deverá detalhaÍ o cronograma Íísico Íinancêiro

apresentado na licitação.

A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos' pessoas idÔneas, capazes e que

tenham grande expêriência dê serviços desta natureza, pessoas essas quê a represêntarão e

receberão as orientações ê reclamaçóes da FISCALIZAÇAO.

Praça da Comunidade, 56 - Ccntro
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A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de
acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em
serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do têmpo,
observaçÕes de ocorrências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de a-cordo com o

modêlo Íornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇAO.

A área prevista para instalação do canteiro de obÍas deverá ser indicada pela CONTRATADA e
aprovada pela FISCALIZAÇAO.

11. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

A CONTRATADA caberá toda a execução das obras ê serviços objeto deste "Termo de Referência" e

sêus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços devêrão ser Íornecidos pêla

CONTRATADA.

Não será admitida qualquer alteração de itens de sêrviços, quantitativos ou unidadês na planilha dê
prêços unitários Íornecida pela CONTRATANTE, que deverá sêr totalmente preênchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitaçâo.

12. DOS MATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados

deverão sêr fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se

destinam e deverão estar enquadrados nas normas, êspecificações, métodos, padronizações,

terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovaçâo da

FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade ê

o Íornecimento de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÀO serão imediatamente removidos do canteiro de

serviços.

13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará máo-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATANTE tem o diÍeito de a seu exclusivo critérjo e sêm assumir o ônus por qualquer

indenização perante a coNTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus

empregados que ela venha a julgar incompêtente ou prêjudicial ao bom andamento dos serviços.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os êncargos sociais e

trabalhistas, vale-transportê, vale+efeição, uniÍorme, E.P.l. etc., deverá obsêrvar os preceitÔs

relativos às lêis trabalhistas, pÍêvidenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, ê ÍicaÍá obrigada a

assumir a responsabilidadê para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única

empregadora, rêconhecendo expressamênte que em hipÓlese alguma, se estabelecêrá qualquer

vínculã empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, com lotal isenção e exclusão

da CONTRATANTE em qualquer procêdimento judicial ou extrajudicial'

A CONTRATADA também rêsponderá pecuniariamentê, perante CoNTRATANTE ou terceiros, por

eventuais Íurtos praticados pelos seus empregados, resguardândo-se seu direito a evêntuais

ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante pÍévia e expressa auloúzaçáo Íormal da CONTRATANTE, a CONTRATAOA poderá

subempreiiar parte ou partes dos trabalÀos de topograÍia, pavimêntação, conkole tecnológico e redes

de utiliàades, iicando entendido que, mesmo com essa autorização, não Íicará retirada ou diminuída a

exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE'

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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14. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na
Plânilha Analítica que integra o APENDICE B deste "Termo de Referência".

Os critéÍios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não
sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI's e máo-de-obra especíÍica e adequada aos
serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução
estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamênte na
composição dê prêços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcionai, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE o
desdobramênto de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, Íicará sujeita à aprovação da
FISCALIZAçÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o respectivo
Boletim de medição, estê emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de
recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços será efetuado no prazo êstabelecido no contrato, após a apresenlação da
Íatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela

FISCALIZAçÃO dA CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÂO E ENTREGA DAS OBRÂS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "TeÍmo de Referência",
dê condiçôes meteorológicas desfavoráveis ("lN LOCO") ou de Íatos impeditivos para os quais a
CONTMTADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data Íixada para a

entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, reslos de
materiais e inteiramente limpas.

Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas nêste "Termo de
ReÍerência", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os
sêrviços no prazo de 30 dias, contados da data em quê a CONTRATADA comunicar, por escrito, a
conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os

serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos
Íepresentativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sêssenta)

dias após o Rêcebimenlo Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito,
Íormalizando-se a acêitação através de "Têrmo Final de Entrega e Recebimênto".

Quando do recebimênto definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA,
permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
16.1. Habilitação Juridica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a. Cédula de identidade do êmpresário ou de todos os sócios;

b. Prova de registro comêrcial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alteraçóes, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso
de sociedade por açÕes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;

haç da Comunidade, 56 - Centro
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No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Juridicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documêntos) acompanhado da
prova de DiÍetoria em exercício;

Decrelo de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamênto no País e ato de registro ou autorização para funcionamento êxpedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento deverá

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimênto dos documenlos;

Prova dê inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Êstadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformaçÕes sobre OperaçÕes lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou

equivalentê da sede do licilante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comercial êxclusivamente de Prestação de Serviços. O documento dêverá ser expedido no

máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos documentos;

CCulCi0

\_

f.

9.

16.2. Regularidade Fiscal, que seá comprovada mêdiantê a apÍesentação dos seguintes
documentos:

a. Prova de regularidade peranle a Fazenda Federal, Estadual e l\,lunicipal do domicílio ou sede do

licitante, que será rcalizada da seguinte forma:

b. Certidão Negativa, ou CeÍtidão Positiva de Tributos ê Contribuiçõês Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidadê pêrante a Fazenda Pública Federal;

f.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expêdida pelo Estado

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de

Prestação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a rêgularidade para

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas êmpresas que tem a sua Atividade ComeÍcial

exclusivamente de Prestação de SeÍviços.

Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perantê o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou posiliva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou TÍibunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho;

Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da sêdê da
licitante, acompanhada da certidão de inteiro têor de todas as alterações contratuais, o documento
deveÍá ser expedido no máximo 30 (tíinta) dias antes da dala de recebimenlo dos documentos

t.

s.

16.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comproyada mediante a apresentação dos
seguintês documentos:

Praça da Conuidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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Balanços patrimoniais e Demonstraçõês Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de acordo

com Lei vigentê, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os

valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice dê
Liquidez Corrênte (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de
Liquidêz Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), indice de Liquidez lmediata (lLL),

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaboíou e Certidão do referente ao Balanço

Pâtrimonial.(Art. 69, lnciso l, lei 14j3312021\.

Excetua-se da exigência da alínêa anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 12312006

clc aí1. L179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserêm habilitação em licitações

cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 30

Decreto FedeÍal no 6.20412007).

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitêm

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresentação da proposta.

Serão consideÍados acêitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÔes contábeis

assim apresêntados: Publicados em Diário Oficial out Publicados em jornal de grande circulação ou;

Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sêde ou domicílio da licitante, na forma da IN no 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. ô",

acompanhada obrigâtoriamenle dos Termos de Abertura e de Encerramento. Ouando for

apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira ê Equipe dê Apoio, Íica dispensada a

inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no 6.02212007): nos

termos do aÍI. 20 da lnstrução Normativa RFB no 78712007, devendo apresentar referidos

documenlos, devidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da lnstruçáo Normativa DNRC n"
107 12008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Exkajudicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data náo excedenle a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor corrêspondente a 1% (um por cênto) do valor do Contrato, nas

modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.1331202'l. Caberá à CONTRATADA manter a
validade da garantia durânte o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou feÍorçando-a conforme necessário. cAUÇÃo E[,4 DINHEIRO OU TÍTULOS DA

DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1o do art. 9ô da Lei no 14j33t2021. FIANÇA BANCÁR|A -
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO EMitidA POT

banco ou instituição Íinanceira devidamenle aulorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competênte apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela

SUSEP a comêrcializar seguros, e em ncme da Prefêitura l\,lunicipal de Afonso Cunha-MA,

cobrindo, inclusivê, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice teÍá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.br/saÍê/menumercado/rêgapolices/pesquisa.asp>.

A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a
assinatuÍa do termo de recebimênto dêfinitivo dos sêrviços objetos desta Iicitação, conforme art. 100

da Lei n0 14.133/202í, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capital social correspondente a '10 % do valor estimado da contratação.

í6.4. A Qualificaçâo Técnica dos licitantes deverá ser comprovada ãtravés de:

Pre4a ü Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou

Certidão(ôes), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante já tenha executado no
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art.67,
V, da Lei Fêderal no 14j3312021).
lndicaÇão do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados ê disponíveis para a

Íealizaçáo do objeto da licitação, bêm como da qualiÍlcação de cada membro da equipe técnica que

se rêsponsabilizará pelos trabalhos;
É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, autorização,

concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação ê exêcuçáo dos

sêrviços, devendo ser declarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorizaçáo de supressão vegetal
ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do canteiro de obras, devendo sêr dêclarado pêlo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previslo na Lei 14.133121

visam garantiÍ a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução

adêquada dos sêrviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que empresas sem
capâcidade técnica se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço essencial para o
município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma complexidadê

considerável, permitindo uma variedade de soluçôes técnicas para sua execução. Além disso, é
fundamental asseguÍar a segurançâ, qualidadê, regularidadê e continuidade na prestação desses

serviços, os quais são de nalureza essencial, coníorme estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no

11.44512007. O não cumprimenlo desses requisitos poderia colocar em risco a integridade do

cidadão, saúdê pública e o meio ambiente do município.

Aprêsentaçâo de proÍissional, devidamente registrado no conselho proÍissional competentê,

dêtêntor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou seÍviço similarês de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conÍorme quantitativo mÍnimo
indicado na alínea "4",

Os proÍissionais indicados pêla licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entende-se. para frns deste Edital, como pertencente ao quadro pêrmanente: Sócio: Contrato Social

devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de
firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamenle publicada na imprensa, em se

tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira dê Trabalho e
Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; Profissional contÍatado: contrato de
prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho proÍlssional compêtente.
O proÍissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidadê técnico- profissional
deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de
êxperiência equivalente ou supeíor, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratiÍicada pelo
seu supêrior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender
as mesmas exigências dêste Edital.

Prap da Comrmidade, 56 - Cento
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Í.

j.

e.

Estrutura dê aço em arco vão de 30m

Têlha mêtálica em chapa galvanizada e=0.5mm

Piso em concreto armado com tela e juntas de dilataÇâo (êsp.=10cm)

Alvenaria de tijolo cêrâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com argamassa
(traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), lunta de 2,ocm
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k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como

todas serão inabilitadas.
Certidão de RegistÍo e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa:

Certidão de Registro e Quitação de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomiâ - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) têcnicos ê/ou membros

de equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execugão de serviços de maior

relevância;

Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e,

quando realizada, deverá ser por represenlante indicado expressamente pela empresa, com o

acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. A visita deverá ser agendada

com antecêdência junto ao Setor dê Licitação da Prefeitura e deverá ocorrer até o dia útil anterior a

abertura da PÍoposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento dê qualqueÍ

fato.
Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para Íins de qualiÍicação técnica, declarar que

tem conhecimenlo pleno dos locais e das condiçÕes em que deverá ser executada a obra.

Apresentar declaraÇão de que contÍatará pêssoas presas ou egressos acompanhados de

ceÍtidâo/declaração emitida pelo órgão rêsponsável pela execução penal de que dispõe dê pessoas

presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do

DecÍeto Estadual de 10.18212014:

DA FORiIA E CR|TÉRIO DE JULGAi'ET{TO

A contratação Íeferentê à execução da obra de construção de quadra escolar coberta com vestiários
no MunicÍpio de Afonso Cunha/MA, a ser realizada no Povoado São Francisco do Braga, no 05, Zona
Rural, vinculada ao Termo de Compromisso no 16725 e ao Convênio no 9510 cêlebrado com o Fundo
Nacional de oesenvolvimento da Educação - FNDE, será processada por meio da modalidade de
licitação Conconência Eletrônica, com fundamenlo no art. 28, ll, da Lei no 14.13312021 .

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, nos teÍmos do art. 60, p«Vlll, alínea
'a', da Lei no 14.13312021, de forma a asseguíar a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

O regime de execuÇão seÍá o de empreitada por preço global, nos termos do art. 6o, )«lX, da Lei no

14j332021, pelo qual a contratada assumirá a obrigação de executâr a obra em sua integralidade,
compreendendo o fornecimento dê materiais, mão de obra, equipamentos e insumos nêcessários,
mediante preço certo e total previamente estabelecido. Tal deÍinição garante maior previsibilidade
orçamentária, segurança jurídica e êficiência na aplicação dos recursos públicos fedêrais vinculados
ao convênio.

Assim, a forma de contÍataçáo ora definida observa estritamente os dispositivos legais pertinentes,
harmonizando-se com os princípios da legalidade, eÍiciência, economicidade e interesse público,
assegurando a adequada execução da obra e o fortalecimento da rede pública de ensino do
Município dê Afonso Cunha/MA.

OA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FA§ES

Nos termos do art. 17, § 1o, da Lei no 14.13312021, a Administração Pública poderá, mediante decisão
motivada, adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, de modo que a fase de
habilitação anteceda à fase de apresentação de propostas e lances.
A opção pela invêrsão justiÍica-se como medida que confere maior seguÍança jurídica, transparência
e eÍiciência ao processo licitatório, uma vez que permite que apenas os licitantes previamente

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91
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habilitados participêm da fase competitiva, assegurando que propostas e lances
por empresas quê já comprovem possuir as condições mínimas exigidas no edital.
No caso específico da contratação de empresa para construção de quadra êscolar coberta com
vêstiários no Município de Afonso Cunha/MA, a ser executada no Povoado São Francisco do Braga,
no 05, Zona Rural, em atendimento ao Termo de Compromisso no í6725 vinculado ao Convênio no

9510 com o FNDE, a adoçâo da inversão de fases revela-se especialmente vantajosa.
Trata-se de contratação de obra pública, em que a qualificação técnica, a regularidade Ílscal e
trabalhista e a capacidade econômico-financeira do contratado constituem fatores determinantes paÍa
a adequada execução do objeto. Ao realizar a habilitação antes da fase de propostas, a
Administração assegura que apênas empresas devidamente capacitadas concorram no ceÍtame, o
que reduz signiflcativamente o risco de interrupção ou paralisação da obra êm razão de inaptidão
documêntal ou insuÍiciência técnica do licitante.

Entre os beneÍícios práticos da inversão de fases no presente caso, destacam-se:

Garantia de seleçâo de empresas aptas: somente concorrentes que atendam plenamênte aos
rêquisitos de habilitação participarão da fase compêtitiva;

Redução dê riscos na execução da obra: evila-se a adjudicação a empresas que, posleÍiormente,
poderiam sêr inabilitadas, comprometendo o cronograma de execução do convênio;

Otimização do tempo e dos rêcursos administrativos: a análise documental prévia minimiza rêtrabalho
e a necessidade de reabertura dê fasês processuais;

Maior segurança para o FNDE e para o Município: assegura-se que os recursos vinculados ao Termo
de Compromisso no 16725 sejam aplicados de forma eÍlciente, com menor risco dê inadimpiemento
contratual:

Estímulo à competitividade qualificada: a Íase de lancês será disputada somente entre empresas quê
já demonstraÍam capacidadê técnica e regularidade, garantindo maior êquilíbrio e conÍiabilidade no
procêsso.

Assim, a inversão das fases, ao antecipar a análisê de habilitação, constitui medida legítima,
fundamentada na Lei no 14.13312021, e plenamente adequada ao presente caso, por proporcionar
maior segurança à AdministÍação, resguardar a boa aplicação dos recursos Íederais e assegurar a
continuidade das políticas públicas de infraestrutura educacional em benefício da redê pública de
ensino de AÍonso Cunha/MA.

í9. DA FORMALTZAçÃO E V|GÊNC|A

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses conlados do início da vigência que consta
descrita no instrumênto conlratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, prorrogável poÍ
até'10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.133, de 2021.

20. DAS SAi{çÔES

20.1Sem prejuízo das regras prêvistas nos art. í55 e seguintes da Lei n0 14.13312021, constantes do
Capítulo I, incluso no Título lV, comete ato passívelde sanção o Licitante que:

20.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
20.1.2 Dq câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;
20.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
20.1.4 deixar dê entrêgar a documêntaçáo exigida para o cerlame;
20.1.5 não manteí a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justificado;
20.'1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7 Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;
20.1.8 Apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa
durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
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20.'l .9 fraudar a licitação ou píaticar ato Íraudulênto na execuçáo do contrato;
20.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou comelerfraude de qualquer natureza;
20.1 .1 1 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1 .12 Prulicat ato lesivo previsto no art. 5' da Lei nÔ 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

20.2 As sançôes aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei n" 14.133/2021, Capítulo l, incluso noTítulo lV
da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.

21. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAçÃO ORçAIIíENTÁRIA:

Os rêcursos serão provenientes de dotaçáo orçamentária, conÍorme previsto nâ Lei OrçamentáÍia
Anual.

22. DO FORO

Fica elêito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimiÍ quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

Ii,IPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno
conhecimento deste "Termo dê Referência", das condições gerais que regerão o Contrato, ê das
condiçõês com que se faÍá o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos
sêrviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, ediflcações próximas, obstáculos, condições
pluviométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas
provisórias e demais dispositivos legais para a rêalização das obras objeto dêste "Termo de
Reíerência" e que regulam esse tipo de empreendimênto.

Afonso Cunha/MA, 19 de agosto de 2025.

a ., 
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PORTARIA NO 006/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NoMETA Ao cARGo oe secnerÁRn,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.â.
DAGUIMAR GOMES DA COSTA, E DAR
ourRAS pnovtoÊHcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrAoo oo naultxÃo, peoRo
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao ceÍgo de
Secretária, para exercer a funçâo: Secretaria
Municipal EducaÉo de Afonso Cunha/MA, a
Sr.a. DAGUIMAR GOMES DA COSTA, de
CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

ffiffiDfiiHiütif;iêiiir@

PORTARIA NO OO7/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.a ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

,.'L :r)

\i

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretána, para exercer a funÇâo Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico de
Afonso Cunha/MA, a Sr.â. ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: o

7X5.7X7.6X3{0.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Oê-se ciência, publique-se e cumprâ-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito Municipal



Poder Executivo
. EDIçÃo: N9 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO OE 2025

serem efetuados com recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§2o No que se refere à

concretizaçáo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deverão ser assinadas coniunta e

solidariamente pelo Secretário Municipal de

AdministraÇáo e Finanças, WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, dE

CPF: 751.290.433-91 .

Art. 20. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maíanhão, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá observar as normas gerais

de direito financeiro, impostas pela Lei n"

4.32016r', e a IegislaÇão especifica municipal.

AÉ. 3". Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

devêrão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

operações quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

AÉ. 4". Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE
2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO tf 004/2025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
OA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE

MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAçÃO BÁSICA E DE VALORIZAçÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEORO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranháo, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgànica do Município,

l-:1,, ,i f
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Considerando a necêssidade

de descentralizaçáo das decisões

ad ministrativas, que tem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gestão orçamentária, financ€ira

e patrimonial da AdministraÇão Pública do

Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo.

DECRETA:

Art. 10. Fica atribuÍda

competência à Secretária Municipal de

EducaÉo, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 014.809.97340, para, na

qualidade de ordenadora de despesa,

praticar, nos termos da Iegislação vigente, os

atos de gestáo orçamentária, financeira e

patrimonial relacionadas aos recursos da

Secretaria Municipal de EducaÉo, e do

FUNDEB (Fundo de Manutençâo e

Desenvolvimento da EducaÇão Básica e de

Valorização dos Profissronais da EducaÉo) a

serem movimentados pela Secretaria

Municipal de EducaÉo, observadas as

responsabilidades jurÍdico-contábil,

administrativa, civil e penal do ordenador de

despesa nos atos que praticar no exercício de

suas atribuiçôes.

l; i8
Município de Afonso

§1o A Secretária Municipal de

EducaÉo fica responsável pela emissáo e

assanaturas das notas de empenho, ordens de

pagamênto e demais documentos

autorizativos de pagamentos a serem

efetuados com recursos da SecÍetaria

Municipal de EducaÉo, e do FUNDEB.

§2o No que se refere à

concretizaÉo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deverão ser assinadas conjunta e

solidariamente pela Secretária Municipal de

EducaÉo, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 014.809.973-40, pelo Secretário

Municipal de AdministraÉo e Finanças, Sr.

WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE, dE

CPF no 005.121.663-90, e pelo Tesoureiro,

Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE, de

CPF: 751.290.433-91.

Art. 20. A ordenaçáo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Secretaria

Municipal de EducaÉo ou por agentes

públicos por estes indicados, deverá observar

as normas gerais de direito financeiro,

impostas pela Lei n" 4.3201t4, e a legislaçáo

especíica municipal.

ffii AFONSO
CUNHA
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AÉ. 3'. Os atos decorrentes

dos procedimenlos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deveráo constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as
v 

operações quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicafro,

revogadas as disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀ ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE

'r- 2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO M 005/2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO BÁSICO, E DO FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE, VINCULAOO AOS

.,Lr L, - :

Município de Afonso
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I,

RECURSOS DO FNS (FUNDO NACIONAL DE
SAÚDE) E oÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS,
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
Estado do Maranháo, no uso de suas atribui@es
legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de

descentralizaÉo das decisões administrativas,

que tem por finalidade assegurar maior brevidade,

celebridade e eficiência na gestão orçamenlária,

financeira e patrimonial da Administraçáo Pública

do Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo,

DECRETA:

Art. 'lo. Fica atribuída competência à

Secretária Municipal de Saúde Saneamento

Básico a Sra ANALIDIA BACELLÂR REYES

AVERHOFF, de CPF no 725.747.633-00, para, na

qualidade de ordenadora de despesa, praticar,

nos termos da legislaÉo vigente, os atos de

gestão orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas da Secretaria Municipal de Saúde,

Saneamento Básico e do Fundo Municipal de

Saúde, vinculado aos recursos do FNS (Fundo

Nacional de Saúde) a serem movimentados pela

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Básico, observadas as responsabilidades jurídico-

contábil, administrativa, civil e penal do ordenador



TERMO DE COMPROMISSO NO 16725

lnstaumento vinculãdo âo Teímo de Comprom,sao/Convênio no_95í0
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ConsideÍando o que dispôe a Lei n" 11.578. de 26 de novembro de 2007, a Lei n" 12.695. de 25 de julho de 2012, a Lei n"
14.719, de 10 de novembro de 2023. o Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023. o Decreto no 11.855, de 26 de
dezembro de 2023 e a Resoluçáo CD/FNOE n" 27. de 24 de novembro de 2023, a Píefeitura Municipal de AFONSO
CUNHA compromete-se a retomar a execuçáo de obra(s) inacabada(s), pactuada{s) originalmente por meio do Íermo de
Compromisso/Convênio no_95r0. conÍorme condiçóes a seguir estabelecidas

I -A(s) obÍa(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencionalde construçã0, sendo possivel a
reprogramaÉo do projeto que utilizou metodologia construiiva inovadora para a melodologia constíutiva convencional,
consoanle as regras definidas na Resoluçáo CD/FNDE no 27. de 24 de novembro de 2023:

ll - Executar os recursos Íinanceiros recebidos do Fundo Nacionalde Desenvolvimento da EducaÉo (FNDÉ), no àmbito do
Pacto Nacional pela Retomâda de Obras e de SeÍviços de Êngenharia Deslinados à Êducação Básica e PÍoÍissionalizanle,
de acordo com os projetos ÍoÍnecidos ou aprovados (desenhos tecnicos. memonais dêscritivos e especificações),
observando os critérios de qualidade técnica que atendãm ás determinaçoes vigentes da Associação BrasileiÍa de Normas
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos pÍevistos. Deverá{ão) ser atendidas, ainda, as condiçóes legais de
acessibilidade previstas na Norma ABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobÍevenha.

lll - Os recursos para execuçâo da(s) obra(s) serão transferidos em parcelas após a afeição da evoluçâo fisica,
compÍovada por meio de relatório de vistoria inserrdo pelo ênte fedeÍado no Sistema lntegrado de Monitoramento,
Execuçáo e Controle do Ministério da Educaçâo {SlirEc), Módulo Obras.2.0. e aprovação pelâ equipe técnica do FNDE,
conforme noÍmas editadas pela AulaÍqura

lV - As etapas de execuçào física da(s) obra(s) deverão ser registradas pelo ente federado no SIMÊC, Módulo ObÍas 2.0.

especiflcamente na guia Cronograma. Lisla das Etapas da Obra, conforme planilha conkatadai V - ComprovaÍ a Íelomada
da(s) obra(s) em âté 12 (doze) meses, contados da validaçâo desle Termo de Compromisso, medianle apresenlaÇão de
contrato assinado com a empresa contratada para a execuçâo da(s) obra(s). acompanhado da Íespectiva ordem de serviço
e cronograma fisicofinanceiro. sob pena de cancelamenlo da presente repactuaÇáo.

Vl - Os valoÍes destinados à execução do objeto deste rnstrumento seráo aplicados da seguinte foíma:

PRÉ-
ID

OBRA TIPOLOGIA

VALOR DO
TERMO OE

COMPROMISSO
ATUALIZAOO

VALOR
FNOE

VAt OR
EFÊÍIVAOO
NO TERMO
ORIGINAL

VALOR
CONTRAPARÍIDA

SALDO
DISPONiVEL
NACONTA
BANCÁRN

VINCUIADA
AO PACTO
ORIGINAL

59235

1014957 -
PAC2.

ConsÍuÉo de
Quadra
Escolar
Coberta

003/2013

Ouadra
Éscola.

Coberta com
Vestiárlo

1.352.914 31 875 759 15 102 000 00 375 155.16 000

Vll - No caso de obra(s) incluida(s) como aÉo do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, fica assegurada a
possabilidâde de transÍerência obrigatória de rêcursos Ínancei.os, nos termos previstos na Lei no 11.578, de 26 de
novembro de 2007:

Vlll - Garantir que os recursos próprios para complementar a execuÉo do objeto pactuado estejam devjdamentê
assegurados, apreseniândo a respectiva declaraÉo de disponibilidadê orÇâmentáÍia,

lX - A complementaçáo deverá ser depositada, pelo ente federâdo, na conta bancária vínculada a este instrumento. durante
a execução da{s) obrâ(s), de acoÍdo com o coÍÍespondente cronograma de desembolso apresenlado pelo geslor. exceto se
em procedimento licitâtório o resultado vencedoÍ for a menor. devendo entâo o ente federado reduzir o valor da
complementaçáo. após alterâção e aprovaçáo do novo cãdastro do cÍonogÍama no SIMEC;

X - Os valores refêridos acima seráo aplicados. exclusivamente, no objeto pactuado e não podêÍâo ser utilizados para a
execuÉo de sêrviços não contemplados na planilha orçamentária

Xl - UtilizaÍ os recursos financeiros transferidos pelo FNDE exclusivâmente no cumprimenlo do objeto firmado e dentro doprazo de execuçáo definjdo, assim como responsabilizaÊse para que a movimentaçào dos recuÍso; ocona;;*ànt" pa6 o



pagamento das despêsas prevrstas neste Termo de Compromisso ou paÍa aplicaÉo financeira, devendo a movimentaçâo 1-; C 0: 3 I
realizar-se, reslritivamente, por meio eletrônico. no qual seja devidamente identiÍicada a titulaÍidade das contas correntes
de fomecedoÍes ou p,estadores de serviços, bêneficiáíios dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo proibida a
utilizaçáo de cheques, conÍorme dispôe o Decreto no 7.507. de 27 de junho de 20'11. poÍ meio do Sistema de Pagamento
Elet.ônico de Empenhos (OBN), do Banco do B.asil. sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa
possibilidade;

Xll- Énquanto não utilizados. os recuÍsos transferidos serâo obígatoriamente aplicados em caderneta de poupança aberta
êspecificamente para essa Íinalidade, quando a previsáo do seu uso íor igual ou supeÍior a um mês. e em Íundo de
aplicaçào financeira de curto prazo ou em operaÉo dê mercado aberto. lastreadâ em títulos da divida pública federal, se a
sua utilização ocorre. em prazo inÍerior a 1 (um) ano:

Xlll - Indicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetura para exercer as funÉes de
fiscalizaÉo da(s) obra(s). com emissão dâ respectiva AnotaÉo de Responsabilidade Técnicâ (ART/CREA);

XIV - ResponsabilizaÍ-se. com recuÍsos próprios. pela rmplementaçáo de obÍas e serviços de terraplenagem e contençóes.
inlraestrutura de redes (água potável, esgolamento sanitário. energia elétÍica e telefonia), assim como aqueles necessários
à implântaçáo do(s) empÍeendimento(s) no(s) lerreno(s) tecnicamente aprovado(s). uma vez que o valor de
responsabilidade do FNDE refere-se exclusivameote aos serviÇos de engenharia constantes nas planilhâs orçamentárias
do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovâdo(s);

XV - Garanlir. com rêcursos próprios. a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à população, no caso de o valor de
rêsponsabilidade do FNDE se revelar insuficienlei

XVI - A conclusão da(s) obra(s) deverá ocoÍrer em atê 24 (vinte e qualío) meses, contados da validação desle Termo de
Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma prorrogação poÍ igual pêÍiodo, compromelendo-se o ente federalivo a

manter em operâÇáo a(s) infÍaestrutura(s) escola(es) objeto da repactuaÉo,

XVll - Cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicaÉo dos recursos e a consecuçáo do objêto, assim como informar a
data pÍevista para inauguÍaçâo e o início de funqonamento da(s) respecliva(s) êdificaçâo(ôes) escola(es). por meio do
preenchimento dos dados e inÍoÍmaçoes no Módulo Obras 2.0 do SIMEC,

XVlll - Realizar licitação para as contrataçoes necessáÍias à execuçâo da(s) obra(s), obedec€ndo à legislaçào vigenle, às
disposiçÕes do Decrelo no 7.983, de I de abril de 2013, e da Portaria Conjunta MGUCGU no 2. de 8 de janeiro de 2024, e
observar quê os preços unitários de materiais e serviços utilizados nâo poderáo ser superiores aos que constam dos sustos
de obrâs e serviÇos de engenharia na forma prevista na Leide Diretrizes OrçamentáÍias - LDo;

XIX - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado, não sendo autorizadâ âlteraçáo do local que recebeÍá as

benfeilorias, salvo em caso exc€pcional a ser avaliado e acatado pelo FNDE;

XX - AsseguÍar e destacâr obrigatoÍiamente a participaçâo do Governo FedeÍal e do FNDE em loda e qualquer aÉo,
promocional ou náo, relâcionada com a execução do objeto pacluado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem
como apor a marca do Governo Federalem placas de identificaçáo da(s) obra(s) cusleada(s) com os recursos transferidos
à conta do Programa. obedecendo ao disposto na lnstÍuÉo Normativa no 2. de 20 de abrilde 2018, da SecÍetaria4erâl da
Presidência da Rêpúbljca;

XXI - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluida(s) como aÇão do Programa de Ac€leraÉo do
Crescimento - Novo PAC, é obrigatória a adoÉo do Manualdê uso do selo do Novo PAC nas placas de obra;

XXll - Submêter-se às orientaçÕes expedidas pelo Governo Fedêralacerca das condutas vedadas no periodo eleitorall

Xxlll - Manter atualizâdâ a escrituraçáo contábil especíÍica dos atos e fatos relativos à exêcuçâo deste Termo de
Compromisso. pâra Íins dê fiscalização, de acompanhamento e de avaliaçáo dos resultados oblidos;

)CxV - Permitir ao FNoE e seus apoiadores técnicos o acompanhamento da execuÇão da(s) obra(s), Íornecendo as
inÍormações e os documentos relacionados à execuçáo do obreto, no que se Íefere ao exame da documentaçáo;

XXV - Permiti. o livre acesso aos órgâos de conkole e à AuditoÍia do FNDE, a iodos os atos administÍativos e aos registros
dos fatos relacionados dlreta ou indiretamente com o objeto pactuado;

)(XVl - Prestâr esclaÍecimentos sobre a execuÉo físrca e financeira do obleto pactuado, sempre que solicitado pelo FNDE,
pêlo MEC, por óÍgão do Sistema de Controle lnterno do Poder Exectitivo Federal. pelo Tribunalde Conias da Uniâo (TCU),
pelo Ministéoo Público ou por órgáo ou enlidade com delegação para esse fim;

XXVII - Os municipios, os estados e o Distrito Federal deverão restituir ao FNDE os saldos financêiros remanescentes,
inclusive os pÍoveniêntes das Íecêitas obtidas em aplicaçóes financeiras realizadas e náo ulilizadas no objeio pactuado, no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias. a contar do término do prazo de vigência deste instÍumento,

)(XVlll - Prestar contas ao FNDÊ dos recursos recebidos. nos lermos da legislaÉo vigente;

XXIX - Lavrar o termo de aceitação deÍinitrva da(s) obra(s) e Íegistrá-lo no Módulo Obras 2.0 do SIMEC;

)«X - Êmitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, do estado ou do DistÍito FedeÍal, com a
identiÍ:caçáo do FNDE ê do Programa e manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem
cronológica, no própÍio locâl em que forem contabiljzados, à disposiÉo dos órgáos de controle inierno e externo pelo
prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que Íoi aprovada a prestaçào de contas e, na hipótese de digjtalização, os



documentos originais devem ser conse.vados em arquivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das conlas d"r l;0 C ,^ 3 Zresponsáveis pelo Tribunal de Contas da Uniáo (TCU);

)«Xl - Apresentar ao FNDE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) o original ou a ópia autenlicada de \
todo e qualquer documento comprobatório de despesa etetuada com recursos transferidos à conta do Programa, a \
qualquer tempo e a cÍtério da Autarquia: \-

)(XXll- lncluir no o.çamento anual do ente Íederado os recursos recebidos para execuçáo do objeto deste instrumento, nos
termos estabelecidos no art.6'. § 1" da Lei n" 4.320. de '17 de março de 1964:

XXX|ll - Não considerar os valores t.ansferidos no cômputo dos 250lo (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manuienÇão e ao desenvolvimento do ensino, poÍ força do drsposto no art. 212 da ConstituiÉo Federal:

XXXIV - ResponsabilizaÊse por todos os encargos de natureza kabalhista e previdenciária, decoÍrentes de eventuars
dêmandas judiciais relativas a Íecursos humanos utilizados na execuçáo do obleto deste Temo de Compíomisso, bem
como poa todos os ônlrs kibutários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancátia arrecadadora.

XXXV -AdotaÍ todas as medidas nec€ssárias à c!rreta execuçáo deste Termo de CompÍomisso, em atendimento. ainda, às
disposições previstas nos normativos pertinentes à maléria:

)(XXVI - Declaro que tenho conhecimento das normas que Íegem o Pacto Nacional pela Retomada de Obras ê de Serviços
de Engenharia Deslinados à Educação Básica e P.ofissionalizantel

XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto desle instrumenlo seja(m) incluída(s) como ação do Programa de Aceleraçáo do
Crescimento - Novo PAC, declaro estar ciente de que se ap,acarão a esla açáo todas as normas sobrevenientes editadas

. pelo GoveÍno Federal para o ProgÍama.

XXXV|ll- Declaro estar ciente do compromisso de disponibilização de mobiliário e equipamentos adequados e compalíveis
com a plena operação e funcionalidade das unidades:

XXXX - Declaro o compromisso assumido pelo ente íederativo, por mim Íepresentado. com o funcionamento, a gestáo e a
manutenÉo das novas unidades,

XL - DeclaÍo ciência quanto ao dever de notificar o FNDE sobre a inauguraÇâo da(s) obra(s) objeto do presente

rnstrumento. com pelo menos 90 (noventa) dias de antecadência:

XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos em razáo deste Termo de Compromisso, bem como os

remanescentes, na data de sua conclusão ou extinÉ0. serão de titularidade do ente fedeÍativo, devendo seÍ utilizados para

assegurar a contanuidade do progÍama goveínamental ao quale§tá vinculado o obleto do presente instrumento;

XLll - O presente Termo de CompÍomisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apÍesentaçâo de
justificâtiva, desde que não haja alteraÉo do objeto pactuado e mantida a adequaçáo aos objetivos do Pacto Nacionalpela
Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destrnados à Educação Básica e Profissional{zante

XLlll-Assumia a obrigaÉo de pÍeencher a aba "Funcronamento da obra_. no srstema SIMEC - Módulo Obías 2.0., com rníoÍmaÉes das
dâtas dê conclúsáo e inaugurâÉo da(s) obra(s) a parlrr do momeôlo em que a obra apresentar execuÉo totâl acumulada de 70%. sem
p.elLrzo dos demars dados necessáÍ,os'

XLIV - Frca cienie que o nâo preenchrmento da aba 'Funcionamento da ôbra' rmpede a rnserÉo de uma nova vrstoÍia e/ou a solicitaÉo de
desêmbolso de recursos

XLV - Côso à(s) obra(s) este.lâ(m) em ToÍnôda de Contà Especiâl o prêzo fica sLrspenso, conforme o Acórdâo no 1228/2025 - TCU _

1a Cánrara [..,] 7.7.2. "suspender a oontagefi do prazo de prescriçâo duraite o sobrcscamento do iulgàrneúo do
presente processo, com base no art. 70, II, da Resolução 344/2022, têndo êm vista a íotmalização do novo Erfio de
rcpactuação, inerentê âo instrumento original".

Declaro em complementaçâo, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituiçâo Federal. o qual
trata dos limites de despesa com pessoal, e que os recursos de sua responsabilidade estão assegurados, confoÍme Lei
Orçamentária.

Brasilia/DF. 12 de Junho de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PREF MUN DÊ AFONSO CUNHA
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidadê, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9í

TAUDO TÉCNICO DE VISTORIA

pAc 2 - coNÍRUçÃO Or QUaOnn ESCOLAR COBERTA 003/2013 - AFOilSO CUNHA - MA

OBRA INACABADA (lD SIMEC: 1014957)

Laudo técnico de vistoria realizado por
profissional devidamente habilitado pela

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha do

seguinte objeto de análise: Quadra Escolar

Coberta com vestiário, situada no Município de

Afonso Cunha, Maranhão. Registrado no viés

de qualificar e de expor o estado atual que se

encontra a q uadra.

Rea lizado em : 24l02 I 2025.

ART NO MÂ2O250S83693 (ANEXO A)

Responsável técnico: JEFFERSON MOURA SANTOS

JEFFERSON MOURA SANTOS

Engenheiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidâde, 56 - Centro, Àfonso Crrnha/NIA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 @*r,f

O presente trabalho tem como finalidade expor o estado de conservação que se

encontra a obra (1014957) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 003/2013 -

Afonso Cunha - MA, localizada no municipio de Afonso Cunha, Maranhão, em

atendimento ao disposto na Norma da ABNT NBR 13752/L996 - Petícias de engenharia

na construção civil; Norma de lnspeção Predial ABNT NBR 16747 de 20 de maio de 2020;

Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 IBAPE (lnstituto Brasileiro de Avaliações e

Perícias de Engenharia) e da Norma da ABNÍ NBR 567411999 - Manutenção de

edificações.

O laudo de inspeção predial está ilustrado com relâtório técnico fotográfico dos

eventos detectados, com a indicação da anomalia e do local onde se encontra o fato.

Considerações iniciais:

y' Requerente: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha- MA;

/ Endereço: Rua projetada, Centro, Afonso Cunha - MA;

/ Tipologia: Quadra Escolar Coberta com Vestiário, projeto FNDE.

. Documentos ê Projetos fornecidos para elaboração do presente relatório

r' Projeto Arquitetônico;

/ Projeto Elétrico;

r' Projeto Estrutural;

r' Projelo Hidráulico;

/ Planilhaorçamentária.

/ Memorial Descritivo;

Análise preliminar da condição de estabilidade, deterioração da estrutura da obra

inacabada da quadra, suas anomalias e falhas aparentes, com determinação do estado de

conservação e grau de risco, para que assim possam ser estabelecidas as medidas corÍetivas

necessárias.

Praça da Comunidade. 56 - Ccntm, -{Íonso Cunha/NlA
CNPJ: 06.096.ó55/0001-9!
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

P?aça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

O trabalho em questão consiste na realização de uma vistoria técnica in loco, por meio

de inspeção visual detalhada, acompanhada de levantamento fotográfico e identificação das

patologias construtivas presentes em cada componente da edificação, meio de métodos não

destrutivos.

Após a vistoria, foi elaborado um diagnóstico geral da condição da edificação, no qual

foram identificadas as falhas e anomalias nos sistemas construtivos, sendo estas classificadas

conforme a sua criticidade e a urgência dos reparos necessários.

Foram verificados os seguintes aspectos:

. Movimentação de terra;

. Estado da estrutura de fundação.

Conforme Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 {IBAPE), define como inspeção

predial: vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas funcionais e de

conservação, visando orientar a manutenção.

Este diagnóstico permite auxiliar os interessados a elegerem as prioridades na

execução dos reparos, bem como o acompanhamento da evolução das referidas patologias,

ou seja, se elas estão ativas ou estabilizadas, contribuindo para uma análise de risco da

edificação como um todo, no tocante à segurança dos usuários desta edificação.

Do glossário de treinamento de terminologia Básica aplicável à Engenharia de Avaliações

e Perícia de Engenharia - IBAPE/SP, livro - (Engenharia diagnostica de edificações, 2012,

Pág.762l1, constam as definições das expressões citadâs abaixo, que serão utilizadas no

decorrer do presente Laudo de lnspeção Predial, complementadas por outras extraídas de

bibliografias especializadas, conforme segue:

/ Anomalias: irregularidade, anoÍmalidade, exceção à regra. Classificação das

anomalias (GOMIDE; PUJADAS; CABRAL, Técnicas de lnspeção e Manutenção Predial,

São Paulo 2006 Ed. PlNl) Adaptadas do Glossário IBAPE:

Prâçâ dâ Comunidâde, 56 - Cenlro. AÍonso CuÍha/MA
C\PJ: 06.096.655/0001-91

:,14

lli,t il0ll! t§UpO §€ Utlllo ! ?lOcàtSSo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUM MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Cêntro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Proveniente de vício de projeto, Materiais e execução.

/ Exógenas: Decorrentes de danos causados por terceiros.

y' Naturais: Oriundas de danos causados pela natureza.

/ Funcionais: Provenientes da degradação, associada ao uso.

r' Armação: conjunto de barras de aço que compôem as peças de concreto aÍmado.

r' Degradação: Desgaste dos componentes e sistemas das edificações em decorrência

do efeito do transcurso do tempo, uso e interferências do meio.

/ Depreciação: Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou

qualidade, ocasionadas por diversas patologias.

/ Depreciação Física: Perda de valor em função do desgaste das partes construtivas de

benfeitorias, resultante de decrepitude, deterioração ou mutilação.

,' Serviços de manutenção: lntervenção realizada sobre a edificação e suas partes

constituintes, com a finalidade de conservar ou recuperar sua capacidade funcional.

(NBRs674/19e9).

/ Sistemes de Manutenção: Conjunto de procedimentos organizados para gerenciar os

serviços de manutenção. (NBR 5674/1999).

Íl^^^ '-

@"(

Esta inspeção é classificada como "lnspeção de Nível 1", representada por análise

expedita dos fatos e sistemas construtivos vistoriados, com a identificação de suas anomalias

e falhas aparentes.

Caracteriza-se pela verificação isolada ou combinada das condições técnicas de uso e de

manutenção do sistema da edificação, de acordo com a Norma de lnspeção Predial do IBAPE,

respeitado o nível de inspeção adotado, com a classificação das deficiências encontradas

quanto ao grau de risco que representa em relação à segurança dos usuários, à habitabilidade

e à conservação do patrimônio edificado.

Praça da Comunidade, 56 - Centro. -{fonso Cunha/}tA
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Conforme a referida Norma de lnspeção Predial do IBAPE/SB as anomalias e falhas são

classificadas em três diferentes graus de recuperação, considerando o impacto do risco

oferecido aos usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio.

,/ GRAU DE Rtsco cRíilco - lMPAcro tRREcupERÁvEt - é aquele que provoca

danos contra a saúde e segurança das pessoas e meio ambiente, com perda

excessiva de desempenho e funcionalidade, causando possíveis paralisações,

aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de vida útil e

desvalorização imobiliária acentuada.

,/ GRAU DE RIscO REGUIAR - IMPACTO PARCIALMENTE RECUPERÁVEL - e aquele

que provoca a perda parcial de desempenho e funcionalidade da edificação, sem

prejuízo à operação direta de sistemas, deterioração precoce e desvalorização

em níveis aceitáveis.

./ GRAU DE RISCo SATISFATORIo - Quando o empreendimento não contém

anomalias e/ou falhas significativas.

ffiil:'i6urt r{oYo tEri}§ Es utarlo Ê

Abaixo, dados provenientes do painel do SIMEC da obra em questão:

Dados da planilha orçamentária original pactuada com o FNDE conta com as seguintes

informações:

{ Obra: (10L4957) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 00312013 -

Afonso Cunha - MA
,/ Local: Afonso Cunha - MA
,/ Prazo de execução: L2 meses
/ custo total: Rs 510.000,00

ID Io PRÉ.o8RA \9 PROCESSC
Ne / ANO DO

rERMo/ coNvÊNro
OBRA

DATA DE rNiclo

DA ExEcuçÀo

ilruAçÃo DA

o8RÁ

úrilMA
VISTORIA

%

1014957 59235 23400004
185201428

PAC295t0l2Or4

(10149s7) PAC 2-
construção de Quadra

scolar cobertâ 003/201
- Afonso cunha - MA

16/0912015 lnacabada 17/O4/2019 7,3s/o

Praça da Comunidade, 56 - CenÍro, Afonso Cunha/NlA
CNPJ : 06.096.655/0001 -9 I
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçe da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Conforme verificação na presente vistoria, a obra se encontra compatível com os dados

dos relatórios e demais elementos técnicos registrados no SIMEC. É possível constatar o

percentual fÍsico acumulado e executado de 7,38%, porém como haverá a demolição da

Íundação já executada, o percentual atual de aproveitamento é de 0,0%.

Figura 1- A obra está compatível com a vistoria inserida no SIMEC. Fonte:5lMEC, módulo Obras

Após a inspeção realizada, apresenta-se os principais resultados obtidos. O registro

fotográfico se divide entre os elementos construtivos visitados durante a vistoria, tais como:

Até o momento, os serviços realizados no empreendimento referem-se à infraestrutura,

incluindo a execução dos blocos de fundação e das vigas baldrame dos vestiários. No que diz

respeito à movimentação de terra, o aterro pÍevisto não foi executado pois há desníveis

existentes entre os baldrames dos vestiários, e a impermeabilização das fundações também

não foi realizada. Em relação à supeÍestrutura, a execução de seus elementos construtivos

ainda não foi iniciada. Recomenda-se verificar a compatibilidade entre os elementos

estruturais já implantados e os serviços subsequentes, a fim de garantir conformidade com as

normas técnicas. Foi identificado que os blocos de fundação executados apresentam

divergências em relação ao projeto original, com modificações nas dimensões, no

PÍaça da ComuÍridade, 56 - Cenlro, -{Íonso CuDhr/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

posicionamento e nos materiais utilizados. Essas alterações podem comprometer a

coníormidade estruturale a segurança da obra. Assim, é aconselhada uma avaliação detalhada

dessas modificações para asseguraí que a execução esteja em conformidade com as normas e

que a integridade da construção seja preservada. Com base nesse contexto, a Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha assume a responsabilidade pela execução de todas as demolições

necessárias relacionadas aos serviços pactuados já efetuados, a fim de assegurar a solidez e

segurança na continuidade da construção da Quadra Escolar.

Figura 2 -Ferragens dos blocos de fundação sem concretagem previstas e

expostas a intempéries. Fonte: elaboração própria

Praça da Comunidade, 56 - CerÍro. -{fonso Cunha/NlA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Píaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000'Í-91

Figura 3 - Vigas baldrames encontrâm-se expostas e sem o aterro previsto

executado. Fonte: elaboração própria

Figura 4 -FerraBens dos blocos de fundação sem concretagem previstas e
expostas a intempéries. Fonte: elaboração própria

Praça da Comunidade, 56 - CenlÍo, -{Íonso Cunha/trlA
CNPJ: 0ó.096.655i0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Figura 5 - Vigas baldrames encontram-se expostas, sem o aterro previsto

executado e sem o recebimento de impermeabilização. Fonte: elaboração
p ropna

Figura 6 - Vigas baldrames encontram-se expostas, sem o aterro previsto

executãdo e sem o recebimento de impermeabilização. tonte:elaboÍação
propna

Praça da Comunidade, 56 - Centro. -{forso CuIha/]rA
CNPJ: 06.096.655/í1001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Gomunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

As paredes e painéis ainda não foram executados, estando pendentes para etapas

posteriores da obra. A execução desses elementos será realizada conforme o cronograma,

após a conclusão das etapas estruturais e de fundação, seguindo as especificações do projeto

e ãs normas técnicas para garantir a qualidade e segurança da construção.

O sistema de coberturâ aindã não foi executado, estando pendente para etapa posterior

da obra. A execução desse elemento será realizada conforme o cronograma, após a conclusão

das etapas estruturais e de fundação, seguindo as especificações do projeto e as normas

técnicas para garantir a qualidade e segurança da construção.

As esquadrias previstas ainda não foram executadas, encontrando-sê pendentes na

obra. A instalação das esquadrias está programada para uma fase posterior, dependendo da

conclusão de etapas anteÍiores, como a finalização das alvenarias e das aberturas. A execução

deverá seguir as especificações do pro1eto, garantindo a íuncionalidade e o acabamento

adeq uado.

Os revestimentos ainda não foram executados, estando pendentes para etapas

posteriores da obra. A aplicação dos revestimentos, tanto internos quanto externos, será

realizada após a conclusão de etapas como a estrutura e instalaçôes. A execução deveÍá seguir

as especificações do projeto, garantindo a qualidade e o acabamento adequado.

Praça da Comunidade, 56 - Centro. -{fonso Cunha/}lA
CNPJ: 06.096.655i000!-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Os pisos ainda não íoram executados, sendo aguardada a conclusâo das etãpas

anteÍiores, como a instalação de infraestrutura. A execução dos pisos está prevista para uma

fase posterior, de acordo com o cronograma da obra, e será realizada conforme as

especificações do projeto, garantindo a qualidade e o acabamento desejado.

A pintura ainda não foi executada, estãndo programada para uma fase posterior da obra.

A aplicação de pintura será realizada após a conclusão das etapas estruturais e de

acabamentos, seguindo as especificações do projeto pãra garantir o acabamento estético e a

durabilidade do serviço.

A instalação hidráulica ainda não foi executada, estando prevista para uma fase posterior

da obra. A execução dos sistemas hidráulicos dependerá da conclusão de etapas anteriores,

como a estrutura e a alvenaria, e será realizada conforme as especiÍicações do projeto, visando

garantir a funcionalidade e a conformidade com as normas técnicas.

A instalação sanitária ainda não foi executada, estando prevista para uma fase posterior

da obra. A execução dependerá da conclusão de etapas anteriores, como a infraestrutura

hidráulica e as divisórias. A instalação será realizada conforme as especificaçôes do projeto,

garantindo o funcionamento adequado e a conformidade com as normas sanitárias.

A drenagem pluvial ainda não foi executada, estando programada para uma Íase

posterior da obra. A execução do sistema de drenagem dependerá da conclusão de etapas

Praça da Comunidade, 56 - Centro. -{fonso Cunha/trlA
C:,lPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

anteriores, como a infraestrutura básica. A instalação será realizada conforme as

especiÍicações do projeto, vasando garantir a eficiência do sistema e a adequação às normas

de drenagem.

A instalação elétrica aindâ não foi executada, estando prevista para uma fase posterior

da obra. A execução dependerá da Íinalização de etapas anteriores, como a infraestrutura e a

alvenaria. A instalação será realizada conforme as especificaçôes do projeto, garantindo o

funcionamento seguro e a conformidade com as normas técnicas e de segurança-

O SPDA ainda não foi executado, estando programado para uma fase posterior da obra.

A execução do sistema dependerá da conclusão de etapas anteriores, como a estrutura e os

acabamentos. O SPDA será instalado conforme as especificações do proieto e as normas

técnicas, garantindo a proteção contra descargãs atmosféricas e a segurança das instalações.

Os serviços diversos ainda não foram executados, estando pendentes para fases

posteriores da obra. Esses serviços incluem atividades complementares e de acabamento, que

serão realizadas após a conclusão de etapas principais, como a estrutura e instalações. A

execução será feita conforme as especificações do projeto, garantindo a qualidade e a

conformidade com as normas estabelecidas.

O movimento de terra não foi concluído, pois o aterro previsto ainda não foi realizado.

A infraestrutura foi parcialmente executada e pode ser finalizada com a aprovação da

solicitação de Íepactuação. Quanto aos serviços de superestrutura, sistema de cobertura,

1.1

Praça da Cornunidade, 56 - Centro. Afonso Cunha/lllA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçe da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

paredes e painéis, esquadrias, revestimentos, pisos, pintura, instalações hidráulicas e

sanitárias, drenagem pluvial, instalação elétrica, sistema de proteção contra descargas

atmosféricas e serviços diversos, estes ainda não foram iniciados-

o Para o reinício da obra, recomenda-se, inicialmente, a limpeza manualdo terreno, com

a Íetirada de toda vegetação e lixo.

Diante dos elementos construtivos observados nos sistemas vistoriados da obra da

Quadra com Vestiários, que está inacabada, e considerando a exposição dos elementos

construtivos já executados e expostos às intemperies, a obra foi classificada, de maneira

global, com Grau de Risco RegulaÍ. lsso se deve ao impacto do desempenho tecnicamente

recuperável para a Íinalidade de utilização a que se destina, sendo necessária uma intervenção

concomitante à retomada da obra para sanar as inconformidades apontadas neste Laudo

Técnico.

Adicionalmente, entende-se que, embora a obra esteja inacabada, após a adoção das

providências descritas neste laudo, para corrigir e recuperar as patologias identificadas, a obra

poderá ser concluída e entÍegue à comunidade, atendendo aos objetivos para os quais foi

planejada, dentro dos parâmetros de segurança e habitabilidade.

Vale ressaltar que os serviços apresentados como medidas corretivas para os problemas

nos sistemas construtivos não fazem parte da planilha original pactuada com o FNDE,

devendo, portanto, ser redimensionados e incluídos em uma nova planilha orçamentária para

repactuação.

Praça da Comunidade, 56 - Ceolro. Âfoi!so Curha/lftA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91 ! J.)

PEDRO FERREIRA

MEDEIROS:8401 8755
368

Assinado de foímâ digitalpor
PEDRO FERREIRA

i'{EDEIROS:8401 8755168
Dados: 202 5.03.I 0 I 7:47: I I -03'00'

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

CPF:840.187.553-68
P refeito M u nicipa I

JEFFERSON MOURA

SANTOS:60s01 497390

Assinàdo de íormâ digitâl poí
JEFFERSON MOURA

SANTOS:60501497390

Dados: 202 5.03. I 0 1 7:47:27 -03'00'

JEFFERSON MOURA SANTOS

Engen heiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidade, 56 - Centro, AIonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

JEFFERSON II,lOURA SANÍOS

TituloproÍissional: ENGENHEIRocIVIL

- 

2. Dados do C:ontrato

ContÍatante: PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA

PRAçA DA COMUNIDADE

Complemento:

Cidade: AFONSO CUNHA

Contrato: Não êspêcilicado

Valor: R$ 1.250.9í4,31

Ação lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/Seruiço

Página 1/1

ART OBRA / SERVIçO
No M420250883693

INICIAL

n.^^^*flrJuur..J (

\

RNP:1520062850

Registro: 146520üA

BâiÍro: cENTRo

UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa JuÍidica de Direito Público

CPF/CNPJ : 06.096.655/0001 -91

No: S/N

CEP: ô5505000

RUA POVOADO SÃO FRANCISCO DO BRAGA

Complemento:

Cidade: AFONSO cUNHA

Data de lnicio: '1710u2025

Finalidade: SEM DEFINIÇÁO

Previsão de téÍmino: 1710312025

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFoNSO CUNHA

No: 05

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP:65505000

Coordenadas Geográficas: 1.3?7715, -1.3.?31115

Código: Nâo Especificado

CPF/CNPJ : 06.096.655/000í -91

- 

4. Atividadê Técnica

14 - Elaboraçáo

66 - Laudo > CONSTRUÇÃo clvlL > EDlFlcAÇÕES >

ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL >

#1,'I ,1.1 - DE ALVENARIA

DE EDtFTCAÇÃO > #1.1.1.1 - DE

EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO >

Quantidade

1,00

1,00

Unidade

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve pÍocêdêr a baixa desla ART

- 

5. Obseryações

LAUDo rÉcNtco oE vtsroRtA E PLAN|LHA oRÇAMENTÂR|A DA oUADRA ESCoLAR CoBERTA coM vESTlARlo. DE lD 1014957 No
MUNICIPIO AFONSO CUNHA.MA

6- Declaracões

DeclaÍo qus estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas dâ ABNT. na legislaçáo especíÍica e no decÍeto n.

529612004 e 9451/2018.

- 

7 . Entidade de Classê

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

- 

8. Assinaturas 

-

Declaro serem veÍdadeiras as inÍomaçÕes acima

.-de-de 

-
JEFFERSON MOURA SANTOS - CPF: 605.0í4.973-90

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA - CNPJ: 06.096.655/0001-91

- 

9. lnfomações

'A ART é válida

- 

10. Valor

somente quando quitada. mediante apÍesentaÉo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea.

Valor da ART: R5271,17 Registrada em: 22f0212025 Valor pago: R§ 271,17 Nosso Número: 8306113342

A aulenticidade desta ART pode seÍ verifi€da em: httpsrlqeôma.§tac.m.bÍ/publi@/, @m a chave: BCZ4W

lmpresso em: 241022025 às 14:23:'l 1 por: , ip: 1 79.1 80.45,244

;", *:;,.,J,T,'i;:':;',::;.",T: 
-" 

Iç"$,,,F,-ê;",$*

Documento assinado eletronicamente

con credenciais de login e senha

JEFFERSON MOURA SANTOS

RNP: 15200628í)

Oata: 2{02n025 1 4:23: 1 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

í. Responsável Técnico

JEFFERSON MOURA SANTOS

TituloproÍissiooal: ENGENHEIRocIvIL

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PRAçA DA COMUNIDADE

Complemento:

Cidade: AFONSO CUNHA

Contralo: Não êspecificado

Valor: R$ 1.250.91/1,31

Ação lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/Seryiço

RUA PovoADo sÃo FRÂNcrsco Do BRAGA

Página 1/1

11
ARTOBRA / SERVIÇOu'
No MA20250883693

INICIAL

RNP: í5200628s0

Registro: 146520M4

BâiÍÍo: CENTRO

IJF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Dirêito Público

CPF/CNPJ : 06.096.655/000í -91

N": S/N

CEP: 65505000

Complemento:

Cidade: AFoNSO CUNHA

Data de lnicio: 17rc2f2025

Finalidade: sEM DEFINIÇÃo

Previsão de têrmino: 17103!2025

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL 0E AFONSO CUNHA

N": 05

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP:6ss05000

Coordenadas Geográficas: 4.327715, 13.231415

Código: Náo Especificado

CPF/CNPJ : 06.096.655/000í-9í

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

66 - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES
ALVENARIA

35 - ElaboraÉo de orçamento > CONSTRUÇÃo CIVIL >

#1,1.1.1 . DEALVENARIA

> DE EDtF|CAÇÃO > #1.1.1.t - DE

EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO >

Quantidade

1,00

1.00

Unidade

un

un

Após a conclusão das alividades técnicas o pÍoÍissaonâl deve procedeí a baixa desta ART

5. ObseÍvacões

LAUDO TÉCNtCO DE VISTORtA E PLANTLHA ORÇAMENTÁRrA DA QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTTARIO. DE rD 1014957 NO

MUNICIPIO AFONSO CUNHA-MA

- 

6. Dêclaraçôes

- Declaro que estou cumprindo
529612004 e 9451/2018

- 

7 . Entidade de Classe

as regras de âcessibilidade pÍevislâs nas normas técnicas da ABNT. na legislação espêciÍica e no decreto n.

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçoes acima

0orumento assinado eletÍoniGmente

om credenciais de login e senha

JEFFERSON MOURA SANTOS

RNP: 1520062850

Oata : 2402n025'l 4t23i'l 1

-de--de

JEFFERSON MOURA SANÍOS - CPF: 605.014.973-90

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA - CNPJ:06.096.655/0001-91

- 

9. lntoÍmaçóês

'A ART ê válida somente quando quitada. mediãnte apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferência no sile do Crea.

- 

10. Valor

Valor da ART: R3 27í,/t7 Registrada em: 2u02l2a?5 Valorpago: R5271,47 NossoNúmero: 8306í13342

A autef,ücidade desta ART pode ser verifi€da em: hitps://cíea-ma.sitac.(m.bílpubli@/. @m a chave: BCZ4W

lmpresso em: 24n22025 às 14:23:1 1 por . ip: 179.180.45.244

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coruposrçÃo DE BDr(%)

ConformeAnexol(RelaçâodeAtividàdessujeitesàContribuiçãoPrevidenciáÍiasobrêaReceitaEíute(CPRB))item5 ConstruçâoCivildalNSÍRUçÃONORMATIVARFBNt2053,DE06

O vàloÍ da taxa do BOI é definido em conÍormidade com . mêtodologià adotade pêlo ÍCU no acórdão 2622/2013

oBRA: Conclusâo de oêche PtoiÍúancia Íipo B

Tipo dê obrã: Construção e RcfoÍme de EdiÍicios

BDI= íl(l+AC+§+R+G,.írroF)'(1+t»/t1.1»-1
Onde:

AC

DF

R

t-

I

D@mnto a3tinado digitlmcnt

JETEPSOX XOl.;^ S XTOS
Dda: 2{/oU2025 l7:s:o5 03(D
h.iríqur 6 httpr://válk âr.iti.tov-bÍ

ADMtNISTRAÇÃo cENÍRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANÍIA DO EMPREENDIMENÍO

LUCRO

TRIEUTOS

Jefferson Moura Santos

Engenheiro Civil

CREA: 152006285-0

DÀOOs DÀ O8M

,ROrÍO: Quadrâ Escolar Cob€fra com veíiáíio

D DE IDTNT: 1014957 BOr: 28,82ô4

\iOMÉ OBRAI
1014957) PAc 2 - ConstÍução de Quâdrà Es€olaÍ

lobêfre 003/2011-Af@§o Cunha - MA
RErERÊNcu: srNAPr/DEZl2024. ORSVDTZ/2024, S8r{FR !y'028 - DESONEÀADO

END€REçOr )ovoado São fr.ncisco do 8Íate,05, zona RuÍal, Aíor rNclnGos sooars: coM DÉsoNtRAçÃo 82,91 e 45,1úa

Página 1 dr: 1

MINIMO PERMIIIDO {%} MÉDro P€RMrroo {%} MÁxrMo PtRMtTroo {%)
ADOTADO

4@!L_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ENCARGOS soBRE PREçOS DA MÃO DE OBRA HORTSTA E MENSALTSTA - COM DESONERAçÃO

JEFEiSOa{ Lo(n s^rfÍos
Data: 24102/2025 17:{:05-O3{t0
v.riíiquê êm hüpr://vatder.iti.tov.bí

-â"1 l:C0
ffi),'

\

Jefferson Moura Sôntos

EnBenheiro Civil

CREA; 152006285-0

DÂDOS DA OSRA

PROJEÍO: 'a Escolar coberta com Vestrario

D OE IDENT: 10149s7 BDI: 8,8*

I.IOME OBRA:
i1014957) PAC 2 - Con5truçâo de Quadra

EscolâÍ cobêrtâ 003/2013 Aíonso cunha - REF€RÊNCIA: ;rNAPr/DEZl2024, ORsÍl OLU 2024. sEtNÍ RAl028 - D€SONTRADO

ENDEREçO:
PovoadoSâo FÍanciso do Bre8a,05, Zoôa
§.,r.1 Âí^i(â arr^h: - MÀ

TNc RGOSSOCTATS: :oM D€soNtRÂçÃo 8zptx e46,1úÁ

A1 INSS

A2 SESI 1,50 1,50

;ENAI 1,00 1,00

A4 NCRA 0,20 0,20

A5 ;EBRAE 0,60 0,60

A6 ;ALARIO EDUCAçÁO 2,50 2,50

iE6URO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
;GTS 8,OO 8,00

A9 ;ECONC

A TOTAI 16,80 16,80

B1 17,89 Nâo rncide

B2 :ERIADOS 3,95 Não incide

B3 \uxÍLto ENFERMTDADE 0,85 0,64

M 139 SALARIO 11.03 8,33

B5 .ICENÇâ PATÊRNIDADE 0,06 0,04

86 :ALTAS ]USÍIFICADAS o,74 0,56

87 )IAS DÉ CHUVAS Não rncide

B8 qCIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

B9 TERIAS GOZÂDAS 12,18 9,20

810 ;AúRIo MATERNIDADE 0,04 0,03

B /U|.43 18,88

c1 qVISO PREVIO INDENIZADO 4,58 3,46

c2 qVISO PREVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 ITNDENrZADAS) r,73 1,31

c4 ) REscrsÃo sEM JUsrA cAUsA 2,41 7,82

c5 AO ADICIONAL 0,39 0,29

c TorAL Dos ENCARGoS SoctAts QUt NÁo REcEBEM lNclDÊNclA5 9,22 6,96

D1 NCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,14 3,t7

o2 NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABATHADO E REINCID 0,38 0,29

n TOTAT 8,52 1,46
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PROPONENTI r PREFEITURÂ

oBJETO: QUADRA ESCOLÀR

RETEiÊNC|Á. DAIA BASE : S

BDI=28,82%

LOCÂL: MUNICiPIO DE AFOI\

ltclPAL oE AroÍ{so cuÍ{HA"/MA
VESTúRIO

r DtzEMBRO/2024 O[58/OEZEMERO/2024 SEINFRÂ/028 - DESONÉRADO

ENCARGOS SOClAlS=t2,97%

CURVA ABC

61 de àco em arao vào dê 30r M2 : r.ll4,0o ?t ....?jl13!.,]?.. 70,6A% 1
ro,er% |

)iso êm concrcto ermãdo aom lela € iuntãs de dilelacão {e5F =10cml

62 'elhà metálica em chàpa galvanazãdé e=0-smm M2 : 1.114,m 90,91 t01.27r,74 8.1Ce 31,2i%

5.5
:lemento Êlado de @n(Í€to í50r5ü10(m) ântr.ahlyà âsntados
,.,.mr... íim.^t^, :.,r, r.i.^ 1'11

MZ i l{8,1C 302,9C 4t.3m.25 3,58% q,a5ú,"

5.1
\lvenàriâ de tijolo cerà6iao (9x19t24)cí, e= 0,09m. com ar8ãma59 (t.àç(

l:2:8 - cimento/callaíêiâ}, iunb dê 2,0cm
Ít12 13 1.0c 128.15 42 417.65 ô4,24%

d cohpâdação mànral s1 controle, óal. g âquitrçào M3 295,00 139,62 ó1.187,90

10.7 3ó.816.00

72 afmado íck 15 MPâ, uginado, in.lusive knç.íenlo r 053.19 :6 124.12 2.E996 I 53.1

16.1
Uâmbredo com telà de âíàme gelvanizado fio 12 bwt. filhe 2'. ÍeJ6ldo en

M, írÉda com tuboi de Íerro Íâlvâtrrado 2 
' M2 147,0C 207,52 30.505,44 2,411; 55,81%

84
lêvestimeôto ceaámico de pàÍedes PÉl :v - aerâmicâ 20x 20.m _ incl. r

M] 328,00 84,2€ 27.631,24 2,2ti6 58,02%

13.5
:analeta de concreto c/ tãmpa.aftvivel fr ahapa de aço {C.25 r C.25 72,ú 176,61 77.tt5,92 2,r7A 60,18vo

83
lêb«o c/aÍtâmàs prêÍabricàda, âdeirc d€ alià .6iJtêR€ p/trrtã epó,

M2 551,0C 47,25 26 01!.75 2,0aÁ . 62,26%

3.2.1 olana chàDa compensedã plastifEàda, esp . 12í6 util. 5r M] 260,60 95,12 24 744,27 1,98*

olana chaoo cômoensadà DlàstiÍanda, es = :2nm ohl. 5r M2 | 110,Ín 714,51 24.156,10

5.2
\lyenaria de túolo @râfiico {9r19r24).í, e: o,Igm, @m eryemâe!à (tr.çc

l.r.t - ri@nrô/rílârêiâl i
M2 183.C{} 125.26 1,83í" ! 68,029í

4.3.1
.áie pÍemoldada rarâ forao (e:12(ml, iôcluJivê câpêamenb le=lkíl

h,!2 98,6C 257.S2 22.u2,E5 1,63% 69,849i

9.3 ,iso em concreto simpler dgempolâdo lêsp.=scml, inalusiv€ @núàpiF M] 195.40 103,66 20.255,16 t,627" 71,46%

rê(Íaçãq sêaràoa cofi orso olàmeaBoo, Para [i 62?,O5 31,41 19.708,18 1,58% 71,04*,

(/ áÍcômas$ de cirento e aíeiâ 5/ Denêirar, líaço 1 7 18.217 22 74,49%

4.1.2

10.5 Pintura 4 primerepoxi êm estruturâ dê aço aa.bcrc 25 mÉra aom í*ôlter M2 : Llla,O0 r5,21 lÉ.943.94 1,35É 1 77,2't'6

10.4 :smalte sintético em esltutuíâ de àço cãrbonc 50 óic.a com rs'ótoeí M2 ; 1.114,0C t4.62 16.286.68 1,30 74,5'!%

9.1 bíita eràduâda ãriloàdô ielo =6 cm) 633.tC 15.79?,01

10.6 ,intuÍa de a@barehlo com aplkôçâo de 02 de@õt ce lntà eílka M2 847.2C 18.1C 15.3-14,t2 1,237. : ELmr6

4tl. ã chád com@nede olâstíÉãda. es.= 1zam utl. 5, lrl: 1E5,5C 76,9t

6.1
Chapisco cl a€ama$a de çimento e âíeia 3/ p€nei6í irâ(o 1:3 6p = 5mm Êr Ll2 960.1C 10,18 9.773,47 0.7E/. i t2,92X 3

10.8 )i.rurã Êm tinta PVA lâtex Í02 À12 a16,trt l8,tc 8.515,60 c,69.v. 83,61% I

14.30
Luminádà blindada p/ .lta p6t5o, iiniã iMustrial groiêtoi t.fiÉtEo pari

ámpâde dê lu! mistã de 5m w, (om pícteçào d. lámpedâ
ulto 15.Cú 8.437,20 O,67X,t4.29É:Ai

obrê - qecucão d€ &í2 861.56 7.931,91

11.8

:onduto. dr cobre utlpolar, iglâção em w(l7cgc,6meda de p.oteçào en

ryC, não propaSador de chamas, clatse de teâ§o 750v, encodoàmenlo
J-..ô < aEYnEl ,^-.,í, Áá,

820,0c a,91 7.355,40 o.s9, 85,5:96 I

.iÍÍ-q!9-!,c!,2!.r,th,.!l!!!qg..!ls:,:lv. i!"r! -"-l!19
armedo fck 25 lv1Pe. ulinàdo, inci6iw la1çafiento

971,73 t 281,98

6,3C I 097,{9 6.914.19

8.5
lryBtimento erâm(o d€ pared6 P€l lV cêràôa(à 10 r 10 (n - rncl RJUnie

[12 E1,10 u,26 6.833.49 0.5sí 87.19% 4

l6.E ias de t CJ 6.5t6,15 6.616,35 o.s!,v4 81.723í

16.9

16.2

:írutura metál;6 de traves de íutgl

,oíào êm tubo de fê.ro talvaniuado 2'e tele d€ aÍem EãVánrredo íic I
,w& malha 2", rdêstiCo ed pvt, inchtÚe dobÉdiçai ê íÉheduÍâ

cJ : 1,CÚ

l
UND i I,OO

5.735,93

1.39r,97 ,.579.88

o,45,!" i 88,!E%

i

o.a'?i : 88,62h

B

I

7_a

pofra de madeiíe - BânherÍos ê sânltáÍios 10,50 m) comol€là rnclusre t.ryeti
é,üc 1 152,87 -..411,4E 0,43% I AS,O6v, s

9.5 Pi§o ceràmico ermaltado PEI V - 13 x 33 .m ' iml. íe,unte - confoÍfr€ píoiet. L12 62.5C 81,63 5.101,E6 o,41% 89,46% 3

1.:| !-!rs!,a-.It:u!1.99letgEqa9.9!l-t!!!1!9çqe19*
h,'Ài'* .' fá

861,56 5,A) 5.057,35 0,i10* 8-a,87%

13.1 M i 72,00 lC.t1 3 032,24

11.6
14.27

@ncído àrrudo. Íd 2,5C x h 12,m} 4 819,A ,
iuto de íerm gãivanirado d. 1.V2'- inclusive braçadeiràs

olana cha$ comoênsada plastifêada, etp = 12rm util ir
]a2,66
t75,19

4.830.e \syo I
4.665,37 o.l1v : 9L.42y.

1.2

102 )e0arcáção de quadre com tinta

\olicacão desladorácílrco

LJ 12.78 4.600,80 â

101 tt12 : t47.2c 5,22 4.!21.3t--... tt9É

1_1

16.6

1r-1 5

\bí8o proviório c/ pairento p.Íe eloiê@.io ê depósilo

,aría d€ apolo pàrâ deficienE em íem 8a€nir.do dê 1V2"', I = EÔcm íbe€

Énitáriâ e Eícbrio), inclusiw Éràfu§os de fqaçáo ê pantrí.

", i 
12.c!0

UND : 8,rc

123.93

a81,01

2.887,'!6

3.848.08

0.3rx 92.46% , ,

0.31't192,7âtui8

2.30 x h 6.00) U*D 1,d}

o - ''-- -iro l,ioe,i:.
3 442,21

3.509.51 0.28% 9 3

1.4E2.21
I16 10

2.1 manuâl 5olo d€ 1a.6t Prc M3 5rl,m

1.2.3 ,iio.o. ,.t" o."tÀ'nosa em frndaçôe: M2 72.ú rLot 1,)u,12 ..
3

I t.4l
úã5o $nltaÍo tilonadq pera válvulâ de d6.artô, em lo@ bÍàrca, coÍ

rcer9ónot in(iulirc àssnto Plátti@, ànel devedação, tubo Pvc ce li8ação
u*0 ó.0c 812.8{ 3.251,36

:

o,26ra i 94,12% B

1.1
iôni tte madelra {1,00x2,10 m} com bandeia {1,0m30 m)'rn.lusiv( utrD : 2,ú I 573,43 3.146,86 0,25qr 94,38% B

de inspeçào de esecto ,úonâda (60160 cm) r':l 728,76 2.91s.04 0.2396i94.619íi8
de ôaderíà . B.ih€,6 e Sanitáíü {0,E0 m, compfr hd6úê t

Ei-!!!.PJlt
!N' 2-üJ r {35.25 7.A70,54 s.§1x i e

-: ----t---;
0,23!6

't5 1 4mm

:c,3:01

DrqaÇÂo

bar! d!.e;rn. En.ir,

à,i iO9.10 I ,!4.53*1S.00 
Í-946'6stE:uwe lârçeffib I M3



PROPONENTE : PREfEITURÂ Mtll.lICIPAL DE AFONSO CUI{HA,/MA

OBJETO: QUADRA ESCOLAR COM VÊ5TIÁRIO

REFERÊNCÁ. DATA BASE : SINA!I DEZEMBRO/2024, ORSE/OÉZTMERO/2024 SEIilTRA/o2E. DISOI{ERÂDO

8Dl=28,82%
LOCAL: MUNICíPIO DE AFONSO CUNTIA/MA

CURVA A8C

superficie, com âplicaçào de 02 demáos de rutQ eítlice

i1 ,\ 
^.\ 

/,\ r\
.J(JU,-\)í

ENcARGOS SOClAlS=t2.97%

0,18%i95,8t%tC

9.W__:
O,tl i

96.02% I C ,

96]9%..........1.......... .ç......... . I

96,36% i C

haz t 8a601 212A

M2 l 6,@

96,67% i C

97,229í C

1.878,32 o,15"t

0.13%

T Mr i-'---i.ú f--- 5r?.3,

a.t2á 97,5evr

c,

ç

c

.2.7-.,1.1!-i.. .

27_,!7)

4.12";i

0.08í _ ....,9,8-22!6_

97.69% i C

91.1894, I C

õr:r?x- --l--ê--
ô;w- .--t-.---t--

I

::-l
18,@ I-rdjl_

;I
1.096,30

i.osj.i!
!q!2-6_?

995,E2

dê cobre uoipclôr, isolação ei) (êruda de poteção

nào prcpà8adoí de chãm45, cl.ssê de tersãa 75CV, en.o.dcamento

s!çiied"iiiiáii:.-?t_n* i ,[,
9!!9Jjçrr9..nic!§-!iç9--{ip9!?Í.119.§.P*.trqDr!11!!!!i-qF.!Íól .r u\Q I

rináiia aálhô sobrêpoí p/lamp ouoíe{ente 2140*, comrldâ, ,ncl reetor 
uND 0,o8Í 94,19%

de apoio paÉ em leítu gâhenalaio de tV2'", | = l*tl uno 2.ül

llq n'r :.i9..11r
lgpiêrqs-rIi:t!9-Ell, I r''No

ror de @bre uíipolaÍ. iolação eo PvCflc{-camaaa a; ouún ;f -
íáo propágador de chamás. clâsse dê tensào 75cv, Énco'doàíeolo Ll

o,osr6igg,zrrjci
0.Otrilfi,1lt,cl
0,04x98,811t;Ci

98.96%

::
O,O4YI:99,0O16:Cl

I

....9.,0jF .:..............99.,.0-lt ..........r.......-. ç
0.0316 99.06% : c

93,)19i,

98,45%

98.5i96

0.03r i 99.12%

99,i716.

99,409i

99,159í

a,$x | ,-_-2?_!-2y*-
-9*?% :- E]&-
0,0316 ; 99,2r/"

.c
'c

c

c

2.00

6-00 I sr-46 I

s.00 I 61.50 |"T_-T
11,m I 21,47 |

0,03í 99,18X

ic
iC;=j-

!ic

o,o?Í 99'a4r;ic

o o?t6 99r';9/. : C

ó,ozrtsg,st%:c:
o.ozrÉtgg,53%c:

O.OV/.!99,596iC
___§,qlx - i_ c,

7,m I 13.5t I

22.00 I 10,4 I

2.oof- lrlrl?f
-cPot- r--;fal-

gl]yjdlq99_d:._1ll jit'q!:'§--b..p.ç.9íi!Lg:
1,oo I 2.741,6s

._ii.q-l --,drr"

ssr.ss | 2.67

pâÉ vâlvuh de de.€aryà. em lo@l
com acêsiórios, iocluiivê assnto, @niunE de füação, ad d€l UND 11r9Bl

I

92.2{ I

2145* I-;;;1
,.ão.tuboPvcdêlir*áo I .

h"rtní9!9!r-"f"35.-,,fa-- - .. ]tSC -
1SÍ.p..io.j!_r9ji?j._dj..9l9tsia ___ _ luND
r em granrlo arn!à ândoilnhà pôíà lavatóro (om ie5têúàs espessuíà ,,, '

ccníclm pÉ,eto del(0,9â2,10 m) - inclusúe Íeràgent, ccníclm PÉ,eto d"i 
U*O , 1,00 | 1.571,43

lubo de quedà .ôEuà pluvrnl Dli=_1io mn

ie{llillg.g/ !.9npe!-ar-q9.mitu...9l ll !9!ttl9l9..Itelgr..,t.í-a.._vllg.
:onduloí de cobr€ unipclar, isolâção efi PVC/9C?C, .ãmãdã de píoteçáo em

ôào p.opa8âdor de chem3s, clãte de tens:o lOCOv, enordoàmento

Iubo tryC iítido soldével :0 mm i"l ";,;l 
.;;,;de concíeto armàdo polido (l{,45mi en aÍ61âs. conforme proieto L_ i_ _ -J--I M i 3!.!91 _____ra?_

d€ tiiolo aerámico Fac;ço (6x9ri7), esp = 0.04m, com argânàstà
t12

M2

,.*l
15,m 

I

r.72 I 97:.16

de concrêto mâtÉ araço 1:4;8, etpeteura 5 cm, prepêío mecàíico i

mtsiã|, ucdo Gh. eú ôminl';o ãté lokm i M3 i 19,00 1 49,12

teÍmom*ôeti(o binoFla.23 Â, padrão 01il ílinha b.ai(ai 8,mi ,-t.ul sr4.72

!l
U:N'

.,-.-._L+..--
15.OOl 16.561 s46.40

;m l --roastT--l-Bls
tom I --zssoT --sllzo

1.1!r9i!.-d.f .f Í!lr,i!s.gm lar--ll!ÍlJllig b!!9!lil!e

:ltro tfipolar l rS A. pàdrào Dlt{ (lnhâ brêntd:

cje ehbut;r, coh bàrÍômeilo, êm.hapê d€ eço. pàra

urrpolares + E brpolaíes + I iripolãr + I DR, padáo euÉp€u l|nhàl tiN]

em ahàpa de aço. paíà I
115.07 I

I+
u.59 I

- lr.60r-

-eu,lo-f-_

unipoleÍ + 5 bipolârês + 2 tripolãre5, pádrâc smpeu (lirhã 446,O7

ôi;o:
-3-E-Llo...
374,40

372.96

366.76

iliqd-! !9 d€ Prç.1i.8..1!lo-.I9*iYe,L.ill!:1. i!lq91l-u..-e, J9*'!
i!ig,d.u.!-o,.9-9-p.r!.ri.8ií-o,. rqr-qr!. 1:l..ilq!!!!v.e-.çPrue

,isiuntorlêmomâgnetico b;ncpolãÍ 20 Â, pedião DIN (linhe 5íancal iJND

à.j!id!'Pvc4r2-..nciLJ!.csp.ir. . ift' ia.m
27.q

2,90

5,00

iiúnr,1t11gj!!:-.-ldáySl-:-?0n9 . ........- ... ;.. !4 *
oieir. em granitê cina andoímhe, I = 15 cm, e = 2 am ' M

aixa de,nspúo ior:or4o cm (om Bmra ie Íêrro iunddo tjil)

8.241 357.4E

n-tíl -ii5,s2-

70.10 i 350,50

hemiíerico tipo ""abôcati'' com iela de ãço com fun:l de §aírã €ô.i.o t._t_..._._
r4-ml 2c.rrl 2as,t4

tm I -ids6T ,rsb-
--izpof -- rsJrf"r6,,63

7.001 37.rroi 259,@

c

I 99.6r* | c

orrRrçÃo

\

ep. 3.000 l,tíot

1 X m SU8ÍÉM\ DO SUETEM U§'rlüçÀg
trUMUUDO

I o,zzfi r 9s,2t96 : c

I- õ;isí - i ss.asx -i----C------
I l.rs ' ói-66in----i--- -a----

UM qUAM

\tl

.?i !Í
1.S
AT

I 0.11t 
i

I o.osr" 
;

[-o.o;r ]-
I opgí.---

1q.7 5,77

-r9.8,

506.31

165.97

495.39 i 990,7E

o.o4* : 983st c
0-&* 98.89.6 C

I o.olí ':- - ia.srí-'-l c

so7' 4607
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PRoPoNENÍt : PREFEITURA MuNlClPAl" oE AroNSo cuNHA./MA
OSJEÍO: QUAOR.A ESCOLAR COM VESTIÁRIO

REFERÊNCÁ. DATA BA§E : SINAPI DEZEMBROI2024,ORSEIOEZÉM8RO/2024 SEI'{FRA/028 . DTSONÊRÁDO

8Dl=28,82%

LOCAT.: MUNTCÍPtO DE AFONSO CtX{HA/MA

CURVA ABC

ENcARGOS SoClAlS=82,979á

0,01% :

0,01%

9,91:!rse,84e6:ç
0,01v.i99.t{ri;c;

| 19,E5% | c

c
C

99,88%

99.899b

:99,89x:ci
i99,90%ici
i99.91!6:Ci

0,01í : 99,94%

0,01iâ i 99,959a

i _rrÊr/"- i Ç __r
i eeAa_----- ,,....__..._ç___ j

i gg.gsÍ _;_ _ c _:

99,99%

,99%

lmporta o presente orçàmento em:

um milhão, durentoS e aiaquenta mil, nov€aentos e quôtoíze rea15 ê ttinta € um centavo§

,Í,íiffi$?,hXfuÍ;Í'Pn''-
o quoto5oi497ls

em aluminio íoc Í Ce 3/4", inarurive ãcessó.ros

em âlumísic tioo TA de 3/4", hclusue à€essoíios

9l!0
9!q
uNc
UND

...?,!9.
4,@

10,@

la!itóÍoêrrn,quo l'
calhe lobrepor p/làmp.Íluoc§aente 1x4{lw. .onplelà. iôcl.

i9rto d boislro5@ pêÍâ cgistÍo 50 mm.L 1/'2'

teÍmomagnetico monopcler 10 A, pãdrão Dlfa llinhà bíaMl

UITD :

utio i

UNO :

g.!-o-ldável.údà 50-mm - t0 mm
9!9 . .... 4e
-u_!c i .......?.,e
UND : 2,@

grs8rçÂo PruçOÍOÍA! l{m3U6|EMOUM- I toMDt
rmT risÍ

| 11.1 L44rp!id9r.r.9!-d.i.v_9_L_ctÍ9 í lgErr.gÍi piE :-%tsg19 m!: 1l?'

1--;oox
I 

- ó.mr"

o.ôrí--- es-6s{------:-----a-

!9ph .Íorada !ll9
,ô;rài 0R 12iA lÍ' li) &1.

ioÊlà

| 1120

i ii s ]r,""go p"ii caua á,te,a zs ..
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Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento dã Educação- FNDE trÀíItr í:ry.üei
Coordenação Geral de lnÍraestrutural Educacional - cGEST f ' 

tl'rr ,gJjÍ§tlx'

MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO PADRÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA
COM VESTIARIOS - (980,40 m2)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNOE

SBS. O.2, Bloco F. Ediíício FNDE. 70.070-929, Brasília. DF

Teleíone: (61) 2022-4350 - site: www.Índe.gov.br
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1. CONSTDERAÇOES rNrCrArS

Trata-se do projeto de quadra poliesportiva a ser implantada nas escolas
municipais e esladuais nas diversas regióes do Brasil, através do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

O reÍerido projeto apresenta uma área total de 980,40 m2 de área coberta, para
adoção em terrenos de 44x32 metros quadÍados.

Este memoÍial tem por objetivo descrever e especiÍicar de Íorma clara a
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a
complementar as inÍormações contidas nos projetos.

Todos os materiais a serem empregados na obÍa deverão ser
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as
especiÍicaÇões constantes neste material e nos respectivos projetos. Todos os
serviços deverão ser executados em completa obediência aos princÍpios de
boa técnica, devendo arnda satisf azer rigorosamente às Normas Brasileiras.

2. SERVTÇOS PRELIMINARES

Deverá ser Íixada, em local visível, placa da obra, conÍorme modelo
disponibilizado pelo Governo Federal.

3. MOVIMENTO DETERRA

Os serviços de escavação, compactação e reaterro deverão ser executadas de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de

níveis e condições previstas em projeto para execução da obra.

4. FUNDAÇÃO E PTLARES

Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de

material orgântco. DeveÍá ser executada uma camada de concreto magro com

5,0 cm de espessuÍa, com traÇo I :4:8.

A Íundação dos pilares será do tipo direto em blocos de concreto armado,

conÍorme dimensões em proleto. Dependendo da resistência do solo (esta

deverá ser deÍinida antes da etapa de escavação), poderá haver a necessidade

de se executar brocas, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro

de 8 mm e estribos de diâmetro 5.0 mm a cada 20 cm.

Todos os blocos de Íundação serão interligados por uma viga baldrame com

seçáo Íansversal de dimensÕes constantes em planla.

Noi blocos, pilares e viga baldrame serâo utilizados concreto com fck de 25

MPa e aço CA50 nos diâmetros conlorme disposição em projeto estÍutural-

FUNDo NActoNÀL DE DESENVoLVIMENÍo DA EDUcAÇÀo - FNoE
SBS. O.2. Bloco F. EdiÍício FNDE.70 070'929, Bíasília. DF

Íelelone: (61) 2022'4350 - sile: ú/vw.lnde.gov br

l
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5. ESTRUTURA UCTÁIICI E COBERTURA

As ligaçoes da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perÍis metálicos
utilizados deverão ser do tipo aÇo estrutural ASTM A-36, em conformidade com
as indicações no projeto. Seguem abaixo os perÍis utilizados:

Todos os perÍis metálicos, após limpeza, deveÍão receber pintura prime anti-
corrosáo, em duas demáos, e pinlura de acabamento na cor amarela.

Todos os pilares serão de concÍeto com Íck de 25 MPa, e pintura sobre a
supeÍície de concreto na cor amarela. conÍorme projeto arquitetônico.

A cobertura será em Íorma de arco conÍorme projeto, com a utilização de telhas
de aço galvanizado ondulada de 0.5 mm de espessura, na cobertura e nos
fechamentos laterais. As cores da estrutura deverão seguir as especificaçóes

. constantes no projeto arquitetônico. sendo utilizada a cor amarela, conÍormev Íigura i.

Figura l: cor amarcle pala pinturl sobre concfcl() L'c\trulurir dc aço.

6. PISOS

Piso industrial polido cor cinza em cimenlo comum, com granitina (areia e
pedriscos mistos) com 17 mm de espessura acabada, em placas de 'l ,50 x 1 ,50
m, com junta plástica na coÍ cinza e demarcação e pinlura à base de resina
acrílica nas cores branca, larânja e azul.

7. PAREDES E REVESTIMENTOS

Para o fechamento de paredes das cabeceiras da quadra, seráo usados tiJolos

de bano especial, bem cozidos. leves duros e sonoros, com 08 (oito) furos,
com dimensÕes de 9x19x1gcm, que serão revestidas de ambos os lados e
localizadas segundo a especiÍicação no proielo de Arquitetura.

Para o Íechamento em elemento vazado em cimento de 20 x 20 cm'
acabamento em duas demáos de pintura látex acrílica, localizados segundo a
especiÍicação no projeto de Arquitetura.

8. AROUIBANCADAS

Estrutura de alvenaria de tijolo maciço sob placas pré-moldadas de concreto

armada para os assentos, com inclinaÇáo de 0,5 %.

FUNDo NAoIoNAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNOE

SBS. Q.2, Bloco F. Edi,ício FNDE. 70.070-929, BÍasilia. DÉ

Telelone: 161) 2022-4350 - sile: www rndê.gov.br
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\ LOs espelhos das arquibancadas serão em alvenaria de bloco cerâmico com

revestimento em uma face e pintura látex acríltca.

9. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

Basquete: eslrutura para tabela modelo oÍicial. removível conforme detalhe de
Arquitetura.
Voleibol: poste de voleibol oÍicial removível completo, rede, antena de fibra de
vidro, protetores dos postes e cadeira para iuiz.
Futebol de Salão e Handebol: trave oficial móvel e rede.
VeriÍicar detalhes no projeto de aÍquitetura, de tubos chumbados no piso para
receber estes equipamentos.

1 O. TNSTALAÇOES ELÉTRICAS

A instalaçâo elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A íiação seráv de cobre. com revestimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e
a ligação das lâmpadas será através dos próprios disiuntores.

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas.

A fixação dos eletrodulos e luminárias deverão gaÍantir segurança e
alinhamento.

Os quatro pilares de canto serào alerrados, com hasles tipo Coopperweld 5/8"

de 3,00 m de comprimento.

1 1. VESTIÁRIOS E SANITÁRIOS

Na área lnterna deverá ser utilizado piso de cerâmico (33X33cm) na cor
branca, Pl- 5.

\r' As paredes seÍão revestidas internamente com cerâmica 20x20 cm na cor

branca. Pl-3.

As paredes exlernas serão Íevestidas com cerâmica 10x10 cm nas cores

deÍinidas em projeto.

12.SERV|ÇOS DIVERSOS

Durante a obra deverá ser Íeito periodicamenle remoção de todo entulho e

detritos que venham a se acumular no local.

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer

detÍitos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos
da quadra.

FUNDo NACioNAL DE DESENVoLVIMENTo DA ÊDUcAÇÀo - FNDE

SBS. Q.2, Bloco F. Ediíício FNDE. 70.070-929, Brasilla. DF
Telelone: (61) 2022-4350 - sile: $lflw.índê gov.bÍ
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,ii[firfri*ÊlE*rio oE euÂDRÀ polt rsponrÍvâ QuE cortnesPoilgÉ A €sTeurutÁ o!-!ry!gg]"Y13?,
,pr$nrs E clMtA§ or eutrrãão.ror aúrror rÂxi PADú0 oo 

!oLÔ- ?: lc/-ti 1o:elfiD-E fYY: T l?Y:":,n:::':;::;:;;;;.;';;:'':''' '-' 
i '' r' '' I:1!: f i: i' i 1':' :' :' :' :' :' :' :'I i'l I I L l, ''' '''

r.r,r.r.x.I'í.I"Í'I.r.X't,r.r.r'r't'x'r'r'r'r'x'l'x'r'r't'Í-l'r'r't'Í'l't'r'l'r'r'r'l'r'Í'x'l'í'x'l'x'r'
I. Í, X, l. r. Í' r. x. Í. r" x. x' r' x. {. x. I' r' x' l' l' r' x' x' x' 

'' 
l' í' r' l'
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\ART ELETRÔNICA
C.r§ano talloír.t d.lí'erúrll f,tulurr[ ART No. 060041596100028i re romar ao corú

docufiento anotâ peíante o cígã-cE, prê o§ eíêtos legBis. o coÍtrato eicÍto ou YêíüÊl rcàüai{q êrtrs â§ pÜ'tc§' (ttt F€dêrai

GREA.CE

dA ÂRT

Anotação de Responsabilidade Têcnica - ART
Dados do Contratado

{§íne do Frofxsronal
.ÀLSEÍ\TIO OA §trVÀ VIEIfiÂ

RNP

3600í 15961
:Pf
i144954r320

rtt b(3) do Profiesbnàl
:nocÍüeÍs Civil, Tecn(o em Edlkacoes

{êÍne dâ ÊíxÊre§a c§ntrãtada
(.x. x. x. Í - x. x. x. x. x. {.1 Í

:ilP,
(.r.x.r

Dados da Contratante
\|oíne dã Contrôtãntê
)Ef,. O€PÁRÍAÍ"IENÍO DE EDFEAçÕEs E RODOVIAS

:PF./ CXP'
,7280EO3000196

:ndereço Éô Contratante
{VÊT{IDÀ GODOFREOO Í.{AC IEL, SOOO MÀRÂPONGA . FORÍÂI..E ZÂ,/CE

:EP
t07r0001

fehione
85)3101578ú

Dados da Obra ou *rviço
Yome do ProÊríetário
}ER. §EPARTAIíEÍ'IT§ DE EDTICAçOEs E RODOVIAS

:Pr / cflP,
)7180803000r96

:EP
i07r0001

lnderêço dâ Obra ou §€rv,ço
}TYÉRSÀS TOCALIDâDES DIVERSOS ' FORTALEZÁ/CÊ

fekfona
:85)3r0r5786

fipa dà ÀRT
ilormal

,artrcp.ç5o
hdiv{fual

to. ART $rb§tttira
t,x,t-r

,rof,ssional
(.x x.r.x.t.t.x.r.x,r.x.x,r.x

Dados do Contrato
*s âuto / Rnhtóriô fi§cáüteção
,(.x,x.x

Prevsão dc TéYfiino
l5/t l/2010

hevsão htio
,4/l r/2010

,âbr da Obrâ orr Scrvço
l§ 1,oo

Classificação 4t-'1|8T
Àiivdâde Tà!'lfâ lôssfKacão QuantiJade

1 - PÍojeto
lolri-nrD€ oc AGUAS
,r ilvl Ls

l-Atuôçáo )80,4 4-il€tm quadradt

,x.x.x t -x,1 .x.r. x .x.r.x (.x,x.x

x.x .x,x.x Í-Í -x-x X.I.I -x,. x.x

(.x.x.x .x.t.x x.x.!. x.x.x x,x.x

x.x.x r-x.x i.x,x .x.x,x x,x.x

r.x.x x.x.x x.x.x .x.x.x F.x.x.x

ffrE#ffi§ffiS1"& DrsrAuçÀos DE AGUÂs pLUvrAs o€ u!4A euAou poúÊspclRrwl rrof,Âo, coü uüÀ ÁRer coaeRrn ot

l0n.l0m..í.x,x,r.x.x-x-x.x.r'x.1.x.,'x'!xxx'x'x'r'xx'x'x'Íxxx'x'l'xx'x-x'x'x'r'x'x'x'r'x'x'r'I'l'Í'x1(x'
t(.t-r.x-x.x.l-r-x,x.x.x.r.x.x.x'l.xx.x'l'r'x'Íx'x'x'xr'xxx'x'x'x'L'x-x'kx'l('x'x'x'x'x'Í-x'x'n'x'x"Í'x'Í
x,x,r.:.:r.r.x.x.rr.x.t-x.x.l.xx'x.x'r-x'xx'x'J('x'xÍ'x'Í'x'x'x'xx'x'xx'x'x'x'xx'Í'x'Í'l'x'x'x'x'x'x'x
x, r, x. x.x. x. x. Í. x. x I.X. r. X. X.t. X. Í' x' x' x' l'

§sã dercnçào sô tern vabr se o profissrcnàl tiver a atrôuÇão coÍ!Êsponúenter e *-og dàdos tiverÉÍn qJantidâdE ÊquiYâlêílter ál dethradas

^ -.^^ t- ErrcH:zta tr.lantÀnre rrtirn )QB ílô Cód6o PÊflàl Braglcio."

lliifilifu,.rnro àr.r9râ3 dÇ acrdbrd:dr prcyrrtr. nâ. norr,,rs tésrbr d. .€.crõü.irdô da ÂEÍ{Í, n britLco çsrlclfiÊà {

rB DGcrâto nc, 5.296, dt 2 dÊ dGlêmbro dt 2OO4' . -

FônÍAr-EzÀ/cE
!§/1 r/20 l0

.-1, ..

Assinatlra do Contrata nte
'., i"{ftruadírrih}Eyfift------rrnfiEffi

t

nô

ds ClàssÊ
:e - Srúaâto dos ôo estado do ceàra

Idrl
ll,'){,,:ra

{ü
',/

UÍ!g!!!-

I
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CNTA.CE iCelha rarÍGaa aa :^!Fàaáa raffi
. rtr*Ed. ío E-á 

i

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

8TilICP DE OLIVEINÁ TILHO

.l.x.l.r r x.x.r.x.l.Í-x.t

r0r5732r|o f-c00 r.rÂR PoNGÂ - FOR,TÀrf2À/CE

da ú§ra tu §erv4o
i tüÇÂLD.À0€5 DHfn506 ^ FOR'rALÊZÀ/CE

x.x.r-r.I-x.r.I-l,I l.r.r,I
Contrato

À!lô I .qehlà'$ F'5(ãkràçãc

da

E trr{. rÉtra

IâEiá"ü$;iffiE'êiÜà-^*os ux saur rwsÀo oE ur,,rA euÂonÀ poll§tgl1lvf J^oúo. cor,r uEÀ cÂRGÁ ror^L Ir{§TAt^oÁ Dt

s-§eg rÍvÂtl§, A sER ir,tsTÀl-Aol en o:vrrcls LocAuDÀDts. Cou uNr Ánee cogÉnra D€ 980,.0 l'flno§ QU^DtrlDo§-r" r- Í' r- x" x' í
,tr.LX.l-r,-l-x.\.t.r-x.r.l.r.r't-I.x.r.l.x.x.r'x 1'x-x'r-r x t l r'! x'l'l'x'r I t'x'I't'l('x x'i r'Í'r'r'l'x't
. ).- x, x. Í. Í. I. X. I. I. t. I. X- X. X- Í- X. r. r. t r' x. x :, x^ ;' l' r' x' x' Í r' x x', r' x' x' t' I- x', I x' I- r- x' I' r' 

'(' 
x', x' x' x' x^ I' I' X

. LX.Í, fi"â X- r(, r !. t.x. L:.x.x, i. l-r-x

d§§(nçã§ çó iern uabr se o ?r0Í6§(,Ílal tiler.. atÍüut.ão c§rÍe§po*Ic: o-T-o_l-tdor tivcím qrtí*idtdl§ .quivã§tttt§ à§ dadàrâdôs

§lfui n.*" Ir rqras dc ac6ütdedc pírvbta, üar íoúmrü tâ<r{ç.r ô .c.ttiild.dG d. A!rt?, íE hg*taolaPaaSG,

rüffiitlEerycr
là,jr 1l:!0:0

úo(rrfieíi(o anotã psrônta ô cÊà.cE,'parr os ereros bg.b, ó contrâto etcnto ou verôal rêâizâdo eítíÊ at 0aÍtÉ§' (l*t rçücrrt nr

jtYí::.ê- - língottaÍí'
^,*rhffirÀ ,{r 

^nT 
t dp rtrirâ í"toonsúltíú? do proítssonal óderrúo acÍ ôbsçívadia a tDílb(á(, €oíl§tdttê no ínànud dr ÀRT

,1ãüru!1-J;; ü;';;; ü;ãJ*.o"óé oo pfúÍcsroóú A ARr so rcíà vâEr? qu.n{,o auÍ.d.-
-ó^ /r râ? tuhi á, &r' nvrà,l*fu.ôníôrm d*Ê.írrrà o ÀÍt. Bo da Rt3' 30r/86 do C0l{feÀ'iffi$d;fffiffi;;;ô;i"';tú.i, úgi f,::::l*roroníoíÍE düG'mÍô o ÀÍt Bo d' Rt3'

{\

I

Â;ínadrra ao contãiãnie

\

.I.I.l lr.x.x.r
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do

ART EL§TRÔT{ICÀ

ART No. 060797S38000020

dã Agt{T, na lcgirlaçã

úe§(d{§§ sô teín valor se o prôÍi§§ionat tiver a a_tírbuiçãq coÍÍespon-dente,. e 9€ os dados tivergm quafltidad€§ equrlalente§ á

úã§" Fâlta de étÍca pronssioúLê ãime oe rars:a

iú"at*.nto às rcgrae dc .cc§§lbilidadr previetos na§ norma§ tê.nicâ§ dr

n o no Dccrtto no. i.29§, de 2 dê dc:€mbro dê.!,q04' -

REA.CE
faíllcill a.trfaràrrír A,!a}t ür"t

aftroaariadc Caar{

Anotação de Responsabilidade Técnica - ÀRT

I 199130 l3§7

Dados da Contratante
/ CNP]

35433 12000193

310 l 5704

Dados da
I Cl{Pl

35433 12000r93
'elefone

3 l0 I 5704

. x.x, x.x. Í.r.x,x.x.x.l.x.x,x

da Obra oü §erviç§

da ÀRT
Unídêde

t4-Metro quadrado

x.x.x

r$v,.rro)v\'

.x.x.x.x,x.x.x.x,x,x,x'x.t.x.x.x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x-x'x'x'x'x'x'x'x'x'x''('x'xx'x'x'x'x'x'x'x'x'r'x
,r.x,I.X,X.t"x.x.x'x.x.x.t.x.x.l.x.x.x.x'x'r'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'x'Í'x'x'x'x"x'x'x'x'r,^i^,8.

.t'x.x'í.x'x'x.t(.x'x-x-x,x.x.x.x.x.x.x.x.x'x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x,x.x.x'x.x.](.x'x.x'x'l,x.x,x'x.x.X.*'x.r'Í.1

.x,x,x.x.x.x-x.I-x.x.x-x.x.x'x.x.x.x'xx'x'x'x'x'x'x'x-x'r'x'x'x'xx'x'xx'x'x'x'x'x'LX'X'X'X'r'X"J{'X'X't'x
-x. r,r. x. Í. x'x. n'x. x- x. x. x' x. x' x. x l' x x' x' x' x't'x'x'x' x' x'

do Frofissional
ROORIGUÊS ROMERO

.x.l.x,r.x.x,x, x.x.I.x.x,x

CRUZ, 1024 ALDEOTA - FORTÂLEZÂ/CE

125150LOCÂLT§ÀOTS DIVERSOS . FORTALEZÂ/CE

revi3ão de Término
7/A9lz0tt

Á,r10 / âelôtáriô Fi§eâti:âção

r23.GINÀSIO D€

.x,x,x.t'x'x.x.x.x.x.x'x'x

FORTALÊEAICE
â{/08lr0l I Assinatura do Profissional Assinâturâ d§ Coíltrstante

docuín€nto âoota peÍônre o crBe-cf, pâra os eíeatos legais, o contftrto etcílto ou verbal rtaürado entte aa Parte§' (Ld Federal nt

\

r da ÂftT d {,e ioterr. r€âpoosâUilr&de do prolissronal O.*'iOO *io-úrvàdà ã codíÍicôçâO (oft'1'nte no mAnuôl dô ÂRT'

íficado§.í€yêm Íôzêr paÍte o"Ãi'iã,-'{-óád; otr"tq1t1,111-?^yi::ll*,:"tfg" $:*;s. 1o7186 do coÍ{FE}i (Itrríficado§ aí€Yêm íôzêrpaÍe ots atnDu{'(rc ss Prqr>Jrurrcrr -- frt. gio dâ Res. 30786 do COÍ{FEÀ.
ffi;üil;d?€ú ou incornpúto'àa ARr, imglicará nâ 3ua rnvalidâção ronforme detaímhâ o
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES
No 000000065043/í

INICIAL
CO-AUTOR . RRT PRINCIPAL

f lillililit ilt ilililililffi lllllll ll

1, RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: RODRIGO DA SILVA LOBO
RegistÍo Naclonali 432138-9

2, DADOS DO CONTRATO

Titulo do Profissional: ArqUiteto e UÍbanista

conrraiante; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ct'tP.l: 00.378.2571000'l -81
contrato: 09/2010
Tipo ds conhatanter Pessoa jurídica de direito público

catebrado em: 0810212010 Data de lnicior 1011012012

sttuaçáo: BAIXA DE RESPONSABILIDADE
MOTiVO: CONCLUSÃO DA OBRASERVIÇO

vator: R$ 1,00

Prsvisâo de tórmino: 1010412013
Data SituaÉo: 1 1 I 07 120 13

B.""""?r"?:",:3§:1,',ilü11'ú1"Àá"Yf'lf i"§à,:Ê5§Ellfrl:T í5â'.J$""i""F"33fi,9?.43"u:J:"ioo"3?§i3H"of""o3',ioâ?1',*

9.
N": bloco FQUADM SBS QUADRA 2

complemento: bloco Í 14o andar
uF: DF cep: 70070929 cidade: BRASILIA
coordenadas Geográncas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

Balno: ASA SUL

Longitude;0
.Í
$

Atiúdade: 1.1 .2 - Projeto arquitetônico
Quanüdade: 994.08 unidade: m2

Projeto arquitetônico de um ginásio poliesportivo com vestiário.

6. VA|-0R
Valor do RRT: R$ 63,32

7. A§§INATURAS

easo en 1511012012

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçÔes âcima.

Xu, ou lr;.; /rriZ,Lt a,

fudybert Bonos llon Ep
Coordenador do PÍojetqs

CGÉST

A eutonlicidad€ destê RRT podê §6r vêÍlficada om: htlpsl/slccâu.caubí.org.br/gppMedsrghl/êxtêroo?íoím=sêrvicos,
com a chavê:oc7fzw lmp;66so êm: 15/Í)82014 às 1a:B:42 por: , lp:200.130 5.2

-'t.. t 7L4 lL-
*"Local

RODRIGO DA SILVA LOBO
cPF 0A2.'155.2n-52

Pasina 111

(onselho de ÁÍauitetuÍa
c llóanismo do Bíâsil
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ü00096
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO

Processo n'03712025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM
VESTIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO N' 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO N' 9510 COM O FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE., para atender as demandas

das Sec. De E)ducação, e encamiúo ao Agente de Contratação para providenciar a execução do

procedimento rle contratação em conformidade com a lei n. 14.13312021e do Decreto Municipal que

regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retorne os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade

técnica e legal de eventual processo de contratação.

Afonso Cunha/lv1A,01 de setembro de2025.

Respeitosamente,

\

PEMi"ilC*
PREFEITO MUNICIPAL

Prdça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1



lrirr ruc$n ÍEr*§§ §§ uilIâo § r§s§n§§§o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO

Proc.03712025

obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÀO pE OUApRA

ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA -
MA. CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N' 16725 VINCULADO AO

CONVÊNIO N" 9510 COM O zuNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE..

De acordo com as informaçôes constantes neste processo e autorização cle

encaminhamento clo Prefeito clo pleito conÍorme a lei, realizo os seguintes

encaminhamentos com a finaliclade impulsionar o feito:

Ao Setor de Contabilidacle para inÍormar se despesa possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual, senclo compaível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender clo

caso, já providenciar a reserva orçamentária e inÍormar a rubrica que correrá a

despesa;

A CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta

edital e anexos;

À Procuradoria Geral para emissão de parecer jur'íclico;

À autoriclade superior decidir sobre a autorização da deflagtação do

procedimento licitatório;

A CPL para provirlências;

Ao Ordenaelor de Despesas para cleliberaçào.

Afonso Cunha - MA,02 de setembro de 2025.

i100097

\

\ú

a)

b)

c)

d)

e)

0

/t*á*?*Êd
ÁmxaNnRE RAMIRES híuro

Agente de Contratação

haça da Comrmidade, 56 - C€nEo

CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

ffi
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ESTADO DO MARÂNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CMJ: 06.096.655/000 l-9 I

Afonso Cuúa - MA. 03 de setembro de 2025.

!t-11/*,.)*i,-"aY r^

WENDEL PARA\HOS LIMA DO VALE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

r:100098

\_

Proc. Adm. n' 0372025

A pesquisa de mercado, no contexto das contratações públicas, realiza a coleta de preços por meio

de consultas a tabelas oficiais, plataformas especializadas, sites de comércio eletrônico, propostas fisicas e

eletrônicas (e-mail, telefone, internel), conlratos administrativos previamente celebrados, bancos de preços de

outros órgãos públicos ou contato direto com fomecedores. Esse procedimento está em plena conformidade com

a Lei n" 14.133/2021 e com os regulamentos de licitações e contratos vigentes neste município.

O objetivo desse processo e a obtençào do preço médio e do menor preço estimado que seja mais

vantajoso para a Administração Pública, sempre obsewando os preceitos da Lei de Licitações e Contratos e as

orientaçôes do Tribunal de Contas.

No caso especíhco dos serviços de engeúaria, a pesquisa de mercado foi conduzida com base nos

valores estabelecidos pela tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Cuslos e Índices da Construção

Civil). Essa tabela é o referencial oficial para estimativas de custos de obras e serviços de engenharia,

regulamentada pelo Tribunal de Contas da União, por refletir a realidade dos custos praticados no mercado

nacional.

A utilização do SINAPI sejustifica pelos seguintes motivos técnicos e normativos:

Padronização e Transparência: O SINAPI apresenta metodologia de composição de preços que

assegura uniformidâde nas contrataçôes, garantindo maior tÍansparência e confiabilidade nos valores orçados.

Atualização Constante: Os índices e valores do SINAPI são atualizados regularmente, permitindo

que os gestoÍes públicos utilizem informações consistentes e atualizadas.

Adequação à Legislação: O uso da tabela SINAPI é expÍessâmente recomendado em normativas

federais e orientações dos Tribunais de Contas, atendendo ao princípio da economicidade.

Especificidade Técnica: A tabela considera peculiaridades regionais, insumos e mão de obra,

permitindo estimativas mais realistas.

O uso do SINAPI como parâmetro inicial de pesquisa de mercado, aliado à análise compaÍâtiva

com a Ata de Registro de Preços, demonstra o rigor técnico aplicado na formação dos preços e a busca contínua

pela economicidade e eficiência nas contratações públicas.

Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a Tabela SINAPI. Por

conseguinte, o preço global estimado neste Processo AdministÍativo é de R$ 1.250.914J1 (um milhão

duzentos e cinquentâ mil novecentos e quâtorz€ reais e trinta e um centavos), conforme projeto básico

anexo.
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DIARIO OF

PORTARIA NO OO4/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRrc,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROUDÊNChS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO ÍUARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgànica do Município,
resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
Secretário, para exercer a funÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1 .6X3-90.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de.janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

itrl il (-) s 3

Mu4icípio de Afonso C

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - qUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

L@'

PORTARIA I.IO OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇão
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Arl. 1' - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF; 7X1.2X0.4X3-91.

Art. 20 - Os efeitos destia portâria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de ianeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

AFONSO
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Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 037/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARÂ CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR
COBERTA COM VESTIÁRIOS NO MUNICÍPTO OT AFONSO CUNHA - MA, CONFORME
TERMO DE COMPROMISSO N" 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO N" 95T() COM O
FUNDO NACIONAL Df, DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO _ FNDE.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentiíria e financeira com a Lei

orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plunanual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentária abaixo:

UNIDADf, ORÇAMf,NTÁRIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
12.361. O02Z 2056 - Manutenção do FLINDEB-3O% (ensino fundamental)

12.365. 0401 2058 - Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil)

12.361. OO22 1045 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares

12.361. 0022 1740 - Construção e Ampliação de Creches

12.361 . OO22 17 55 - Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO
FUNDEB.3O%, FI.JNDEF PRECATORIOiINVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS,fEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS,/FEDERAIS

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA. 04 de setembro de 2025.

Praça da Comuidade, 56 - Cento
CNtl: 06.096.655/0001-9 I

\

Contador

AFONSO
CUNHA

,.ffiiolÇ,.,n
cilc- at x"asunve \



uu Í"lovo ÍEirPo 0E uilrÁo Ê PnoGnE6§0

PORTARIA NO 024/2025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY
ALMEIDA DA 

.SILVA 
VIEIRA, E DAR

OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 10 Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a fun$o: Diretora
Administrativa do Hospital Municipala Sr.".
MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, dE GPF

no 0X6.0Xí.4X3-58.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

c 0 0101

DtHffittffiêililffi
Poder Executivo

EDIÇÃO: Ne 475, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FEIRA, 15 DE JANETRO DE2025

PORTARIA NO 02512025 GAB. PREF.
AC/MA

NOIIiEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HTLSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCtAS.

O PREFE]TO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, No USO dA

atribuiçáo que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

CONTADOR GERAL, para exer@r a fun@o:
Contador Geral do Município de Afonso
CUNhA/MA, O Sr.A. JOSÉ HTLSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e c{.rmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

corvlrssÃo DE coNTRAraçÃo

eurueçÃo oo pnocEsso oazlzozs

I - DAt tctreçÃo

Processo Administraüvo Ne: 037 /2025

Requisitantes: Secretaria M u nici pal de Educação

II - Do oBlETo oR l,lclteçÃo:

coNTRATAÇÃo og EMIRESA IARA coNSTRUÇÃo ns QUADRA EscoLAR coBERTA coM

vgsTIÁRIoS No MUNIcÍplo DE AFoNSo CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO

N9 16725 VINCULAD0 AO COI'IVÊNIO N9 9510 COM O FUNDO NACIONAL DE

DESENVoLVIMENTo DA EDUCAÇÃo - puur.

rrr - Do nnLeróru0

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de

Educação, solicitando a CONTRATAçÃ0 DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE

QUADRA ESCOLAR CoBERTA COM VESTTÁRIOS NO MUNICípIO On AFONSO CUNHA -
MA, C0NFORME TERMO DE CoMPR0MISSO N9 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO N9

9510 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, CUJO

valor estimado da despesa perfaz R$ 1.250.914,31 (um milhão duzentos e cinquenta mil

novecentos e quatorze reais e trinta e um centavos).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei

14.133 /2021,, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

kaça da C.omrmidade, 56 - C€uho
CNPJ: 06.096.655/0001-9 1

§F'ONsÍl
ÊUNHA
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ESTADO DO MARANHAO

FEITI.JRA ]\IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerândo a necessidade de

assegurar uma contrataçâo eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei nq 14.1,33/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contrataçâo, compreendidos:

I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

II - a definição do obieto para o atendimento da

meio de termo de referência, anteproieto, projeto

exec utivo, conforme o caso;

necessidade, Por

básico ou projeto

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orÇamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIIÍ - a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

I

Praça da Comunidadc, 56 - C<nEo

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantaloso para a Administraçâo

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, .iustificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam

licitaÇão e a boa execução contratual;

XI - a motivaçào sobre o momento da

licitação, observado o art.24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como Ofício/Documento de Formalização da despesa,

Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência/Proieto Básico, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com

informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do obieto,

iustificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da contratante e da contratada, fiscalização,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6q da Lei ne 14.133/ZOZ1, que assim

determina:

Art. 6s Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

kaça da Comunidade, 56 - Cen§o
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se [or o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do ob,eto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do obieto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f)

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

obieto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)

critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção

do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihe dão suporte, com os parâmetros utilizados para

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem

constar de documento separado e classificado; j) adequação

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do obieto, necessidade de contratação e iustificativa,

especificação técnica e quantitativo do obleto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigaçôes mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e e

incisos do artigo 1B da NLLC.

IV. DA MINUTA DO EDITAL

Con[orme iá informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise iurídica contendo quatro anexos, quais seiam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

Praça da Comrmidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/000 1-91
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ESTADO DO MARANHAO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 5ó - Cerlro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 da Lei na 14.1,3312021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da Iicitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

V. DA MINUTA DO CONTMTO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seja devidâmente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceçào quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 74.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obieto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do objeto, alteraçôes, sanções ad min istrativas, vigência,

extinÇão do contrato, casos omissos, publicaçôes e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei ne 14.733/2027, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI . DA ESCOTHA DA MODALIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Concorrência Eletrônica. nos termos

da Lei na 14.133, de 01 de abril de 202I, dada a natureza do objeto da contratação,

maior competitividade entre os potenciais fornecedores, eficácia e a eficiência

desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela realização

do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de

diversas localidades, fomentando a competitividade e, consequentemente,

contribuindo para a obtenção de propostas mais vantaiosas para a Administração

P ú b lica.

Praça da Comruidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91



ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA ]!IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - C€ntro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Concorrência Eletrônica, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo Iicitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Encaminhe-se à Procuradoria Ceral do Município para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA, 09 de setembro de 2025.

Pr+a da Comunidade, 56 - Ceutro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Lr0 0107
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Agente de Contretação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000r-91

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

xxx/xxxx

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA/MA

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM
VESTIÁRIOS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERXO DE CONíPROMISSO
NO 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO NO 95íO COM O FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO _ FNDE.

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRAÇÁO

R$ 1.250.914,31 (um milhão duzentos e cinquenta mil novecentos e quatorzê rôeis e trinta e um
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia XXiXX/XXXX às XX:XXhrs (Horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço global

REGITUE DE EXECUçÃO:

Empreitada por preço global

MODO DE DISPUTAi

Aberto e Fechado

PREFERÉNCN ilE'EPP/EQUIPARADAS

AMPLA PARTICIPAÇÂO

\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA O XXX/XXXX

Processo Administrativo n' 037 12025

Torna-se público, para conhecimento dos interêssados, O MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA-irA, através

da SEGRETARIA MUNIGIPAL DE EDUcAçÂo, sob no de CNPJ 30.631.587/0001-06, neste ato

rêpresentado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Educaçáo, SÉ. DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

inscrito(a) no CPF n0 014.809.973-40, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitaçáo, na modalidade concorrência, no Regime dê Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma êlêtrônica, do tipo mênor preço, nos termos da Lei no 14.133, de 0'1 de abÍil dê 2021, observada a

lN no 7312022, do MinistéÍio da Economia e legislaçáo corrêlata, e sêrá conduzida por Aoênte de

Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

Data da Sêssão Pública:XX/XX/XXXX

Hora lnicial: XX:XXH

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presênte licitação ê coNTRATAçÃo DE EUPRESA PARA coNsTRUçÃo DE

QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRDS NO ilrUNICiPIO DE AFONSO CUNHA - MA,

CONFORME TERíI/IO DE COMPROMISSO N" 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO N" 9510 COi,l O

FUNDo NACIONAL DE DESENVoLVIMENTO DA EOUCAçÃO - FNDE, conÍorme condiçÕes,

quantidadês e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

2.1 . Poderão participar deste ceÍtamê os inteíessados cujo ramo de atividade sêja compatível com o objeto

da licitação e que estiverom previamentê credenciados no Sistema de Compras do Município de Afonso

Cunha/MA, através do sile htlos://www.licitaafonsocunha.com.br.

2.2. Os interêssados deverão atênder às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o lerceiro dia

útil anterioÍ à data prôvista paÍa recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações êfetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e vêrdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu rêprêsentante, êxcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidadê

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acêsso, aindâ

que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterioÍ e manlê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pêla informação,

devendo proceder, imedialamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se toÍnem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

\
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2.6. SeÍá concedido lratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n" 14.133. de 202'1 , para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física ê para o microêmpreêndedor individual - MEl, nos limites previstos da tgi
Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquêle que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas estrangêiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7 .4. auloÍ do anteprojêto, do projeto básico ou do projeto êxecutivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

dêtentoÍ de mais de 5% (cinco por cênto) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento dê bens a ela necêssários;

2.7.6. pessoa Íísica ou jurídica que se encontrê, ao lempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorÍência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7 . aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhê funÉo na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnluge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o leÍceiro grau;

2.7.8. empresas conlroladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entÍe si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tênha sido

condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vêdados

pela legislação trabalhi§ta;

2.7.10. Oíganizações da Sociedade Civil de lntêrêsse PÚblico - OSCIP, atuândo nessa condição;

2.7.1 1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade conhatantê, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar

conflito de inleresses no exercicio ou após o exercício do caÍ9o ou emprego, nos têrmos da legislação que

disciplina a matéria, conformê § 1o do art.9o da Lei no 14.133. de 2021

2.8. O impedimênto de quê trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitantê que atue em substituiçáo

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãô

fraudulenta da personalidadê jurídica do licitante.

2.9.AcritéÍiodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
sê referem os itens2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, dê execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2..10. EquipaÍam-se aos aulores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo êconômico.

Lr 0110t
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2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e2.7.5.não impede a licitação ou a contralação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

intêgradas, e do pÍojeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

2.12. Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programâs parcialmente Íinanciados

por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro inteÍnacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pêssoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônêa nos termos da Lei no

14.133t202',t.

2.13. A vedação dê que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represêntante

de empresa que presle assessoria técnica.

3. DA APREsEÍ{TAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUTIENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

A adoção da fase de habilitação antecedendo a fase de apresentação de propostas e lances está

fundamêntada na Lei no 14.13312021, art. í7, § 10, que pormite essa inversão como forma de garantir

maior segurança e eÍiciência no procedimento licitatório. A análise prévia da habilitação assegura que

apenas licitantes aptos concorram com propostas e lances, evitando a desclassiÍicação postêrior de

empresas que não alendem aos requisitos mínimos, reduzindo a necessidade de Íevisão e retrabalho,

otimizando o têmpo e os recursos da AdministraÉo.

3.2. Os licitantes enCAminharão, exclusivamente por meio dO Sist€ma eletrÔnico, a proposta com o preço,

conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação ê a pÍoposta com o preço ou o percênlual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1.'1. e 7.13.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓpÍio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com aS condiçÕes contidas no edilal e sêus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compre€nde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convênções

coletivas dê trabalho e nos têrmos dê ajustamênto de conduta vigentes na data dê sua entrega em

deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos dê habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprêga menor de 18 anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de .16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arliqo 7'. xxxlll.

da Constituicão;

3.4.3. não possui êmpregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso llldo art. 50 da Constituicão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declaÍar, ainda, em campo próprio do sistema êletrÔnico,

que cumpre os Íequisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.1 33. de 2021 '
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3.6. Náo poderá se beneficiar do tratamento jurídico difêrenciado êstabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1. de cujo capital paÍticipe outra pessoa juÍídica;

3.6.2. que seja Íilial, sucursal, agência ou repÍesentação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

3.6.3. de cu.jo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seia sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limitê de que trata o inciso ll do art. 30 da reÍerida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez poÍ cento) do capital de outra empresa não

beneficiada pela Lei Complementar no'123, de 2006, desde que a íeceita bruta global ultrapasse o limite

de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lêi;

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurÍdica com Íins lucrativos,

dêsde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que Íata o inciso ll do art. 3o da reísÍide lei;

3.6.6. constituída sob a forma de coopêrativas, salvo as de consumo;

3.6.7. que participê do capital de outra pessoa jurídica;

3.ô.8. que exerÇa atividade de banco comercial, de investimentos ê de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade dê crédito, financiamento e invêstimenlo ou de cÍédito imobiliário, de corÍêtora

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliáíos e câmbio, de empresa de aÍrendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complêmentari

3.6.9. resultante ou rêmanescente de cisão Ou qualquer outÍa forma de desmembramento dê pessoa

juÍídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteÍiores;

3.ô.10. constituída sob a forma de sociedade por açÓes.

3.6.11. cuios titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contralante do serviço, relação dê

pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidadê da declaraçáo de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na §i3l
14.133. de 202',1, e nesta Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirarou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitação anteceder

as fases de apresôntaÉo de propostas e lances e de iulgamento, os documentos de habilitação

anteriormenle inserido§ no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dê

habilitação pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimenlos de abertura da sessão pública e

da fase dê enYio dê lances.

3..Í0. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para aPÍesentação dê propostas, apÓs a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o Seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

3..1.1.1. a aplicaÇão do intervalo mínimo de diÍerença de valoÍes ou de pêÍcenluais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

êstabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

\
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3.'12. O valor final mínimo paramêtrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, sendo vedâdo valor superioÍ a lancê já registrado pelo fornêcêdor no sistema.

3.13. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametÍizado na forma do

itêm 3.11. possuiÍá carátêr sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou eniidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanenlemente aos órgãos de controle extemo ê intemo.

3.14. Caberá ao licitante intêressado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o procêsso licitatóíio e sê responsabilizar pelo ônus decorÍente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua dêsconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistêma qualquer acontecimenlo que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIiIIENTO DA PROPOSTA

4.'1. O licitante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimênto, no sistêma elelÍônico, dos seguintes

campos:

4.'1.1. Valor total do item. exprêsso em Reais (Rt)

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na pÍopostâ vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitantê, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alêgação dê

eÍro, omissão ou qualquer oulro pretêxto.

4.S. Se o regime tributário da empÍesa implicar o recolhimento de tributos em pêrcentuais variáveis, a

cotação adequada sêÍá a que conespondê à módia dos efelivos recolhimenlos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que

corresporde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Oigital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e

coFlNS dos últimos 12 (doze) meses antêriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependêntemante do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os pêrcentuais estabelecidos na legislaÉo vigentê.

4.7. Na presente licitação, a MicÍoempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

4.8. Será exigida a garantia dâ proposta conforme art.58 da Lei n0 14.133/21, com valor coÍÍespondente

a 1% do valor estimado do Edital, e deverá Ser apresentada no momento da apresentação da proposta de

preços, comprovaÉo do Íecolhimento de quantia a título dê garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitaÉo;

4.8.1 . Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.8.1 .1. A garaniia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no aÍl. 96, §1o,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garanlia ou fiança bancária emitida por

!.
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banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e

avaliados por seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Economia;

4.8.1.?. No caso de opção pela 'caução em dinheiro', esta deverá ser efetuada através de

transferência./depósito na Conta do Município de AÍonso Cunha/MA. Conla Corrente: no 8015-2 Agência

n" 1045-6, Banco do Brasil.

4.8.1.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de í0 (dez) dias útêis, contado

da assinatura do contrato ou da dala em que for dêclarada fracassada a licitação.

4.8.'1.4. A apresentaqão da garantia da proposla no valor corÍespondente a 1 o/o (um por cênto) do valor

do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no

sislema, nos termos do art. 96, §1o da Lei no 14j3312021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitaÉo e'desista' de assinar

o contrato, diretamente, alravés da recusa, ou indiretamente, através da não aprê3êí aÉo dos

documentos necessários durante o certame.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoíiedade do cumprimento da§ disposiçÕes nêlas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo dô Referência/Projêto Básico, assumindo o

proponente o compromisso dê executar o obleto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perÍeita execução contralual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.10. O pÍazo de validade da proposta não sorá inferior a 60 (s€ssenta) dias, a contar da data de sua

apresêntação.

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabêlecidos nas normas de regência dê

contratações públicas federais, quando participarem de licitaÉes públicas;

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.'13. O descumprimênlo das regras supramencionadas pode ensêjar a responsabilizaçáo pelo TÍibunal

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÍazo paÍa a adoção das medldas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso

lx. da constituiÇão; ou condenaÉo dos agentes pÚblicos responsáveis e da êmpresa contratada ao

pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaluramento por sobrêpreço na

execução do contÍato.

5. DA ABERTURA DA 3E8SÃO, CLÂSSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORIIIULAçÃO DE LANCES

5.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados nestê Edital.

5.2. Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta ou os documenlos de habilitação, quando for o

caso, anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema elelrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

reg istro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
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5.6. Os licitantes poderão oferecêr lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo

e ãs regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitantê somenle poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por elê ofertado e registrado pelo

sistema.

5.8. O intervalo mínimo de difeíença dê valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R§ 100,00 (cem reais)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, êxcluir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinzê segundos

após o registro no sislema, na hipótesê de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechedo.

5.1 1. No modo de disputa 'aberto e Íechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

5.1'1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminenle dos lances, após o que transconerá o período de atê

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamenle enceÍrada a recêpçáo de

lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitêm anterior, o sistema abrirá opoÍtunidade para que o autor da

oferta de valoÍ mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiorês àquela possam

ofertar um lance final e fêchado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramenlo deste prazo.

5.1í.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantêr o seu último

lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

5.11.4. Não havêndo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste itêm, poderão os autorês dos

mêlhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oÍerecer um lancê Íinal

e fechado em até cinco minulos, o qual será sigiloso até o encerramento desle prazo.

5.í2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteÍiores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescentê de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primêiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo Íeal, do valor do

menor lance rsgiskado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente dê Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrêncra, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema êletrônico para o Agente dê Contratação/Comissão persistir por

tempo superior a dêz minulos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Conkatação/Comissão ãos participantês, no sítio

eletrônico utilizado para divulgaÉo.

5.17. Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Só poderá haver empatê entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada.

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crilério de desempate será aquele previsto

no art.60 da Lei no 14.'133. de 2021, nesta ordem:
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5.'Í 8.1 .1 disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificaçào;

5.18.'1.2 avaliação do desempênho contratual prévio dos licitantês, para a qual dêverão preÍerencialmente

ser utilizados registros cadastÍais para efeito de atesto de cumpÍimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.'Í.3 desenvolvimento pelo licitante de açóês dê equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conformê regulamenlo:

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada pÍeÍerência, sucessivamenle, aos bens e sêrviços

produzidos ou prestados por:

5.'18.2.1 empresas estabelecidas no territó o do Estado ou do Distrito Federal do óÍgão ou êntidade da

AdministÍação Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada por óÍgão ou entidade

de Município, no território do Estado êm que este se localize;

5.'Í 8.2.2 empresas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invislam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no Peís;

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos de Lei no 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desompate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer

outro processo.

5.20. Encêrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipÓtese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçáo, o Agente de

Contratação/Comissão podeÍá negociar condkFes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação

inicialmente estabelecirla, quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociação, Íor desclassiÍicado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada poÍ meio do sistema, podêndo ser acompanhâda pêlos demais

licitantes.

5.20.3. O rosultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aulos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agente dê Contratação/Comissão solicitará ao licitantê mais bem classiÍicado que, no prazo dê 2

(duas) horas, ênvie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociação realizada'

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementaíes, quando necessários à coníirmação

daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados.

5.20.5. É Íacultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabêl6cido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Conkatação/Comissáo iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGA EI{TO

6.1. Encenada a etapa de negociação, o Agentê de Contratação/Comissáo verificará se o licitante

provisoriamente classificado em pÍimeiro lugar atende às condiçÕes de paÍticipação no certame, conÍorme

previsto no art. 14 da Lei no 14.'13312021, legislação corÍelata e no item 2.7. do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impêça a participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a

consulta aos seguintes cadaslros:

6.1.1 . STCAF;

6.'1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pêla Controladoria-Geral da União

(httos://www.portallransDarencia.oov.br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sançÕes previstas na tql!igl!29,-9lg-!!92, também ocorrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da êmpresa licitante, se hower, por Íorça do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empÍesas

apontadas no Relatório de OcoÍÍências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caDut).

6.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada poÍ meio dos víncülos societários, linhas de Íornecimento

similaÍes, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §'1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação Previamênte a uma eventual desclassificação. (lN.]f

3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência dê sanção, o licitante será reputado inabilitado, poÍ falta de condição de

participação.

ô.4. VeriÍicadas as condiçõês de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposla classiÍicada êm primeiro lugar quanto à adêquação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artho 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro dê 2022'

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contver vícios insenáveis;

6.5.2. não obêdsc€Í às especificaÉes técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

6.5.4. não tiver sua oxequibilidade demonstrada, quando êxigido pela Administração;

6.S.S. apresêntar desconformidade com quaisquer outras exigências desle Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiorês a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ilem anterior, só será considerada apÓs diligênciâ

do Agente de Contrataçáo/Comissáo, que comprove:

6.6.1.'Í. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê

6.6.í.2. inexistirem custos de oporlunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta
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6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por larefa, empreitada por preço global ou empreitada intêgral,

semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supêração do valor global

estimado;

6.7.2. No regime de emprêitada poÍ preço unitário, a caracterização do sobreprê9o se dará pela supêraçâo

do valor global estimado.

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiorês a 75% (setênta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regimê de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licilante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado peia Administração, equivalente à diferença entre estê último 6 o vâlor da

proposta, sêm prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necessidade de

esclarecimêntos complementares, podêrão ser efetuadas diligências, para que a êmpÍesa comprovê a

êxequibilidadê da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus Íespectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiÍicadO em primeiro lugar será convocAdo para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valorês adequados ao valor final da sua pÍoposta, sob pêna de não acêitação da proposta

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenhaÍia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio elêtrônico, as planilhas com indicsção dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela AdministÍação, bem como com dêtalhamento das BonificaçÔês e

Despesas lndiretas (BDl)ê dos EncaÍgos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emPreitada por preço

global, empreitada integral, conlratação ssmiintegrada e conlralação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispênsáveis no cronogÍama físico-ÍinanceiÍo e gaÍa balizaÍ excepcional

aditamênto posterior do @ntrato.

6.g.2. Caso a produtividade sêja diferenle daquela utilizada pela Administração como reÍerência, ou não

estiver contida na faixa roferencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocalório, o licitante deverá

apresentaÍ â respêc{iva comprovação de êxequibilidade;

6.9.3. Os licitantês pod€Íão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como Íeferência, desde que não alterem o objeto da contratação, não conlrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estêjam contidas nas faixas referenciais de pÍodutividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.9.4. Para efeito do subitêm anlerioÍ, admite-se a adequaçáo técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6,10. Erros no preenchimenlo da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão,

desde que não haja majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alteÍem a substância

das propostasi
PrGâ I l oE,l6
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6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível esse rêgime.

6.1í. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimenlo das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área espêcializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de RefeÍência/Projeto Básico exijâ a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado

em primeiro lugar deverá aprêsentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

acêitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do pÍocêdimenlo

para a avaliação das amostras, cuja presença será fâcultada a todos os inleressados, incluindo os demais

licitantês.

6.14. Os resultados dâs avaliaçôes seráo divulgados por meio de mensagem no sistêma.

6.15. No caso de não haveÍ entrêga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sêm justificâtiva âceita

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amoslra fora das espêciÍicaçôes previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresêntada(s) pelo primêiro classificado não fo(em) acêita(s), o Agente de

Contratação/Comissâo analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado.

Sêguir-se-á com a verificação da(s) amostÍa(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Têrmo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de RêÍerência, nêcêssários e suficientes para demonstÍar a

capacidadê do licitante de realizar o obieto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no '14.1 33. de 202',l .

7.1.1. Habilitação Jurídlca, que seá comprovada mediante a aPrgsêntação da sêguinte

documentação:

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios:

b. Prova de registÍo comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatuto ou contralo social êm vigor, acompanhado de lodas suas

alteraçóes, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por aÇões, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradores;

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (RegistÍo

Civil das Pêssoas Juridicas ou Cartório dê Registro dê Títulos e Documentos)

acompanhado da prova dê Diretoria êm exercício;

e. Decreto de autorização, êm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato dê rêgistro ou autorização para Íuncionamênto expedido

pelo óígão competênte, quando a atividade assim o exigir:

Í'Provadê|nscriçãonoCadastroNaciona|dePessoaJurídica(cNPJ).odocumento
deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

g. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (SintegÍa/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçÓes sobre Operaçôes Inlerestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, excêto paÍa àquelas empresas que tem
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a sua Atividade Comercial êxclusivamente de Prestação de Sêrviços. O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documenlos:

7.1.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintês
documentos:

d.

Í.

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e l\runicipal do domicílio ou sedê

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Certidão Nêgativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Fedêrais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade pêrante a Fazenda Pública Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com efeitos de Nêgativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a rêgularidade para eom a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamentê de Prestaçáo de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, êxpedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a F azenda Estadual, exceto para àquelas empresas quê tem a sua

Atividade Comercial êxclusivamente de PÍestação de Serviços.

Certidão Negativa de Dêbitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, relaliva à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dê Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pêlo i/unicípio do domicílio ou sede da emprêsa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazênda Municipal.

certificado de Regularidade de siluação do FGTS - CRF, emitido pela caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (oNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

êmitida pêlo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior dã Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

certidões simpliÍicada e específica expêdidas pela Junta Comerciâl do Estado, domicílio da

sêdedâlicitante,acompanhadadacertidãodeinteiroteordetodasasalteraçóescontratuais,
odocumêntodeveráserexpedidonomáximo30(tÍinta)diaSantesdadataderecebimentodos
documêntos

As microempresas ê empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeilo de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7 8' mesmo

quã esta apresente alguma rêstrição, asseguÍado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias útêis'

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponentê for declarado o vencedor

do certame, prorrogávêl por igual período, a critério da administração pública' para a

rêgularização da dàcumentação, pagamento ou parcelamento do débito ê emissão de

eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art 42' §1"' LC

123/06). Este benêíício será concedido somente às empresas que Ôbtivêram o benefício de

ME ou EPP.

A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto neste item 8'4' implicará em

decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas no Art '156 da Lei

ia,tgS, O" 1o de abril de 2021. Nestê caso, será facultado à Administração convocar licitantes
PIG§ÀIIo€'t6
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remanescentes, ocasião em que será assegurado o exeícício do direito de preÍerênciâ às

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

de empate previsto no item 6.20.2.

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de
acordo com Lêi vigente, com termo de abertura e encerramenlo, já exigívêis e aprêsentados
na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços pÍovisórios, em que estejam
rêgistrados os valorês do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), dê modo a extrair-
se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pola licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), Indice de Endividamsnto Geral (lEG), índice de Liquidez
lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou ê Certidão do
rêferente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l,lei 14.13312021).

b. Excêtua-sê da exigência da alínêa anlerior o microempreendedor individual (art. '18 da LC

12312006 clc art. í .179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Emprêsas que propuserem habilitação
em licitaçóes cujos objetos sêjam para o fornecimento para pronta enfega ou para locação de
materiais (art. 3o Decreto Federal no 6-20412007).

As empresas com menos de um exercício Ílnanceiro devem cumprir a êxigência destê subitem
mediante a apresentação do Balanço ds Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da
Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente antêrior à data de
apresentação da proposta.

Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patÍimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande
circulação ou; Rsgistrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamênto Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o dê agosto
de 1997, art.60, acompanhada obrigatoÍiamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.
Quando Íor aprêsentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos dê Abeítura e de Encerramento do Livro
em questão. Sistôma Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Fedêral no

6-02212007].; nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB n" 787/2007, devendo
apresentaí referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 50 do art. 10 da
lnstrução Normativa DNRC no 107/2008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sêssenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Conlralo, nas
modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.1331202'1. Caberá à CONTRATADA manter
a validade da garantia duÍante o período de vigência contratual, acrescido dê 6 (seis) meses,
renovando ou reÍorçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA
DíVIDA PÚBLICA, conÍorme inciso I do § 10 do aÍt.96 da Lei n" 14.133/2021. FIANÇA
BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição financêira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro
GaÍantia, o mesmo será Íeito mediante entrega da competente apólice, emitida por Sêguradora

c.

f.

e.

PÀGnü l-l oE 46

d.



ut itovo TÉMPo 0E uillto E PnocâÉsso

EsrAD, D., MARANHÃ. ,sz<loo!ii2
,*"?I:Tf, 

TY}f ,T*I 
â;;iiiNSO CUI\IHA 

€GDCNPJ:06.096.65s/0001-91 \Ií-,,

s

h.

f.

7.1.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes devêÉ ser comprovada atrãyós de:

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinenle e compatlvel em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por mêio da apresentaÇão de Atêstado(s)
ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante.iá tenha executado no
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância.

Rêgistro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da regiáo da sede da emprêsa (art.

67, V, da Lei Federal no 14J33/2021).
lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparêlhamenlo adequados e disponíveis
para a realização do obieto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se rêsponsabilizará pelos trabalhos;
É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,
autoÍização, concessão ou licença ao órgâo ambiental competente para instalação, operação
e execução dos serviços, devendo ser dêclarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará
para instalação e operação/Íuncionamenlo do canteiro de obras, assim como a licença
ambiental ou dispênsa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorizaçáo de
supressão vegetal ou autorizaçâo de limpeza de área quando nêcessário a retirada da camada
vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.
As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol píevisto na Lei

14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos. Essas êxigências têm o propósito de evilar que

empresas sem capacidade técnica se candidatem ê não sêjam capazes de ÍealizaÍ o serviço
essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta
uma complexidadê considerável, permitindo uma variedade de soluçÕes técnicas para sua
êxecução. Além disso, é fundamental assegurar a segurança, quâlidade, regularidade e
continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme
estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no 11.44512007 . O não cumprimento desses requisitos

legalmer*e autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal
de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contralo.

A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercadoi regapolices/pesquisa.asp>.

A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofêrtada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após
a assinatura do termo de recebimento deÍlnitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme
art. í00 da Lei no 14.13312021, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capilal social correspondente a 10 % do valor estimado da contratação.

Estrutura de aço em arco vão de 30m

Telha metálica êm chapa galvanizada e=0.5mm

Piso êm concrelo armado com tela e juntas dê dilatação (esp.=1ocm)

Alvênaria de tiiolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com aÍgamassa
(traço '1:2:8 - cimento/cal/areiâ), junta de 2,ocm
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j

t.

poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do

município.
Apresentação dê profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçáo de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conÍorme quântitativo mínimo

indicado na alínea "4",

Os pÍoÍissionais indicados pela licitante para frns de comprovação da capacidadetécnico-
profissional deveráo pertencer ao quadro permanêntê do licitante;

Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato

Social devidamente registrado no órgão competentê; Diretor: cópia do Confato Social, em se

trâtândo de Ílrma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizadâ da Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; Prolissional

contratâdo: contralo de pÍestação dê serviço vigente, devidamente registrado no conselho
proÍissional competentê.
O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
proÍissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituiçáo por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratificada pêlo seu superior. Para êssa substituição, a qualificação técnica do

proÍissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantês indicarem um mêsmo proÍlssional como responsávêltécnico

todas serão inabilitadas.

Certidão de Rêgistro e Ouitação dê Pessoa Jurídica, êxpêdida pelo Conselho Rêgional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e Quitação de íesponsável técnico, expedida pelo Conselho Rêgional de

Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnicc.profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos lermos da legislação aplicável, em nomê do(s) responsável(s) técnicos e/ou

mêmbros de êquipe técnica que participarâo da obra, que demonstre a Anotaçâo de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços dê maior relevância;

Visita técnica para conhecimenlo pleno das áreas de execução da obra é Íacultada ao licitante

e, quando rcalizada, deveÍá sêr por representante indicado expressamente pela empresa, com

o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. A visita devêrá ser

ag€ndada com antecêdência junto ao Setor de Licitação da Prefeitura e deverá ocorrer até o

dia útil anterior a abertura da PÍoposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente,

desconhêcimênto de qualquer fato.

Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualiÍicação técnica, declarar

que tem conhêcimento pleno dos locais e das condiçôes em que deverá ser executada a obra.

Aprêsenlar declaração de que conlratará pessoas presas ou egressos acompanhados dê

cêrtidão/declaraçâo emitida pelo órgão responsávêl pela execução penal de quê dispõe dê

pêssoas presas aptas à execução de trabalho extêrno, nos termos do Decreto Federal

9.450/20'18 e do Decreto Estadual de 10.18212014:

p.

7.1.'1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhistâ e econÔmico-

financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. euando pêrmitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão alendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

@""':
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7.3. Na hipótese dê o licitantê vêncedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, paÍa fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n0 8.660. de

29 de ianeiro de 2016, ou de oulro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a paíicipaÉo dê consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consoÍciado e, para efeito de habilitação

êconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo podêrão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido Íeito em ob€diência ao disposto na

Lei no 14.13312021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atênde aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veÍacidade das informaçÕes pÍestadas, na forma da lel (art. 63. L da Lei no

14.133t20211.

7.8. Será verificado se o licitante aprêsentou no sislema, sob pêna de inabilitaçao, a declaração de que

cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com dêficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de dêsclassificação, declaração de que sua proposta

econômica compreende a integralidadê dos cuslos paía atendimênto dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigent6s na data de entrega das propostas.

7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos poÍ elê abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preênchimênto de Íequisitos mediante

apresentação dos documento6 originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei êxpÍessamente o exigir. (lN no 3/2018. art. 4o. §1o. e art. 60. §4o).

7 .11 . É de responsabilidade do licitante confeÍir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mãntê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

(lN no 3/2018. art. 7". caout).

7.11.1. A não obseÍvâncie do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o. oaráorafo único).

7.'12. A veriÍicaçáo polo Agênte de Contratação/Comissão, em sítios eletÍônicos oÍiciais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Na hipótesê de a Íase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantês encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

comopreçoouopercentualdedesconto,observadoodispostono@
Instrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf seÍão enviados

por meio do sistêma, em foÍmato digital, no píazo de 2 (duas) horas, pronogável por igual período, contado

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.
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7.13. A veriÍlcação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feila em

relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência somenle serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação antecêder âs fases de apresentação de propostas e lances e de julgamenlo, a veriÍlcação ou

exigência do presênte subitêm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a enlrêga dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a

aprêsentação de novos documêntos, salvo em sede de diligência, para (Lêi 14.133/21. art.64, elN
73/2022. art. 39. §4"):

7.14.í. complementaçáo de informaçóês âcerca dos documentos já apresêntados pelos licitantês s desde

quê necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de Íecêbimento das

propostas;

7. í 5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

quê não allerem a substância dos documêntos e sua validade iurídica, mediante decisão Íundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindG,lhes eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

7.16. Na hipótese de o licitantê não atender às exigências para habilitâção, o Agente de

Contratação/Comissão êxaminará a proposta subsêquente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposlo

no subitem 7.12.2.

7.'17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao êdital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subilem anterior.

7.18. Ouando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido êncêrrada, não caberá

exclusâo de licitantê por motivo rêlacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supêrvenientes ou só

conhecidos após o julgemsnto.

8. DA oorAÇÂo oRÇluetrÁRn

UNtDADE oRÇA[/ENTÁRIA
021213

PROJ/ATIVIDADE
12.361 . 0022
12.365.0401
12.361. 0022
12.361. 0022
12.361 . 0022

FUNDEB

2056 - Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental)
2058 - Manutenção das Atividâdes da Educação 30% (ensino lnfantil)
1045 - Construçáo, ReÍorma e Ampliação de Unidades Escolares
1740 - ConstÍução e Ampliação de Creches
1755 - Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
ObÍas e lnstalações

FONTE DE RECURSO
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FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATORIOi INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EI\,4ENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS.

9. DO TERi'O DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado lermo de

contrato, ou outro instÍumento êquivalente

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o teÍmo de contrato ou instrumênto equivalente, sob pena de decair o direito à contralação, sem

prêjuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Têrmo de Contrato ou instrumento equivalênte, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de r@ebimento (AR), para

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimênto;

b) disponibilizar acêsso a sistema de processo êlêtrônico para que sêia assinado digitalmente em até 5

(cinco)dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) diâs úteis para resposta após Íecebimento da

notificação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto equivalenle, emitida ao fornecedoÍ adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

8.4.1 . rêferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à Íelação de negócios ali estabêlêcida as

disposiçÕes da Lei n" 14.133, de 2021i

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta ô às prêvisões contidas neste Edilal;

8.4.3. a contratada reconhec€ que as hipótesês de rescisão são aquelas previstas nos artioos 137 e 138

da Lei n0 14.133. de 2021 e reconhece os diÍeitos da Administração previslos nos artiqos '137 a 139 da

mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual pêrÍodo, por solicitaçâo justiÍicada

do adjudicatário e aceita pela AdminisÍação.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.7. Na assinatura do contÍato ou inslrumento êquivalente será exigido o Cadastro lnformalivo de Créditos

não Ouitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8.7.1. A existência do regisko do Cadin constitui Íator impeditivo para a contratação.

9. OOS RECURSOS

9.1. A intêrposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitaçao ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou rêvogação da licitação, observará o disposto no art. í65 da Lei no 14.'Í33, de

2021 .

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das pÍopostas ou o ato de habilitaçâo ou

inabilitaçâo do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá sêr manifeslada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sêrá infêrior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l 
o do art. 17da Lei no'14.133,de2021,o

prazo para apresentação das razões recursais sêrá iniciado na data dê intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso sêrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsideraÍ sua dêcisão no prazo de 3 (três) dias útêis, ou, nêssê mesmo prazo, encaminhar

rêcurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interposlos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elemêntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade compêtentê.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os alos insuscetíveis dê aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio elêtrônico cpl-

afonsocunha@hotmail.com

10. DAS INFRAçOES ADUII STRATIVAS E SANçÕES

10.1. Comete infração administraliva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entrôgar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o ceÍame;

10.1 .2. Salyo em decorrência de fato superveniente devidamênte justiÍlcado, não mantiver a proposta em

especial quando:

10.1.2.1. não ênviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação,

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamênto da proposta quando exigível;

10.í.2.3. pêdir para ser desclassiÍicado quando encerrada a êtapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de âpresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desâcordo com as especiÍicaçõês do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contrataÉo, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registÍo dê preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentaÍ declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

duÍante a licitação

ffio'il
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10.1.5. fraudar a licitação;

'Í0.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza, em especial quando:

'Í0.1.6.í. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

'Í0.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vislas a írustrar os objetivos da licitação

10.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

10.2. Com Íulcro na Lei no 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadês civil e criminal:

10.2.1. advertência;

'10.2.2. multai

10.2.3. impedimênto de licitar e contratar e

10.2.4. declaraçáo dê inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduErem os molivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua rsabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridadês do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atgnuanles

í0.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaçóes

dos órgãos de conlrole.

'Í0.4. A multa será recolhida no prazo máximo dê 30 (tÍinta) dias úteis, a conlar da comunicaÉo oficial.

10.4.1. Paía as infrações previstas nos itens í 0.1 .1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. Paru as infraçõês previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, '10.1.7 e '10.1.8, a multa será de í5%

a 30% do valor do contÍato licitado.

10.5. As sanções de advertáncia, impedimento de licitar e contratar e declaÍação de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenle ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na apllcação da sanção de multa será íacultada a defêsa do intêrêssado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1,10.1.2 e í0.1.3, quando não se .iustiÍicar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao Íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar,

em decoíência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem

como pelas infrações administralivas previstas nos ilens í0.í.í,10.1.2 e10.1.3 que justiÍiquêm a

imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção dê impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo prêvisto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.'13312021 .

\
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í0.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto ou a ala de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento êquivalente no pâzo estabelecido pela Administração, descrita no

item 10.1.3, caÍacletizatá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pênalidades e à

imediata perda da garantiâ dê proposta êm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.' 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, quê

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datâ dê sua intimação, apresentar defesa êscrita ê especiÍicar as pÍovas

que pretenda produzir.

10.1 1 . Caberá recurso no píazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôês de advôrtência, multa

e impedimênto de licitar e contralar, contado da data da intimaçáo, o qual sêrá dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão rêcorrida, que, se não a reconsiderar no prâzo de 5 (cinco) dias útêis, encaminhaÍá

o recurso com sua motivação à autoridadê superior, que deverá proferir sua decisão Ílo pÍazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pêdido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsidêração teÉo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

quê sobrevenha decisão Ílnal da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sançÕes prêvistas nesle edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

rêparação integral dos danos causados.

10.15. Para a gaÍantia da âmpla defesa e contraditório dos licitantes, as notiÍicações serão enviadas

elêtronicamente para os endereços de e-mail informados na píoposla comercial, bem como os

cadastrados pelâ empresa no SICAF.

10.'15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf sêrão

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicações a elês comprovadamente enviadas.

11. DA MPUGITAçÀO AO EDIÍAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pôssoa é parte legítima para impugnar estê Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.'133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útêis antes da data da abertura do cerlame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pêdido de esclarecimento será divulgado em sítio êletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cêrtame.

í1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento podêrão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

seguintes meios: httos://www.licitaaÍonsocunha.com.br por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com;

'1 1.4. As impugnaçóes ê pedidos de esclarecimenlos não suspêndêm os prazos previstos no certame.

1 1 .4.1. A concessáo de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contíatação, nos autos do processo de licitação.

1 1.5. Acolhida a impugnação, sêrá definida e publicada nova data para a realização do ceÍtame.

12. DAS D|SPOS|ÇOES GERATS
PÁc$l^ 22 o€ 46
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12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havêndo expedienle ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequênle,

no mesmo horáÍio ântêriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,

pelo Agente de ContÍatação/Comissão.

'12.3. Todas as referências dê tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta Iicitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreladas em ÍavoÍ da ampliação da disputa

entre os intêrêssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a frnalidade ê a segurança da contrataçâo.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de prêparação e apresentação do suas propostas e a

Adminisúação não será, êm nenhum caso, responsável por esses custos, independentementê da

condução ou do resultado do processo licitatório.

'12.7. Na contagem dos prazos estabêlecidos neste Edital e sêus Anêxos, êxcluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatêndimento de exigências formais não essenciais não importará o afaslamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

12.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes dêste Edital e de seus anexos ou dêmais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) e endereço êlêtrônico cpl-afonsocunha@hotmail.com

12.1 1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Rêferência.

12.1 I .2 - ANEXO ll - Minuta do Confato

12.1 1.3 - ANEXO lll - Proioto Básico

Afonso Cunha/MA, )« de )«XXXX de X)«X.

Daguimar Gomes da Costa
Secretária Municipal dê Educação

\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente T_ermo de Referência tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
GoNSTRUçÃO Oe QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTrÁRrOS NO MUNICiPTO DE
AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO í6725 VINCULADO
AO CONVÊNIO NO 95íO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAçÃO - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

A Administração Municipal de Afonso Cunha, no uso de suas atribuições legais, apresenta a
presente justificativa para a contratação de empresa especializada visando à construção de uma
quadra escolar coberta com vestiários, em atendimento ao Termo de Compromisso no 16725,
firmado em contbrmidade com o Convênio no 9510, celebrado com o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

A execução da rrbra ocorrerá no Povoado São Francisco do Braga, no 05, Zona Rural do
Município de Afonso Cunha/MA, destinando-se a atender diretamente a comunidade escolar
local, inserida na rede pública de ensino.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de dotar a escola municipal de um espaço escolar
adequado para a prática esportiva e para a realização de aulas de Educação Física em ambiente
apropriado, garantindo aos alunos condições pedagógicas compatíveis com as diretrizes
curriculares nacionais. Atualmente, as atividades físicas são realizadas em áreas descobertas
ou improvisadas, situação que compromete o rendimento pedagógico, a segurança dos alunos
e a regularidade das aulas, sobretudo em função das condições climáticas.

A construção da quadra escolar coberta, equipada com vestiários, além de qualificar a
infraestrutura física da unidade de ensino, representa um avanço significativo para a rede pública

de ensino de Afonso Cunha, promovendo o fortalecimento das políticas educacionais e

assegurando a inclusão de práücas esportivas no processo de ensino-aprendizagem. O espaço
permitirá, ainda, o desenvolvimento de atividades recreativas, culturais e comunitárias,
ampliando a integração entre esc,ola e sociedade, em conformidade com os princípios

constitucionais da educação e com a Lei no 9.394/1996 (LDB).

Cumpre destacar que a obra será custeada com recursos provenientes do FNDE, vinculados ao

Termo de Compromisso no 16725, o que assegura a correta aplicação dos recursos pÚblicos e a

observância dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público'

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a construção da quadra escolar

coberta com vestiários mostra-se medida necessária, oportuna e adequada, visando o

cumprimento das obrigações assumidas pelo Município de Afonso Cunha junto ao FNDE, bem

como a promoção de melhores condições para o processo de ensino-aprendizagem, em especial
para a comunidade escolar do Povoado São Francisco do Braga.

3. DA PRECTFICAçÃO

\

CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA
CoNSTRUÇÃO Or
QUADRA ESCOLAR
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3.

4.

COBERTA COM
VESTIARIOS NO

MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA _ MA,

CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO NO

16725 VINCULADO AO
CONVÊNIO NO 9510 COM
O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE.

O Valor Global Estimado da obra será de RS í.250.914,31 (um milhão duzentos e cinquenta mil
novecentos e quatorze reais e trinta e um centavos), conforme planilhas orçamentárias
apresentadas pelo departamento de engenharia.

pRocEDtMENTOS PARA EXECUçÃO CONSTRUTTVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia
necessários deverâo estar em conformidade com as Norrnas Brasileiras da ABNT pertinentes.

DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela

empresa CONTRATADA.

DeÍinir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua
compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.

Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, através de um servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Fornecer todos os rêcursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

DAS OBRIGAçOES DA COIüTRATADA

Executar os serviços através de proflssionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na

forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S.

expedida pelo CONTRATANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos

objetivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer

autoridades, Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por

atos de seu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais

ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros,

a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente
indenização.

5.

PÂGslA 25 D€46
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Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra,
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos
serviços.

Contratar proÍlssionais para a pÍestação dos seNiços com a capacitaçáo adêquada e através do
rêgime CLT.

Atender as solicitaçÕes de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especiÍicaçÕes técnicas,
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser
estabelêcidos nas OS.

DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O conlralo será Íirmado por meio de instrumento Íormal entre as paÍles.

O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

constâ descrita no inslrumento contratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos aÍtigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 202í.

Os serviços técnicos decorrentês da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-Íinanceiro
que integra este Têrmo dê ReÍerência que prevê a conclusão dos mesmos em 180 (cento e
oitenta) dias, a partir do recêbimênto da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação
desse prazo poderá ocoÍrer somênte dentro dos termos da lêi vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a paÍtir do recebimenlo da ordem de serviço.

DAS COND|ÇOES DE PAGAÍttENTO DOS SERVIçOS

O pagamênto será efeluado alravés Boletins dê Mêdição, na Íorma abaixo:

Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceiles ê homologações por parte da
CONTRATANTE, serão apresêntadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição
devidamente autênticadas juntamentê com as Notas Fiscais/Faturas.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de

Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o

pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores
mínimos.

O pagamento será rêalizado até o quinto (5") dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

A CONTRATADA dêverá apÍesêntar os seguintês comprovantes:
Mensalmenle cópiã autênticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social completa ê quitada, e seu respectivo
comprovanle de entrega, nos termos da legislação vigente.
Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor
indicado no relatório da GFIP.
Trimêstralmenle a documêntação relativa à comprovação do adimplemento de suas obÍigaçõês
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus

emprêgados.
A não apresentação dos itens conÍorme descritos acima implicaráo na suspensão dos
pagamentos até a sua regularização.

t\
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A CONTRATADA devêrá:
lvlanter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
Cumprir rigorosamente com todas as programaçÕes e atividades constantes do objeto do
conlrato, e que venham ser estabelecidas na OS.
Elaborar os relatórios de acompanhamento dê execução e de conclusão dê sêrviços.

DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obías, o rêspectivo
Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demoliçÕes, construçõês,
manutenção dê canteiro, etc.

A CONTRATADA será responsável única, pêrântê CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer
danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pê§soas, sendo da
própria CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e notuma nos trechos em que seÉo
êxeculados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimenlo deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidadê pêla segurança de seu pessoal nas obras através
de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamentê representado na CIPA.

Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guaÍda de matêriais, ferramentas e
equipamenlos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteirâ e única responsabilidade da
CONTRATADA,

9. DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado
da CONTRATANTE, desiqnado para estê mister.

Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela

FISCALIZAçÃO.

A CONTRATADA dêverá manteÍ ou construir, no canteiro de sêrviços, acomodações adequadas
para que o pessoal de FISCALIZAçÃO possa êxercer sua função com relação aos serviços

objeto do contrato Íirmado.

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada
por seus representantês crêdenciados nas dêvidas oportunidades, não sendo levadas em

considêração quaisquer alêgações fundamentadas em ordens ou declaraçÕes veÍbais.

Todas as solicitações fêitas pela FISCALIZAÇÂO ao(s) Engenheiro(s) conduto(es) dos serviços
seráo considêradas como sê fossem dirigidas dirêtamente à CONTRATADA; por outro lado, todo
ê qualquer ato êfêtuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda
omissÕes de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer êfeito
como tendo sido da CONTRATADA.

A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamentê do serviço e do canteiro de obras, todo

e qualquer elêmênto julgado pêla FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa
prejudicar o bom andamento dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmenle,

sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em

todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordêm da Fiscalização

ffio'11.
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A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos
serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAçÃO possa exercer
suas funções de forma completa, devêndo, também, providenciar o imêdiato atêndimento de
todas as obsêrvações da FISCALIZAÇÃO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, â CONTRATADA poderá interpor rêcurso, sem efeito
suspensivo, ao PreÍêita, no prazo de 10 (dias)coíidos, contados do rêcebimento da notifcaçáo.

10. DA DIREçÂO E ANDAUENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTMTADA deverá detalhar o cronograma físico Íinanceiro
apresentado na licitação.

A CONTRATADA manteÍá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, câpazes e que

tenham grande experiência dê seNiços desta natureza, p_êssoas essas que a representarão e
receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇAO.

A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISC-ALIZAÇÃO o "Boletim DiáÍio",
de acordo com o modelo eslabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal

em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do
tempo, observaçóês de ocorÍências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo
com o modelo fornecido pela CONTMIANTE e instalá-la em local escolhido pela

FISCALIZAÇÃO.

A área prevista para instalaç_ão do canteiÍo de obía§ deverá ser indicada pela CONTRATADA e
aprovada pela FISCALIZAçAO.

11. DA EXECUçÃO DAS OBRAS

À CONTRATADA cabêrá toda a oxecução das obras e serviços objeto deste "Termo de
ReÍerência" e seus Anexos.

Todos os serviços ê ou materiais que constam da planilha de prêços deverão seÍ fornecidos pela

CONTRATADA.

Não será admitida qualqu€r alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha

de prêços unitários fomecide p€la CONTRATANTE, que deveíá ser totalmente preenchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitação.

.I2. DOS MAÍERI,AIS

Todos os materiais, equipamêntos e ace§sórios necessários à execução dos serviços licitados

deverão ser fornêcidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à Íinalidade a que se

destinam e deveráo êstar enquadrados nas normas, especiÍicações, métodos, padronizaçÕes,

têrminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT que Ihe_ sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empÍegados sem a aprovação da

FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necêssários à comprovação da natureza,
qualidade e o fornecimento dê amostras.

Todos os mateÍiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro

de serviços.

13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mãede-obra devidamente habilitada.
PlGru 28 E 46
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A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o Ônus por qualquer
indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituiçâo de qualquer dos seus
empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudiciâl ao bom andamento dos serviços.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais
e tÍabalhistas, valê-transporte, vale-refeição, uniÍorme, E.P.l. êtc., devêrá obsêrvar os preceitos
rêlativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará
obrigada a assumiÍ a responsabilidade para todos os eÍeitos legais, poÍ todos os seus
funcionários, como única êmpregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma,
se estabelecêÍá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE,
com total isenção e êxclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou t€rceiros,
por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu diíeito a êventuais
ressaÍcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e expressa autorizaçáo formal da CONTMTANTE, a CONTRATADA poderá

subempreitaÍ parte ou paÍles dos trabalhos de topogÍaÍia, pavimentação, controle tecnológico e
redes de utilidadês, ficando entendido que, mesmo com essa autorizaÉo, não ficará rêtirada ou
diminuída a êxclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA peÍante a CONTRATANTE.

14. DAS MEDIçOES E PAGAIUIENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão êxpressas na
Planilha Analítica que intêgra o APENDICE B desle "Termo de Referência".

Os critérios de medição de todos os serviços consideram o p4amento de etapas executadas,
não sêndo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

Todos os materiais, equipamentos, Íerramentas, EPI's e mão-de-obra especíÍica e adequada aos
serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execuçâo

estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente
na composição de preços unitários Íornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmentê ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE
o desdobramento de pr€ços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará suieita à aprovação
da FISCALIZAÇAO, que, inclusive, poderá rejeitálo.

A fatura da medição contratual seÍá encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o
respectivo Boletim de medição, este emitido pêla CONTRATANTE e cÓpiâs autenticadas das
últimas guias de recolhimento já exigívêis do FGTS e INSS.

O pagamento dos sêrviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a
apresentação da fatura corÍespondente ao período vêncido, condicionado a conÍerência e
aceitação pela FISCALIZAÇAO da CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÂO E ENTREGA DAS OBRAS

A não sêr êm consequência de trabalhos êxtraordinários, não previstos neste "Têrmo de
Referência", de condiçÕes meteoÍológicas desfavoráveis ("lN LOCO") ou de fatos impeditivos
para os quais a CONTRATADA não tenha concorrido, outras situaçóes não deverão afetar a data
fixada para a entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços devêrão seÍ entregues completamentê acabados, livres de entulho, restos

de materiais ê intêiramente limpas.

\
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VeriÍicado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de
ReÍerência", e após a entrega dos desenhos .as built', a CONTRATANTE aceitará
provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATAOA
comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durantê este período, a Contratada deverá
Íefazer, por sua própÍia conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais
deÍeitos, e fomecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela

CONTRATANTE será eÍetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento ProvisÓrio mediante
solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a acêitação através de'Termo
Final de Entrega e Recebimento".

Quando do recebimento definitivo do referido contrato, sêrá devolvida a caução a

CONTRATADA, peÍmanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

16. DoS DOCU ENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Habilitaçâo Juridica, que seÉ comprovada mediantê a aprerentaçlo da seguintê

documentação:

a. Cedula de identidadê do empresário ou de todos os sócios;

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v{pr, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente regislrados, em se tratando de sociedades emprêsariais e, no

caso de sociêdade por açÕes, acompanhado dos documentos dê eleição de seus

atuais administradores;

d. No caso de Sociêdades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro

Civil das Pessoas Juridicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

e. Decrelo de autorização, em se tratando de emprêsa ou sociedade estrangêira em

funcionamento no País e ato de registro ou aulorizaçáo para funcionâmenlo expêdido

pelo órgáo comp€tefito, quando a atividade assim o exigir;

f. Prova dô lnscrição no Cadastro Nâcional de Pessoa JuÍídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de Íecebimento dos

documenlos;

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntêgrado de lnformaçõ€s sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias ê

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem

a sue Atividâde Comercial exclusivamente de Prestação de SeNiços. O documento

deveÍá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documêntos;

16.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apr€sentação dos soguintes

documentos:

b.

Prova de Íegularidade pêrante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, quê será realizada da seguinte forma:

certidâo Negativa, ou certidão Positiva de Tributos e contribuições Federais e Dívida Ativa da

Uniâo, comprovando a regularidade peranle a Fazenda PÚblica Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.
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Cêrüdão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de PrêstaÇão dê Sêrviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negaliva, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regulaÍidadê para com a Fazenda Municipal.

g. Certilicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a Íegularidade peranle o Fundo de Gatentia por Tempo de

Serviqo.

Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍeitos de Negativa,

emitida pêlo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Supêrior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidões simpliÍicada e específica expedidas pêla Junta Comêrcial do Estado, domicílio da

sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçÕes contratuais,

o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos

documentos

'16.3. Qualificação Econômico-Financeira, que setá comprovada mediante a apresentaçâo dos

seguintes documentos:

Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com tetmo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados

na forma da Iei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que eslejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquldez Corronte (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

refôÍente ao Balanço Pat monial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.133/2021).

Ex@tua-se dâ exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

1232W6 c!can.1.179, § 20 CC)e as Micro e Pêquenas Empresas que pÍopuserem habilitação

em licitações cujos objetos sejam para o Íornecimento para pronla entrega ou para locaçáo dê

materiais (art. 30 Decrelo Federal n" 6.20412007).

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a aprêsentaçáo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Pakimonial e da

Oemonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

aprêsentaçâo da proposta.

Serâo consideÍados aceitos como na forma da lêi o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficialou; Publicados em jomal de grande

circulação ou; Rêgistrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cÓpia do

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante' na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do ComéÍcio - DNRC, de l 
o de agosto

de 1997, art.60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encenamento.

d.
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f.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipê de Apoio, fica
dispênsada a inclusáo, na documentação, dos Termos de AbeÍlura e de Encerramenlo do Livro
em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.02212007); nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB n" 787/2007, devendo

apresentaÍ reÍeridos documentos, devidamenle assinados, na forma do § 5" do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Exúajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com dala não excedente a 60 (sêssenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

Garântia de proposta no valor correspondentê a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades deÍlnidas no art.96, §1", da Lei n" 14.13312021. CabeÍá à CONTRATADA manter

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrsscido de 6 (seis) meses,

rênovando ou reforçando-a conforme necêssário. CAUÇÂO EM DINHEIRO OU TíTUIOS DA

DíVDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 10 do art.96 da Lei n" 14.133/2021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição flnanceira devidamenle autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil, SEGURO-GARANTIA - No caso da opçáo pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediantê êntrega da competenie apólice, emitida por Sêguradora

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

dê Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<httpsl/www2.susep.gov.br/safe/mênumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

A PÍefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após

a assinatura do termo de recebimênto definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme

art. '100 da Lei n" 14.13312021, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da contrataçáo.

h.

16.4. A Qualificação Técnica dos licitantês deverá ser comprovada através de:

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticas,
quantidades ê prazos com o objeto desta licitação, por meio da aprêsêntação de Atestado(s)

ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado(s) no Conselho competente, que demonstrem que a licitante já tenha executado no

percentual mínimo de 50o/o (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Fêderal no 14.13312021)'

lndicação do pêssoal técnico, das instalaçôes e do aparelhamento adequados e disponíveis

para a realização do objeto da licitaçáo, bem como da qualificação de cada membro da equipe

técnica quê se responsabilizará pêlos tÍabalhos;

b.

uM Í{ovo rEMpo §E uiltÁo E pnocâEsso

Estrutura dê aço em arco vão de 30m

Tetha metática em chapa gatvanizada e=0.5mm

Piso em concreto armado com teta e juntas de ditataÇâo (esp.=10cm)

Atvenaria de tijoto cerámico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com argamassa

(traço 1:2:8 - cimento/cauareia), junta de 2,0cm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 * Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

É de exclusiva responsabilidadê da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,
aulorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalaçáo, operação
e execução dos serviços, devendo ser dêclarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedoÍa, quando necessário, solicitar, alvará
para instalação e operação/Íuncionamento do canteiro de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de

supressão vegetal ou autorizaÇão de limpeza de área quando necessário a retirada da camada
vegetal para ã implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

emprêsas sem capacidade técnica se candidatem ê não sejam capazês dê realizar o serviço

essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta

uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua

execução. Além disso, é fundamental assêgurar a segurança, qualidadê, rêgularidade e

continuidade na prestação desses serviços, os quais são de nalureza essencial, conforme

êstabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Leino 11.44512007.O não cumprimento dessês rêquisitos
poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o mêio ambiente do

município.
Apresentaçáo de profrssional, devidamente registrado no conselho profissional competentê,

detentor dê atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica ê operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alínea "A":

Os profissionais indicados pela licitante para Iins de comprovação da capacidadêtécnico-
proÍlssional deverão pertencer ao quadÍo permanente do licitante;

Entênde-se, para Ílns deste Edital, como pertencênte ao quadro permanênte: Sócio: Contrato

Social devidamente regisbado no órgão compêtente; Diretor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de Íirma individual ou limitadâ ou ópia da ata dê eleição devidamente publicada na

imprensa, em se tratando de sociêdade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; Profissional

contratado: contrato de pÍestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho

proÍlssional competente.

O profissional indicado p6la licitantê para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por

profissionais de expêriência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualiÍicação técnica do

profissional substitulo deverá âtender as mesmas exigências deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da rêgiáo sede da empresa;

Certidão de RegistÍo ê Quitação de responsável técnico, expedida pelo Conselho Rêgional de

Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de AceNo Técnico - CAT, êxpedida

pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou

membros dê equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços de maior relevância:

Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é Íacultada ao licitante

e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com
o.

PÀGn^ 13 o€ 46

,ffi



Ul, lilovo ÍEMpO 0E UillÂo É pnoEnÊSso

rr 0 014l-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâça dâ Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

o acompanhamento de seÍvidoí público designado para essa finalidade. A visita deverá ser
agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação da PreÍeitura ê devêrá ocorrer até o
dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não podêrá alegar, posteriormente,

desconhecimento de qualquer fato.

Rêalizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins dê qualincaçáo técnica, declarar
que lem conhêcimenlo pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra.
Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de
certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de
pêssoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Fêderal

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 1Q.18212014:

DA FORi'A E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A contrataÉo referenle à execuÉo da obra de construção de quadra escolar @berta com
vestiários no Município de Afonso Cunha/MA, a ser realizada no Povoado São Francisco do
Braga, no 05, Zona Rural, vinculada ao Termo de Compromisso no 10725 e ao Convênio no 9510
celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÉo - FNOE, será processada
por meio da modalidade de licitação Conconência Eletíônica, com fundamento no art.28, ll, da
Lei no 14.13312021.

O critério de julgamênto adotado será o de menor preço global, nos termos do art. 60, XXXV|ll,
alínea "a", da Lei n" 14.133/2021, de forma a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa
paÍa a Administração.

O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 60, XXIX, da
Lei n' 14.13312021, pelo qual a contratada assumirá a obrig4ão de execular a obra em sua
integralidade, compÍêendendo o Íornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e
insumos necessários, mêdiants prêço c€rto e total previamente estabelecido. Tal deÍinição
garante maior previsibilidâde orçamentária, ssgurança jurídica e eÍiciência na aplicação dos
rêcursos públicos fedêrais vinculados ao convênio.

Assim, a forma de contratação ora definida observa estritamente os dispositivos legais
pertinêntes, harmonizando-se com os princípios da legalidadê, eÍiciência, economicidade e
interesse público, assegurando a adequada exêcução da obra e o fortalecimento da rede pública

de ensino do MunicÍpio de Afonso Cunha/MA.

DA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Nos termos do aÍt. 17, § 1", da Lei no 14.13312021, a AdministraÉo Pública poderá, mediante
decisão motivada, adotar a inversão da ordem das Íases do procedimenlo licitatÓrio, de modo
que a fase de habilitrção anteceda à fase de apresentação dê propostas ê lances.
A opção pela inversão justiÍicâ-se como medida que conferê maior segurança jurídica,

transparência e eficiência ao processo licitatório, uma vez que permite quê apenas os licitantes
previamenle habilitados participem da fase competitiva, assegurando que propostas e lances
sejam Íormulados por empresas que já comprovem possuir as condiçÕes mínimas exigidas no
edital.
No caso especíÍlco da contrataÉo de empresa para construção de quadrâ escolar coberta com
vestiários no Município de AÍonso Cunha/MA, a ser executada no Povoado São Francisco do
Braga, no 05, Zona Rural, em atendimenlo ao Termo de Compromisso no 'Í 6725 vinculado ao
Convênio no 9510 com o FNDE, a adoção da inversão de fases revela-se especialmente
vantajosa.
Trata-se de contratação de obra pública, em que a qualificação técnica, a regularidade Íiscal e
trabalhista e a capacidade econômicofinancêira do contratado constituem fatores determinantes
para a adequada execução do objeto. Ao realizar a habilitação antes da fase de propostas, a
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Administração assegura que apenas empresas devidamêntê capacitadas conconam no certame,
o que reduz significativamente o risco de interrupção ou paralisação da obra em razáo de
inaptidão documental ou insuficiência técnica do licitante.

Entre os benefícios práticos da inversão de fases no presente caso, destacam-se:

Garantia de seleção de empresas aptas: somente concorrentes que atendam plenamenle aos
rêquisitos de habilitação participarão da Íase competitiva;

ReduÉo de riscos na execução da obra: evita-se a adjudicação a empresas que, posteriormente,
poderiam sêr inabilitadas, compromelendo o cronograma de execução do convênio;

Otimização do tempo e dos recursos administralivos: a análise documental prévia minimiza
retrabalho e a necessidade de reabertura de fases processuais;

Maior sêgurança para o FNDE e para o Município: assegura-se que os rêcursos vincrrledos ao
Têrmo de Compromisso no 16725 sejam aplicados de Íorma eficiênte, com menor risco de
inadimplemênto contratual;

Estímulo à competitividade qualificada: a fase de lances será disputda somente entre êmpÍesas
que já demonstraram capacidade técnica e regularidade, garanlindo maior equilíbrio e
conÍiabilidade no processo.

Assim, a inversão das fases, ao antecipar a análise de habilitação, constitui medida legítima,
fundamentada na Lei no 14.13312021, a plênamenle adequada ao presente caso, por
proporcionar maior sêgurança à Administração, resguardar a boa aplicação dos recursos
fedeÍais ê assegurar a continuidadê das políticas públicas de infraestrutura educacional em
benefício da rede pública de ensino de Afonso Cunha/MA.

DA FOR ALIZAçÃO E VIGÊI{CIA

O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instÍumenlo conkatual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 ê '107 da Lei n' 14.133, de 202 1.

DAS SANçÓES

20.1Sem prejuízo das rcgras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n" 14.'133/2021, constantes
do Capítulo l, incluso no TÍtulo lV, comete ato passível de sanção o Licitante que:

20.'l .1 D6r causa à lnoxecução parcialdo contrato;
20.1.2 Oq causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,ao funcionamenlo dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;
20.1.3 Der causã à inexecução totaldo contrato;
20.1.4 deixar dê entregar a documentaçáo exigida para o cêÍtamê;

20.1.5 não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenle justiÍicado;

20.1.6 Não celebÍar o contrato ou não enlregar a documentação exigida paÍa a contrataçáo,
quandoconvocado dentro do píazo de validade de sua pÍoposta:

20.1.7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
20.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contíato:
20.1.9 fraudar a licitação ou praticar alo fraudulenlo na execução do contrato;
20.1.10 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometêrÍraude de qualquer natureza;
20.1 .11 Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;
20.1.12 Praticar ato lesivo previsto no @
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20.2 As sanç&s aplicáveis sáo adveÍtência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, nos teÍmos do estabelecido no art. 156 da Lei no 14.'133/2021 , Capítulo l, incluso noTítulo
lV da normativa federal, e demais disposições da lêgislação vigentê.

2,I. DA FONTE OE RECURSOS: DOTAçÃO ORÇAÍUEI{TÁRIA:

Os recursos serão provenienles de dotação orçamentária, conÍorme previsto na Lei Orçamentária
Anual.

22. DO FORO

Fica êleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instÍumento.

IIUPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entenda quê cada pÍoponente tenha tido pleno

conhecimento deste "Termo de Referência", das condiçÔes gerais quê rogerão o Contrato, e das
condiçÕes com que se fará o transporte do pessoal, dê materiais e de equipamentos, locais dos
serviços como: natureza, tipo e Íelevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, condiçÕes
pluviométricas, etc.

Cada proponênte deverá ter pleno conhecimênto dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei,
medidas provisórias e demais dispositivos lêgais para a Íealização das obras obieto dêste
"Termo de ReÍerência" e que regulam esse tipo de emprêendimento.

\

PÂ6ll^ 36 o€ 46

AFONSO



UM í{OVO TEMPO OE UilIÁO E PROGBESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no í4.í33, de 1o de abril de 2021

CoNTRATO No ......./20..
Concorrência Eletrônica no ......./20..
Processo Administrativo no...........

coNTRATO ADM|N|STRATTVO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, pOR rNTERilÉOrO OO 141

o MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA/MA, através da................ sediada
na .............. ........., inscrita no CNPJ sob o no .......... doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por .............. (nome e função no

contratante), e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ......., sediado(a)
na .............. ., em ......... doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
no............... e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. GúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aú-gL!-e-!!)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.í. O Termo de Referência;
1.3.2. O Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

44

\,

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

de ............... nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. cúusuLA secunol - vtcÊNctA E PRoRRocAçÃo

2.'l . O prazo de vigência da contrataÉo é de .............................. contados do(a) .............................,
prorrogável, na foÍma dos artigos 106 e í07 da Lei n' 14.133, dê 2021.
2.2. A prorrogação dê que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o conlratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pÍorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cêlêbração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivêr sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
3. cLÁusuLA TERCETRA - ÍVIODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COi{TRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução conlratual, os modelos de gestão ê de êxêcução, assim como os prazos

e condiçõês de conclusão, entrega, observâção e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anêxo a este Contrato.
4. cúusuLA ouARrA - suBcolrurlçÂo

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contatual.
5. CLÁUSULA QU|NÍA - PREçO (aú 92. V)

5.1 . O valor total da contratação é de R$.......... (..... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as desposas ordináÍias diretas e indiretas decorÍentês da

execuçáo do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contratação.
6. cúusuLA sExÍA - PAGAiIENTO (êG-9z,ll_cl[!)

6.1 . O prazo paía pagamento ao contratado ê demais condiçÓes a ele reÍerentes encontÍam-se

definidos no Têrmo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cLÁusull sETtitA - REAJUSTe Grt-9ZJ)

7.'l . Os preços inicialmgnte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

date do orçamento.
7,1.1, O orçamenlo sstimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

êlaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano,.os preços iniciais poderáo ser reajustados mêdiante a aplicação'
pelo contratante, dó índicê lt{CC - Índice Nacional de custo da construçâo, exclusivamenle para

as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajuStes Subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de alraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o conlÍatante pagará

ao contÍatado a importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diíerença

corrêspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).

7.4.1. Fica o Conlratado obrigado a apresentar memória dê cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescenle, sempre que esle ocoÍrer'

7.5. Nas aÍeriçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quê

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O realuste será realizado por apostilamento.
8. cúusuLA otTAvA - oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XrV)

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo ConÍatado, de acordo com o
contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no pÍazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar ê fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a êmpresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
êxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lêi no

14.133, de 2021i
8.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condiçóes estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas nâ lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município pãra adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações ê reclamações Íelacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentê impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.í. A Administração lerá o prazo de 30 (kinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.

8.1 í . Rêsponder evênluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (lrinta) dias.

8.12. NotiÍlcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de dêscumprimento dê cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior altêração do projeto pelo

Contratante, nocaso@.
8.14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceitos, ãinda que vinculados à execução do contralo, bem como por qualquer

dano causado a têrceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
9, CLÁUSULA NONA . OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (ATt. 92. XIV. XVI E XVII)

9.í. O Contratado devê cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecede a dala
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.4. Atender àS determinações regulares emitidas pêlo Ílscal oU gestor do contrato ou autoridadê

superior (art. 137, ll, da Lei n."'14.133, de 2021\ e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados:
9.5. Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍlcarêm vícios, defeitos ou incorrêções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

ü00146
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990), bem como por todo e qualquêr dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondênte aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para âdoção dê açÕes de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou parênte em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestoÍ do
contrato, nos termos do artioo 48. paráqrâfo único. da Lei no 14.133. de 202'l;
9.9. Responsabilizar-sê pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conlratante;
9.1 0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, guâlquer
ocorrência anormal ou acidente que se verillque no local dos serviços.
9.11. Paralisaí, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do @ntrato, em compaübilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rêserva de cargos previsla
êm lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.14. CompÍovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preêncheram as referidas vagas (art. 116.

oaráorafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:
9.16. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dêcorrentes de Íatores futuros

e incêrtos, devendo @mplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o âtendimsnto do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos
arroladosno@;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas dê segurança do Contratantei
9.18. AprêsentaÍ ao Contratante, quando Íor o caso, a relação nominal dos empregados que

adenfarráo no órgão para a execuÉo do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conÍorme a categoria
profissional.
9.20. AtendeÍ às solicitaçÕes do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obÍigações relativas à execuçáo do serviço, conforme descÍito nas

êspeciflcaçÕes do objeto.
9.21. lnstruir seus êmpregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntêmas do

Contratante.
9.22- lnslruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades nâo abrangidas pelo conlrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste senlido, a fim de evitar desvio de função

9.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incendios nas áreas do

ContÍatante.
9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, §ê necessário for, a Íim de que não venham a ser daniÍicadas as rede§ hidrossanitárias,

elétÍicas ê de comunicação.
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9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas
de atuaÉo previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pêlo Engenheiro preposto
responsável, as informaçÕes sobrê o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçôes meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em Íelaçâo ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas êxpensas, os trabalhos execulados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com mateÍiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento DêÍinitivo.
9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n'307 , de 0510712002, com as altereçõês postêÍiores,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4". §§ 2'e 3". da lnstrucão
Normativa S LTIiMP n" 1 . de 19/01/2010, nos seguintes teÍmos:

9.29.í.O gerênciamento dos resíduos originários da contratação dêveÍá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamênto de Resíduos da
Construção Civil, ou do Prqeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conÍorme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artiqos 3" e 10' da RêsoluÇáo CONAMA n' 307. de 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil origináÍios da confatação, obedêcendo, no que couber, aos seguinte§
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agrêgados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de mateÍial para usos futuros.

9.29.2.2. resÍduos Classe B (recicláveis paÍa outras destinações): deverão ser
reutilizados, recic-lados ou êncaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. reslduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicaçóes êconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas

técnicas sspecíficas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser aÍmazenados, lransportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas t&nicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos origináÍios da

contratação em aterros de residuos sÓlidos urbanos, áreas de'bota fora', encostas' corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.29.4. Para fins de íiscalizaçáo do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
dê Resíduos da Construçáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamênto de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovaÍá, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidadê

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112'

15.113, 15.114, 15.115 e 15.'116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, poÍ uso

indevido de patêntes registÍadas em nome de terceiros, por danos resultantes de deÍeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, dê sêus ÍuncionáÍios ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações deÍinitivas das utilidades previstas no

\

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuaÍ junto aos Órgãos

federais, estaduais ê municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençâo de licenças
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e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).
í0. cLÁusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. XI)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. cLÁusuLA DÉC|ÍúA PRtirEtRA - TNFRAÇOES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92.

xrv)

Comete infÍação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado

der causa à inexecução parcial do conlrato:
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminislração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê colêtivo;
der causa à inexêcução tolal do contrato;
ênsejar o Íetardamenlo da execução ou da entrega do objeto da contrâtação sêm motivo
justiÍicado;

e) eresentar documentação falsa ou prestar decbração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;
compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o dê agosto de 2013.

11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descÍitas as seguintes
sançÕes:

l.Advertência, quando o conlratado dêr causa à inexecução parcial do conlrato, semprê que não
se justiÍicar a imposição dê penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133. de 2021 );

ll.lmpedimênto de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', 'c'
e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade

mais qrave (an. 156, § 40, da Lei n" 14.133. de 2021 ):
lll.Declaração de inidoneidadê peta licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas

nas allneas "e", .F, 'g'e'h' do sub'ttem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c'e'd",
que justiÍiquem a imposição de penaiidade mais grave (aí. '1 56. §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

lV.Multa:
(1) Moratória de 10Á (um por cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcêla

inadimplida, alÉ o limite de l0 (dez) dias;
(21 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conlrato por dia de atl'aso

injustmcado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobseÍvância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

{.)

@
00149

\

11.1.
que:

11.3.

a)
b)

c)
d)

0
s)
h)

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicaçâo das sançÕes previslas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dê íeparação integral do dano causado ao ContÍatante (arl. 156. §9". da Lei no 14.133.

de 2021\
11.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato podeíão ser aplicadas cumulativamênte

com a multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133, de 2021).

í 1.4.í. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

1í .5. Se a multa aplicada ê as indenizaçôes cabívêis forem superiores ao valoÍ do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56. §8o, da Lei
n' 14.133. de 2021\.
1'1.6. Previamenle ao encaminhamento à cobrânça ludicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍãzo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do rêcebimento da
comunicação enviada pela autoridadê competênte.
11 .7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administralivo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágraÍos do art. í58 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções sêrão considêrados
2021\:

(art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de

a) a naturêza e a gravidade da inÍração comêtida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridadô, conforme noÍmas ê

orientaçôes dos órgãos de controle.

1í.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'Í33. de 2021, ou em
oulras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem se.iam tipiÍicados como
atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos
autos, obsêrvados o rito procedimental e autoridade competênte definidos na referida Lei (art. 159).
'11.10. A personalidade jurídica do Contratado podêrá ser desconsiderada sêmpre que
utilizada com abuso do dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efêitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprqsa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado, obseÍvados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurÍdica previa (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.11. O Contratante dêverá, no prâzo máximo de í5 (quinze)dias útêis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 202'1)

11.12. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declâração de inidonêidade para

licitar ou contratar são passíveis dê reabilitação na forma do aÍt. í63 da Lei no 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

admlnistrativa e/ou indenizações, não inscritos êm dÍvida ativa, poderão ser compensâdos, total ou
parcialmentê, com os créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos adminiskativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora conlratante, na

Íorma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

í2. cLÁusuLA DÉClilA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
quê isso ocorra ântês do prazo estipulado para tanto.
12.2- Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providênciâr a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12-3. Quando a não conclusão do contralo referida no ilem anterior decoÍÍêr de culpa do

contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendolhê aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei paÍa a continuidadê da êxecuçáo contratual.
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio determo indenizatório
(art. 131, caout. da Lei n.o 14.133. de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o'14.133, de
2021).
13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh Grt 92J!!!)

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
no Orçamento Geral da União deste exercÍcio, na dotação abaixoespecíficos consignados

discriminada:

CODIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOrAçÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAçÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92. lll)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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í 5. cLÁusuLA oÉcrua eurrl - ILTERAÇoES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes
da Lei n" 14.133. dê 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de teímo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótêse êm que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (art. 132 da Lei no'14.í33, de 2021\.
15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 3(!!fulg-!gi- !!!.!f!,
de 2021.
'16. cLÁusuLA oÉcrÍuA sExrA- PUBLTcAçÂo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na íorma prêvista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
Diário Oficial do Município e no respectivo sítio oÍicial do Município na lntêrnêt.
í7. cúusuLA DÉcrÍuA sÉTruA- FoRo (art.92. §í")

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto MA. para dirimir os litÍgios que
puderem ser compostos peladecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

conciliação. conforme allJqalU[Jatsiilll3.]]IlzL

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Rêpresentante legal do CONTMTADO
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ANEXO Ir

PROJETO BASICO
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Município de Afonso Cunho
.Jl

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

rotçÃo: Ne 477, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FElRA, 17 DE JANETRo DE 2025

uu tltovo rEilpo sE uiltÀo E FRoBnEE§o

Funçáo Gratificada FG-3 R$ 300,00

Função Gratificada FG_4 R$ 200,00

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEAR COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PARA
DESEMPENHAR AS FUNÇOES
ESSENCIAIS INERENTES À
EXECUçÃO DA LEt No í4.í33, OE 2021
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Mr,rnicípio, e o ofício no

1712025-DPEMA/COELHO
resolve:

NETO,

Considerando o disposto nos artigos 11 e

60, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de
contratação; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para
que, no exercício das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à
realizaçâo de licitações e contratações por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contratação direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art.75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contrataçôes diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Unico: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

AÉ. 20. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados como membros da

ffi ,iFtiiü§ii
CUNHA
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na conduçáo
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

Art. 3o. O Agente de ContrataÉo
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redaçôes.

AÉ. 40 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposi@es em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007/2025

iltlilÍ55
cípio de Afonso

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANETRO DE 2025

ooF
\

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNOO
MUNICIPAL OOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO AOOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
ÍUIEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiÇões legais que lhe
coníere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 11 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O Íundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretárro (a) de assistência social e
seguÍança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, paÂ, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaçáo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -9 I

Ref.: Proeesso no 03112025

RequerenÍe nos .Auíos: Agente de Contrataçâo - PillAC
Interessutlo: Secretaria Municipal tle Etlucação

Assurrto: Direito Administrativo. Lei 14.13312021.

Minuta de eclital de Concorência Eletr'ônica.

Contrataçào de empresa para construção de quadra

escolar coberta conr vestiários no município de Afonso
Cunha - MA. confbrme tenno de compromisso no

16725 vinculado ao convênio n" 9510 com o Funclo

Nacional de Desenr olvimento da Educação - FNDE.

PARECER JURÍDICO

Para melhrtr compreensão diclatica. este parec'et' divide-se cm Relatorio, Análise da Dentandct,

Dispositit o e Encatn inltam ento.

Rul.rr'óruo

Trata-se de processo adrninistrativo desencadeado pelo Documento de Formalização da

Demanda - DFD da Secretaria Municipal de Educação solicitando a Contratação de empresâ pârâ

construção de quadra escolar coberta com vestiários no município de Afonso Cunha - MA,

conforme termo de compromisso no 16725 vinculado ao convênio n" 9510 com o Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

De relevante. cumpre destacar que consta nos autos. alern do DFD supracitado, Estudo técnico

preliminar: Projeto Básico: Despacho do PreÍ-eitol Despacho do agente de contratação: despacho do

setor contábil irrfornranclo disponibilidade de Dotação Orçantentária para viabilidade do pleito e

clespacho de autuação.

Por fim. verifica-se que o Agente de Contratação juntou aos autos. a Portaria e minuta de Edital

cle Concorrência Eletr'ônica, para conhecimerrto. análise e emissão de parecer jtrrídico por parte desta

Procuradoria Geral, cle acordo conl os ditarnes contidos na LeiN" 14.13312021.

E o breve relatório.

haça da Comunidade, S6 - Cenbo
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO

EFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

O presente parecer tem como ob.ietivo analisar o Edital de Licitaçào na rnodalidade Concorrência

Eletrônica referente à Contratação de empresa para construção de quadra escolar coberta com

vestiários no município de Afonso Cunha - MA, conforme termo de compromisso n' 16725

vinculado ao convênio n" 9510 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

consideranclo as disposições contidas na Lei I4.133/2021. que estabelece as novas nonnas gerais de

licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art.53 da Lelno l-1.13312021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória. a processa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento jurídico da Administração. que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

lu Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório confonne criterios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica:

2"(VETADO).

3o Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e juridico, a

autoridade determinará a divulgaçâo do edital de licitação confonne disposto no

art. 54.

haça da Comunidade, S6 - Cenoo
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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EsrADo Do MARA:IHÀo

FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Conrunidade, 56 - ('entro

CNP.I: {}6.096.655/(X}{) | -91

4" Na forma deste artigo. o órgào de assessoramenlo jurídico da Administraçào

também realizara controle prévio de legalidade de conlrataçÕes diÍetas. acordos,

lermos de cooperação. convênios, ajustes. adesões a alas de registro de preços,

outlos instnlmentos congêneres e de seus tenrros aditivos.

5' E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente- que deverá considerar o baixo valor. a

baixa cornplexidade da contralação, a entrega irnediata do benr ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessorarnento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto exlrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (aí. 53. caput.

A man ifestaçãojurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não âpenas

sobra a tninuta do instrumento convocatório. Assim. todos os elemenlos

indispensáveis à contratação devetn set araliados (art. 53. S l'. II). Sâo elementos

indispensáveis à contrataçào. dentre outros: ( os requisitos formais; (li) o estudo

técnico preliminar: (lll) o lenno de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo. (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados: e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresenÍadas no processo. A apreciaçâo destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspeclo técnico. mas tão somente jurídico".

Posto isto. a presente manifestaçào não se vinculará aos aspectos iécnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgào denrandante. Íllas aos aspectos jurídicos irltrínsecos ao

procedimento. motivo pelo qual os documentos apresentados no plesente Parecer terão seus conteúdos

considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso nào

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositilo legal supra. il conlrolc'prévio de legalidade se dá enl

funçào do exercício da competência da análise jurídica da Í'utura contratação, não abÍangendo.

portanto. os demais aspeclos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

kaça da Commidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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ESTADO DO MAR{NHÃO
ITT]RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA m""'fr-Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.096.655/0001-91

De outro lado. cabe esclarecer qtre nâo é papel do órgâo de assessoramento juridico exercer a

auditoria quanto à conrpetência de cada agente pírblico para a pÍática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe. isto sim- a cada um destes obsen,ar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

Finalmente. deve-se salientar que deteminâdas observações sào feitas sem carátet

vinculalivo. mas em prol da segulança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

nrargem de d isc ric ionariedade que lhe e conÍ'erida pela lei. avaliar e acalar, ou nâo. tais ponderações.

Não obstante, âs questões relacionadas à legalidade serào aponladas para fins de sua correção. O

seguimento do ptocesso sem a obserlância destes apontaurentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Pleliminal.rnente. registra-se que o processo se eDcontra. ate a presente daÍa. oom os seguintes

documentos:

. Oficio cle Formalizaçào de Dematrda:

o Esludo Tecnico Prelinrinar:

o Termo de Referência/Projeto Básictt:

. Despacho do Prefeito:

. Despacho do Agente de Conhataçào:

. Despacho do Setor Contábill

o Parecer da Comissào:

o Minuta de Edital e anexos:

Tais documentos Í'azem pane do da chamada fase preparatória da licitação. devendo, po(anto.

observar, na medida do possível. o art. I 8. caput. da Lei no l'1. I iii 202 I :

Art. 18. A fase preparatriria do processo licitatóÍio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes anual de

que frata o inciso Vll do caput do arl. l2 desla Lei, sempre que elaborado. e

conr as leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas'

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contl'ataçào.

compreendidos:

haça da Comrmidade, 56 - Cenuo
CNPJ: 06.096.655/000 l-91
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ESTADO DO IIIARANHÀO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça dâ Comünidade, 56 - Centro
CNP.I: 06.09ó.655/0001-91

I - a descrição da necessidade da contmtação fundaÍnentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

ll - adefiniçáo do objeto para o atendimento da necessidade. por meio de teÍmo

de referência- anteprojeto, projeto biísico ou projeto executivo, conforme o

caso:

III - a definiçào das condições de execuçAo e pagamento. das garantias exigidas

e otêrtadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado. com as composições dos preços utilizados para sua

formaçâo:

V - a elaboraçào do edital de licitaçào:

VI - a elaboraçâo de minuta de contrato. quando necessária. que constará

obrigatoriamente como anero do edital de licitação:

VII - o rcgime de fornecimento de bens de prestaçào de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia, obserlados os potenciais de economia de

escala:

VIll - a modalidade de licitação. o critério dejulgamento, o modo de disputa e

a adequaçào e eficiência da tbnna de combinaçào desses parâmetros. para os

fins de seleção dâ proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administraçào Pública- considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

lX - a motivaçào circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificaçâo técnica. mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto. e de

qualificação econôrnico-financeira. justiÍicativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas. nas licitaçÕes com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço ejustilicava das regras pertinentes a participação de

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

e\ecução contratual

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -9 I

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitaçào.

observado oaÍÍ.24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos. as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Parecer.

2. ESCOLHA DA MODALIDADE

De acordo com o art.25 da Lei no 14.13312021. o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocaçào. ao julgamento. à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato. à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Paraa adoçào da rnodalidade pregão, conforme o art.29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deverá possuir padrões de desernpenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n" 14.13312021 consagra a preferência pelo procedimento sob a fonna eletrônica.

consoante disposição do $2'do art. I 7:

Art. 17.

(...)

§2' As licitações serão realizadas preferencialnrente sob a fonna eletrônica.

admitida a utilização da fbrma presencial, desde que motivada. devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre

argumenta:

excepcionalidade da forma presencial da licitação. Ricardo Alexandre Sampaio

Esta previsão legal não inrpede. em absoluto. a realização de licitações

presenciais. rnas deixa claro que. independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame. a regra

é que as licitações sejam processadas. preferencialmente. em ambiente

eletrônico. Nesses tennos, entende-se que a realização excepcional de licitaçào

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situaçào fática. E, corn base nessa ordenr de ideias,

eventual inviabilidade de adoção do rneio eletrônico não pode ser confundida

kaça da Comrmidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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\Praça da Comunitlade, 56 - Centro

CNP.I: 0ó.096.655/00()I-91

com simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer

que â norÍna elege- inicialnrente- o meio elelrônico conro o ideal (preferencial)

parâ. depois. âo condicionar a adoção do meio pÍesencial a motivação. tornar

seu uso obrigatório. a nâo sc| quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na Í'ormâ eletrônica. proporcionarn grandes vantagens aos

entes pirblicos. noladameDte em virtude de suas características de celeridâde, desburocratizaçào,

economia" ampla divulgaçâo, publicidade e etlciência na contralaçào. sendo mais vantajosa ern relaçào

à forma presencial. nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A prirneira delas é o potencial aumento da coÍr'lpetitividade do certame, já que

interessados que este.iam localizados em qualquer lugar do país podem

participar de tbrrna renrota. Com isso. aumentam as chances de a administraçào

realizar urna contrataçào ecr'rnom icarnenle mais lavorável.já que. além de uma

possível ampliaçào do número de paÍicipantes - o que estimula a concorrência-

estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias. por exemplo,

pam enviar um representante a um pregào plesencial realizado em um local

distante. Outro benellcio ofêr'ecido pelo pregão eletr'ônico é a impessoalidacle

do procedirnento. visto que os conrpetidores participam do pregão de Íbrrra

anônirna. sendo identificado apenâs o lencedor do certame, após o

eÍlcerramento da disputa de lances. já na làse de habilitaçào da sessão pírblica

digital. Dessa fbrma. dinrinui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes. prática cornprovadarnente prejudicial ao interesse público.

Por fim. a rnodalidade eletrônica oferece nrais lransparência e segurança. pois a maior parte dos

atos da licitaçào é registrada automaticamente pelo sistema. o que elimina possíveis perdas que

corrunrente ocorem quando da tlanscrição de atas de sessões presenciais. Corn isso. é possível aos

óryãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do proceditnento.

3. ANALISE l)l\ IllNtlTA I)O hl)ITAL

A partir da análise ntinuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica, nos termos do aftigo 28. II. da Lei l-l I 3l/2025 deslacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital de\e apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contrataçào, detalhando as especiticaçÕes Iécnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

Praça da Comunidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/000 1-91



ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNP.I: 06.096.655/0001-91

se que o objeÍo está âdequadamente definido no edital em confonnidade com as diretrizes da Lel

11.1331202t.

Documentação exigida: E irnprescindilel que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para comprovaçào da habilitação juridica. regularidade flscal. qualificação técnica,

qualificação econônrico-financeira e demais erigências prer istas na legislaçào. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejanr proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação. ern contbnnidade corn os princípios da isonornia. razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios de.iulgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa. considerando a qualidade. o preço. o prazo de erecução e outros elernentos peúinentes.

É fundamental que tais criterios estejanr ern conÍ-ormidade corn o disposto na Lei 14.133/2021.

priorizando a busca pela rnelhor relação custo-beneficio para a administração pública.

Prazos e cronogmma: O edital dele estabelecer prazos adequados e factiveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicaçào do edital até a assinatura do contra{o. Além disso. e

necessário que seja apresentado urn cronogranra detalhado de crecução dos sen iços. considerando a

cornplexidade do objeto e as necessidades da administraçâo.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente rnanifestaçào toma por base. exclusivamente,

os elementos que coÍrstam. até a presente data. nos autos do processo administrativo em epigraie.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral. não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportr.rnidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente tecn ico-adrn in ish'ativa.

DISPostrn o

Aute aos fatos expostos e análise jurídica realizada corn base na Lei n' 14. 133/2021 e normas

correlatas. entende-se por opinar neste palece[ que. diante da presente análise, verificanros qLre todo o

procedimenlo administlativo até o presente momento. bem como a minuta. eslá elr'l consonância com

os ditames da Lei de Licitaçôes. lembrando-se que as especiticações técnicas e a estimativa de custo

dizem respeito à análise de responsabilidade erclusiva dos setores competenles.

haça da Comunidade, 56 - C,entro

CNPJ: 06.096.655/000 I -91
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É o parecer, srá r'elsltrr.

ESTADO DO MARANHÀo
MT]NICIPAL Í)E ,{FONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNP.I: 0ó.096.ó55/000l-91

E\c I l//.\H.l r/É \ I?.r

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento.

providências e demais deliberações ao seu cargo.

AÍbnso Cunha./MA. I I de setembro de 1025.

JOSE Dl EGO LEAL frl["rfá" l'Jia 
dieitar por

SELES:Q1 721 | /!l sa-rs:otz:ttze::o

30 Dados- 2025.09.11 09:50{7

JOSÉ DIÉGO LE.IL SELES
PGtl-.1C/ .4

h<a da Comrmidade, 56 - Cenho
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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PORTARIA
AC/MA

NOMEIA

NO 010/2025 GAB. PREF.

AO CARGO DE
PRoCURADOR GERAL, O SR(a). JOSE
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇão
que lhe confere a Lei Orgànica do Município,
resolve:

Art. 1" - Nomear ao cargo de
PROCUMDOR GEML, para exercer a
funçáo: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x'l .7x3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

Dfitffitüf;iêiiilffi":
Poder Executivo

EDtçÃo: Ne 473, AFoNso CUNHA/MA - eutNTA-FEtRA, 09 DE JANETRo DE 2025

PORTARIA N' 01í/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA OE JESUS LIMA
ARAUJO, E DAR OUTRAS
pRovroÊHcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrADo Do MARANHÃo, PEDRo
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a funçáo:
COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
À VIoLÊNCIA coNTRA AS MULHERES, a
Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaÍia
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipâl de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ESTADo oo nnlRlNuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 * Centro
CNPJ : 06.096.655/000 l -9 I

Processo: 037 /2025

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

furídico, autorizo a deflagração da licitação para a Contratação de empresa para

construção de quadra escolar coberta com vestiários no município de Afonso Cunha

- MA, conforme termo de compromisso ns 16725 vinculado ao convênio ne 9510

com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e encaminho à

Comissão de Contratação para execução do procedimento de contratação dentro das

formalidades legais, nos termos do art.53, §3s da Lei n.14.13312021 e do regulamento

próprio deste Município.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 72 de setembro de 2025.

DAGU IMAR GoMES ffi 3'^i"rffi l1ãÍ;:l''
DA DA COSTA:01480997340

COSTA:g I 4g OggT 340 Dados: 2025.0e. 1 2

l6:1 2:34 -03'00'

DAGUIMAR GOMES DA COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Praça da Comrmidade, 56 - Crnbo
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I
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corconRÊircrR púslrce elerRôntca

00312025

CONTRATANTE

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo DE AFoNSo cUNHA/MA

OBJETO
coNTRATAçÃo oe EMeRESA eARA coNsrnuçÃo DE oUADRA EScoLAR coBERTA com
VESTIÁNIOS HO TTIIUT.IICiPIO DE AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO
NO 16725 VINCULADO AO COI.IVÊNIO NO 95íO COM O FUNDO NACIONAL DE

DESENVoLVTMENTo DA EDUcAçÃo - rxoe.

vALoR oRÇADo PELA AomtNtsrneÇÃo

R$ í.250.914,3í (um milhão duzentos e cinquenta mil novecentos e quatorze reais e trinta e um
centavos).

DATA DA sessÃo púeLlce

Dia 0211012025 às 10:00hrs (Horário de Brasília)

cRttÉnro DE JULGAMENTo:

Menor preço global

REGTME oe execuçÃo:

Empreitada por preço global

MODO DE DISPUTA:

Aberto e Fechado

PREF ERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

AMPLA pnnrrctpnÇÃo

Fr6§ I 0€46



ESTADO DO MARANHAO
PREFE'TURA ]IIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655rc001-91

COI{CORRÊNCIA ELETRÔ ICA NO OO3/2025

Procêsso Administrativo n' 037/2025

Tornâ-se público, para conhecimento dos interessados. O MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA-MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. sob no de CNPJ 30.631.587/0001-06, neste ato

ÍepÍesentado(a) pelo(a) Secretária Municipal de EducaÉo, SÍ4. DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

inscrito(â) no CPF no 014.809.973-40, torna público para conhecimento dos interessados que Íealizará

licitação, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitadâ por Preço Global, a se pÍocessar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei no 14.133. dê 01 de abril de 202'1, observada a

lN no 7312022, do Ministério da Economia e legislaçáo correlata, e será conduzida por Agente de

Contratâçáo designado, e ainda as exigências estabelecidas neste editâ1.

Data da Sessão Pública:02/'10/2025

Hora lnicial:10:00H

1. DO OBJETO

1.1. O objero da presente licitaçao é CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÂO DE

QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESflÁRIOS NO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA - ÍIIIA,

coNFoRxtE TERMO DE COiiIPROMISSO t{o 16725 VINCULADO AO CONVÊi{|O N" 9510 COM O

FUNDO ACIONAL DE oESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO - FNDE, conforme condiçóes,

quantidadês e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

2.1. Poderão participar deste ceÍlame os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvelcom o objeto

da licitaÉo ê que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de AÍonso

Cunha/MA, atÍavés do site httos://www.licitaafonsocunha.com.br.

2.2. Os interessados dêveráo atender às condiçóes exigidas no cadastÍamenlo no SicaÍ até o terceiÍo dia

útil anterior à data prevasta para recebimento das propostas.

2.3. O licitante Íesponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Iances, inclusive os atos prâticados direlamente

ou por seu rêpresentante, excluida a responsabilidade do pÍovedor do sistema ou do órgáo ou entidâde

promotora da licitaÉo por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por lerceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadaslÍais nos Sistemas

relacionados no tem anterior e mantê-los atualizados junto aos óÍgáos responsáveis pela inÍormaçáo,

devendo procedêr, imediatamente, à correÉo ou à alteração dos registros tâo logo idêntiíique incorreção

ou aqueles se tomem desatualizados.

2.5. A náo obseÍváncia do disposto no item anteÍioÍ poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.6. Será concedido tralamento favoÍecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍte, para as

sociedades coopeÍativas mencionadas no artiqo '16 da Lei no '14.133, de 2021, para o agricullor familiar, o

Pr6s{r 2 o€ 46
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ESTADO DO NIARANHAO

PREFEITURA }IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praçâ da Comunidade. 5ó - Centm

CNPJ: 06.096.655/0001-91

produtor rural pessoa Íisica e parâ o micÍoempÍeendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lgi
Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Nâo poderáo disputar esta licilaçáo:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaçáo,

2.7.3. empresas estrangeiras que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

rêcebeÍ cilação e Íesponder administrativa ou judiciâlmente;

2.7.4. autoí do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitaçáo versar sobre serviços ou Íomecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. emprêsa, isoladamente ou em consórcio, responsávêl pela elaboração do pro.ieto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o âutoÍ do pro.ieto seja dirigente, gerêntê, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitaÇão veÍsar sobÍe serviços ou Íornecimento dê bens a ela necessários;

2.7.6. pessoa fisica ou juÍidica que se ênconlre, ao tempo dã licitâção, impossibililada de paíicipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7. aquêlê que mantenha vinculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe funÉo na

licitaçáo ou atue na ÍiscalizaÉo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔniuge, companheiro ou

paÍenle em linha reta, colaterâl ou por afinidade, até o terceiro grâul

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de dêzembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido

condenada judicialmente. com trânsito em juigado. por exploraçáo de trabalho infantil. por submissáo de

lrabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou poÍ contÍatação de adolescêntes nos câsos vedados

pela legislaÉo trabalhistal

2.7.1o. Oryanizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Nâo poderá participaÍ, direla ou indiretamente. da licitação ou da execuçáo do contÍato agente

público do órgáo ou entidade contralantê, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito de intefesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos teÍmos da legislaÉo que

disciplina a matéía, conforme § 1" do aÍl. 90 da Lei no 14.133. de 2021 .

2.8. O impedimento dê que trata o itêm 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue êm substituiÉo

a outra pessoa, fisica ou jurídicâ. com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive

a sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulênta da personalidade iurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço.oautordosprojetoseaempresaaque
se referem os itens 2.7.4. e2.7.5. podeÍáo participar no ãpoio das alividades de planejamento da

contratação, de êxecuçáo da licitaÉo ou de gestão do contrato. desde que sob supervisâo exclusiva de

agentes públicos do órgáo ou entidade.

2.10. Equiparãm-se aos autores do projeto as empÍesas integÍantes do mesmo grupo êconÔmico.

2.1 1. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7 .5. nâo impede a licitaÉo ou a contralaçáo de serviço que inclua

como êncargo do contÍatado a elaboração do proieto básico e do proieto executivo, nas contrataçÕes

integradas, e do projeto execulivo, nos demais regimes de execuçáo.

\
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ESTADO DO MAR,{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CT]NHA

Pràça dâ Comunidade. 56 - Centro
CNP.I: 06.096.655i0001-91

2.12. Em licitaçôes e conlrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oÍlcial dê cooperação estrangeira ou por oÍganismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participaÍ pessoa física ou jurÍdica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da tgln:
14.13312021.

2.13. A vedaÇão de que lrata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratâçáo

na qualidade de integrante de equipe de apoio, pÍoÍissional especializado ou Íuncionário ou representante

de emprêsa que preste assessoria técnicâ.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

A adoção da fase de habilitação anlecedendo a fase de apresentação de pÍopostas e lancês está

fundamentada na Lêi no 14.133/2021, an. 17. § 1". que permite essa inversão como forma dê garantir

maior sêgurança e eÍiciência no procedimento licitatório. A análise prévia da habililaçáo âsseguÍa que

apenas licitantes aptos concorram com propostas e lances, evitando a desclassiílcação posterior de

empresas quê náo atendem aos requisitos mínimos, reduzindo a necessidadê de revisáo e relrabalho,

otimizando o têmpo e os recursos da Administraçáo.

3.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletÍÔnico, a proposta com o preço.

conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessâo pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, nã forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documenlos de habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1 .1 . e 7.13.1 . deste Edital.

3.4. No cadastramênto da pÍoposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está cienle e concorda com as condiçÔes contidas no edilal e seus anexos, bem como dê que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas

assegurados na constituição Federal, nas leis kabalhislas. nas normas inÍralegais, nas convençÕes

coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrêga em

deÍinitivo e que cumpre plenamente os rêquisitos de habilitação dêÍinidos no instrumênto convocatório:

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo empÍega menor

de 1ô anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7", xxxlll.

da Constituicãol

3.4.3. não possui empregados executândo trabalho degradanle ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1" e no inciso lll do art. 5" da Constituicáo Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilitado da

Previdência Sociâ1, previstas em lei e êm outras noÍmas específicas

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em campo próprio do sisiema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos eslabelecidos no g.ü9.91§-Oêlel!:lll-3.1-de2!4

3.6. Não poderá se beneÍiciar do tratamento jurÍdico diferenciado estãbelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complêmentar no 123, de 2006, a pessoa juridica:

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa juridica;

3.6.2. que seja filial, sucuÍsal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com sede no exterior,

PlrJiA 4 oE 46
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3.6.3. de cujo capital participe pessoa físicâ que seja inscrila como empresáÍio ou seja sócia de outra

empresa que receba tratamenlo juridico diÍerenciado nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

desde que a receita bÍuta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da referida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez poÍ cento) do capital de outra empresa não

beneÍiciada pela Lei Complementar n" '123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite

de que trata o inciso lldo art. 3o da Íeferida lei:

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juÍídica com Íins lucrativos,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3" da Íeferida leii

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo:

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa juridica,

3.ô.8. que exerça atividade de banco comercial. de investimentos ê de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corÍetorâ

ou de distribuidora de titulos, valores mobiliários e câmbio. de emprêsa de arrendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalizaçáo ou de previdência complementar,

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendáÍio anteriores,

3.6. 10. constituída sob a ÍoÍma de sociedade por açÔes.

3.6.11. cujos litulares ou sócios guardem, cumulativamente. com o contratante do serviço, relação de

pessoalidade, subordinação e habitualidâde.

3.7. A Íalsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.4 sujêitará o licitante às sançÕes previstas na Lei no

14.133. de 2021 , e neste EditâI.

3.g. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação anteceder

âs fases de aprêsentaçáo de propostas e lances e de iulgamento, os documentos de habilitaçáo

anteriormente inseridos no sistema, até a abeÍtura da sessáo pública

3.g. Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dê

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somenle após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

3.1o.SeráodisponibilizadosparaacessopúblicoosdocumentosqUecompõemapropostadoslicitântes

convocados para apÍesentação de propostas, após a fase de envio de lances'

3'll,DesdequediSponibilizadaafUncionalidadenosistemâ,olicitantepoderáparametrizaroseUValor
finalminimooUosêupercentualdedescontomáximoquandodocadaStramentodapÍopostaeobedecerá
às seguintes regras:

3.tt't,aaplicaçaodointervalomínimodedifeÍençadevalorêsoudepercêntuaisentreoslânces,que
incidirátantoemÍelaçáoaoslancesintermediáriosqUantoemÍelaÇãoaolancequecobriramelhorofertâ,
e

3.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitedo o valor final minimo' caso

estabelecido, e o inteÍvalo de que trata o subitem acima'

3.12,ovalorÍ]nalmínimoparametrizadonosistemapoderáseralteradopelofornecedorduranteaÍase
de dispula, sendo vedado valor superior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema

3.13. O valor flnal minimo ou o percentual de desconto final máximo parametÍizado na forma do

ilem 3.1 'l . possuirá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e para o órgáo ou entidade pÍomotora da

licitaçáo,podendoserdisponibilizadoeslÍitaepermanentementeaosórgãosdecontroleexternoeinterno'
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhaÍ as opeÍaçôes no sistema

eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍÍente da perda de negócios

diante da inobseÍvância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.

3.15. O licitânte deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a seguÍança. para imediato bloqueio de acesso.

4. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitânte deverá enviar sua proposta mêdiante o preenchimento, no sistema êletrônico, dos seguintes

campos:

4.1.í. Vãlor total do item. expÍesso em Reais (R$)

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos êstaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários,

trabalhistas, tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nâ execução

do objêto.

4.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaÇão de

erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que

corresponde à mêdia das alíquotas efetivamente Íecolhidas pela empÍesa, comprovada, a qualquer tempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e

COFINS dos últimos '12 (doze) meses anteÍiores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto serão retidos na fonte

os percenluais estabelecidos na legaslaçáo vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneÍlciaÍ do

regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

4.8. Será exigida â garantia da proposta coníoÍme art. 58 da Lei n' 14.133121 , com valor correspondente

a 1% do valor êstimado do Edilal, e deverá ser apresentada no momenlo da apÍesentaçáo da proposta de

preços, comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitaçáo,

4.8.1. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.8.1.1. A garantia de proposta poderá ser prestada atÍavés das modalidades previstas no art. 96. §'1",

como cauÇáo em dinheiro ou em titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil e

avaliados por seus valoÍes econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4.8.1.2. No caso dê opçáo pela 'cauçáo em dinheiro", esla deverá ser efetuada atrâvés de

transÍerància/depósito na Conta do Municipio de Afonso Cunha/MA. Conta Corrente: n" 8015-2 Agência

n" 1045-6, Banco do Brasil.

,t
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4.8.1.3. A garantia de proposta sêrá devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do conlrato ou da data em que ÍoÍ declaradã fracassada a licitaÉo.

4.8.1 .4. A apresentação da gaÍantia da proposta no valor correspondente a 1 o/o (um por cenlo) do valor

do estimado da contrataÇáo sêrá enviada concomilantemente ao cadastramento da proposta iniciâl no

sistema, nos lermos do art. 96, §'1" da Lei no 14j3312021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitanle participe da licitaçáo e'desista" de assinar

o contÍato, diretamenle, alravés da recusa, ou indiretâmente, através da náo apresentaÉo dos

documentos necessários durante o certame.

4.9. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Reíerênciai Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramenlas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à peíeita execuçáo conlratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de vâlidadê da proposta náo será inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação.

4.11. Os licitântes devem respeilaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas,

4.'12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal

de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinalura de

pÍazo pa.a a adoçÁo das medidâs necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do a[Lzf-ilg§g
lX. da Constituicáoi ou condenaçáo dos ãgentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prêjuízos ao êrário, caso verillcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

5. DA AAERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação daÊse-á automaticamente em sessão pÚblica, por mêio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habiiilação, quando Íor o

caso. anteriormenle inseÍidos no sislema, até a abertuÍa da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agênte de

Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a elapâ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pof meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenlo e do valor consignado no

registro.

5.5. O lance deverá seÍ oÍertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo

e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O lacitante somenle podêrá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofeÍtado e registrado pêlo

sistema.

, rf ?: i.)
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5.8. O intervalo mínimo de diíerença de valores ou percentuais entre os lanc€s, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R§ 100,00 (côm rêais)

5.9. O licitante poderá, umâ única vez, excluir seu úllimo lance ofertado. no inteÍvalo de quinze segundos

após o registro no sistêmâ, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

5.11. No modo dê disputa'aberto e fechado'. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance Íinal e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrêrá o periodo de até

dez minutos, aleatoriamente deteÍminado. findo o qual será automalicamente encerrada a recepçâo de

lances.

5.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oíerta de valor mais baixo e os das ofertas com preÇos até '10% (dez por cento) superiores àquêlâ possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No proc€dimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por oÍeÍlar melhor lance.

5.'11.4. Não havendo pelo menos tÍês oferlas nas condições deíinidas neste item, poderão os autores dos

melhoÍes lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecêr um lance Íinal

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramenlo desle prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a oÍdem cÍescentê de valores.

5.13. Náo seÍâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.'14. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes seÍão informados, em lempo real, do valor do

menor lance regislrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente de ContrataÉo/ComisSão, no decorrêr da etapa competitiva

do ConcoÍrência, o sislema eletrÔnico poderá permanecer acessivel aos licitântes para a recepçãO dos

lences.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçáo/Comissão persistiÍ por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e Íeiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Agente de Contrataçáo/Comissão aos participantes, no sitio

eletrônico utilizado para divulgaçáo.

5.17. Câso o licitante náo apresênte lances. concorreÍá com o valor de sua proposta.

5.18. Só pôdêrá haveÍ empate entÍe propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada.

S.18.1 . Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquelê previsto

no aÍt. 60 dâ Lei no '14.133. de 2021, nesta ordem:

5..18.1.1 disputa Ílnal. hipótêse em que os licitantes empatados podeÍáo apresentaÍ nova proposta em ato

continuo à classiÍicaçáo:

5.18.1 .2 avaliaÉo do desempenho contÍatual prévio dos licitantes, para a qual deverão preíerencialmente

ser utilizados registros cadastrâis para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÓes previstos nesta Lei;

PÀ6su t o€ 4ó

,iÊôiü§ii
§UNHA

ur| rr§Y§ Íl*F§ ol ürú§ r



ü [r01 '7 5
ESTADO DO 1\{ARANHÃO

PREFEITUR,4. MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entrê homens e mulheres no ambiente de

lrabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4 desenvolvimênto pelo licitante de programa de intêgridade, conforme orientaçóes dos órgáos de

controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Públicâ estadual ou dislrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

5. 1 8.2.2 empresas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invislam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.18.2.4 empresas que comprovem a práticâ de mitigação,

dezembro de 2009.

5.19. Esgotâdos todos os demâis critérios de desempate previstos em lei. a escolha do licitantê vencedor

ocorrerá poÍ sorleio, em ato público, para o qual todos os licitantes seÍão convocados, vêdado qualquer

outro processo.

5.20. Enceíada a etâpâ de envio de lânces da sessão pública. na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a conlÍataçâo, o Agente de

Contrataçáo/Comissão poderá negociar condiÇôes mais vantajosas. apôs deÍinido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem dê classiÍicaçáo

inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for dêsclassiÍicado em

razão de sua proposta permaneceÍ acima do preço máximo deÍinido pela Administraçâo'

5.20.2. A nêgociaçâo será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.20.3. O resultado da nêgociaÇão será divulgado a todos os licitanles e ânexado aos autos do processo

licitatório.

V 5.20.4. O Agente de Contrataçáo/Comissáo solicitârá ao licitante mais bem classiÍicado quê, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares. quando necessários à conÍirmação

daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados

S.20.S. É fâcultado ao Agente de Contratação/Comissáo pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada Íeita no chât pelo licitante, antes de Íindo o prazo'

S.21. Após a negociaçáo do preço, o Agente de Contrataçáo/Comissão iniciaÍá a fase de aceitação e

iulgamento da ProPosta.

6. DA FASE DE JULGAÍÚENTO

6.1. Encerrada a etapa de nêgociação. o Agenie dê Contratação/Comissão veÍiÍicará se o licitante

provisoriamente classiÍlcado em primeiro lugar atende às condiçÕês de participaÉo no certame, conlorme

pÍevisto no âÍt. 14 da Lei no 14.133/2021, legislaçáo correlâta e no item2.7.do edital. especialmente

\

nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
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quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contrâtaÉo, mediante a

consultâ aos seguintes cadastros:

6,1,1 , SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela contÍoladoria-Geral da Uniâo

(https://www. DortaltÍansparencia.oov. br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sançóes previstas na Lei n'8.429. de 1992. , também ocorreÍá no

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lêi.

6.3. Câso constê na Consulta de Situação do licilante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agente de Contrataçáo/Comissão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empÍesas

apontadas no Relâlório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lNÉI2!l!ÉIL?gj3pgU.
6.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimenlo

similares, denlre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §1").

6.3.2. O licitante será convocado para mâniÍeslação pteviamente a uma eventual desclassiÍicação. (!N-!:

3/2018. art. 29. §2o).

6.3.3. Constâtada a existência de sanção. o licitante seÍá reputado inabilitâdo, por Íalta de condição de

participaçáo.

6.4. VeriÍicadâs as condiçóes de participâçáo e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

ContÍataÇão/Comissáo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

6.5. Será desclassificâda a pÍoposta vencedoÍa que:

6.5.1. contiver vicios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especiÍicaçóes lécnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentâr preços inexequiveis ou permanecer acima do preÇo máximo definido para a contrataÉo,

6.5.4. náo tiver sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela AdministraÉo;

6.5.S. apresentar desconÍormidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

ô.6. No caso de bens e seÍviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminiskaçáo

6.6.1. A inexequibilidade, na hipÓtese de qúe trata o item anterior, sÓ será considerada após diligência

do Agente de Contratação/Comissáo. que compíovel

6.6.1.'1. que o custo do licitante ultÍapassa o valor da proposta, e

ô.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÓes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreÇo considerará o seguinte:

ô,7'1'Nosregimesdeexecuçãoportarefa.empreitadaporpreçoglobalouempreitadaintegral'
semiintegrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do vâlor global

eslimado,

ü
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6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaÉo do sobreprêÇo se dârá pela superação

do valor global estimado.

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas inexêquíveis as propostas cujos vâlores

forem inÍeriores a 75% (setenta e cinco por cênto) do valor orçado pela Administraçáo, independêntemente

do regime de execuçáo.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infeÍioÍ a 85% (oitenta e cinco

poÍ cênto) do valor orçado pela Adminiskação, equivalente à diferença entre este Último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acoÍdo com a Lei

6.8. Se houver indicios de inexequibilidade da pÍoposta de pÍeço ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências. para que a empresa comprove a

êxequibilidadê da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objêto licitado tenha sido decomposto em seus íespeclivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administraçáo, o Iicitante

classificado em primeiro lugar será convocado paÍa apresentar Planilha por ele elaborada, com oS

respectivos valores adequados ao valoÍ final da sua proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresêntar à

Administração, por meio eletrônico. as planilhas com indicaçáo dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pelâ AdministraÉo, bem como com detalhamento das BoniÍicações e

Dêspesas lndiÍetas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

Íinal da proposta vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitários. no caso de empreitada por preço

global, empreitâda integral, contÍataçáo semiintegradâ e contraiaçáo integrada, exclusivamente para

êventuais adequações indispensáveis no cronograma Íísico-financeiÍo e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.9.2. Caso a produtividadê seja diÍerente daquela utilizada pela Administração como reÍerência, ou não

esliveí contida na Íaixa referencial de píodutividâde, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deveÍá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidadei

ô.9.3. Os licitântes podeÍão aprêsentar produtividâdes diÍerenciadas daquêla estabelecida pêla

Administração como referênciâ. desde que não alterem o obieto da contratação, não contrariem

disposilivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da pÍoposta.

6.9.4. Para eÍeito do subitem anterior, admite-se a adequaÇão técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando sssegurar a execuÉo do obieto, desde que mantidas as condiçóes para a iusta

remuneraÇão do serviço.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A

pianilha poderá ser ajustada pelo ÍoÍnecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contrataçãoicomissão,

desde que náo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos dâ contratação:

6.10.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍÍos ou falhas que náo alterem a substância

das propostas;

6.10.2. Considera,se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicâçáo de recolhimento

de imposlos ê contÍibuições na foÍma do Simples Nacional, quando não cabivel esse Íegime'

6.11. Para fins de análise da pÍoposla quanto ao cumprimento das especiÍcaçóes do objeto. poderá ser

colhida a maniÍestação escrita do setor Íêquisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

,\
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6.'12. Caso o Termo de RefeÍênciai Projeto Básico exra a apresentaÇáo de amostra, o licitante classiÍicâdo

em primeiÍo lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Íermo de Referência' sob pena de não

aceitação da pÍoposta.

ô.'13. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amoslras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.'14. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.í5. No caso de náo haveÍ entÍêga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Agente dê Contrataçáo/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes previstas

nestê Edital, a proposta do licitante será Íecusada.

6.1ô. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clãssificado nâo fo(em) aceita(s), o Agente de

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classiÍlcado.

seguir-se-á com a veriÍicâção da(s) âmostrâ(s) e, assim, sucessivamente, âté a veriÍicaçáo de uma que

atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7..1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes paÍa demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da ticitaÇão, seráo exigidos para Ílns de hâbilitação, nos termos

dos arts.62 a 70 da Lei no 14.'133. de 2021.

7.í.1. Habilitação Juridica, que seÉ comprovadâ mediante a aprêsentação da sêguintê

documentação:

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios,

b. Prova de registÍo comercial, no caso de empresa individua

c Ato constitutivo, êstatuto ou contrato sociai em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçóes, devidamente registrados, em se lratando de sociedades empresaÍiais e, no

cáso de sociedâde por aÇões, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais administradoÍes,

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscÍito no CartóÍio Civil (Registro

Civil das Pessoas Juridicas ou CaÍtÓÍio de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado dã provâ de Diretoria em exercicio:

e.DecretodeautorizaÇão'emsetratandodeempresaousociedadeeslrangêiraem
funcionamento no pais e âto de registro ou autorizaçáo para Íuncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

fProvadelnscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJUridica(cNPJ),odocumento
deveÍáserexpedidonomáximogo(noventâ)diasantesdadataderecebimentodos
documentosi

g. prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçóes sobre OperaçÔes lnterestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços O documento

deveráserexpedidonomáximo60(sessenta)diaSântesdadataderecebimentodos
documentos;

\
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7.í.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

d.

Í.

I

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitanle, que será Íealizadã da seguinte Íorma:

Cerlidáo Negativa, ou Certidáo Positiva de Íributos e ContribuiçÕes Fêderais e Divida Ativa da

Uniáo, compÍovando a regularidade perante a Fazenda Pública Fedeíal,

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa' expedida pelo

Estado do domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de PÍestação de Serviços.

Certidão Negativa. ou Certidão Posiliva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovândo a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de PrestaÇão de Serviços

certidáo Negativa de Débitos. ou certidáo Positiva com eíeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede dâ empresa licitante, comprovando

a regularidade pâra com a Fazenda Municipal.

Certidáo Negaiiva. ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Municipio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitantê, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

CêrtiÍcado de RegulaÍidade de Situaçâo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou posiliva com eÍeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pêrantê

a Justiça do Trabalho:

certidões simpliÍicada e especíÍica expêdidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da licilante, acompanhâda da certidão de inteiro teor de todas as alteraçÓes contratuais,

o documento dêverá seÍ expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos

documenlos

As microempresas e empresas de pequeno porte deverâo apresentar loda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal relacionadas no item 7'8' mesmo

que esta apresente alguma restriÉo, assegurado, todavia, o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis'

cujo termo inicial corresponderá ao momerto em que o proponente for dêclarado o vencedor

do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da administraÉo pÚblica' para a

rêgularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do debito e emissáo de

evàntuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa (art 42' §1o' LC

123/06). Este benefício será concedido somente às empÍesas que obtiveram o beneficio de

ME ou EPP.

A não íegulârizaçáo da documentaçáo. no prazo previsto neste item 8'4' implicârá em

dêcadência do direito à contrataçáo, sem pÍejuízo das sançÕes previslas no AÍt' '156 da Lei

14.133. de 1" de abril de 2021 . Neste caso. será facultado à Administração convocar licitanles

remanescentes, ocasião em que será asseguÍado o exercicio do direito dê pÍefêrência às

demais microempresas e empresas de pequeno poíte, cuias Propostas êstiverem no intervalo

de empate prêvisto no item 6.20 2.
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7.í.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e DemonstraçÕes Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que esteiam

registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), Índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Patrimonial. (Art. 69, lnciso I, lei 1 4.13312021).

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

f.

12312006 c/c art. 1 .179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação

em licitaçoes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de

materiais (art. 3o Decreto Federal n" 6.20412007).

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados. Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou, Por cÓpia do

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto

de 19g7, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

euando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.OZZ12OO7y, nos termos do art. 2o da lnstrução Normativa RFB no 78712007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5o do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 107/2008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço'

Garantia de proposta no valor correspondenle a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.133t2021. Cabetá à CONTRATADA manter

a validade da garantia durante o periodo de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TíTULOS DA

DíVIDA PUBLICA, conforme inciso ldo § 1o do art.96 da Lei no 14.13312021' FIANÇA

BANCARIA - CARTA DE FIANÇA BANCARIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil: SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apÓlice, emitida por Seguradora

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Afonso cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapoliceslpesquisa.asp>.
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A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofeíada, no prazo máximo 60 (sessênta) dias após

a assinatura do termo de Íecebimento deílnitivo dos serviços objetos desta licitaçáo, conforme

art. 100 da Lei no 14.'133/2021, mediante requerimento.

Patrimônio líquido ou capital social corÍespondente a 10 % do valor estimado da contratação.

7.í.4. A QualiÍicâçâo Técnica dos licitantes deverá seÍ comprovada atÍavés de:

a. Prova de aptidáo paÍa o desempenho de atividade pertinente e compalivel êm características,

quantidades e prazos com o obieto desta licitação, por mêio da apresentaçáo de Atestado(s)

ou Certidáo(óes), expedido(s) por pessoa iuridica dê direilo pÚblico ou privado' devidamente

Íegistrâdo(s) no Conselho compelente, que demonstrem que a licitanle iá tenha exêculado no

pêrcentual minimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de mâior relevância.

b.

d

Registro ou lnscÍiçáo da licitante no Conselho compelente da regiâo da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Federâl no 14.13312021).

lndicação do pessoal lécnico, das instalaçÔes e do aparêlhamento adequados e disponíveis

paÍa a realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍlcâção de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,

E de exclusivâ responsabilidade da Empresa vencêdora, quando necessário, solicitaÍ,

autorização, concessão ou licença ao Órgáo ambiental competentê para instalação, opeíaçáo

e execuÉo dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. quando necessário, Solicitar, alvará

para instalação e opeíâçáo/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se iunto aos Órgáos competentes, assim como autorização de

supressâo vegetalou aulorizaçáo de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegetal para a implantação do canteiro de obÍas, devendo ser declarado pelo licitante'

As exigências adicionais de qualiÍlcaçáo técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121 visam garantir a contrataçãO de uma empresa com a expertise necessária para a

execuçáo adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

empresas sem capacidade técnica se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o municipio. o objeto licitado, que abrange serviços signiíicativos, apresenta

uma complexidade considerável. permitindo uma variedade de soluçÕes técnicas para sua

execuçáo.Alémdisso,éfundamentalasseguraraseguranÇa,qualidade'regularidadee
continuidade na prestâÇão desses serviços. os quais sáo de natuÍeza essencial, conforme

estabelecido pêlo art, 20, inciso Xl. da L ei n, 11 ,445t20Q7 , o não cumpÍimento dessêS Íequisitos

poderia colocâr em risco a integridade do cidadáo saÚde pÚblica e o meio ambiente do

município.

Apresentaçáo de proÍissional, devidamente registÍado no conselho píoÍissional compelente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica poÍ execuÇão de obra ou serviço similares de

\

Estrutura de aço em arco váo de 30m

Telha metálica em chapa galvanizada e=0.5mm

Piso em concÍeto armado com tela e juntas de

Alvênariâ de tijolo cerámico (9x19x24)cm, e= 0.09m' com argamassa

(tÍaço 1:2:8 - cimento/cal/areia). iunta de 2,ocm
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p.

complêxidade tecnológica e operâcional equivalente ou superior, confoÍme quantitativo mínimo
indicado na alinea'A";
Os profissionais indicados pela licitante para íns de comprovaÉo da capacidadetécnico-
pÍoÍissional deveÍão pertêncer ao quadro permanenle do licitante;

Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro peÍmanente: Sócio: Contrato

Social dêvidamente registrado no órgâo competente: Direlor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de fiÍma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa, em se tratando de sociedade anônimai Empregado: cópia atualizada da CarteiÍa de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigori ProÍissional

contratado: contrato de prestaçáo de seÍviço vigenle, devidamenle registrado no conselho

proÍissional competente.

O proÍissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
proÍissional deverá acompanhar a execuçáo dos serviços, admitindo-se sua substituiçáo por

proÍlssionais de expêriência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do

contÍato e ratiÍicâda pelo seu superioÍ. Para essa substituiçáo, a qualiíicaÉo técnica do

pÍofissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional como responsáveltécnico

lodas serão inabilitadas.

Certidáo de Registro e Quitaçáo de Pessoa Jurídica, expêdida pelo Conselho Regional dê

EngenhaÍia e Agronomia - CREA da região sede da empresai

Certidão de Registro e QuitaÉo de Íesponsávellécnico, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA,

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidáo de Acervo Técnico - CAT, expedida

pelo CREA, nos termos da legislâçáo âpliúvel, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou

membros de equipe técnica que participarão da obÍa, que demonstre â Anotaçáo de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços de mator relevância:

Visita têcnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada aÔ licitante

e, quando realizada. deverá seÍ por Íepresentânte indicado expressamentê pela empresa, com

o acompanhamento de servidor público designado para essâ finalidade. A visita deverá ser

agendada com antecedência junto ao Setor de Licitaçâo da PreÍeitura e deverá ocorrer até o

dia útil anterior a abeÍtura da Proposla. A Licitante não poderá alegar, posteriormente'

desconhecimento de qualquer Íato.

Realizada ou não a visita técnica. o licitante deverá, para fins de qualiÍicaçáo técnica, declaraÍ

que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra.

Apresentar declaraçáo de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidáo/declaração emitida pelo órgáo responsável pela execução penal de que dispÕe de

pessoas pÍesas aptas à execuçáo de trabalho externo, nos teÍmos do Decrelo Federal

9.450/2018 e do DecÍelo Estadual de 10.'18212014,

7.1.1. A documêntação exigida paÍa fins de habilitaçáo juÍidica, íiscal, social e trabalhista e econÔmico-

Íinancêira, poderá ser subslituída pêlo registro cadastral no SICAF

7.2. Ouândo permitida a paÍticipaÉo de empresas estÍangeiras que não funcionem no Pais, as exagências

de habilitação Serão alendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

traduçáo livre.

7.3. Na hipóiese de o licitante vencedoÍ ser emPresa estÍangeiÍa que náo funcione no País, paÍa Íins de

assinatuÍa do contrato ou da ala de registro de preços, oS documentos exigidos para â habilitaçáo serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Qcç!919-!:-g§08..dC.

Pr6|rÁ t6 o€ 46

,iÊ'riiü§ii
CUNHA

ura xoy8 tlxto u! lr§lo I ttocallto



ffi '-"'J,iiii:iil[üiljit),:i"''"'.ig, 
i : 1

29 de ianeiro dê 2016, ou de outro que venha a substituí-lo. ou consularizados pêlos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitaÉo técnicâ, quando exigida,

será feitâ por meio do somatório dos quantitativos de cada consoÍciado e, para efeito de habilitaçáo

econômico-flnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5. Os documentos exigidos parâ Íins de habilitaÉo poderáo ser apresentados em original ou por cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser subslituÍdos por registro cadastral

êmitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido Íeito em obediência ao disposto na

Lei no 14.'133/2021.

7.7. Sêrá vêrificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaÉo, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art. 63, l, da Lei n"

1 4 .133t2021\ .

7.8. Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas êm lei e em outras noÍmas especificas.

7.9. O licitante deverá apresêntar, sob pena de desclassiÍlcãÉo, declaração de que sua proposta

econômica compreende a integÍalidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados

na Conslituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infÍâlegais, nas convençóes coletivas de

tÍabâtho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de entrega das propostas.

7.10. A hâbilitação poderá ser veriÍlcada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abÍangidos.

7.10.1. Somente havêrá a necessidâde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresenlaÉo dos documenlos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 4o §1o. e art. 6'. §4o).

I :l . É Ae responsabilidade do licitânte conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf ê mantê-

los atuâlizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identiflque incorreção ou aqueles sê toÍnem desatualizados.

(lN no 3/2018, aÍt. 7o. caout).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

hâbilitaÇâo. (lN no 3/2018. art. 7o. Daráqrafo Único).

7.12. A verificação pelo Agente de Contrataçáo/Çomissão, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e

entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova. para fins de habilitação.

7.12.1. Na hipôtesê de a fasê de habilitação anteceder a Íase de apresentaçáo de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sislema. simultaneamente os documentos de hâbilitaçáo e a proposta

comopreçoouopeÍcentuaidedeSconto,obSeívadoodiSpostono@
lnstrucão Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022

7.12.2. Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no SicaÍ seráo enviados

por meio do sistema, em Íormato digital. no prazo de 2 (duas) hoÍas, prorrogável por igual período, contado

da solicitaçáo do Agente de Conlrâtaçáo/Comissão

7.13. A veíiÍlcaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será Íeita em

relação ao licitante vencedor.
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7.13.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e lN

7312022. art. 39. §4"):

7 .14.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.12.2.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18. Quando a íase de habilitação anteceder a de julgamento e 1á tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razào de fatos supervenientes ou sÓ

conhecidos após o julgamento.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
12.361. OO22 2056 - Manutenção do FUNDEB-3o% (ensino Íundamental)

12.365. 0401 2058 - Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino lnfantil)

12.361. OO22 1045 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares

12.361. OO22 1740 - Construção e Ampliação de Creches

12.361. OO22 1755 - construção e Reforma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕes

FONTE DE RECURSO
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRlO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS

IESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

ESTADUAIS/FEDERAIS,

FEDERAIS
EMENDAS
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CNPJ : 06.096.655/000 I -91

9. DO TERMO DE CONTRATO

8.'l . Após a homologaçáo e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataÇão, será Íirmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sançÕes previstas neste Edital

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá.

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento,

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5

(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da

notiÍicação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecrmento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as

disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021',

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiqos 137 e 138

da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artioos 137 a 139 da

mesma Lei.

8.S. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada

do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo de Créditos

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

9. DOS RECURSOS

g.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021.

9.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

g.3. euando o recurso apresentado impugnar o .lulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
g.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.3.2. o prazo pâra a manifestação da intenção de recoÍreÍ não será inteÍior a '10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentaçáo das razôes recursais será iniciado nâ data de intimaÉo ou de lavÍatura

da ata de habilitaÉo ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoÇão da inversáo de fases prevista no § 1o do aÍl 17 da Lei no 14.'133, de2021, o

prazo para apresentaÉo dâs Íazões recursais será iniciado na daia de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os rêcursos deverâo seÍ encaminhados em campo pÍóprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido â decisão Íecorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úleis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proíeÍir sua decisão no pÍazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do rêcebimento dos autos.

9.ô. Os recursos inteÍpostos Íora do prazo náo seÍáo conhecidos.

9.7. O pÍazo para apresentaçáo de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

útêis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçáo da interposiçáo do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

9.8. O Íecurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha dêcisão flnal da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

g.'10. Os autos do processo permanecerão com visia franqueada aos interessados no sítio eletÍônico cpl-

aÍonsocunha@hotmail.com

í0. DAS INFRAçÔES ADMINISTRÂTIVAS E SANÇOES

10.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licilante que, com doio ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado peloia Agente de ContrataÇãoicomissão/a durante o ceÍtamê;

10.1.2. Salvo em decorÍência de fato superveniente devidamente justificado. nâo mantiver a proposta em

especial quando:

10.1.2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaÉo;

10.1.2.2. recusar-se â enviar o detalhamento da proposta quando exigivê|,

10.1.2.3. pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etapâ competitiva, ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra,

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edilal;

10.1.3. náo celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equjvalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaraçáo ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durânte a licitação

10.1.5. fraudar a licitaçáo,

10.1,6, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraUde de qualquer nâtureza' em especial quando:

10.'l .6.1. agir em conluio ou em dêsconformidade com a lei,
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10.1.6.2. induziÍ delibêradamente a erro no julgamento:

10.1.6.3. aprêsentaÍ amostra falsiÍicada ou deteriorada.

10.1 .7. praticar atos ilicilos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo

10.1 .8. pÍaticâr ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n " 12.846' de 2013

10.2. Com fulcro nâ Lei n. 14.133. de 2021 , a Administração poderá. garântida a prévia defêsa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. adveÍtência;

10.2.2. multa:

10.2.3. impedimento de licitaÍ e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, enquanto peÍdurarem os molivos

detêrminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções seráo consideÍados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agÍavantês ou atênuantes

10.3.4. os danos que dela provierem paÍa a AdminisÚaçáo Pública

10'3,5- a implantaçáo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade. conÍorme normaS e orientaçóes

dos órgáos de contÍole.

10.4. A multa será recolhida no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

'10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, '10.1 2 e 1O'1'3 4 multa será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10'4.2.ParaasinfÍaçÔêsprevistasnositensl0l'4,10,1,5,10,1'6.10-17e,10.1,8,amultaSeráde15%
a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaÍaÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multâ'

10'6.NaâplicaçãodasançáodemultaSeÍáfacultadaâdefesadointeressadonopÍazode15(quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação

,l0,7.AsançáodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsáVelemdecorrênciadas

infraçõesadministrativasrelacionadasnositenslo-1.1.1Q,1,2e10.1,3,quandonáosejustificara
imposiçãodêpenâ|idadêmaisgrâVe.eimpediráoÍesponsáveldelicitâÍecontratarnoâmbitoda
Administraçáo pública diíeta e indireta do enle federativo o qual peÍlencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

10,8,PoderáseraplicadaaoresponsáVelaSançáodedeclaraçáodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,
em decoírênciâ da práticâ das infraçÓes dispostas nos itens 10 1 '4' 10 1 '5' 10'1'6' 10'1'7 e 10 1 8' bem

comopelasinfraçÓesadministrativasprevistasnositens'10'1'1'10'1.2e10'1'3quejustiílquema
imposição de penalidadê mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÉo

observará o prazo previsto no art. 156. §5"' dâ Lei n'' 14''13312021'

l0.g,ArecusainjustificadadoadjudicatáÍioemassinarocontratooUaataderegislrodepreço.ouem
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo descrita no

item 10.1 .3, carâcterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍá às penalidades ê à

imediataperdadagarantiadepropostaemÍavordoórgãoouentidadepromotoradalicitaÉo,nostermos
do art. 45, §4' da lN SEGES/N,4É n.' 73. de 2022 
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'10.10. A apuraçãô de responsâbilidade Íelacionadas às sanÇões de impedimento de licitar e contratar e

de declaração dê inidonêidade para licitar ou contralar demandará a instauíaÉo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáÍio pâra, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimaçâo, apÍesentar defesa escrita e êspecificaÍ as provas

que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇáo das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitaÍ e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a dêcisão recorridâ, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivaÉo à autoridade supeÍior, que deverá proÍeriÍ sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de Íeconsideraçâo da aplicação da sânção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis. contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.'14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótesê alguma' â obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

10.1S. Para a garantia da ampla defesa e contradilório dos licitantes, as notificações serão enviadas

eletronicamenle pâra os endereÇos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os

cadastÍados pela êmpresa no SICAF.

10..15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrâdos no sicaf seráo

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicâçôes a eles comprovadamente enviadas.

1í. DA IMPUGNAçÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 1 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar estê Edital por iÍegulaÍidâde na aplicação da Lei no

.14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A rêsposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitâdo ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do certame.

11,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão Ser Íealizados por forma eletrÔnica, pelos

seguintes meios: hrtps://www.licitaafonsocunha.com.br por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com;

1l,4.ASimpUgnaçõêsepedidosdeesclarecimentosnãosUspendemosprazosprevistosnocerlame.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitâção'
,!1-s.AcolhidaaimpugnaÇão.serádefinidaepublicadanovâdataparaaÍealizaçáodocertame,

12. DAS OTSPOSIçOES GERAIS

12.'1. Será divulgada ala da sessáo pública no sistema eletrÔnico'

12.2. Não havendo expediente ou ocorÍendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente,
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Agente de Conkatação/Comissão.

'12.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, dêsde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidadê e a sêgurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do Íesultado do procêsso licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só sê iniciam e vêncem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O dêsatendimento dê exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desdê que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interêssê

público.

12.9. Em caso de divergência entre disposiçôês dêste Edital e de seus anexos ou dêmais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Porlal Nacional de Contrataçôês Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico cpl-afonsocunhâ@hotmail.com

'12.1í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos:

12.1'l.1. ANEXO I - Termo de Referência.

12.11.2 - ANEXO ll - Minuta do ContÍato

12.11.3 -ANEXO lll- Projeto Básico

Afonso Cunha/MA, 15 dê setembro de 2025.

,t) ^ t1v"""?timafug 6"t*L
Secretária Municipal dê Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O pÍesente TeÍmo de Referência tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EÍÚPRESA PARA
CóNSTRUçÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIOS NO MUNICIPIO DE

AFONSO CUNHA - MA, COI{FORME TERMO DE COMPROMISSO N'16725 VINCULADO
AO CONVÊNIO N" 9510 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAçÃO - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

A Adminisúaçáo Municipal de Afonso Cunha, no uso de suas atribuiçóes legâis. apÍesenta a

presente justificativa para a contrataçáo de empresa especializada visando à construção de uma

quadra escolar coberta com vestiários, em atendimento ao Termo de Compromisso no 16725'

firmado em conformidade com o Convênio n" 9510, celebrâdo com o Fundo Nacional dê

Desenvolvimento da Educâção - FNDE.

A execução da obra ocorrerá no Povoado São Francisco do Braga, no 05, Zona Rural do
Município de AÍonso Cunha/MA, destinando-se a atendeÍ diretamente a comunidade escolar
local, inserida na rede pública de ensrno

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de dotar a escola municipal de um espaço êscolaÍ

adequado para a prática esportiva e para â realização de aulâs de Educaçáo Física em ambiente
apropriado, gaÍantindo aos alunos condições pedagógicas compatíveis com as diretÍizes

curricularês nacionais. Atualmente, as atividades físicas são realizadas em áreas descobertas

ou improvisadas, situação que compromete o rendimênto pedagógico, a segurança dos alunos

e a regularidade das aulas, sobÍeludo em função das condigÕes climáticâs

A constÍuçáo da quadra escolar coberta. equipada com vestiáÍios, além de qualiÍicaí a

infraesÍutúra fisica da unidade de ensino. representa um avanço signiÍicativo para a rede pública

de ensino de Afonso Cunha, promovendo o foÍtalecimento das políticas educacionais ê

assêgurando a inclusão de práticas esportivâs no processo de ensino-aprendizagem O espaço

permitirá, ainda, o desenvolvimento de atividades recreativas. culturais e comunitárias,

ampliândo a integÍação enlre escola e sociedade, em conÍormidade com os principios

constitucionais da educaçáo e com a Lei no 9.394/1996 (LDB)

cumpre destacar que a obra será custeada com recursos provenientes do FNDE, vinculados ao

Têrmo dê compromisso no 16725, o que assegura a correta aplicâção dos recursos públicos e a

observància dos principios da lêgalidade, eÍiciência e interesse público'

Oessa forma, a contrataçáo de empÍesa especializada pâra a constÍuÇáo da quadÍa escolar

cobertacomvestiáriosmostra-semedidanecessáÍia'oportunaeadequâdâ,visandoo
cumprimentodasobrigaçõesassumidaspeloMunicipiodeAfonsocunhajuntoaoFNDE,bem
ámo a promoçáo de rielhores condiçoes para o processo de ensino-aprendizagem, em especial

para a comunidade escolar do Povoado São Francisco do Braga'

3. DA PRECIFICAçÃO

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QTD VALOR
TOÍAL R$

0'1

CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE
OUADRA ESCOLAR

sERVrÇo 1 RS
1.250.9'14,31

PaGM 14 o€ 46
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COBERTA COI\4
VESTIÁRIOS NO

IVIUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA _ MA,

CONFORME TERMO DE
COMPROI\,'IISSO N"

16725 VINCULADO AO
coNVÊNlo N" 9510 COIVI

O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE,

4.

O Valor Global Estimâdo da obra será de R$ 1.250.9í4,3í (um milhão duzentos ê cinquenta mil
novecentos e quatorze reais ê trinta e um centavos), conforme planilhas orçamentáÍias
apresentâdâs pelo departâmento de engenharia.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Íodos os procedimentos técnicos adotados para a execuçáo dos serviços de engenharia
nêcessários deverão estar em conformidade com as Normas BrasileiÍas da ABNT pertinentes.

DAS OBRIGAçOES OO CONTRATANÍE

coordenar e monitorar as açÕes relativas ao desenvolvimento das atividadês executadas pela

empresa CONTRATADA.

Definir mecanismos de gerenciamento e controlê das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA. assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua

compatibilidade com os quantitalivos e especiÍlcaçóes contratadas

AcompanhâÍ e fiscalizar a execuÉo do contrato, através de um servidor especialmente

designado, que anolará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo'

Pagaí a importância coÍrespondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA.

Fornecer todos os recursos necêssários e adequados para o bom ândamento dos sêrviços'

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

Executar os serviços através de profissionais qualiÍlcados de acordo com o perÍil necessário, na

toi*ã inO,caoa péto CONrRlrÀlrE e em conÍormidade com os serviços constantes da O.S.

expedida pelo CONTRATANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos

objetivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventuãlmente aplicadas por quaisqueÍ

autoridades. Federais, estaduàis ou Municipais. em consequência de Íato a ela imputável ou por

atos de seu pessoal.

Responder poÍ todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causad.os por seus proÍissionais

ou p'ràpotto'. at O"pendências, instalaçÔes e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros'

ã-iitufã J" culpa ou dolo devidamênte comprovados, pÍovidenciando a correspondente

indenização.

5.
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7.

ApÍesentar cronograma detalhado de execução com datâs dê inicio e término da obÍa,
compatibilizado com os quadÍos de demanda, visando à programaçáo das diveÍsas Íases dos
serviços.

Contratar profissionais para a prestaÇáo dos serviços com a capacitação adequada e através do
regime CLT.

Atender as solicitaçôês de serviços do CONTRATANTE, de âcordo com especificaçôes técnicas,
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execuçáo que venham a ser
estabêlêcidos nas OS.

DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO

O contrato será firmado por meio de instrumento formal entre as partes.

O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descritâ no instrumento contÍatual, na íorma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 anos, na Íorma dos aÍtigos 106 e 107 da Lei n'14.133, de 2021.

Os seÍviços técnicos decorrentes da licitâÇão deveráo obedecer ao Cronograma Físico-financeiro
que integra esle Termo de Referência quê prevê a conclusão dos mesmos em 180 (cento e
oitenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogaçáo
desse prazo poderá ocorrer somente dentÍo dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de seÍviço.

oAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO 0OS SERVIçOS

O pagamenlo será efêtuado atravês Boletins de Medição, na forma abaixo:

Após a conclusão dos serviços. com os devidos aceiles e homologaçÔes por paÍtê da

CONTRATANTE, seráo apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de MediÉo
devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscaisi Faturas.

O CONTRATANTE pagará à CONÍRATADA somente os valores contidos nos Boletins de

NlediÉo, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o
pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execuçâo de valores

mínimos.

O pagamento será realizado até o quinto (5') dia Útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fâtura

anexada de cópia da Ordem de SeÍviço homologada.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

Mensâlmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Gârantia do

Tempo dê Serviço e lnformações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo

comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente.

. Mensalmente ópia âutenticada da GPS - Guia da Previdência social quitada com o valor

indicado no relatório da GFIP.
. Trimestralmentê a documentaçáo relativa à comprovaçâo do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS' para com seu§

empregados.
. A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensáo dos

pagamentos ate a sua regularização

PAüÂ 26 OE 46
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A CONTRAT,ADA deverá:
Manter, duraÍte a vigência do contrato. todas as condiçôes de habilitação exigidas na licitaÉo.
Cumprir Íigorosamenle com todas as programaçóes e atividades constantes do objeto do
contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os rêlatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços.

DA VtGtúNCrA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à coNTRATANTE, antes do inicio das obras, o respectivo
Plano de Segurança abÍangendo lodas as suas fases tais como demolições, construçÕes,

manutênção de canteiro, etc.

A CONTRATADA sêrá responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por quaisquer

danos que vier a causar, em consequência do serviço, a mateÍiais, bens ou pessoas, sendo da

própria CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá â CONTRATADA manter sinalizaçáo diurna e noturna nos trechos em que serão

executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos

causados a CONÍRATANÍE ou a terceiÍos por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Çaberá à CONTRATADA a rêsponsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através

dê seu serviço de À,'tedicina do Trabalho devidamente repÍesentado na CIPA.

Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guaÍda de materiais, ferramêntas e

equipamentos nas áÍeas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da

CONTRATADA-

DA FISCALIZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exerceÍá em caráter peÍmanente por intermédio de pessoal especializado

da CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá exclusivamente à CONTRATADA. refazer os serviços não âprovados pela

FISCALIZAÇÃO,

A CONTRATADA deverá manter ou construiÍ, no canteiro de serviços, acomodaçÔes adequadas
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exerceÍ sua funÉo com relação aos serviços

objeto do contrato ÍiÍmado.

Todas as instruçÕes, reclamaçÕes e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA á vice-versa far-se-á sempre por escrito. através do Livro de Obras, assinada

por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, náo sendo levadas em

consideraçáo quaisquer alêgâçóes fundamentadas em oÍdens ou declaraçÓes verbais'

Íodas as solicitaçÕes feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) EngenherÍo(s) conduto(es) dos serviços

seráo consideradãs como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lâdo, todo

e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) Íeferido(s) Engenheiro(s), ou ainda

omissOàs de responsâbilidade do(s) mesmo(s), seráo considerados para todo e qualquer eÍeito

como tendo sido da CONTRAÍADA.

A CONTRATADA será obrigada â aÍastar imediatamente do serviço e do canteiro de obÍas, lodo

e qualquer elemento iu§aào pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa

preludicar o bom andamento dos serviços

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente,

sempre que o;Llgar conveniente poÍ motivos técnicos, de Segurançã, disciplinares ou outros. Em

todos os casoi, õs serviços só podeÍâo seÍ reiniciados poÍ outra ordem da Fiscalização'

\

8.

9.
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A CONTRATADA deveÍá propoÍcionar à FlScALlzAÇÁO, amplo acesso a q-ualquer local dos

serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃo possa exeÍcer
suas ÍunÉes de forma completa, devêndo. também, providenciar o imediato atendimento de

lodas as observaçóes da FISCALIZAÇÃO.

Das decisóes da FISCALIZAÇÃO. a CONTRATADA poderá interpor Íecurso, sem efeito

suspensivo, ao Prefeita, no prazo de 10 (dias) corridos. contados do Íecebimento da notiÍicaÇão.

10. DA DIREçÃO E ANDAi/IET{TO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CoNTRATADA deverá detalhar o cronograma fisico Íinanceiro

apresentado nã licitação.

A CONTRATADA manterá para a diÍeÉo geral dos trabalhos pessoas idôneas, capazes e quê

tenham gÍande experiência de seÍviÇos desla natureza, pessoas essas que a rêpresentarão e

recêbeÍáo as orientaçÔes e reclamaÇÕes da FISCALIZAÇAO

A CONTRATADA Íicará obrigada a pÍeencher e a ÍornêceÍ à FISCALIZAÇÁO o "Boletim Diário",

de acordo com o modelo esúbelecido pelâ mesma FISCALIZAÇÃO. nele registrando o pessoal

em sêrviço, os êquipamentos, os seÍviços executâdos, a joÍnada de trabalho, as condiçóes do

lempo, observeções de ocorrências. etc.

A CONTRATAOA deverá providenciar a coníecção da placa indicativa dos seÍviços de amrdo

comomodeloÍornecidopelaCoNTRATANÍEeinstalá]aemlocalescolhidopela
FlscALrzAÇÃo.

A área pÍevista para instalaç-âo do cânteiro de obras deverá seÍ indicada pela CONTRATADA e

aprovada pêla F I SCALIZAÇAO.

1í. OA EXECUçÃO DAS OBRAS

À CoNTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços obieto deste "TeÍmo de

Rêferência" e seus Anexos.

Todos os serviÇos e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser foÍnecidos pela

CONTRATADA,

NãoseráadmilidaqualqueralteraçáodeitensdeseÍviços,quantitativosouunidadesnaplanilha
oã preços unitários foÍnecida pela coNTRATANTE, que deverá ser totalmenle preenchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitaÉo.

12. DOS MATERIAIS

Todososmateriais,êqUipamentoseacessóriosnêcessáriosàexecuçãodosserviçoslicitados
Oã*ào.", Íornecidos pela CONÍRATADA, rigoÍosamente adequados à finalidade a que se

destinam e deveráo estar enquadÍados nas noimas, especiÍlcaçÔes, métodos, padronizaçÓês,

t"rrinorogi"" e simbologias estabetecidâs peta AssociaÉo Brasileiía de Normas Técnicas -
ÀBltii;; ú; *l;m aplicáveis. os mesmos náo poderão ser empregados sem a aprovação da

ÊSCniúnçnO'que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza'

qualidade e o brnecimento de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FlscALlzAÇÃo seráo imediatamente removidos do cânteiro

de serviços.

T3. OO PESSOAL

Na execuÉo dos seÍviços, a CONTRATADA empÍegará máo-de-obra dêvidamente habilitada'
Pi.*A 2t oE 4ó
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A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer
indenizaÉo pêrante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus

êmpregados que ela venha a iulgar incompetente ou prejudiciâl ao bom andamento dos serviços.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais
e trabalhistâs, vale-tÍansporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l etc., deverá observaÍ os preceilos

relativos às leis trâbalhistas. previdenciárias, assistenciais. securitárias e sindicais, e Íicará

obÍigada a assumir a Íesponsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus

funcionáÍios, como única empÍegadora, reconhecêndo expressamente que em hipÓtese alguma'
se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionáÍios e a CONTRATANTE,

com total isenÇão e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento Judicial ou

extrajudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente. perante CONÍRATANTE ou terceiros,
por eventuais furtos pralicâdos pelos seus empregados, resguardando-se seu direilo a êventuais

ressârcimentos pelas companhias segurâdoÍas.

Mediante prévia e expressa autoÍização formal da CONTRAÍANTE, a CONTRATADA poderá

subemprêitar parte ou partes dos trabalhos de topografla, pavimentação, controle tecnológico e

redes dê utitidades, ficândo entendido que. mesmo com essa autorizaÉo, não Iicará retiÍada ou

diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE

í4. DAS MEDIçÔES E PAGAMENTOS

As unidades com que os sêrviços serão medidos, paÍa fins de pagamento, estão expressas na

Planilha Analítica que integra o APENDICE B deste "Termo de ReÍerência".

os critérios de medição de todos os seÍviços consideram o pagamento de etapas executadas,

não sendo aceita â proposição de adiantamento paÍa quaisquer delas.

Todos os matêriais, equipamentos, Íerramentas, EPI's e mào-de-obra especifica e adêquada aos

serviços deveráo estar previstos e inclusos nos pÍeços de cada item, sendo que na sua exêcuçáo

es13áo incluídas todas e quaisquer despesas mêsmo quando não mencionadas expressamênte

na composiçáo de pÍeços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráteÍ excepcionâ1, a coNTRATADA poderá solicitar a coNTRATANTE

o desdobramento de preÇos contratuais. A aceitaçáo do pedido, poÍém, ficará suieita à aprovaçáo

da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitálo.

AfaturadamediçãocontratualseÍáencaminhâdaàCoNTRATANTE,juntamentecomo
respectivo Boletim de medição, este emitido pela CoNTRATANTE e cópias aulenticadas das

últimas guias de recothimento já exigíveis do FGTS e INSS

OpagâmentodosserviÇosseráeÍetuadonopÍazoestabelecidonocontrato'apÓsa
apresãntaÇâo da fatura coíespondente ao período vencido, condicionado a conferência e

aceitaçáo pela FlscALlzAÇÃo da coNTRATANÍE.

í5. DA CONCLUSÃO E ENTREGA OAS OBRAS

Anáoseremconsequênciadêtrabãlhosex|raordinários'náoprevistosneste,,Termode
ReÍerência..,decondiçÕesmeteorológicasdesfavoráVeis(,lNLoco)oUdeÍatosimpeditivos
pria os qurL a CONTRATADA náo te;ha concorndo. outras siluações não deveráo afetaÍ a data

Íixada paÍa a entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entrêgues completamente acabados, livres de entulho, rêstos

de materiais e inteiíamente limpas.

\
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Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de

Referência", e após a entÍega dos desenhos "as built", â CONTRATANTE aceilaÍá
provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA
comunicaÍ, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este peÍíodo, a Contratada deverá

Íefazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais

defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimênto Deílnitivo pela

CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenla) dias após o Recebimento Provisório mediante

solicitâção da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação atÍavés de "Termo

Final de Entrega e Recebimento"

Quando do recebimento deÍinitivo do Íeferido contrato, seÍá devolvida a caução a

CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
16.1. Habilitação Juridica, que seÍá comprovada mediante a apresentação dâ seguinte

documentação:

a. Céduta de identidâde do empÍesário ou de lodos os sócios'

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçÕes, devidamente Íegistrados, em se tratando de socredades empresariais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documenlos de eleição de seus

atuais administradores:

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Regisko

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

âcompanhado da pÍova de Diretoria em exercício,

e. Decreto de autorizaçáo. em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em

fUncionamentonoPaíseatoderegistrooUaUtorizaÇãoparafuncionamentoexpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exrgir'

f.ProvadelnscriçáonoCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ)'odocumento
deveráSerexpedidonomáximogo(noventa)diasantesdadataderecebimentodos
documentos:

g-ProvadeinscriçâonoCadastrodeConkibuintesEstadual(SintegÍa/MA-Sistema
lntegradodelnÍormaçÔessobreoperaçõeslnterestedUaiScomMêrcadoÍiase
SeÍviços) ou êquivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de PrestaÇão de Serviços O documento

deveráserexpedidonomáximo60(sessenta)diasantesdadatãderecebimentodos
documentosi

16.2. Regularidadê Fiscal, quê seÍá comprovada mediantê a aprêsentação dos sêguintês

documentos:

00196

t
íl

16.

b.

prova de regularidade peÍante a Fazenda Federal Estadual e Municipâl do domicilio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

certidáoNegativa,oucertidãoPositivâdeÍributosecontribUiçÕesFêderaiseDividaAtivada
União, comprovando a regulaÍidade perante a Fazenda Públicâ FedeÍal,

certidáo Negativa de Débitos, ou certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empÍesa licitante, comprovando a rêgularidadê para com a

Fazenda Esladual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade ComeÍcial

exclusivamente de Prestação de Servrços
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Certidáo Negativa. ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanlo à Dívida Ativâ do

Estâdo, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

rêgularidede para com a F azenda Esladual. exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de SeÍviÇos.

Ceítidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Divida Aliva do

Municipio. expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regulâÍidade para com a Fazenda Municipal.

g. CertiÍicado de RegulaÍidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

ServiÇo.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com eÍêitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Rêgionais do Írabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidóes simpliíicada e especiÍica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçÕes contratuais,

o documenlo deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos

documentos

í6.3. Qualificação Econômico-Financêira, que será comprovada mediante a apresêntação dos

seguintes documentos:

Balanços patrimoniais e DemonstraÇões contábeis dos últimos 02 êxeÍcícios sociais, de

acordo com Lei vigente. com termo de abertura e encerramento, já exigiveis e apresentados

na forma da lêi, vedados a substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, em que este.iam

registrados os valores do ativo circulante (Ac) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se indice de Liquidez corrente (llc) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem

como índice de Liquidez seca (lLS), lndice de Endividamento Gerãl (lEG), indicê de Liquidez

lmediate (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional quê eleborou e certidáo do

rêferente ao Balanço PatÍimonial. (AÍt 69. lnciso I'Lei 14'13312021) '

Excêtua-se da êxigéncia da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

'12312006 c/c art. 1 .179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas EmpÍesas que propuserem habilitação

em licitaçóes cujos obietos sejam para o íornecimento para pronta entrega ou parâ locaçào de

materiais (art. 30 DecÍeto Federal n'6.20412007)

AsempÍesascommenosdeUmexerciciofinanceirodevemcumpriraexigênciadestesubitem
mediante a apÍesentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço PatÍimoniai e da

Demon§traçáo do Resultado levantado com base no mês imediatamentê anteÍior à data de

aprêsentação da PÍoposla.

serão considerados aceitos como na íorma da lei o bâlanço patrimonial e demonstraçÕês

contábeis âssim apresêntados: Publicâdos em Diário oriciâlou. Publicados em jornalde grande

circulaÉooU.RegistradosnaJUntaComercialdasede/domicíliodolicitanteou.Porópiado
LivroDiário'devidamenteaUtenticadonaJuntaComercialdasedeoUdomiciliodalicitante.na
forma da lN no65 do Departamento Nacionaldo Registro do Comércio - DNRC' de ío de agosto

de 1997, art. ôo, acompanhada obrigaloriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento'
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Quando for aprêsentado o original do Diário, para cotêjo pelâ Pregoeira e Equipe de Apoio, fica
dispensada a inclusáo, na documentaçáo. dos Termos de AbeÍtura e de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.022120071, nos lermos do art. 2o da lnstruçáo Normativa RFB no 78712007, devendo

apresêntar referidos documentos, devidamentê assinados, na Íorma do § 5" do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

e. Cêrtidáo Negativa de Falência ou Concordata (Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo diskibuidoÍ da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)

dias dê antecedênciâ da data de apresentação da proposta de pÍeço.

f. Garantia de proposta no vâlor correspondente a 1% (um por cento) do valor do ConlÍato, nas

modalidades deÍlnidas no art. 96, §1o, da Lei n" 14.13312021. Caberá à CONTRATADA manter

a validade da gaÍântia duÍantê o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a coníorme necessário. cAUÇÃo Eii! DINHEIRO OU TíTULOS DA

DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso ldo § 1" do aÍt.96 da Lei no 14.133/2021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil: SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia. o mesmo será feito mediante entrega da competente apólicê, emitida por Seguradora

legalmente autorizada pela SUSEP a comercializaÍ seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Aíonso Cunha-MA. cobrindo. inclusivê, os riscos de rescisão do contrato.

g. A apólice terá suâ validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercadolÍegapolices/pesquisa.asp>.

h. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofeÍtada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após

a assinaturâ do termo de recebimento definitivo dos serviÇos objetos desta licitação, conforme

art. 100 da Lei n'14.133/2021, mediante requerimento.

i. Patrimônio liquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da conlÍataçáo.

16.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através dê:

a. prova de aptidão parâ o desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, poÍ meio da apresentaçáo de Atestado(s)

ou Certidáo(Ões). expedido(s) poÍ pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente

registrado(s) no conselho competente, que demonstrem que a licitante iá tenha executado no

percêntual minimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de máior Íelevância.

ir001g8

b Rêgistro ou lnscriçáo da licitante no conselho competente da região da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Federal no 14j3312021).

lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e disponíveis

pa-;a a Íealizaçeo do objeto da licitação, benl como da qualificação de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,

Estrutura de aço em arco vão de 30m

Tetha metática em chapa gatvanizada e=0.5mm

Piso em concreto armado com tela e juntas de dilataÇão (esp.=10cm)

Atvenaria de tijoto cerâmico (9x19x24)cm' e= 0,09m, c0m aÍgamassa

(traÇo 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm
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E de exc,usiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,

autorização, concessáo ou licença ao órgão ambiental competente para instalaçáo, operaçáo

e execuçáo dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante.

E de exclusiva responsabilidade da empresa vêncedora, quando necessário, solicitar, alvará
para instalaçáo ê operaÇão/Íuncionamento do canteiro de obras, assim como a licênça

ambiental ou dispensa e habite-se junlo aos órgãos competentes, assim como autorizaçáo de

supressão vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada

vegetal para a implantaÉo do canteiro de obras, devendo ser declaÍado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a

execução adequada dos serviços propostos Essas exigências têm o propósito de êvitar que

empresas sem capacidade técnica se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o municipio. O objeto licitado. que abÍange serviÇos signiÍicâtivos, apresenla

uma complexidade considerável. permitindo uma variedade de soluçÔes técnicas para sua

execução. Além disso. é fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidadê ê

continuidade na prestaÇáo dessês serviços. os quais são de natureza essencial, conformê

estabêlecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no 11 .44512007 . O não cumprimento dessês requisitos

podêria colocaÍ em risco a integÍidade do cidadáo. saúde pÚblica e o meio ambienle do

municipio.
ApresentaÇáo de prolissional, devidamenle registÍado no conselho profissional competente'

delentoÍ de ateslado de responsabilidade técnica por êxecução de obÍa ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alínea "A';

Os protissionais indicados pela licitante paÍa fins de comprovação da capacidadetécnico-

profissional deveráo pertencer ao quadro pêÍmanente do licitânte:

Entende-se, paÍa fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: SÓcio: Contrato

Social devidamente registrado no órgão competentei Diretor: cópia do Contrato Social' em se

tratando de firma individual ou limitada ou cópiâ da ata de eleiçáo devidamente publicada na

imprensa, em se tratando de sociêdade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carleira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Írabalho em vigor, PÍofissional

contÍatado: contrato de pÍestaÇão de serviço vigente, devidâmente registrado no conselho

profissional competente.
j. O proÍissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

it01 39
trr

s.

h.

proíissional deverá acompanhar a execução dos serviços. admitindo-sê sua substituiÉo poÍ

proíssionais dê experiência equivalente ou supêrior, desde que aprovado pelo gestor do

contrato e ratificada pelo seu supeÍior. Para essa substituiçáo, a qualificação técnica do

proÍlssional subslituto deverá atender as mesmas exigências deste Edilal

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍlssional como responsável técnico

todas serão inâbilitadas.

Certidáo de Registro e Quitação de Pessoa Juridica, expedida pêlo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Ceiioao oe Registro e QuitaÇão de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA'

CoÁprovar a Càpacidade técnico-profissionall Certidáo de Acervo Técnico - CAT' expedida

pelo CF{EA, nos termos da legislação aplicável, êm nome do(s) Íesponsável(s) técnicos ê/ou

membros de equipe técnica que participarão da obra que dêmonstre a AnotaÇão de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnicâ - RRT rêlativo à

execuçáo de serviços de mâior relevância,

Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execuçáo da obÍa é facultada ao licitante

e, quando realizâda, deverá ser por representante indicado expressamênte pela empresa' com
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o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. A visita deverá seÍ

agendada com antecedência junto ao Setor de LicitaÉo da PÍefeitura e deveÍá ocorrer até o

dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante náo poderá alegar, posteriormente,

desconhecimento de qualquer fato.

Realizadâ ou náo a visita técnica, o licitante deverá. para fins de qualificaçáo lécnica, declarar

que tem conhecimento pleno dos locâis e das condiçóes em que deverá ser executâda a obra.

ApÍesentaÍ declaração de quê contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

ceÍtidão/declaração emitida pelo órgáo responsável pela execuçáo penal de que dispõe de

pessoas presas aptas à execução de kabalho eíerno, nos lermos do DecÍeto Federal

9.45012018 e do Decreto Estadual de 10.18212014:

í7. DA FoRMA EcRtrÉRto DEJULGA TE To

A contralação referente à execução da obra de construção de quadÍa escolar coberta com

vestiários no Município de Afonso Cunha/MA. a ser realizada no Povoado Sáo Francisco do

Braga, n" 05, Zona Rural, vinculada ao Termo de Compromisso n" 16725 e ao Convênio no 9510

celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, será processada

por meio dâ modalidade de licitaçáo Concorrênciâ EletrÔnica, com Íundamento no art.28, ll, da

Lêi no 14.133/2021.

O critério de julgâmento adotado seÍá o de menor preço global' nos termos do art. 60, X)(XVIll,

alínea'a". da Lei no 14.133/2021, de Íorma a asseguÍar a seleÉo da pÍoposta mais vanla.iosa

para â Administraçáo.

O regime dê execuÇão será o de empreitada poÍ preço globâI, nos termos do art. 60, XXIX, da

Lei nn 14.133/2021, pelo qual a contratada assumirá a obrigaçâo de executar a obra em sua

integralidade, compreendendo o Íornecimento de materiais, máo de obra, equipamenlos e
insumos necessários, mêdiante preço certo ê total previamente estabelêcido. Tal deÍiniçáo
garante maior pÍevisibilidade orçamentáÍia. sêgurança jurídica e eÍlciência na aplicaçáo dos

Íecursos públicos federais vinculados ao convênio

Assim, a forma de contrataçáo oÍa deílnida observa estritâmente os dispositivos legais

pertinentes, harmonizando-se com os principios da legalidade, eÍlciência, economicidade e

interesse público. assegurando a adequada execuÇáo da obra e o fortalecimento da rede pública

de ensino do Municipio de Afonso Cunhâ/[.44.

18. OA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

NosteÍmosdoart'17,§1o,daLeino14'133/2021.aAdministÍaçáoPúblicapoderá,mediante
deôisão motivada, adotár a inversão da ordem das fases do procedimento licitatóÍio, de modo

oue a Íase de habilltaÇáo anteceda à Íase de apresentaÉo de propostas e lances'

Ã-ôá;-ü. ;;;iáó lustinca-se como medida que confere maior segurança iuÍidica'

transparência e eÍciência âo processo licitatôrio, umâ vez que permite que apenas os licitantes

pã"iãr""t" nJilit.oo. paÍticipem da fase competitiva a:s9919ndo que proposlãs e.lances

sejam formuladDs por empresas que já comprovem possuir as condições minimas exigidas no

editâ1.
úo caso especfico da contrataÉo de empÍesa para conslruçáo de quadra escolar cobeÍta com

;;.6;.;; Municipio oe nroÀiã cunnàun. a ser executada no Povoado são Francisco do

Breoa. no 05, Zona Rural, em aiendimento ao Termo de Compromisso no 16725 vinculado ao

õ""ri,?"i" 
"J &lõ "à, à-Êr.róÉ, a adoção da inversão de fases Íeveta-se especialmênte

vantaiosa.
itàiãià o" contrataÇáo de obra pÚblica em que a qualiÍcaÇâo técnrca' a regularidade fiscal e

trabalhista e a capacidaoe econáÁrco-linancerra do contratado conslituem Íatores determinantes

;;;;firdá;ieiuçao oo áojãio Ao ÍeatizâÍ a habilitação antes da fase de propostas, a
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Administraçáo asseguÍa que apenas empresas devidamente capacitadas concorÍam no certame,
o que reduz signrficativamente o risco de interrupção ou paÍalisação da obra em razáo de
inaptidão documental ou insuÍiciência técnica do licitante.

Entre os benefícios práticos da inversão de fases no presente caso, destacam-se:

Garantia de seleçáo de empresas aplas: somente concorÍentes que atendam plenamentê aos
Íequisitos de habilitaçáo pârticipârão da Íase competitivâ:

Rêdução de riscos na execuçáo da obra; evita-se a adjudicaçáo a emprêsas que, posteriormenle,
poderiam ser inabilitadas, comprometendo o cronograma de execuçáo do convênio:

Otimização do tempo e dos recursos administratlvos: a análise documental prévia minimiza
Íetrabalho e a necessidade de reabertura de Íases processuais:

n/aioÍ segurança para o FNDE e para o Municipio; assegura-se que os recursos vinculados ao
Termo de Compromisso no 16725 sejam aplicados de forma eÍiciente. com menor risco dê
inadimplemento contratual;

Estímulo à competitividade qualificada: a Íase de lances será disputada somenle entre empÍesas
quê já demonstraram capacidade técnica e Íegularidade, garantindo maior equilíbrio e

conÍiabilidade no processo.

Assim, a invêrsáo das fases, ao antecipar a análise de habilitaÉo, constitui medida legítima,

fundamentada na Lêi no 14.13312021, e plenamente adequada ao presente caso. por
pÍoporcionar maior segurança à AdministraÇáo. resguaÍdar a boa aplicação dos recursos
federais e assegurar a continuidade das políticas públicas de infraestrutura educacional em
benefÍcio da rede pública de ensino de Afonso Cunha/MA

DA FORÍvrAL|ZÂçÃO E UGÊNCtA

O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que

consta descÍila no instrumento contratual. na Íorma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021,
prorrogável por até 10 ânos, na formâ dos artigos 106 e 107 dã Lei n' 14.133, de 2021 .

DAS SANÇOES

20.1Sem prejuizo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n" 14.'133/2021, constantes
do Capitulo l, incluso no Título lV, comete ato passivel de sanÉo o Licitante que:

20.1.1 Der causa à inexecuçáo parcialdo contrato.
20j.2 DeÍ causa à inêxecução parcaal do contrato que cause grave dano à

AdministÍação,ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao inteÍesse coletivo;

20.'1.3 Der causa à inexecução totaldo contrato:
20.1.4 dêixaÍ de enlrêgar a documentaçáo exigida para o certame:

20.1.5 náo manter a pÍoposta, salvo em decorÍência de Íato superveniente devidamente justiÍlcado;

c 0201

\

19.

20.

20.1.6 Náo celebÍar o contrato ou não entÍegâr a documêntação exigida para a

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

20.1.7 Enselar o relardamento da execução ou da enÍega do objeto da licitaçáo

justiÍicado;
)0.1.8 Apr"senta, declâraçáo ou documentação falsa exigidâ para o certame ou prestar dêclaração

falsa durante â licitação ou a execuçáo do contrato:

20.1.9 Íraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato:

20.1 .'10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

20.1.11 PraticaÍ atos ilicitos com vistas a ÍrustraÍ os objetivos da licitaçáo;

20.1.12 Pralicar alo lesivo pÍevisto no aÍt. 5o da Lein" '12.846 de 1o de aoosto de 2013'

contrataÇão,

sem motivo
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20.2 As sançóes aplicáveis são advertência, multa. impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidonêidade, nos lermos do estabelecido no art. 156 da Lei n" '14.133/2021 

, Capitulo l, incluso noTítulo
lV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.

2í. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAçÀO ORÇAMeUtÁnta:

Os recursos seÍão provenientes de dotação orçamentária, conÍorme previsto na Lei Orçamentária
Anual.

22. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

IMPORTANTE

Ao recebeÍ as propostas, a CoNTRATANTE entende que cada pÍoponentê tenha tido pleno

conhecimento deste "Termo de ReÍerência". das condiçÕes gerâis que regerão o Contrato, e das
condiçôes com que se ÍaÍá o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos

serviços como: natureza, tipo e Íelevo do terreno, ediÍicaçÓes pÍóximas, obstáculos, condiçÓes
pluviométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decrêtos-Lei,

medidas provisórias e demais dispositivos legais para ã ÍealizaÇão das obras objeto deste
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021

CoNTRATO No ......./20..
Concorrência Eletrônica no ......./20..
Processo Administrativo n"...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, POR TNTERMÉO|O OO (n)

o MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da... ......... sediada

r)c0203

\

na .............. ........, inscrita no CNPJ sob o no

denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por ..

........, doravante
(nome e Íunção no

contratante), e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ......., sediado(a)

na ............... em .............. doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

no................ e em observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e
demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n. ...t..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

de ................ nas condiçoes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Obieto da contr

1.3. Vinculan esta contratação, independentemente de transcrição

1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Projeto Básico,

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A ProPosta do contratado,

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'
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1.4. O regime de execução é o de empreiiada por preço global.

2. CúÚSULA SEGUNDA - VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO

2.l . O prazo de vigência da contratâção é de ....... . .............. contâdos do(a) .... " " """,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14 133, de 2021.

2.2. A pÍotrcgaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pelâ autoridade competente,

de que as cónàiçoes e os preços permanecem vantajosos para a AdministÍação, permitida a

negociaÇão com o contratado.

2.3. O contratado náo tem direito subietivo à prorÍogação contratual

2.4. A ptotrcgaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo'

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contÍatado tiver sido penalizado nas sançÕes

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitâr e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aPlicaçáo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS OE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (q!!!,
lV. Vll e XVlll)

3.1 . O regime de execução contÍatual. os modelos de geslão e de execução, assim como os prazos

e condiçõies de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do obieto constam no Termo de

Referência, ânexo a esle ContÍalo.
4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRÂTAçAO

4.1. Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual

5. CúUSULA OUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.'l . O valortotal da contrataçáo é de R$.......... (... )

5.2. No valor acima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais'e comeiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessáÍios ao

cumpÍimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMEIiITO (e!..9a..y-e-[1)

6'l.oprazoparapagamenloaocontratadoedemâiscondiçõesaelerêferentesencontram-se
deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. CúUSULA SÉIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 . Os preqos inicialmente contralados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da

data do oÍçamento.
7,1'1.-oorçâmentoestimadopelaAdministÍaÇãobaseou-Senâsplanilhasreferenciais
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembÍo do ano de 2023'

7 2 Aoós o intêrreqno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados mediante a aplicação,

".L 
lã"trrir.iá Jã i;dice tNcc - indice 

'llacional 
de custo da Construção, exclusivamente para

ãi át.s;çô* iniciadas e conctuidas apôs a ocorrência da anualidade'

7.3. Nos reajustes subsequentes ao piimeiro, o inlenegno minimo de um ano será contado a partir

dos êÍeitos financeiros do Último reajuste

7.+. rlo 
"".o 

O" 
"traso 

ou não divuigação do(s) índice (s) de reaiustamento' o contratante pagará

áo 
"onirriãoo 

a importância catcutáoà peta uttima variaçáo- conhecida, liquidando a diferença

Iã"á"pá"J""r" rao tgo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)'

7'.4.1. Fica o bontratado ooiigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente' sempre que este ocorrer'

7.5. Nas afurições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reâiuste será(ão)' obrigatoriamentê' o(s)

deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s).ou de

oualouer forma não possa(m) .r,í."i''iir'?'oort) será(áot adotado(s) em substituição o(s) que

JúitÉml a ser oeterminado(s) pela legislaÇão então em vigoÍ
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7.7. Na ausência de previsão legâl quanto ao indice substituto. as partes elegeráo novo índice

oÍlcial, para reajustamenlo do preço do valor remanescênte. por meio de termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. cúusuLA olrAvA - oBRIGAÇÔES Do coNrRArANrE íeÉ,l3JJ!-4)

8.1 . São obrigaçÕes do ContÍatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o

contrato e seus anexosl
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicar o Contratado, poÍ escÍito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

foÍnecido, para que seja por ele substiiuido. rêparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

ã13"llXt*rr"n* e Íiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo

Contratâdoi
8.6. Comunicar a empresa para emissão de NOta Fiscal em relação à parcela incontÍoversa da

execuçáo do ob.ieto, parâ efeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ controvérsia sobre a

ãr""riao do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ârt' '143 da Lei n"

'14.'133, de 2Q21 ,

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuÉo do obieto' no prazo'

forma e cond§õei estabelecidos no presente Contrato e no TeÍmo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contralo,

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município paÍa adoÉo das medidas cabiveis quando do

descumprimento dê obÍigaçÔes pêlo Contratado;

8.10. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÓes relacionadas

à êxecuçáo do presente contrato, ressâlvados os Íequerimentos maniÍestamente impertinentes,

merameÁte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.10.1.AAdministraçãoteráoprazode30(trinla)dias,acontardadatadoprotocolodo
requêrimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual peÍíodo

g.1 1 . Rêsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbÍio econômico-íinanceiÍo

fêitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

813 Comunicar o Contratado na hipótese de po§terior alteraçáo do Proieto Pelo

Conlratante, no caso do art.93. §2o. da Lei n"'14'133 de 202'1

8.14. e Aominiitraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

óontratado com teÍcêiros, ãinda que vinculâdos à êxecuçáo do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em dêcorÍência de ato do contratado. de seus empregados, prepostos ou

suboÍdinadc6.
9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art 92' XIV' XVI ê XVll)

g.l,ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçÕesconstantesdeslecÔntratoedeseUSanexos,
assumindo como exclusivamente seus os riicós e as despesas decorrentes dâ boa e peÍfeita

ãrá"üiáo oo ooi"to, observando. ainda, as obrigaÇões a seguir disposlas:

9.2. ResponsabilizaÊse pelos vlcros e danos decorrentes do obieto' dê acordo com o CÓdigo dê

Dêfesa do Consumidor (Lei n" I078 de 1990):

9.3. Comunicar ao conlratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entregâ, os motivos qr" l*pátt'u'riiàrn o cumprrmento do pÍazo previsto' com a devida

comprovaçãoi
9.4. Atender às determinaçÔes regulâres emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

;r;";à;'õ ;t,li, ;, r-ei n. r +'r-à oel021) e presrar todo eaclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Reparar. corrrgir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas no totalou em parte no

orazo Íxado pelo Íiscat oo contrrto,is'iãn. n* õu"ir ." u"riÍicarem vicios, defeitos ou incoÍreções

I".rr ,nt"a oã execuÉo ou dos matenars empregados
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912 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com âs obÍigaçóes

assumidas, todas as condições êxigidas para habilitaÇão na licitaçáo,

9.13. Cumprir, durãnte lodo o periodo de execução do contrato. a Íeserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado dâ Previdênciâ social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaÇão (gILLl§),
g.14. Comprovar à reserva de cargos a que se referê a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

flscal do contrato, com a indicação dos empÍegados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

oaráorafo único);
CratOaÍ sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

lrrnrit"tiuoa de sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis decorrentes de fatoÍes futuros

e incertos, devendo complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no í4.133. dê 2021,
g.17 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbilo Íederal, e§tadual ou municipal'

as normas de segurança do contratante:

9.1 8. Aprãsentár ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentraráo flo óÍgão pâra a execução do serviço'

9.19. Observar os preceitos da legislação sobÍe a iornada de tÍabalho' conforme a categoria

profissional.
g2o Atender às solicitaÇoes do contratante quanto à substituição dos empregados

ãtoãoor, nó Jáiã titroo pela íscalizaÇão do conlrato' nos casos em que ficar constatado

ãL."rÃpiiÀ"rb das obrigações relativás à execuÉo do serviço confoÍmê descrito nas

especiÍicaçóes do objeto.
g.21. lnstÍuir seus empregados quanto à necessidade de acataÍ as Normas lnternas do

Contratante.
g.22. lnstruir seus empÍegados a Íespeito das atividâdes.a serem desempenhadas'

atertando-os a não executarem .d,d;;"; náo'áoiangioat pelo contrato devendo o contratado

ã#;; ó;t;ü;t" too. 
" 

q,'rq'ái otoirência nestãsentiào' a Íim dê evitar desvio de funçào

9.23. lnstruir os .",' "'fãg"dot 
quanto à pÍevenÉo de incêndios nas árêas do

Contratante.
g.24. Adotar as providênc'as e precauçÕes necessárras' mclusive consultâ nos respectivos

ã;áJ;, * """*.àtã 
i"t, á n' o" qt'ã nà" Lnham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias'

elélricas e de comunlcaçao'

c0Í106

Ju

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códiqo de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

cagsado ã AdministÍaçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuÇão contratual pelo conlÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da gârantia. caso exigida no edital. o valoÍ correspondente aos danos

sofÍidos,
9.7. Efetuar comunicaçáo ao Contratante. assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçáo

ou finalização do serviço no prazo êstabelecido, para adoção de açôes de contingência câbiveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjUge, companheiro ou parente em linha retâ,

colateÍal ou por aÍinidade, até o terceiro gÍau. de dirigente do contratanle ou do tiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artiqo 48. oaráoraÍo Único. da Lei no 14.133, dê 2021 ;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas êm Acordo. Convenção,

Dissidio ôoletivo de Trabalho ou equivâlentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações tÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaÉo

especilica, cula inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante:

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato no üazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquêr

ocorrência anormal ou acidente que se vêriÍique no local dos seÍviços.

9.1 1 . ParalisaÍ, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
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925 Estar registrada ou inscÍita no Conselho PÍofissional competente, conforme as áreas
de atuação preüstas no Termo de Referência. em plena validade.

I26 OUer junto aos órgâos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

dêmais documentos e autorizaçoes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

927 Elaborar o DiáÍio de Obra, incluindo diarramente, pelo Engenheiro preposto

Íesponsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tâis como, númeÍo de
funcionários, dê equipamenlos, condiçÔes de trabalho. condiçÕes meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados. bem como os comunicados à

FiscalizaÉo e situação das atividades em relaçáo ao cronograma previsto.

9.28. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos execulados em desacordo com o

estabelecido nas êspeciÍlcaÇÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais deÍeituosos
ou com vício de construÉo, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.
o?o Observar as diretrizes. critéÍios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

\

construção civil estabelecidos na Resoluçáo n" 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiqo 4" §§ 2'e 3'. dâ lnstrucão

Normativa SLTI/MP n" 1. de 19/01/2010, nos seguintes lermos:

9.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários dâ contrataÉo deverá obedecer às

diretrizes léãnicaS e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciâmento de Resíduos da

ConstÍução Civil, ou do Proieto de GeÍenciamento de Residuos da Construçáo Civil

apresentado ao órgáo competente. conÍorme o caso

9.29.2 Nos teÍmos dos artioos 3' e '10" da Resolucão CONAMA n" 307. de 05/07/2002, o

contratado deveíá providenciar a destinaÇão ambientalmente adequada dos residuos da

construçáo civil originários da contrataçáo, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:
g.2g.2.1.ÍesiduosClasseA(reutilizáveisourecicláveiscomoagregados):deverãoser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados. ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservaÇáo de material paÍa usos Íuturos.

g.2g.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

rêutilizados. reciclados ou encaminhados a áÍeas de armazenamênlo temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilizaÉo ou Íeciclagem íutura'

g.2g.2'3,resíduosclasseC(paraoSquaisnãoÍoramdesenvolvidastecnologiasou
aplicaçôes economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recupeÍaçáo):

deveráo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com aS normas

técnicas esPêciÍicas.

g,2g.2-4-resídUoSClasseD(perigosos,contaminadosoUprejUdiciaisàSaúde):deverão
SeraÍmazenados,transportados.reutilizadosedestinâdosemconformidadecomas
normas técnicas específl cas.

9.29.3. Em nenhuma hipÓtese o Contratado poderá dispor os residuos originários da

"ont'"t"çaoematerrosderesíduossólidosurbanos,áreasde,,botafoÍa,,.encostas,coÍposàãtr", tt". u"got e áreas protegidas poÍ Lei, bem como em áÍeas náo licenciadas'

9.2ô.4. Para fins de fiscalização do Ílel cumprimento do Programa lvlunicipal de GêÍenciamento

àe Áeslduos da Construçáo aivil. ou do projeto de GeÍenciâmento de Residuos da Construçáo

ôiria;;;Í;rr" 
" "aso, 

ô Contratado compiovará, sob pena de multa' que todos os. residuos

removidos estão acompânhados de Cont;de de Transporte de Resíduos' em conformidade

tã, át nor*.. da Agóncia Brasileira de Normas Íécnicas - ABNT ABNT NBR ns '15'112'

15.1 13. 15.1 14, 15.1 15 e 15 1 
'16. de 2004'

9.30. Responder poÍ qualquer acidente de tÍabalho na execução dos serviços',por uso

inO"riOo O" patentes registradas em nome de terceiros' por danos resultantes de defeitos ou

ffir'á$; ü;;*ços-ou dos oeni oá cont,."tante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

quá ocôrridos em viâ pÚblica junto ao serviço de engenhâria'

S.gf Providenciar, confoÍme o caio as ligações deÍinitivas das utilidades previstas no

õrú"to (agu, esgolo, gas energã etettica teleóne etc')' bem como atuar iunto aos órgãos

federeis. estaduats 
" 

run,",p",a 
" "on"essionárias 

de serviÇos publicos para a oblenção de licenças
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Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 o contratado

11.4.
com a multa (art. 156, §7". da Lei n" 14'133 de 2021)'

i iill" ffi ?9:', d:r::1 d:ii::':::f i# 
^ti1'.", 

1i "11.4.1. Ames oa ap[çdvdu "" ,,,":""".;; ;-til;ião t"rt. tsz, o. t-"i n. ta.rgg. o" zozt
(quinze) dias úteis, conlado da data 

^^,.iliôiê r^rÂm crrnpriores ao valr
1 1.5. Se a multa aplicada e as indenizaçóes ;1*"b f"". .rp"riores ao valor do
11'5' se a mura 

""*" ,1,o"àoi,iãiàni""ã c"""i"do além da perda desse valor' a
pagamento eventualmente devido P

\

e regulaÍizaçfo dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se' Licença Ambiental de

Operaçáo etc.).
10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇAO (art.92. Xll)

'10. 1 . Náo haverá exigência de garantia contratual da execuÉo
11. cúusuLA DÉclirA PRIMEIRA - INFRAÇoES E SANçÔES ADMII{lsrRATlvAS (art. 92.

xrv)

11.1 .

que:

a) der causa à inexecuçáo parciâi do contrato:

b) der causa à inexêcuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo tolaldo contrato;

d) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entÍega do objeto da contrataçáo sem motivo

justiílcado;
e) âpresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contÍato,
f) praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato,
g) comportaÍ-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer naiureza:

ãl praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1" de agosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÉes acima descrilas as Seguintes

sançóes:

l.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo

sá justiÍicar a iàposiçáo de penalidade mais grave (aÍt. 156.§2o.daLei no14'133 de2021);- 
-

ll.lmíedimento de licítar e contratar, quando praticadas as mndutas descrilas nas alíneas "b". "c"

; ;ã; il subitem acima desle contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de pênalidade

mais grave (art. 156. § 40, da Lei n" 14.133. de 202'1),

1t ó;cÉaçà;;ã inid;ãAade para licitar e contratar, quando praticâdas as condulas dêscÍitas

nã"fin,ját'"" "f', "g" e 'h' do lubitem acima deste conlÍalo bem como nâs alineas "b"' 'c'e "d''

;; Jr;iúúU; " 
im[osição de penalidade mais grave (arr. 156. §5". da Lei no 14.133. de 2021).

lV.Multa:
iil 

"'-úoratorra 
de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustilicado sobÍe o valor da parcela

inadimplida. até o limite de l0 (dez) dias:

o\ MôÍatória de 0.07% (sête cêntésimos poÍ cento) do vâlor total do contrato por dia de atraso

i,i'rrtiti"ro",'àie-ã Êãrirà o" 2% (dois por cento)' pela inobservância do prazo Íixado para

áir"s"nt"çáo, suplementaçâo ou reposiÉo dâ gaÍantia'

a) O âtraso superior a 10 (dez) dras autonza a.AdmlnrstraÉo a promover a extinçáo do

contraio por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas' conÍorme

ãiipàã o inciso too att ral oa t-ei n t+ tsl oe zozt'

11 .3. A aplicaÇão das sançóes previstas neste Contralo não^exclui em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integrar Oã dano causado ao Contratante (art' 156 §9o da Lei no 14'133'

w Todas as sançÕes previstas neste contrato poderáo sêr apricadas cumurativamente

Pa§lltÀ 12 o€ 46



diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será cobradâ iudicialmente (aÍt. 156. §8o. da Lei
no 14.133. de 2021).
11 6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr recolhida

administrativamenle no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridadê competente.

11.7. A aplicaçáo das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defêsa ao Contratâdo, observando-se o pÍocedimento previsto no caput ê
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de licilar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou conlÍatar.
11.8
2021\:

a)
b)
c)
d)

11.9. Os alos previstos como inÍraçóes administrativas na I9ÚILL!!3JC-2821, ou em

outras leis de ticitaçóes e contratos da Adminiskação Pública que também seiam tipificados como

âtos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito prócedimental e autoridade competente deÍinidos na referida tgL]êIL!5g '

11.10. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderâda semprê que

ulilizada com abuso do direito paÍa Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contralo ou paÍa provocar conÍusáo patrimonial, e. nesse caso, todos os eÍêitos das sançÓes

aplicâdas à pessoa juridica seÍáo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçâo, à pessoa juridicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou conkole-. de Íato ou dé direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei n' '14.133. de 2021)

11.11 . O Contralante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâla de

aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas,

fãra frns Oe pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

õaãaitro Naóionar oe Empresas punidas (cnep), instituidos no ámbito do podêr Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei n"14.133.de2021)
i1 A" ,*çõ". de impedimento de licitar e contrataÍ e declaÍaçáo de inidoneidade para

ti"ilr-u 
"onttrtr, 

táo passíveis de reabilitação na Íorma do art' 163 da Lei n" 14 133/21'

11'13,oSdébitosdocontratadoparacomâAdministraçãocontratante,resultantesdemulta
administrativa eiou indenizações, náo inscritos em dívida ativa' podeÍão ser compensados' total ou

;;;;iil";i;: il 
"s 

créditos devidos peto reterido óÍgão decorrênres deste mesmo conlrato ou de

ãriàa 
"ontr"to, 

admrnistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante' na

io',àã0" rn.i,úiao lo,*"tir" seôesnar n" zo. o" ]? 9"p-utilos-Lq??''r'â.iüiEimmrlr 
see u*oe' - 'r 

ExrNçÃo coNrRAruAL (aÍt' e2' xlx)

12.1. O contralo será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as paÍtes' ainda

que isso ocona antes do prazo estipulado pâÍa tanto'

12.2. Se as obrigâçÕes náo Íorem cumpridas no prazo eslipulado'-" "l-SêT':--l::'i
oãioouoa ate a concrüsáo oo Àúero caso em que deverá a AdministÍaÇão provldenclar a

iááã"õr"çao oo 
"tonogÍama 

íixado para o conlral0'

12.3. Quando a nao *n"'*ão Oo 
"ontrato 

referida no item anterior decorrer de culpâ do

contratado:

a) Ílcará ele constituido em mora sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes

t, ;:llift:'iHi,i.t'"Éo optar pela extinção do c:Ltr:lo e' nêsse caso' adotâÍá as

medidasadmúdase,rãiiãiã"ãntinuidádedaexecuçãocontratual, Plüa 41 0€ 46

Na aplicaÇáo das sançôes serão considerados (art. 156, §1o. da Lei no 14.133. de

a natureza e a gravidade da inÍração cometidai
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstáncias agravantes ou atenuantes:
os danos que dela provierem para o Contrãtantei
a implantaçáo ou o aperfeiÇoamento de pÍograma de integridâde, conÍorme normas e

oÍientações dos órgãos de contÍole.
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12.4. O contÍâto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou

antes do prazo nele Íixado. por algum dos motivos previstos no arlioo 137 da Lei n" 14.133/21 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
'12.4.1 . Nesta hipótese. aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alterâÇão social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutuÍa da empresa náo

ensejará a extinção se náo restringir sua capacidade de concluiÍ o contÍato.
12.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo âditivo paÍa alteração subietiva.

O teÍmo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

0c 0?10

\

125
1 2.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos,

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato náo conÍigura óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio

econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo poÍ meio de termo indênizatÓÍio
(art. 131. caout. da Lei n." 14.133. de 2021).

12.7. O contÍato podeÍá ser extinto câso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica. comercial, econÔmica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contÍatânte ou com agenle público que tenha desempenhâdo Íunção na licitaçáo ou atue

na fiscalizaÉo ou na gestáo do contrato. ou que deles seia cÔnjuge, companheiro ou parenle em

linha reta, óolateral oú por aÍlnidade. até o terceiro grau (art 14, inciso lV, da Lei n " 14.133, de

2021).
'13. cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DorAÇÃo oRÇAMENTARIA (4!!l!!!!)

13.1. As despesas decorrentes da presenle contrataÉo correrão à conta de recuÍsos

especiÍicos consignados no orçamento GeÍal da uniâo deste exercicio, na dotação abaixo

discriminada:

13.2. A dotâção relativa aos exerc'cios financeiros subsequentes será indicada após

,ãrã""ça" O, f",'ô'riarenta'i' '"tpÀu" 
e liberação dos créditos correspondentes' mediante

aoostilamento.
{,i. ôüúJú.n DÉclMA QUARTA - Dos cAsos omlssos (art e2' lll)

14 0. Os casos omissos seÍão decididos pelo contrâtante' t"g"id9,1"- 9':n::çt"1t^", *t:d::14'u vs casu! urrrr)§u' "" ;;;;;;à;f"Atàii aplicaveis e iubsidiariamente' sesundo as
na Lêi no 14.'133. de 202'1 e 9911^ n^ n^{ôô. .r^.ônc,,mi.tôr - e normas e
i[o -enormase

CODIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO

DESCRIçÂO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

principiôs gerais dos contratos'
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÔES

15 1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos qiql24-C-§egu
da Lei no 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceatar. nas mesmas condiçÕes contrâtuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizeíem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15 3 As alteraçóes contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iuridica do contralanle, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipólese em que a formalizaçáo do aditivo

deverá ocorÍer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14 '133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contralo podem ser realizados por

simplês apostila, dispensada a celebÍaÇáo de termo aditivo, nâ forma do arl. 136 da Lei n'14.'133
de 2021 .

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAçÃO

16. '1 
. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratâções Públicas (PNCP). na Íorma prevista no AÉ..94-dê-teLl4J3.3Je29Z!, bem como no

Diário Oficial do Municipio e no respectivo sítio oficial do Municipio na lnternet.

í7. CúUSULA OÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1")

17 .1. Fica eleilo o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA para dirimiÍ os litigios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo pudêrem ser compostos pelâ

conciliaçáo, conforme g!NB;[!j3!g-§i3!!!!!]!!

[Local], [dia] de lmêsl de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

\
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Praça da Comunidadê, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA

PAC 2 - CONSTRUçÃO DE QUADRA ESCOTAR COBERTA OO3/2OL3 - ATONSO CUNHA - MA

OBRA INACABADA (lD SIMEC: 1014957)

Laudo técnico de vistoria realizado por

profissional devidamente habilitado pela

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha do

seguinte objeto de análise: Quadra Escolar

Coberta com vestiário, situada no Município de

Afonso Cunha, Maranhão. Registrado no viés

de qualificar e de expor o estado atual que se

encontra a quad ra.

Rea lizado em : 24/ 02/2025.

ART NO MA2O25O883693 (ANEXO A)

Responsável técnico: JEFFERSON MOURA SANTOS
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O presente trabalho tem como finalidade expor o estado de conservação que se

encontra a obra (1014957) PAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 003/2013 -

Afonso Cunha - MA, localizada no município de Afonso Cunha, Maranhão, em

atendimento ao disposto na Norma da ABNT NBR 13752/1996 - Perícias de engenharia

na construção civil; Norma de lnspeção PredialABNT NBR 16747 de 20 de maio de 2020;

Norma de lnspeção Predial Nacional - 20t2lBAPE (lnstituto Brasileiro de Avaliações e

Perícias de Engenharia) e da Norma da ABNT NBR 5674/1999 - Manutenção de

edificações.

O laudo de inspeção predial está ilustrado com relatório técnico fotográfico dos

eventos detectados, com a indicação da anomalia e do local onde se encontra o fato.

Considerações iniciais:

,/ Requerente: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha- MA;

'/ Endereço: Rua projetada, Centro, Afonso Cunha - MA;

./ Tipologia: Quadra Escolar Coberta com Vestiário, projeto FNDE.

o Documentos e Projetos fornecidos para elaboração do presente relatório

,/ Projeto Arquitetônico;

'/ Projeto Elétrico;

'/ Projeto Estrutural;

'/ Projeto Hidráulico;

,/ Planilha Orçamentária.

'/ Memorial Descritivo;

Análise preliminar da condição de estabilidade, deterioração da estrutura da obra

inacabada da quadra, suas anomalias e falhas aparentes, com determinação do estado de

conservação e grau de risco, para que assim possam ser estabelecidas as medidas corretivas

necessárias.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso CunhalNlA
CNPJ r 06.096.655/0001 -9 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da comunidade, 56 - Cêntro
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O trabaiho em questão consiste na realização de uma vistoria técnica in loco, por meio

de inspeção visual detalhada, acompanhada de levantamento Íotográfico e identificação das

patologias construtivas presentes em cada componente da edificação, meio de métodos não

destrutivos.

Após a vistoria, foi elaborado um diagnóstico geral da condição da edificação, no qual

foram identificadas as falhas e anomalias nos sistemas construtivos, sendo estas classificadas

conforme a sua criticidade e a urgência dos reparos necessários.

Foram verificados os seguintes aspectos:

o Movimentação de terra;

o Estado da estrutura de fundação.

Conforme Norma de lnspeção Predial Nacional- 2012 (IBAPE), define como inspeção

predial: vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas funcionais e de

conservação, visando orientar a manutenção.

Este dia8nóstico permite auxiliar os interessados a elegerem as prioridades na

execução dos reparos, bem como o acompanhamento da evolução das referidas patologias,

ou se.ja, se elas estão ativas ou estabilizadas, contribuindo para uma análise de risco da

edificação como um todo, no tocante à segurança dos usuários desta edificação.

Do glossário de treinamento de terminologia Básica aplicável à Engenharia de Avaliações

e Perícia de Engenharia - IBAPE/SB Livro - (Engenharia diagnostica de edificações, 2012,

Pác.L62],, constam as definiçôes das expressões citadas abaixo, que serão utilizadas no

decorrer do presente Laudo de lnspeção Predial, complementadas por outras extraídas de

bibliografias especializadas, conforme segue:

/ Anomalias: irregularidade, anormalidade, exceção à regra. Classificação das

anomalias (GOMIDE; PUJADAS; CABRAL, Técnicas de lnspeção e Manutenção Predial,

São Paulo 2006 Ed. PlNl) Adaptadas do Glossário IBAPE:

Praça da Comunidade, 56 - Cetrlro, Áfolso Cuoha/lltA
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91
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: Proveniente de vício de projeto, Materiais e execução.

Exógenas: Decorrentes de danos causados por terceiros.

Naturais: oriundas de danos causados pela natureza.

Funcionais: Provenientes da degradação, associada ao uso.

Armação: Conjunto de barras de aço que compõem as peças de concreto armado.

Degradação: Desgaste dos componentes e sistemas das edificações em decorrência

do efeito do transcurso do tempo, uso e interferências do meio.

Depreciação: Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou

qualidade, ocasionadas por diversas patologias.

Depreciação Física: Perda de valor em função do desgaste das partes construtivas de

benfeitorias, resultante de decrepitude, deterioração ou mutilação.

Serviços de manutenção: lntervenção realizada sobre a edificação e suas partes

constituintes, com a finalidade de conservar ou recuperar sua capacidade funcional.

(NBRs674/1999).

Sistemas de ManutenÉo: Coniunto de procedimentos organizados para gerenciar os

serviços de manutenção. (NBR 5674/1999).

Esta inspeção é classificada como "lnspeção de Nível 1", representada por análise

expedita dos íatos e sistemas construtívos vistoriados, com a identificação de suas anomalias

e falhas aparentes.

caracteriza-se pela verificação isolada ou combinada das condições técnicas de uso e de

manutenção do sistema da edificação, de acordo com a Norma de lnspeção Predial do IBAPE,

respeitado o nível de inspeção adotado, com a classificação das deficiências encontradas

quanto ao gÍau de risco que representa em relação à segurança dos usuários, à habitabilidade

e à conservação do patrimônio edificado.

Praça da Comunidade, 56 - CenlÍo,.{fonso Cunha/llA
CNPJ: 06.096.655/0001'9t
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Conforme a referida Norma de lnspeção Predial do IBAPE/SP, as anomalias e falhas são

classificadas em três diferentes graus de recuperação, considerando o impacto do risco

oferecido aos usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio.

/ GRAU DE RISCO CRíICO - IMPACTO IRRECUPERÁVEL _ é AqUCIE qUE PTOVOCA

danos contra a saúde e segurança das pessoas e meio ambiente, com perda

excessiva de desempenho e funcionalidade, causando possíveis paralisaçôes,

aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de vida útil e

desvalorização imobiliária âcentuada.

/ GRAU DE RISCO REGULAR - IMPACTO PARCIALMENTE RECUPERÁVEL _ é aquele

que provoca a perda parcial de desempenho e funcionalidade da edificação, sem

prejuízo à operação direta de sistemas, deterioração precoce e desvalorização

em níveis aceitáveis.

/ GRAU DE RTSCO SAT|SFATÓR|O - Quando o empreendimento não contém

anomalias e/ou falhas significativas.

0? 25

Abaixo, dados provenientes do painel do SIMEC da obra em questão:

Dados da planilha orçamentária original pactuada com o FNDE conta com as seguintes

informações:

{ Obra:(1014957) PAC2 - Construção deQuadra Escolar Coberta 003/2013 -

Afonso Cunha - MA
/ Local: Afonso Cunha - MA
y' Prazo de execução: 12 meses
/ Custo total: RS 510.000,00

ID
rEiMo/ coílvÊNo

DAra Df títicto
DÁ ÉxEcu(ÀO

SIIUÀCÃO DA

10t49s7 59235 23400004
185201428

PAC29510/2014

(1014957)PÂC 2 -
connruçãod. Quád6

EÍolêr cobêna 003/2013 16/0912Ar5 11/a4120t9 1,1e1

Prâçâ dâ Comullidade, 5ó - CeÍtro, -{fonso Cunha/trIA
C\PJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.65510001 -91

Conforme verificação na presente vistoria, a obra se encontra compatível com os dados

dos relatórios e demais elementos técnicos registrados no SIMEC. É possível constatar o

percentual físico acumulado e executado de 7,38o/o, porém como haverá a demolição da

fundação já executada, o percentual atual de aproveitamento é de 0,0%.

Figura L - A obra está compatível com a vistoria inserida no SIMEC. Fonte: SIMEC, módulo Obras

Após a inspeção realizada, apresenta-se os principais resultados obtidos. O registro

fotográfico se divide entre os elementos construtivos visitados durante a vistoria, tais como:

Até o momento, os serviços realizados no empreendimento referem-se à infraestrutura,

incluindo a execução dos blocos de fundação e das vigas baldrame dos vestiários. No que diz

respeito à movimentação de terra, o aterro previsto não foi executado pois há desníveis

existentes entre os baldrames dos vestiários, e a impermeabilização das fundações também

não foi realizada. Em relação à superestrutura, a execução de seus elementos construtivos

ainda não foi iniciada. Recomenda-se verificar a compatibilidade entre os elementos

estruturais já implantados e os serviços subsequentes, a fim de garantir conformidade com as

normas técnicas. Foi identificado que os blocos de fundação executados apresentam

divergências em relação ao projeto original, com modificações nas dimensões, no

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/lltA
CNPJ : 06'096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUM MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

posicionanrento e nos materiais utilizados. Essas alterações podem comprometer a

conformidade estruturale a segurança da obra. Assim, é aconselhada uma avaliação detalhada

dessas modificações para assegurar que a execuSo esteia em conformidade com as normas e

que a integÍidade da construção seja preservada. Com base nesse contexto, a Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha assume a responsabilidade pela execução de todas as demolições

necessárias relacionadas aos serviços pactuados já efetuados, a fim de assegurar a solidez e

segurança na continuidade da construção da Quadra Escolar.

Figura 2 -Ferragens dos blocos de fundação sem concretagem previstas e

expostas a intempéries. Fonte: elaboração própria

Praça dâ ComuÍIidade, 56 - Cerlro. Afonso Crrnha/]lA
C\PJ: 06.096.655/0001-91

w AFON§O
CUNHA \

Ít



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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Figura 3 - Vigas baldrames encontrãm-se expostas e sem o aterro previsto

executado. Fonte: elaboração própria

Figura 4 -Ferragens dos blocos de fundação sem concretagem previstas e

expostãs a intempéries. Fonte: elaboração própria

Praça dâ Comunidade.56 - Ceotro, Afonso Cunha/trA
CIPJ: 06.096.655i0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Figura 5 - Vigas baldrames encontram-se expostas, sem o aterÍo previsto

executado e sem o recebimento de impermeabilização. Fonte: elaboração
p ro pna

Figura 6 - Vigas baldrames encontram-se expostas, sem o aterro previsto

executado e sem o recebimento de impermeabilização. Fonte: elaboração
pro p na

Praça da Comunidade, 56 - CenÍro, -{fonso Cunha/}lA
C\PJ: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

e painéis ainda não foram executados, estando pendentes para etapas

postêriores da obra. A execução desses elementos será realizada conforme o cronogramâ,

após a conclusão das etapas estruturais e de fundação, seguindo as especificações do projeto

e as normas técnicas para garantir a qualidade e segurança da construção.

O sistema de cobertura ainda não foi executado, estando pendente para etapa posterior

da obra. A execução desse elemento será realizada conforme o cronograma, após a conclusão

das etapas estruturais e de fundação, seguindo as especificações do projeto e as normas

técnicas para garantir a qualidade e segurançâ da construção.

As esquadrias pÍevistas ainda não foram executadas, encontrando-se pendentes na

obra. A instalação das esquadrias está programada para uma fase posterior, dependendo da

conclusão de etapas anteriores, como a íinalização das alvenarias e das aberturas. A execução

deverá seguir as especificações do projeto, garantindo a funcionalidade e o acabamento

adequado.

Os revestimentos ainda não foram executados, estando pendentes para etapas

posteíioÍes da obra. A aplicação dos revestimentos, tanto internos quanto externos, será

realizada após a conclusão de etapas como a estrutura e instalações. A execução deverá seguir

as especificações do projeto, garantindo a qualidade e o acabamento adequado

Prâça dr Comunidade, 56 - Centro,,A.fonso Cunha/NtÀ
CNPJ: 06.096.655i0001-91
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Píaça da Comunidade, 56 - Centro
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ainda não foram executados, sendo aguardada a conclusão das etapas

anteÍiores, como a instalação de infraestrutura. A execução dos pisos está prevista para uma

fase posterior, de acordo com o cronograma da obra, e será realizada conforme as

especificações do proieto, garantindo a qualidade e o acabamento desejado.

A pintura ainda não foiexecutada, estando programada para uma fase posteriorda obra.

A aplicação de pintura será realizada após a conclusão das etapas estÍuturais e de

acabamentos, seguindo as especificações do pro.leto para Barantir o acabamento estético e a

durabilidade do serviço.

A instalação hidráulica ainda não foi executada, estando prevista para uma Íase posteÍior

da obra. A execução dos sistemas hidráulicos dependerá da conclusão de etapas anteÍiores,

como a estrutura e a alvenaria, e será realizada coníorme as especificações do projeto, visando

garantir a funcionalidade e a conformidade com as noÍmas técnicas.

A instaleção sanitária ainda não foi executada, estando prevista para uma fase posterior

da obra. A execução dependerá da conclusão de etapas anteriores, como ã infraestÍutura

hidráulica e as divisórias. A instalação será realizada conforme as especificações do proieto,

garantindo o funcionamento adequado e a conformidade com as normas sanitáÍias.

A drenagem pluvial ainda não foi executada, estando programada para uma fase

posterior da obra. A execução do sistema de dÍenagem dependerá da conclusão de etapas

Praça da Comunidade, 5ó - Ceniro, Afonso Cunha/NtA
C\PJ: 06.096.655/0001-91

0231

ll

AFONSO

7.8 INsTAI,AçÃO H IDRÁULICA

7.9 INSTAIAçÃOSANlrÁRlA

7.10 DRENAGIM PLUVIAL

_l



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

anteriores, como a infraestrutura básica. A instalação será realizada conforme as

projeto, visando garantií a eficiência do sistema e a adequação às normas

A instalação elétrica ainda não foi executada, estando prevista para uma fase posterior

da obra. A execução dependerá da finalização de etapas anteriores, como a inÍraestÍutura e a

alvenaria. A instalação será realizada conforme as especificações do projeto, garantindo o

funcionamento seguro e a conformidade com as normas técnicas e de seguÍança'

o sPDA ainda não foi executado, estando programado para uma fase posterior da obra.

A execução do sistema dependerá da conclusão de êtapas anteriores, como a estrutura e os

acabamentos. o SPDA será instalado conforme as especificações do pro.ieto e as normes

técnicas, garantindo a proteção contra descargas atmosféricas e a segurança das instalações.

Os serviços diversos ainda não foram executados, estando pendentes para fases

posterlores da obra. Esses serviços incluem atividades complementares e de acabamento, que

serão realizadas após a conclusão de etapas principais, como a estÍutura e instãlações. A

execução será feita conforme as especificações do pro.ieto, garantindo a qualidade e a

conformidade com as normas estabelecidas.

o movimento de terra não foi concluido, pois o aterro previsto ainda não foi realizado.

A infraestrutura foi parcialmente executada e pode ser finalizada com a aprovação da

solicitação de repactuação. Quanto aos serviços de superestrutura, sistema de cobertura,

Praça da Comunidade, 56 - Ceotro, -A.fonso Cunha/IlA
C\PJ: 06.096.655/0001-91
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paredes e painéis, esquadrias, revestimentos, pisos, pintura, instalações hidráulicas e

sanitárias, drenagem pluvial, instalação elétrica, sistema de proteção contra descargas

atmosféricas e serviços diversos, estes ainda não foram iniciados.

. Para o reinício da obra, recomenda-se, inicialmente, a limpeza manual do terreno, com

a retirada de toda vegetação e lixo.

Diante dos elementos construtivos observados nos sistemas vistoriados da obra da

Quadra com Vestiários, que está inacabada, e considerando a exposição dos elementos

construtivos já executados e expostos às intempéries, a obra foi classificada, de maneira

global, com Grau de Risco Regular. lsso se deve ao impacto do desempenho tecnicamente

recuperável para a finalidade de utilização a que se destina, sendo necessária uma intervenção

concomitante à retomada da obra para sanar as inconformidades apontadas neste Laudo

Técnico.

Adicionalmente, entende-se que, embora a obra esteja inacabada, após a adoção das

providências descritas neste laudo, para corrigir e recuperar as patologias identificadas, a obra

poderá ser concluída e entregue à comunidade, atendendo aos objetivos para os quais foi

planejada, dentro dos parâmetros de segurança e habitabilidade.

Vale ressaltar que os serviços apresentados como mêdidas corretivas para os problemas

nos sistemas construtivos não fazem parte da planilha original pactuada com o FNDE,

devendo, portanto, ser redimensionados e incluídos em uma nova planilha orçamentária para

repactuação.

Praça da Comunidade. 56 - Centro,.{fonso Cunha/llA
C\PJ: 06.096.655/0001-91
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PEDRO FERREIRA

MEDEIROS:8401 8755

368

Âssinado de íormà digital poÍ
PEDRO FERREIRA

MEDEIROS:84018755368

Dados: 2025.03.10 1 7:47:l 1'03'00'

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

CPF:840.187.553-68
Prefeito M unicipal

JEFFERSON MOURA

SANTOS:60501 497390

Assinado de íoÍma digital poÍ
]TFFTRSON MOURA

SÂl,lTOS:60501497390

Dados; 2025.03.10 t7:47:27 -03'00'

IEFFERSON MOURA SANTOS

Engen heiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidade, 56 * Cetrtro..A.fonso Crruha/IlA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ffiw
Conselho

Anotação de Responsabilidade récnica - ARr C REA- M ALei no 6,496, de 7 de dezembro de L977

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART OBRA / sERvIçpi
No MA2025O88369d', c0236

INICIAL

- 

1. Responsável Técnico

JEFFERSON MOURA SANTOS

Título profissional: ENGET{HEIRO CIVIL RNP: í5200628s0

RegistÍo: 1/t6520M4

CoNtTAtANtE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PRAçA DA COMUNIDADE

Complemento:
- 

2. Dados do Contrato

4. Atividade Técnica

Bairro: CENTRO

UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contÍatante: Pessoa Juridica de Direito PÚblico

CPF/CNPJ : 06.096.65510001 -91

No: S/N

CEP: 65505000Cidade: AFONSO cUNHA

Contrato: Não especiÍicado

Valor: RS 1.250.9'14,31

AÉo lnstituoonal: outÍos

- 

3. Oados da Obra/Serviço

RUA POVOADO SÃO FRANI:ISCO DO BRAGA

Complemento:

Cidade: AFONSo cUNHA

Data de lnício: 1710A2025

Finalidade: SEM DEFINIçÃO

Prevrsáo de término. 17/0312025

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

No 05

Bâ To: ZONA RURAL

UF: MA CEP:65505000

Coordenadas Geog áÍi?Âs. 4.327 7 1 5, -13.231'!15

Código: Nâo Especificado

CPF/CNPJ: 06.096.655/000í-91

14 - ElaboÍaÉo

66 - Laudo > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES

ALVENARIA

35 - ElaboraÇão de orçamento > CoNSTRUÇÃo Clvll
#1,1.1.1 - DE ALVENARIA

> DE EDIFICAÇÃO > 11.1.1.1 - DE

EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÂO >

Quantidade

1,00

1.00

Unidade

un

UN

Após a conclusão das atividades técnicas o proÍissional deve proc€der a baixa desta ART

- 

5. Observaçõês

LAUDO TECNICO DE VISTORIA E

MUNICíPIO AFONSO CUNHA-MA
PLANTLHA ORÇAMENTÁR|A DA OUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIARIO, DE lD 1014957 NO

- 

6. Declaraçõês

- Declaro quê estou cumprindo
529612004 e 9451/2018.

-7. 

Entidade de Classe

as regÍâs de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legtslaçáo êspecíÍica e no decreto n.

UFMA. UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

DeclaÍo serem verdadeiras as informações acima

de--de-
dete JEFFERSON MOURA SANTOS - CPF:605.014.973-90

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - CNPJ: 06.096.655/0001'91

- 

9. lnformaçõês
* A ART é válida somenle quando quitada. mediante apÍesentaÉo do comprovante do pagamento ou mnÍerência no sile do Crea

í 0. Valor

Valorda ART: R$ 271,47 Registrada em. 2U0212025 Valorpago: R927'1,47 NossoNúmero: 8306113342

A eutenlicidede desta ARÍ pode seí verifiGdâ em: httpsJ/cÍea-ma.sitac.com.bÍ/publico/, com a chave: BCZ4W

lmpresso em: 24102/2025 às 14 23 1 1 por tp 179 18O 45.244

ww.creama.oÍg.bí âtendimenlo@creema.or9.bí

Tel: (98)210G8300 Fax:(98)210&8303 BcBEê-,1í"A

\

{hu meÍb assínado eletÍonkameÍÍte

corn crederrciais de login e senha

JEFFERSON MOURÂ SANTOS

RNP:1520062850

Data: 2402n025 1 4123:1 1
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20250883693 i'r l0 237

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

í. Responsável Técnico

JEFFERSON MOURA SANTOS

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

- 

2. Oados dô Contratcl

Contratante: PREFEIÍURA

PRAçA DA COMUNIDADE

Complemento:

Cidade: AFoNSo cUNHA

MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA

INICIAL

RNP: '1520062850

Regrstro: 1/t6520M4

Bairro: CENTRO

UF: tlA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de DirÊito Público

CPF/CNPJ: 06.096.65510001 -91

N': S/N

CEP: 65505000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.250.914,31

AÇão lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA POVOADO SÃO FRANCISCO OO BRAGA

Complemento:

Cidade: AFONSO CUNHA

Data de lnício: 1710212025

Finalidade: SEM DEFINIçÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNIcIPAL OE AFoNSo cUNHA

Previsão de término 1710312025

N. 05

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP:65505000

Coordenadas Geográf icas: 4.327 7 1 5, 43.?31 415

Côdigo: ilão EspêciÍicâdo

CPF/CNPJ : 06.096.65í0001 -91

4. Atividade Íécnica

14 - ElaboraÉo

66 - Laudo > CONSTRUÇÃO CtVtL > ED|FICAÇÔES
ALVENARIA

35 - Elaboraçao de orçamento ' CONSTRUÇÃO CIVIL
#1-1 .1 .1 - DE ALVENARIA

> DE EDTFTCAÇÂO > #1.1.1.1 - DE

> EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÁO >

Ouantidadê

1,00

1,00

Unidade

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o prcÍlssional deve proceder a baixa desta ART

5. Obsêrvacôes

LAUDo rÉcNtco DE vtsroRtA E PLAN|LHA oRÇAMENTÁRtA DA QUADRA ESCoLAR CoBERTA coM vESTrARto. DE tD 1014957 No
MUNICiPIO AFONSO CUNHA.MA

- 

6. Declaragões

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade pÍevistas nas normas técnicas da ABNT. na legislaçâo especifica e no decÍeto n.

529612OO4 e 945112018.

- 

7. Entidâde de Classe

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

- 

8. Assinaturas

Dêclaro serem verdadeiras as informa@es acima

,-de-de-
Local JEFFERSON MOURA SANTOS - CPF:60s.014.973-90

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - CNPJ:06.096.655/0001-91

_ 9. lnformaçôes
-AARTéválida somente quando quitada, mediante apresentâção do comprovante do pagamento ou conferência no sile do Crea

10. ValoÍ

Valor da ART: R$ 271,47 Rêgistrada em: 2,,02/2025 Valorpago: Ri271,47 NossoNúmero. 83061í3342

A autenticidâde desta ARÍ pode ss venfi€da em: httpsr/crea-ma sitac.com.bÍ/publicol com â chave: BCZ4W

lmpÍesso emr 24l02i2025 às 14.23 1 1 ?ot ip 179 1AO 45.244

M.creama.oíg.bÍ atendimênto@creama.org.bÍ

Tel:(98)2'10G8300 Fax: (98)210&8303

0orumeflto assinado eletronirdmente

corn rredmdais de login e senha

JEFFERSON MOURA SANTOS

íl nnp, 1s20062850

Data : 241 02 nO25'l 1i23:'l 1

h



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMPosrçÃo DE BDI(%)

DÂDOS DÂ O8U

,ROrÍO: luâdrâ Escoler cobena .or

O DE IOENTI t014957 80r: 28,82%

lOME OBR.A:
lol495/, PAC 2 'LOnstru(

:ohêde 003/2013' Afonso

o de QuadÍe Escolar
REFERÊilOÂ: ,r'lApt/Dtzl2o24. oRsvotz/2o24, StlilfR y'028 - DEsOIIERADO

ENDER€çOr São trancisco do Bra8a, 05, Zona RuÍal, Aío ENCÁRGOS SOOAIS: :oM oESoNERAçÃO 82 ,gTt/r e 46,LúÁ

0238

ConformeAnexol{RelaçâodeAtividãdcssujeitasàContÍibuiçãoPreviderciáírasobreaReceitàBrutâ(CPRB))item5 ConstruçãoCivildàINSTRUçÃONORMATIVARFBN92053,DE06

O vàlor dâ tâxa do BDt é deÍinido em corformidade com a metodologia adotada pelo TCU no acórdão 262212013

OBRÂ: Conclusão de CÍecheProintância Íipo B

Tipo de obra: Construção e Reforma de Edificíos

EDI= (((l+ac+S+R+6).(1+OF)'{1+t}l/(1-l)}-1

ADM INISTRAçÃO CENTRAI.

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIEUTOS

Onde:

AC

DF

R

t
I

MTNTMO PERMTnDO (Xl MÉD|O P€RMrÍrDO l%) MÁXrMO PERMIÍrDO (%l
ADOTAOO

l*l

Administrâção central 3.0e1 4,Oc.Á 5,5eÁ 3,Oel

Íobl AC ),oeÁ 4,WÁ s,sax 3,0&

Despesâs finànceiras o,sga 13q/, 0,59,1

Totàl DF o,5*a 1,23Á 1,3 o,svt

e gârantia 0,809( 1,0úl 0,80*

Risco 0,97q, 7,27* o,9vl

Tobl R= r,?10/. 2,O7.1 2,2794 t,7101

6,t6% 7,4& 4,96% 6,16%

Total L 6,760Á 7,4üX 8,96* 6,16"À

PIS :onlorm LêE6làção íederal 0,65",1

Coíins Conío.mê Legislação fedcral :ónÍorme Legislação íêdê.al Leeislacão federal 3,o0'/,

ISSQN
C!níormê [egislação fede,al Conforme Legislação Íêde6l

lêrislâ.ão múnrcioal

:onforme Legíslação íedeÊl e

.,i(l:.;ô ô'hi.iôrl
5,009(

.1 5a 4,5W" 4sffi
Totàl I

t3,t5.Á

JETEnSOXLO(nÀS rarcS
Dü: 24lo2f2o25 I 7:a&0to36
k itiquc m hups:/lElú...iti.g@.bÍ

Jefferson Moura Santot

Engenheiro Clvil

CREA: 152006285-0
Pagrna 1 de 1
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FNE ffi- rREFETTURA MUNtctpAL DE AFoNso cUNHA 
0

ENcARGos socrArs soBRE pREços DA MÃo DE .BRA HoRrsrA E MENSALT'TA - coM oesoruenrçÃd ) íl 0 2 3 I

lr
\

Auadía Escolàí cohenà .ôm vêí àno

11014957) PÁc2 coní'uçãôd.o!.dr.
3@laí cobeírá 00r/2011 aÍon$ cunh.

)ovo.do 5âô rr.n.ko do AÍac., 05, zon. aoM OtSOl{tRÁçÀO 3297X. r6,10ta

o@úD úi..do diaÁ.rrnE

JffiOrahrSs 116
o.r.r 2.1o42o2s ur.Ôn6flr:o
v..iÍaE.s turrrli.l'dr iritd hr

ieffeÍson Mouíâ sanlos

EngenhenoCivil

CREÂ: 152006285 0

tÉs 1,50 1,50

'ENA
1,00 1,ÔO

0,20 0,20

5E8RAE 0,60 0,60

z,5a 2,54
qFGURO'ONÍRÂÁCIDENTES OÉ ÍÂABALI]O 3,00 3,00

Lm 8,00

tEcoNcr
ÍoÍar 16,80 16,80

B1 REPOUSO SEMAI\AL RÉMU NERAOO i'.3,1
FERIÁDOS 3,95

3l AUXILIO ENFERM DADE

BN 11,03 433

B5 0,06

B5 0,56

e1 DIAS DE CHUVAS 1,59

B8 ÀúxiL oactDENÍÉ o€ ÍRABALHo 0,10 0,08

8_a a-RAs GozÁDAs 12,t8 9,2ú

810 SAúRIO MÂÍÊRNIDADE 0,03

a IOÍÁT DOS IT{CARGOs 5O(IAIS QU E RECEBEM INCIOCNCIAS OI A aa {l 18,88

c1 av50 PRTvfc rÀrDErrizaoo 4,58 3,46

c2 AV SO PBÉV OTRA8ALFIADO 0,11 0,08

c3 aaRraa (TNDEN rzÂDAs) t,11 1,31

c4 taPósrio REsoaÃo sEM rusÍÀcÁusa 2,41, 1,82

c5 AOÂDICIONAL 0,39 0,29

c roÍat Dos EttcÂficos Soctat5 QUt NÃo ÂtcEBtM lNclDÊN(la5 9,22 6,96

D1 REINCIOENCIA OE GRUPO A SOSRE GRUPO 3 8,14 3,t7

D2 ÀErNarD-Nqa DE cnupoÀ soBRE avlso piEvto TRABALIÀDo E RÉ Ncl0 0,38 0,29

D TOTAL 8,57 1,46

Pâgina 1 de 1
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PROPONENÍE r PRETEIÍURA MUI{lclPAt
OBJETO: qUAORA ESCOLAR COM VESTI/

REFÊRÊNCIA . DATA BASE : SINAPI DEZEI

BDI=23,42%

I.OCÂI: MUNICiPIO OE AFONSO CUNHÂ,

AFON§O CUNHA./MA

l
ro/2024 oRSE/DEZEMERO/2024 5ElilFf,Â,/028 - DESONERAOO

ENCÁRGOS SOCIAIS=82.97%

CURVA ABC

6.1 M2 1.114,m 237,13 70.61

9.2 168.68 I,Sq

62 Telha mptálicâ em (hapa 8âlvânizãda e=0.5mm M2 ; 1.114m 9C,91 101.273.74 8,10t ': 37,21X

5.5
:lemento vêaado de ccn(Í€to i50x50x10cÍn) antr'chuvâ assentedos .on

,.qamâ§sa (imento ê areiâ taaco 1:3)
M2 : 1rlt,l0 302.5C d.800.2s 3,54í. $,85%

5.1
Alvenária de tijolo cerâmico {9r1rx24)cft, e: 0,0-om, com er8ãmase {tiàçc

l:2:8 .crmênto/cal/ãíêià1, lunb iÊ 2,0cm
M2 : 131.0C 128.15 12.1t7.65 3,39% .i ó4,24X

2.2 41.187,90

10.7 36.816.m

3.2. íck 25 MPâ. usrnâdo. inalusive lôncafief,to M3 34,3C I 053,19 36.t14.12 2,89 s1,37%

r6.1
Alambràdo aoín têlà de âíare gelvaniaado íio 12 bw8. malhã 2' ÍeJ6ldo
rc. frxâca (om !ubos de ÍerÍo ea[anizado 2"

M2 147,00 207,52 10.505,{ 2.41rÉ 5s.81%

84
Rdestimenio cerâhico dê pàredes PEI iv _ Eerámice 20 x 20 am - incl. rejuoie

M.1 32A,úA u,2É 71.637,24 2.21% 58,02%

13.5
:enâleta de @rcÍeto a/ bmpâ frmovívd en çhepa d€ iço 10.25 r C.25

),25m)
f,1 72,ú 376.6r 27.115,92 2,11*16o,1tqúiA

81
Rebqo c/âBâmàs$ pré-fabriÉada, àdesryo d. aliâ .êsiatên(E p/irta epór

M2 i51,m 47,25 26.O31.75 2.OA* 6t,26% : A

3.2.1 e chaoi.cmDensâda nlastiíicàda. etp = t2nm ú!1. 5r M] 26n,64 95,12 24.744,!7 1,98A : il,25v"

4.2.1 M2 i lro,m 220,S1 24.2:>6,10

\lvenaria de tiiolo cêrâfrico {9xi9r24)cfr, e. 0,19m. com eíBemass (ti.çc

i:2:8 - rimcnto/ceyârêiâ), i
u2 183,C{ 12s.26 22 -422.58 1,t37. : U,OZX

4.i.1
.aie rrêmoldada oarâ foaro ic=12(o1), incluiive capêamento ie=rkíi M2 s8,6C 257,82 ?2.tÁ2,85 1,83X : 69,84%

9.3 'i!o êm concreb simpleJ de5empoiado le5p.=5cml, i5clu9,w contrepis trr2 19s.40 103,66 20.255,15 1,62?6 : 71.46v.

-44
rêlfáção) s

Àí ô27,05 3t,43 1-o.708,18 1.58* 73,ÍN%

8.2 o cl aíramas$ de timento e arêià s/ rúeiíar, tía(o 1:7 1E.2ti.22

4.1.2 ârmado Ick 25 MPá, usin.do, rnclusrvê 17.039,70 1i,a6r"

10.5 ,anturâ d primerepoxi em estruturâ de aço c.rbono 25 micra coh rêúlv{ M2 1.1t4,0c ls,2l 1€.943.9{ 1,35$ | 71,2i%

10.4 :smalta riêtético ên estruture dê açc carbonc 50 miciâ com rryólver M2 1.114,0C lô.62 1€.286.68 1,30Í 7t,5'r% i A

9.1 de britô qíaduadn aoiloada iasp =6 cn 633,:0 1S.792.0r

10.6 ,intura dea@bàmento com aplicação de 02 deruôi óe trntã àrídicã M2 347.2C 18.lC 15.334.32 72rY, I E1,00ta 3

4.1 ..n:r,aí:rh:.r.^,nôênràdâ ôlâií,.ãdà esD : I2mr, utll 5, 1E5,5C 76,9I 14.2ú.tl

E,1
chepisco cl erSema$a de cim$to ê aíêia , p€íei6Í iràço 1:3 e59 = li1? 960 1C 9.71a,82 o.la% E2.92X 3

10.8 ,inrurâ Êm tif,la PVÂ lâtex í02 demàosl, rnclurive em:lsamerto À,t2 18,1C 8.515,60 I

14.30
Luminàrià blindáda p/ àlta pEssãc, iiíha rndustrial prciêtor remÉtÉo peri

ârnpada de lu! mistô de 500 !V, com proteçào da lâmpadê
15.Cú 2.n37 )O 0,6r.84,2$al8:

1.3 M2 861,56 1 7 931.97 c,61r, 84,92%

14.8

:ondutor de {obre un:polaÍ, í$lação em PVC./709C, Gmada de g.oteção er
,VC, não propagador dê chasàs, clas§. de tei§o 75C1/, ercoadoâmnt

lõ5e 5. llarMel. tom secão 4 mm'

L1 8?0,m t,97 7 355.4ú o.59â 85,5i% B

4.? inci6iE laiça$ênto 971.11

ermedo fcl 25 trlPã. M] 6,3C 6.914,19

8.5
lwEtirento eíán'@de parcdes Ptl lv c4âm(ê 10x 10.6 - ind ÍeJuniê M2 r 81,10 u,2c 6.833.49 0,55t( i 67,1r( B

16.8 det o 1,0c 6 615,: 5.516,35 O53n i 87.72X B

16.9

16.2

:strutLra metáli6 de tres de futÊl

)onão em iubo de ferío gelvanizâdo 2" e tela de.Ehe 8àlvàoi.edo fic 1

,wB, mâlha 2", .evêstido êm pt, inclustve dobEdiÉl e Íechadutâ

" i 
1,00

UNo ; !,0o

5.735,93

1.39,97

,., J>,9!

5.579,88 8t.62ea : B

)crta dê óâdeire - Bànheircs ê s.nltários {0,60 m) @mrletâ rMl6rYê taQleie
UI(D ô,üc 1 152.87 5.411,4E 0,43.§ó 89,6ú,r 3

95 Pitc cerrmj(o ?rmaltôdo P€l V - 13 r 33 cm ' in(1. reiunte '(oníormê pío;etc M2 62.5C 5.101,88 O,4lí. I ag,q6f 3

l7 com enqdê M2 661,56 5.27 5 057,16 0,4{E

aalh. em chapa de aço gâlvanrrado n'24 72,t4 7C,I 5.032,2{

126 4.479,64 0,39Í

.i4 ferro laivanizado d= 1.1,/2 - ,nalus 4.850,e o.39vo 9l

3.1.2 Forma planô chapa compensada plrstificada, esp = 12ftm util 5r

ocmaraaçâo de ouadra com tinb acrilica

175,19 4.6ó3,31

10.2 t2,18 0,37/.:s1,79%i8
101 \olicàcão de selador ôcÍíico Lr2 s47.2C 5,22 | 4.422.?A 92,1J9É

1.1

16.6

\bí!8o píwircriodpryimnto p&a alojàmêíloedeÉsdo

larra de âpoio pãra deficiente em fero gaivanilado de 1U2"', I

€nitáraa e Eicbrio), iiclusire oaràfu$s dr fxáçâo ê p,ntúÍa

*2 : D,@

Ulio : EPC a8t,0l 1.848.08 0.31*

i
!

92,7É% B

12 15 UftO 1,m 3 509,53 0.28* I
I 482 21 0.28% 91,32%

Ie.Gt. prof. até 1.50fi 63,0: 0.2 7.i6 93.sgv. 8

3.2.',J
I

LI,{ I

- ---- .1 ------ ',

/âso sânltaío sifooàdo, pãra v+ub de de$árga, em lou@ btànca,.om

,ccrsórios, incrusiw ês*nto plástiao, arel dc vedação, tubo pvc ce IgEçãô
I

ufr0 s12.8.1 r.2->1,16 0,26x i 94,tzyo e

7.1
,ortâ d. màdeirâ {1,00x2,10 m!

conlorme

com bendê;ra l1,0O(0.E0 fi) - in.lusiE
uirD i 2,ú 1.573,13 1.145.86 0,254 : 9438% L]

:e;E de inspeção de esgclo siíonadà {60160 cm) 4,CrC 728.16 2 915_04 0.21* r 9'1.61X

1.4
Porti de nadem . Bilh€:c e Súitámt 10,E0 n) @pâa írdtr tattlii
retáli6 - WC Pr{É

2,m 1,.435,25 2.t74,* 0,23* i x,ux
--+----

!8+,--:

0c0244

\

li



PROPONEÍ{Ít : PRtfEITURA MUI{|C|PAL Dt ATONSO CUNHA./MA

OEJETO: QUAORÂ ESCOLAR COM VESTÉiIO
RÉT€RENCIA. DATA BASE : SINAPI DEZEi'IBRO/2024, ORSE/DEZEMBRO/zo24 SEINTRÂ/028. DESONERADO

3Dl=2E,82%
LOCAL MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

tit024L
ENCARGoS SOclAls=82,97%

CURVÂ ABC

lanitaüo para deli6ientes fisico! pàra válvtla de de5caryã. em

con acesrorios, inclurive assento, coniuôto de fiEção, ãnel

êm gÉndo cinrô àndoÍiôhâ para lavató(o com isteÚàs

cênforme

supe,Jicie, com aplicêcêo de 02 cemàos de masta àaíli(e

verado de concíeto í40x4cx7cn) âttentados com

i1
96.0296 i C i

96.19% i C l

0.15% 96,67yoBs.6cl 21.2c1 t.Eta32

6.C'Cl 102,sCl r.615.@

UNO

_uNo : _
M:

_.__L1l_s,s.

431,06

_4]1319.
_._._2,_1_4_5_..9,0_

2.27436

2 069.09

1.573.41

1 324.80

2ê.CC
--- er.rã

2.9C

5,0c

!!,oC_o__
1.:&I__

l.tt42.3t

0.16%

0,15%

0.13í

a.r2í

96,81%

96,969í

97,

91,189i

obre' pedrão governú íeCeÍal

de madeirô (0,90x2,10 m) - iiclusive cooíoare 9rcteto

! Ít'3lyq!.d9 9r!ltl'q 9!u 9i|}tni9.!i!r!l9r!9

listribuição de êmbuií, com barrameíto, eft ahapê de aço, paía {i
uôrpolôíes + I b,pclaíes + I tíipolêr + I DR, pàdràoeuÍcgeu (l,nhõ:

têrmomàgnetico b;ncpolêt 20 A, pad.ão DIN llanh. lranaal

J!9 P\-C.r$do roldáve_l ..20- mm

em gÍâniiê cinza àndoÍinha, I ,' 15 cm, e " 2 cm

30i30À40 cm ie Íerro iundrdo

E..c.el9s!9.Í-f 9r?r! 1 1..) .

ireE ltiçgl:31

lilg liP9.

M : 20.0c I n,sz I

ML - 3?..0T 4o4rf

---ffi

uriD 1,0c | 1573,43

M : 41101

97,22% : C

o,Lã.97,34*:cl
o,t2g. 97,47 : c

:l9.S.l:._c._o_llp..*tgfi.Íl..llllMl r/_.ontÍole- rrêteÍ,õr da yóra

rtor ÍJe €obíê unipolal isolâção eil Pvc,'m'C,.ãmâda de prcteção eF
não píopagadoÍ de cfremes, clesse de tenÇo 1@v. en.ordoer,ênlo

lubo PvC ritido sold;vel 50 mnr

de concreto armado pôlido (i=0,45m) tem testas. coníorhe prlieto

ÍoÍneirâ croíâdã pâB lavãtório 1,/1"

teríomagnelicclrilolar:5CÀpêdÍâoDiNÍ::aFàb.iica; u\t
(alhâ lobrêpoí p/lamp.íuoíe5@nte zxltow, MpLt4 ,Nlreâtori 

UNO

termomagnetico binop.br 25 A, pôdíào DIN (linha brai.íi

97.58% i C

o. .ic,a;i/;à;ü iiij i00.,

36,00

4.80

,i,00

;1,U )

0.11%

o,úv"

0,08v,

0.06* 98,5ie6

0,08f6:98,37t6:C

574,72

@
s23,rs . _
51t.20

0.059ú i 98,7J% c
- ---_- -j_ 

- 

-..-j0,04tú:96,779riC
0.04x;98t1%lci
0.0t16

.*.,1 us,o, I o*,,

11.58

99,279a i c

--slt--l--.-_c -9,27% i C I

9:!'1 - 3''"-* .-- ' ,

9.olx . .........!F8t..........-,..... c-..... :

..g,gl_,-....._.._es-4%............._i ..-Ç........_... :0,029699,51v.:c:

9A,96%

uro s.m I tt.:a I 3s-o2o
l__

UND 16.@ I 22.83 | 358Á8

99,189á

lMI UN'

o.O2%:90J96:c.
0-029a:99,6tXic:

M ; .....................1.1,0c

M2 i 861,56

de apoio pâra defiaiênte en leíru Bãlvenilado de I

de taiolo cerâmico mãri(r l4r9xi7l, esp . 0.&h, .om ar8arus*
M2

M2

""1
s1.8e 

i

972.16

778.35de concrêto megtu kâço 1:ll:8, espessLra 5 cm, prepaío me.ân[o ,

em (hapa dê aço. pârà I
unipolàr + 5 bipolârê! + 2 tripobrês, pàdrâo eumpeu (linha branca),I uNo

I

t. ,: rtce pv( iSrda rdirvpl. lil", it('u9rve cLrydr

de pyc !!g1q!, fq:liyell 1', intllsi!'e clrvtj À' ?2,6

ryp!s-5..-19q.I1Ír..:.1Qq !L! ... .......... .

.ã,ê;6ã;iilir;. iiÉiài tiii i;vCiic.c, camada àe p«reção er

urüD : 6.oc

utro i 5.oc--ru r 14,m

3{}8,76

ryég

306.1tnão propágadoí de chãmas clêsse de tens;o 75cv,

hemisfericoríro""abãcuf corteâd€::ocomÍunild€saidacônico Iutto ! ol*l 71t1

ir,ü" pvi rici,J; !"ll;,": i0 ;:ô ... . " . r:.m - 2c rl
!tfãoç9!.up9p9!âptl9!ay?li,lt ^!'' .:.tr:1i?:: L'rLr e.Ú, .rc.t6

Tubo rigrdo c/ pontatsâ 50 mm i/.ü) i5.j9
: ttrrá dõ.r'r I Um 7,m I 37,00

193,ocl ,.nl r.os6Jo I o.r, : e8.ost6 I c

-__Lll:ii38.001 26.E21 1.095.:.6 I 0.09tí : 98,rrta : C I

ffi -o"cx--i-ssãzr. ---- c--_l_--r--+r-
6,m I r6sp7 | 995i2 | o,OEr .t 98,21rX ; c 

,
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pnOPONENTE : PRETEITURÂ MUIlClPAL ATONSO CUNHA,/MA

OBJEÍO: QUÂORA ESCOLAR COM

REFERÊNCIA. DATA BASE : SINAPI oRsE/oEzEMsRO/2024 SErr{FRÂ/02r - DESONERÂDO 0c0242
BDI=28,82%
LOCAL: MUNICiPIO DE ÉtICARGOS SOCIAIS=82,97%

CURVA ABC

lmporte o presente orçamento em:

um milhão, dutentos e cirquênb mil, nwec€nlos e quôtoÍ!ê reab. t,inta ! um centavot

c

FfHffi##**;

0.0116 , 99,79% c

,oldável cufto c/ boira-rosca pàra.egrltío 50 mm -1 1r'2'

teÍmomâgrêtico monopê|.í 10À padrão Dlli llinhà bc@l

.-1119

...11,?1..
14.3

11.8

tiià rÁi":ia;, ,"ii"i,,; ";";;;;

yrli.pll?-!!.-v.i!p.Lt9.-€-.!9r19!J.-e-.1:...-............. -,-,,,, 
-- 

i trND

ninárià calha sobrepor p/làmp.fruore,cente lx4{hr, cohpletà. ircl.rêàrotl 
UNO

.:._!9-.!1!11 ..

900 soldável 5C mm -40 mm

qolx -l
,o:9,11 ,
0,01í :
0,01t6

99,9!%

gqqx
99,95r

ic:
+ici
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

cRoNoGRAMA Fístco-FtNANcEtRo $rath,,.

frrt§§ l{ffi
Dôírrtrnt rssinrdo di8;t.lm.nb

JEFFE§OXIaOIE S lfros
DBâ: 2410?/2025 1?:{O:O5 4fÕü
Verif iqre em hnpJ:llvãlidrr. iti"gov.b í

Moura Santos

Engenheiro civil
CREA: i52006285-O
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t

'URA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMPosrçÃo DE cusros uNrTÁRlos

OÂM DA OARÂ

PROJETO: )uedre Esaoler coberh com

IO OE IDÊNÍ: t014957 8U: 28.824

NOM€ OARA: 1014957) PAC 2 - Consrução de QuadÍâ €s.olâÍ Cobertâ 003/2011 - Àronso cunhÀ - MÀ RITEâÊNOA: srNÂPt'0E42024, ORSI/Dt2./2024, S€r{FRA/028 - DTSONTRADO

ENDERIçO: 5âo Frâncisco do Bràga, 05, Zonà Rurâ1. Âlone Cunhà - MA
EflffiG05

'oM DtSOfltUçÃO 82,97% e 46,10r(

t? 44

T|PO cÓo«, irÃ(}DE-oBRA

SINAPI{ 88278 MO'{TADOR DE ESIRU]URA M€TAI"ICÂ COM TI{CARGOS COMPITMEilTARTS

SINAPI{ 88316 SERVTNT€COMENCARGOSCOMPTIMTNTÀRIS

MATEA|A!

lilllll 10966 pERFr."u-srMptÍs,€McHApÂDoBmoÂoEAcouMrila,o.E.sMM,H=15oMM,t=7sMMlt5,97xcy'Ml
lu2024

iett,,lo DA cot PosrcIo

UN

H

H

QÍD

1,00

1,00

CI,STOUNÍT CI'STOTOTÂI

27,66 21,66

21,43 21,43

EQUIPAMTilIO

0,m
MÃo-oE,oBu

43,ú

MÂITRÁt

116,80

stRv. rtRcãRo
0,m

c6ro ToÍt
1?!r§

9,17

Ípo óorco mÀt>Dt-(»trÂ

SINAPI' 8$T6 SERVET{TE COM ENCARGOS COMPI.TMTI{TÂRES

SII'IÂPI< 88323 TELHADISTA COM ETICÂRGOS COMPLTMTNIÀRES

ilaIrilat
HASTT RETA PARA GÂI{CHO D€ f IRRO GÁTVANIZADO, COM ROSCA 1/4' X 30 CM PAM TIUCAO DT TITM METATICA, INCIUI

slNAPl'r 11029 poncÂ t aRRuEus Dt vtoACAo

i}ill1 2soo7 l'fii31:i,Hr'ât" ^co 
zrxcÂDo' ÂtÍuu Dt 17 MM' tsPtssuRÂ Dt 0's0 Mr'' LÂnGUu u,t Dt aPRoxrMÁoÁMtmt es

nEsu*ro DA coilPocçÃo

tr
H

H

QID

o,22

o,22

CTJsTOUilÍT O',STOIOTÂ!

2\,43 1,71

25,71 5,67

2,89 4,10

41,% 56,09

cJ 1,42

M2 1,17

TQUIPAMEtTO

0,m
MÃeDr{8U

10,38

UTfRBI
60,19

sÉRv. ÍfRcErm

0,m

CUsTO TOTAT

705'

npo cóDlco MÀêo€-oaea

SINAPI{ S?g €I,ETRICISTACOMTNCARGOSCOMPI.EMII{ÍARIS

9NAPI{ sr47 AUXTUARDEETEÍR|C|ÍACOMft{CÂn@SCOMP|IMImARES

MATESIAI.

sr{aPt-t ür5 DlsPosmvo DR, 2 PoLos, sEHíEltloADt Dt 30 MA. conREilTt Dt 25 A, ÍlPO Á(

RESUMO DA COirPOcl@
TQUIPAMTI'TO MÃGDE.OBRÂ MATIRIAT

0,00 L1,74 125,07

fUsTO TOTAT

rt9,81

orsTo utiÍÍ crrsToÍol^l
26,61 7,99

22,49 6,15

125,07 125,07

QTD

0,30

0,30

1,00

stRv. rIRcflRo

0,00

m.umnto.ssin.do diaulnHE

JCFmSor rornÀ s^líto§
D.tr: 2{lO212025 l?:a0í5{3m
v6iÍqre 6 htlpr://Élid.Í.iti.gov.bí

letferson Mouc Santos

Engenheiro Civil

CREA-MA: 152006285-0PAim 1 de 1

ffi\

§|D€RÂOO5 06 f[CHAMe.'llOs ar{fAUCOt, AS
M2

r*ÓTh}§ C?U. üI (O8{RIURÁCOM ITIHA DE GAPÀ Df ÂçO IN(áDO. DHDULilC, 
'sP:!SLIPÂ 

C{ O 5MM

,,:r.(,:,,....,..,i

PRÓ9Â}O fPU.03 t6PO§lltlo D8, 2 POLO6, S6{S'ülrEÁDÉ Ol $ Lâ. aoqitlrTt oI 25 Â, rFO Ár

cilPorçÃo ÀÍ.ra[ÍrcÂ
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE trÀntr ÍtW
Coordenação Geral de lnlraestrutural Educacional - CGEST t ' 
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO PADRÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA
COM VESTIARIOS - (980,40 m2)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA _ FNDE

SBS. Q.2, Bloco F. Ediíício FNDE. 70.070-929,
TeleÍone: (61) 2022-4350 - site: www.Índe.gov.br
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1. coNsrDERAçOES rNrCrArS

Trata-se do projeto de quadra poliesportiva a ser implantada nas escolas
municipais e estaduais nas diversas regiões do Brasil, através do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo - FNDE.

O reÍerido projeto apresenta uma área lotal de 980.40 m2 de áÍea coberta, para
adoção em tenenos de 44x32 metros quadrados.

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de Íorma a
complementar as inÍormações contidas nos pÍojetos.

Todos os materiais a serem empÍegados na obra deveráo ser
comprovadamente de boa qualidade e satisÍazer rigoÍosamente as
especificações constanles neste material e nos respectivos projetos. Todos os
serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de
boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

2. SERV|çOSPRELIMINARES

Deverá ser {ixada, em local visível, placa da obra, conÍorme modelo
disponibilizado pelo Governo Federal.

3. MOVIMENTO DETERRA

Os serviços de escavação, compactaÇão e reaterro deveÍão ser executadas de
acordo com as Normas Técnicas Brasilerras a Íim estabeleceÍ as cotas de
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra.

4. FUNDAçÃO E PTLARES

Após compactaçáo do Íundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de
material orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com

5,0 cm de espessura, com traço 1 :4:8.

A Íundaçáo dos pilares será do tipo direto em blocos de concreto armado,

conÍorme dimensões em proieto. Dependendo da resistência do solo (esta

deverá ser definida antes da etapa de escavaçào), poderá haver a necessidade
de se executar brocas, com armação longitudinal de aÇo CA-50 com diâmetro
de 8 mm e estribos de diâmetro 5,0 mm a cada 20 cm.

Todos os blocos de Íundação serào interligados por uma viga baldrame com

seçáo transversal de dimensões cons'tantes em planla.

Nos blocos, pilares e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 25

MPa e aço CA5O nos diâmetros conÍorme disposição em projeto estrutural.

FUNDo NAoIoNAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO - FNDE

SBS. O.2. Bloco F. Ediíicio FNDE.70.070 929, grasília. DF
TeleÍone: (61) 2022'4350 - siie:www.lndê gov bÍ
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\5. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA

As ligaçÕes da eslrutuía metálica serão soldadas, e lodos os perfts metálicos
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conÍormidade com
as indicações no projelo. Seguem abaixo os perfis ulilizados:

Todos os perfis metálicos. após limpeza. deveÍão receber pintura prime anti-
corrosáo, em duas demãos, e pintura de acabamento na cor amarela.

Todos os pilares serão de concÍeto com Íck de 25 MPa, e pintura sobre a
superÍície de concreto na cor amarela, conforme projeto arquitetÔnico.

A cobertura será em Íorma de arco conforme projeto, com a utilizaÇáo de telhas
de aço galvanizado ondulada de 0,5 mm de espessura. na cobertura e nos
Íechamentos laterais. As coÍes da eslrutura deverão seguir as especiíicações
constantes no projeto aÍquitetÔnico, sendo utilizada a cor amarela, conÍormev Íigura 1.

I : cor amarela par'â pinlura Í)brc concreto e estrulura de aço.

6. PISOS

Piso industrial polido coÍ cinza em cimenlo comum, com granitina (areia e
pedriscos mistos) com 17 mm de espessura acabada, em placas de 1 ,50 x 1 ,50
m, com junta plástica na cor cinza e demarcação e pintura à base de resina
acrÍlica nas cores branca, laranja e azul.

7. PAREDES E REVESTIMENTOS

Para o Íechamento de paredes das cabeceiras da quadra, serão usados tijolos
de barro especial, bem cozidos, leves duros e sonoros, com 08 (oito) furos,

com dimensões de 9x19x19cm, que serão revestidas de ambos os lados e
localizadas segundo a especiÍicaÇão no projeto de Arquitetura.

Para o Íechamento em elemenlo vazado em clmento de 20 x 20 cm,

acabamento em duas demáos de pintura látex acrílica, localizados segundo a

especiÍicação no projeto de Arquitetura.

8. ARQUIBANCADAS

Estrutura de alvenaria de tiiolo maciço sob placas pré-moldadas de concrelo

armada para os assentos. com inclinaçâo de 0'5 %.

FUNDo NActoNAL DE DEsENvoLvIMENTo DA EDUCAÇÀo - FNDE

SBS. O.2, B,oco F. Ediíicio FNoE. 70 070'929, BÍasíliâ. DF
Teleíonê (61) 2022-4350 - site: www'lnde gov bÍ
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tOs espelhos das arquibancadas serão em alvenaria de bloco cerâmico com
revestimenlo em uma face e pintura látex acrílica.

9. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

Basquete: estrutura para tabela modelo oficial, removível conforme detalhe de
Arquitetura.
Voleibol: poste de voleibol oÍicial removível completo, rede, antena de Íibra de
vidro, protetores dos postes e cadeira para juiz.
Futebol de Salão e Handebol: trave oÍicial móvel e rede.
VeriÍicar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para
receber estes equipamentos.

1 O. INSTALAÇOES ELETRICAS

. A instalaÇào elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será\'/ de cobre, com Íeveslimento anti-chama, sendo a distribuição aparente através
de eletrodutos de aço galvanizado. O quadro de distribuiÇão será de sobrepor e

a ligação das lâmpadas será através dos próprios disjuntores.

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas.

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e
alinhamento.

Os quaÍo pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5i8"
de 3,00 m de comprimento.

1 1. VESNÁRIOS E SANITÁRIOS

Na área interna deverá ser utilizado piso de cerâmico (33x33cm) na cor
branca, Pl- 5.

v As paredes serão revestidas inteÍnamente com cerâmica 20x20 cm na cor
branca, Pl-3.

As paredes externas serão revestidas com cerâmica 10x10 cm nas cores
deÍinidas em projeto.

12.SERV|çOS DTVERSOS

Durante a obra deverá ser Íeito periodicamente remoção de todo entulho e

detritos que venham a se acumular no local.

Ao Íinal da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer

detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos
da quadra.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENÍO DA EDUCAÇAO - FNDE

SBS. Q.2, Bloco F. Ediíicio FNDE. 70.070-929, Bíasilia DF

Íelelone (61) 2022-4350 - sile: www Inde.gov.bÍ
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Conselho Regiaral de Engenharia e AgronorÍia do Distrito Feêral

RUDYBERT BARROS VON EYE

Ííul, píolB§lonar: Engenhe iro Civil
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erevtbúnm: 30/102012

Bi.Ío:SBS CEP:70O7O-929

CoaíInâdár Grylfta5: ,

Có(ÍfE/lcE prlrlc.:

cPFrcxPJ: 00,378.257111001 {1

ror, (6'l ) 2022503,{

Propriaário: FUNDO NAdONAL DE OESEiIVOLVIMENÍO 0A
EOUCAÇÃO

E-iih. CGESI-EOUIPE@FNDE.GOVBR

R..lE4lo
PÍoi.b lÍsráhção.lét ica dê b€ixâ Lnsâo

Prcjáb És1rutJrá Con rcto AÍnâdo
Prolrto lnltrhçào hi#úicr
Prcicb hstsl€çáo lerúnâ

Oscláío 3áÍdn v.rd.alciE! É nbm.Çó€. efi.

J*&_zJa at4-,.;u/L

o!Ítlrd. ucd.d.
9E0,a000 m.lrosqdrád€.
9E0,ao0 ín€to3 qoaúador

9E0,a000 m.üo6 $ldlrdc
980.aü0 mêtos qúrdíldc

Após 6 corrclusão das áüvidêdds técnicas o Nofrssional dewá pro.edor ê baixâ deda ARÍ

OuâhuqÍ coÍíilo olr liligio onghsdo do prêsânb cmüab. b€.n .5to suâ nreípr.tação or ê§uç!o, 3ãá rÉóiro pa
árbüa06m. da âcdrb com r L.i Íro 9.307, d. 23 da 3.tinbro da 1906. no. hímo3 do rê3pêclivo í!Élrn íú dê

aôíÍâgam $re, ôxpíêlln.nE, a! p*bs daclaí.m coítot Er.

Ác€ssôlid.d€: tláo: Daclâroquê as rêgre dc acsatlilirede, pícútlàs nas noímas ücnlcas ds ÁaNT c no D€cjlb
náo êê .di:ern à âlíàad.3 pÍo6.3oÍüi. acimâ.êhcl»eóas.

' ÁÁÂÍ á vilida saín.nt
cdnpíorEnb Ô ,q.mmb ol, cúêíàE{ no 3ils do cÍa!
- A arl6ílÉi1ad. da.b documfilo pod. ..í !€ííiSâ !a tL .. oiJ

- A Orrd. d. vi. st§iEdâ d3 
^RI 

3âíá (b rc.rúsdi5âd. óo píÚ33b.rd
€ Ílo conlÍâtâ.rb coín o ott t'io da iloclm.ntr o {ÍE(lb coÍüíual.

*wc,ad o.e ô. inroím&áô@.,.âd.ore ú Li'.GnEA.DF
Id (6t) 3961.2800 F.r (ô!) 3zlltllg L Y' :=5::

tdel

Projêlo dê in§talaçóe§ d€ uma quadra poljesportiva com vestiário â sar e)ccuiada emváÍias locSlidadês. ObservaÉo: êstruturâ

exceto íundaçôes.

Pá0o: RS ao,oo ft s.o tÜm!rc/B-!â: 0r 12045072

t0/|0120t2 10 36

o

ll

7 EÍ'ú.êd.c'e!.-l
ABÊNC-DF ll

)âen.O9t1012012 )Íá
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CREA.CE
§afir.]lta ,tada.af úa ür!übír 

^tq 
ci.Lil

.laffir.aoC-ú

ÀRT rrernônrca
ART No. 150461882300015

Ânotação de Responsabilidade Técnica - ÂRT

Dados do Contrrtrdo
{gÍBâ do korirsior}tl
rosE wátDNrY ÍElxElaÂ o§ ÂnÂuJo

tôlP
r5(x6r8823

:Pr
1060626d249

l'itulo{s} úo Froíisslo,lâl
inqsnhÊiÍo Clvll
&rtrtdr EmEru'!Conf.tôda
r.r.Í.L X-{.LI"r.I.Í,r.r.x

:rlP.}
i.x,,a.x

Dados dâ Con!Í{ilttG
tao§le dô codtÍàtàíte
)rR..DE?ARÍÁrqlrro oe eotrlcecôEs € Rooovlas

:8r / cNPl
)7?n(leô?ooot!16

:nd$río di CoÍltr$tote
rv. §oooFleoo iiâclfl 3000 f.lÂR poNGA ' FOnTALEZ4,IçE

:EP
t07uB0t

falêíoÍtc
'85!310t§732

Dadosda Obra ou Sarvico .

$orir dô FrolÍiôt&&
lrÊ-üF"pÂÂÍAxfr{ro or rolrtceçÔts E RooovtÂs

:Pr / cNpJ
)7280803000r96

:ndeÍêço dâ &rt oü $aíviço
(v. GODOFRcOO íq*CIEL 3000 HÂe PoNGA

:EP
io7100l. fORTA.EZAICE

fêltíonc
18513r0t5732

tâÍtlríptt,;lô
,rdividuãt

l.. âRÍ ru!íltd<ra
a.r.r.t

roíbgoÍlirl
i.r.r.Í.r.r,r.I.t,r.I.l.X.I.tnro d, ÂRT

rlôrmãl

Dadoe do Contnto_r- - I | :
{o Àuto / Rêlàtóno Flscalira(§o
Í-r,x,l

>rcvr§o tnkio
lr/r0/2010

)rêvls& tn réÍÍnho
r5/r0/20r0

,ôlor úa Oàra ou Senrço
rt r,00

ClassiÍicação da ARI
ÀtlYldàda Tê<nhr carão UnidadÊ

, -trüreta 10301-fsrRuÍuR^ oE
'ôilr§Ftô aer4Âôô

.Atuàção t49 tí-1.1ê$o quàdrado

(.x.x.r x.r,t t.Í.r.1 .x.r, r .x.r.l

(.l.l,r .1. x.r t-t.t,r a. x.l. x ,r.x,x

x.r"l ,I.I,I t. r.r.l (. x.x. x x.t.x

í,x.l,x a.x.r,t r,t,I. x t.x.x.r r.x.x.x

.x.l.r i,r.x.I .t,x.t I. I. T.I .x. x,.l

filrrrrllô Éqttutxrsl

nfomxõcr CotrdcrÍ€ntôrct .
,RO'ÊTO E§TRUruiÂL PADftAO O€ QUAOU POLI ESPORTIYA QUE CMRESFOf{OÉ ^ 

€SINUÍURÂ DE CO'ERTTO AEHÂDO DÀÍ

$Í{Dâ#s ,nu*Es r axrüoleoiiã&.üieõrÊi rrrti;Dúó oo idiõ =z.iietc,n E v€rocoo DÉ peonÃo tr vEt{Tc

'3oíltr,.r.I.I.t.I.l.l.Í.x.x.r.l.I'r.r.x'l.x.l.I't'l'r.x.t.t.x.r.x'x.x.t.l.r.l'l.r.x.x.I.l.x'r'I,t.I.I.I.l.í.,Í,1,r,x.Í'I.I.Í.1'Í.x.r.x,x'Í'r'r't'r'r'l't'l'r'Í'I'r'r'r'x'Í'r'r't'r'r'l't'r'l'I'x'x't'r'I'x't'r'x'l'l'r'r
t, r. í, r, Í. r. Í' r' r. x. r. t. x. r' x. r' r' r' r' x' r' Í' l' l' x' l' r' r' I' r' l'

'tsa de§cÍtdo 3ô 19t[ vdoj f 1.ry{g.1l"l'H-1*}*l:.g::0'ogxt:^ijÊ*%H*f;:.t'quantiürx'Gs 
tqutvarstcr à!

ffi*'tff".,n*o' & rcg91d. .-c.tttt-§idtd.--r.::rl*.. ntt notm" têG"lca dt rcGttlul' de rla A!{rÍr ne lrqldrç&

f0RÍÀtEU,r/C§
19llri20I0

aflo(à o c,!a-cÍ, püa oú GícrE 
"áo, 

o t6.rtÍaio crcÍlto otr rrcôd rêcEado §rtú! a3 0art6. (taÍ Fldrrar oô

) úrêírcl*trGúlo dl ÂiT é d" rntcl'a tc"o'R!t'5'de do 9roílrsoort.dc*&o t" oõttat,. ' 
oÍ'Ei''çío 'oníl"IÉ 

íro mtn!

lr rwicor.rürrncedc dc'cm rui';í;;;; fÃ;fíri.do ry*1:*' ^ 
Ânr ró rÊ'l v'ro'óG §r"rúo oÚ't'á''

' 
***'**:t"l'st:::IiT'sffi,§iiffi?HliÍ'*"*íil;'u'*^" - * " '* 'o'*'

rÍ

,6

ú n{Í-

STFEA.

Mrtor or anr
otidrire dê Clr§§{ rJ 31,50
iiilCf.Ct ' gn<rirato d9r engenàelro3 m w
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-Y CREA.CI
\\ffi/J c!.Edàol.slald.tôg..rh.tErtquttrtvn-üiíJ" .l1rw6].óoc..ra

ART ELETRÔHICA

ART No. 060041596100028
Anotãção de Responsabilidade Técnica - ART

nà
1015?86

Dados da 0bra ou

§ outros
nnâçôÊ6 Co mgletneotàres
eRÉr11 Àos ptol5-Tos DE rrsrÂuçÃos DÉ ÁGuÂs pruvnns D€ uMÂ euÂDR^ pouEspoRrwÂ pADRÃo, coit ulrA Ânel coaenra

0rrtp6ra.r. x, x,)r, x. x. I. t. x, I t, x, x. x. x. r x. r. x. r. I. L r, L X. X. I. X, X, I. Í. L X- I. X. X. X, X, X. X, X, X. X. X' X' I. X. I' l. X. X. X

x. t' x, r. x. r. i- x.,(, x, x. x. I. Í. x. x' x. I. x- x. x. x. x- Í' t' x, ){' x. I. x. x' x. x. x. t' x. x. r. r. x. x. x. x. x. x. x. Í. x. x' x. x. x,1(. x, I

\

. x. x. x. )t' x' I. x. l. ,(. x, I, t. r. r. x. I. x. l. x. x. I. I. Í' x. x. x. x, l' x. l' Í..x' x. x. x. x. t. Í. x. x. x. x. x. l. x. x. I. x. :, x, x. I' Í' t. x

. x, r, x. l(. x. x. x. Í, x' x. )4. x- l. x. x. x' x. x. x. r. x. x'

de3cnçà§ §ô tern vahr se o proftssonal tiver a atrôução 
-coare3pcníentc, 

e se os daóos $YÉr.m qsantt âdês cqurvahrces às

!lê dtte nmtusi*rôal e crimc de Fa§iràde Heoloqrca artqo 299 do Cód§o Penal Braslhlo.'

FORÍÀLÉzÂ/CE
r 9/i t/20 I 0 lssinattra do Contratante

docufirento ânoiê pêrônte o Creâ-CE. pàra os efetos legai§, o cortrato escrlo ou veÍbôl ÍeàIzado entre ôs pãrte§. (Lci fcograr no'i
I

ôÍ.ânttliínênto ds Á(r * de rí,rteirâ r€§ponsàõildada do profrsonal JgÃndo ter obsêívada a codtkxil coÍritrnt! no t tôôuâl de ÂnÍ'

.'ffü;Tü;;.,;ã; &i ';;;; e"iãJo rt'o,ições.oo protsítl1.l ^11.11t1á.:**1,:igÍI*l: ,.,-^ íÀ rôffiFÀ
;::ã§;§i;'ffi':àfi;',i'lã"ã1,üi'ã""I*i:'iãil;;;,. írvàráàção contoÍme dête'mna ó r.t. 8o dr Rca. 307/86 do coãrFEA

foL,ra no hÍtâl do Cret-CE ã tutcntEdade desta ART' (vYlvlr'cÍcã€€'oro'bt) r '

/

14{954 7320

s) do Prolissbrlôl
(ivi,. Tecnics e|n Editlcacoes

Dados da

7280êO30001Sô- otPáRrÂ[rÉirT§ §E rDrrÁçÔEs Ê RODOVI,AS

d. Csntràtaftte
ol cooornroo HAclEL, 3000 MARÂPONGA ' FORTÀ|'fZ /CE

mê ds FropfietáÍb
R - DEPÀRiÂHr{T§ DÊ ÉDrKÂçOES E ROmvnS 7280803000t96

3r0r5786
dâ Obra ou §erviço
LOCÂLIDADTS DIVERSOS . FORÍALEZÂ.iCE

r.x-x.x.t.r.x-x.x-r,t.x.r,l

dl Obra ou §erv6o
5./t lleol0I 1/2010

Auto / Êelàtórro fi§(,liraçSo

da ART

InSDG oE AGu s lr-r*çeo

lúrrOlmcnto àl rcgras dc eessblÍdtdr p.cuEt.. ntt nonmrs têotk § dl accssblsade d! AE {Í, na bgLla§Ío a3dftü

I iltl
ll,'2J,'aa

§

Dados do Contratado
{ômê do ProÍissnnal
,Àt Í.|Fkrlfi ílÂ qÍ vÂ ulÊtpÀ

INP
r6004 I 5961

,lqÍoe da Êfip,r'Êsã Coíttrôiadâ
(.x.x.x.x.x.i.x.t.i,I.x.x.r

:NPJ
i.Í.x.x

:EP
i07 r 0001

:ÊP
io710&)1

'ipa dâ ÀRT
lormal

,ânErpãção
ntüvidtrâl

ho. ARr substiutda
L.r.r-t

Dados do Contrato

I

! l - ProJeto )80,{ 4-Metro quâdrada

r.l.x.x ( r.x.I r.x.x.r lx.r.r.x r.t.x.t

i,r.x.t t.x.x.x ( x.x-I :-x,x.x

i,x.x.x (.x.x.x r.x.x.x r,x.x.x :.1.x-x

t.x.x.x (.x.x.x r.r.x,x |-x.r.x t.x,x.x

f,Í.r.x (.x.x-x (.x.r.x !.t.t., {.x.x.I

', ^tl[.{Hr6hJâSt}rlrtrâ,

-----"---A;§íetAEffi

!

$trÍrdê dü clr§§â
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ART ELETRÔNXCA t';='CREA'CE
L:-Êãz'i cmãar.aíola.lât-rxtlr{.lírã i-.à;íP- terffi5.ccxr. 

!

| ,o*',*rrr.u
I r9/r U2010 .

I 
Àssit

bçtc dot,rmento anôtã perâÍte o cíaà'cE,

't,,, /
{/ul" *'*oorsionai- 

-

dnde de clá§§§
x6É.CE'§idÉâr§ dos

ã;..r-.----+r?tt ..ã- ARTrl.ffi5accxra I - - No. 060739985600044
Técnica - ani---Anotação de Responsabitadade

Dados do Contratado
{ome dô P|ofúsbnal
'nÀilc§cü §Elilcn DÊ st vÊlnÁ ilLHo

llvP
!607399856

:PF
143r3740325

rlub(§) dô Fmfr§§o{àl
:n{tnhairs ElêtrÍrsê
t0ÍÍ}s dà emPre§â Contíâtaúl lcNPl

! -r.r.r
Dados da Contratante

{ôrtlc rla CoftlÍatdnlr
)Gn . oÊFÁnÍAltÊHrrl oc Êrlr§âcÔEs E noDovlÀs

:pF./ cHPl
)7r80803000196

indeleço li (ontíâtãitê
$f NIDÂ GO'OTRfÍJO TTAC ft I 3.000 lrARAgqtGÂ - rotÍÀl!14'lcE loorrooor

fehfonq
,85r1r0r573Z

*-. Dldos de Obre g SetYb , .

{o-a dt P-r"Êtáto - 
-- h8 ' '§or

xR - DepâairÊi{€r$o D( ÉDtrEÁÇô€§ E *ooou^s Filáüõúmrry
irrdercçs dã Obrn o$ §eÍvqo
)Ívr§sÀ§ L§çÂL§)Ê0€.5 orytn§o§ f oRÍÀtEzÀ,/cE

:ÉP
io7t0001

'abíonê
85)3101 tr3:

fÍó d, ÀP.T

{oÍmôl
Fantoaç:o
indilr|ual

o. AaT euDslirirô
.r,t.l

'rcfrsgonal
r r.r.r.r.I-t.r.r Í.t l.r.t

Dados do Contrato
qô Àut§ / Êêhtàr'ô fi§tàkràção
Í,t,:.r

'í€rÉão lnkú
,4/r l/2010

PrrrrBào dÊ Témoo
r5/rr/?0!o

,.bÍ dô obrâ ou sêr?Ío
ta 1.00

c!asslfig4çãe_qgllr
Âtr Í Clàss unidâút

1.Píoleto
II lO4-nlsÍ.Et.Eri.tM ÂtÍA
reÍ{§Âo Pir$§
)çqtn ,aôÍ*ÊQa lÂlq

-xü.Co 1900,{ l(.t4êtro quadrôdo

x.x,x .x-l

.x. x I r.r I x r.r -x.x.t

-r.r.x .l ,t.x.l x ú.x

t x-x I.T.I I r.x.t LX,X

.r.x.r r.x.r fI .I.l,x

E tn*r. r§ttra

r. t

úirrrçIo sô tcm vabr s€ o proÍ63bn l trcr-..uü!ão Íl:§-ry*1c:-t-f],s-tdot t"ttlíÍr ql.ttr"dls êq'ivàbnte5 â' dccLrãdà§

[6§ssüôd*ê
gG<rõÍü atridlnGnio ar rrtzt da acrràil<lr<lc pcybts nat tto.fira rê<n&!t d. relrÊIdado dr Â!üT, m LgÉhtlo orpocílca r

ü ttetô rrt- §.t§6, d. 2 dâ darmrtío d. 2OOa'

Àssinaturâ do Contrâtônte

'i»n os eletos bgà., o confrâto êícnto Ou vcrôrl rtatZadO ãtre ât oàíta§. (Lai füdêÍãl na

no cíâdo do cearà

"lA

6 4961 7 l\
í'" -^- Import.nl.
lo *n *n o ,â Anr é de §rt ô íe$oqib{{' 10-l'-tl1':gl*Í'^:T.10x11-"jo"0*r* :m* rÚ ma{d dã ÂÀr

'ffiIHtff;J;§ffi;'ü;ã{!'üd;a" cÍot11oü A Ânr sô tcÍàvâEaócqú''lto qur'd''

sil.ísf'nentô rrconêto 11Í(omoã-i:.4i.:"giál;-:g***,'*n'o'rÍE dÇtê'm' o Àrt. 8o d! nca' 30786 dÔ coY

'§t'i,iüfi"ü§§âÉrar^s e, eap<r rarsÃo oe uü^ eu^oeA polts,potÍN^ p DRÃo. cor,r uB^c RGÁrorÀL lr\,srAtÂDÁ
,À??Ê 

^ 
eF, Àr<ÍÀr ÂôÀ ÊÍr{ DÍvrRsAs Loc^rE DÉs, coú uül Árer cogÉRtA DE 9€o,a0 }rElnos q{JrDn^oos.r" r. x. r. Í- t'

!r 
jsia wars, e srn ítstluaoa ÊH owERsAs Loc^t E DÉs, coü uüÀ 

^ÊEA 
coEfRTA DE !l€o,'0 lrEÍEqs Qurü'E''r" r' x' r' Í' x'

ii,i.i,".r.x-r.r.r.t.r.r.x.x,r.x"t.r.x,x.r.r.r.r,r.:.r.r.r-x.x.r.t r.x.r.r.r.r_r t.r.r,r,r.r,x.x.r.r.r.r.r.r.x.
r.r-t.Í.Í.x.r.r.r.r.x.x.r.Í-r.Í.r.tttxr'r'I'''l'r'LLXXX'X'X't'X't'X-x-r'l'x'l-Íí'ÍÍ'Ix'Í'x'xI'I'

.t.x.x.Í-x .r,r.r.x.r
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\CREÂ.CE
Cürla§ra nt{loâal áa tnaxlrlt rlr t euttrb?r

aror§tleltrlado Gaaí

ART ELETftÔNICA

ART No. 060797939000020
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Dados do Contratado
PF

I 1992301387
atulo{§) dú Pronssionâl

uitero

da Contratante
r / CNP]

135433 12000193

êlefone
85)3r01§704

Dados da Obra ou
I CilPJ

354331:000r93

85)3r01§704
issional

x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x,r.x.x

do Contrato
lor dr Obra ou Sêrviço
t,00

da ART

4-MetÍo quadrado

CoÍnplementôre§
. x, x. x, x, x. x, r. t. x, x, -{, x. x. x. I. X, X. X. X. X. X. X. X. X, X, X, x. i(' t' r. x. x, x. x' x. x. x- I. x. I' x. x' x' x' x' )(' x' x- x' x' x' )(' x' x

,x.x.x.x,x.x.x"x.Í,x.t.x.x.x-x.x.x.x-x.I.x-x.x.x.x.x.x.x.x'Lx.I.x.x'x.x.x,x.x.x'x.x.x.x.x'x'I'x'x'x'x'x'x'l
r.x.x.I.x.x.t,x.x.tr.x-x,x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.t,x.x.x,x.x.x.x.x'x.x.x.l.x'x.r.x,x.x.x.x.I'x.x'x'r

. r. x. x. x' x. x, I. x' x. x',r. x. x. x. x. x. x. x. x' x. x. x. x. Í. r. x. x. x' x. x' x. x. x. x. x' x. x. x. x, x. x' x. x' I. x. x. x. x. x, Í. x' x. x. r

,Í, x,x, x. Í.x,x. t, x. x' Í' x. x. x. x. x. x' x. x- x. x' x' x'r' x' x' x' x' x'

íe§ütção;ô tem valor se o prôfissionôl tiver a atnbuição correspondent€,.e §e os dados tiverem quàÍttídade§ eQutvôlentes á

úãr. Éana de étlca prsRsrlontt ê crime oe ralsid

ffi""otr*,o âs rcgrrr ds acceslblltdadc prcvletae râs normrs técnices tlr rcrest§jlltladc da ABI{T, nâ l.giitâçã
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tonselho de Arouitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES
No 0000000650434

INICIAL
CO-AUTOR - RRT PRINCIPAL

lilil ilil til ilfl ]ililil 1ilIfl lllll ll ll

í. RE§POI{SÁVEL TÉCNrcO

Nome: RODRIGO DA SILVA LOBO
Registro Nacional: A321 38-9 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2, DADC}$ NO CONTR,ÃTCI

contratante: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
CNPJ: 00.378.25710001 -81
Contrato: Ogl2010
npo de conhatante: Pessoa jurídica de direito público
celebrado ern: 0810212010 Data de tnício 1011012012
sltuaçáo: BAIXA DE RESPONSABILIDADE
Motivo: coNcLUSÃO On OBRA/SERVIÇO

Vator: R$ 1,00

Previsão de término: 1010412013
Daüa Situação: 11107 12013

Declaro oue na(s) atiüdadeís) reoistrada(s) neste RRT foÍam atendidas as regras de acessibilidado preústas nas normas
teãnúas ôôãôeàsíuiiioaoã uàÂBtIT, nà bsíslaÉo especlfica e no DecÍeto Fedõral n" 5.296, de 2 de dôzembro dê 2004.

3, DÀDO§ DA OBRAJS

N": bloco FQUADRA SBS QUADRA 2
Complemento: bloco Í 14o andar
UF: DF CCP: 70070929 CidAdE: BRASILA
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

4, ATIVIDADE TECNICA

aatno: ASA SUL

Longitude: 0
lt '{Í

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantldade: 994,08 unkJade: m2

§..88§§SÊâQ-
Projeto arquitetônico de um ginásio poliesportivo com vestiário.

6, VALOR
Paso em: 1511012012ValordoRRT: R$ 63,32

7. ÂS$INATURAS

Declaro serem verdadeiras as informa$es acima.

de Pttfrrf'*:;k o. z0lZ
Local Dia

,2"*/,/.1,/ -r,a* l)^
CNPJ: 00.378.25710001{1

fudyha,tBanos Von\n
Coordenadords Pmietos

CGÉST

A autenticidade d6st6 RRT pode ser veriíicada em: https://slccâu.caubr.org.br/apprliew/sighyextêrno?foím=Servicos,
àm ã ãÉãve: oczyzw lmp'r""io em: igoapota às 14:33:42 por: , ip: 200'130 5'2

Zts

RODRIGO DASILVA LOBO
cPF 082.155.2n-52

www.cauhr,gov.br
Página 1/1
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TERMO DE COMPROMISSO NO 16725

lnskumsnto vinculado ao Tarmo clê Compromisso/Convênio noj510

PRE-
t0 OBRA TIPOIOGIA

VALOR DO
ÍERMO DÉ

COMPROMISSO
ATUALIZAOO

VALOR
FN DE

VALOR
EFETIVAOO
NO TERMO
ORIGINAL

VALOR
CONTRAPARÍIDA

SALDO
DISPONíVEL
NACONTA
BANCÁRIA

VINCULADA
AO PACTO
ORIGINAL

5923s

1014957 -

PAC2.
ÇonstruÉo de

Ouadra
Escolar
Coberla

003/2013

OuadÍa
Escolar

Coberta com
Vêstiário

1.352 914 31 875.759.15 375.155 16 000

\

Considerando o que dispóe a Lei n' 11.578. de 26 de novembro de 2007. a Lei n" 12.695. de 25 de julho de 2012, a Lei o"
14.719, de 1o de novembro de 2023, o Decreto no 11.632. de 11 de agosto de 2023, a Decreto no 1'1.855. de 26 de
dezembro de 2023 e a Resoluçâo CO/FNDE no 27. de 24 de novembro de 2023, a PÍeÍeitura Municipal de AFONSO
CUNHA compromete-se a rêtomar a execução de obÍa(s) inacâbada(s) pactuada{s) originalmente por meio do Iermo de
Compromisso/Convênio no_9510, confoÍme condições a segurr estabelecidas:

| -A(s) obra(s) acima discriminada(s) deverá(ão) seÍ executada(s) no método convencional de construÉo, sendo possivel a
repÍogramaÇâo do projeto que utilizou metodologia construtiva inovadora para a metodologia construtiva convencional,
consoante as regras definidas na ResoluÉo CD/FNDE n" 27, de 24 de novembro de 2023.

ll - Executar os recursos financeiros Íecebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaÇão (FNDE). no âmbito do
Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à EducaÉo Básica e Profissionalizanle,
de acordo com os projetos fornecidos ou aprovados (desenhos técnrcos, memoúais descritivos e especificações),
observando os critérios de qualidade técnica que atendam ás deteÍminaÇóes vigentes da Associaçáo Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos pÍevistos. Deverá(ão) ser atendidas ainda as condições legais de
acessibilidade previstas na Noma ABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobrevenha;

lll - Os recursos para execuçào da(s) obra(s) serão transleridos em parcelas, após a aíeriÉo da evolução fisica,
V comprovada por meio de rêlaiório de vistoria inserido pelo ente fedeÍado no Sistema lntegrado de MonitoÍamento,

Execuçáo e Controle do Ministério da Educaçáo (SIMEC) Módulo Obras.2.o. e aprovaÉo pela equipe técnica do FNDE,
conforme normas editadas pela Autarquia;

lV - As etapas de execução física da(s) obra(s) deverão seÍ regiskadas pelo enie federado no SIMEC, Módulo Obras 2.0,
especificamenle na guia CÍonograma, Lista das Etapas da Obra. conforme planilha contratadai V - Comprovaí a retomada
da(s) obra(s) em até 12 (doze) mêses, contados da validaçáo deste Termo de Compromisso, mediante ap.esentação de
coítrato assinado com a empresa contratada para a exêcução da(s) obra(s). acompanhado da respectiva ordem de seÍviço
e cronograma fÍsicofinanc€iro, sob pena de cancelamenlo da presente repactuaÉ0.

Vl - Os valores destinados à exêcução do objeto desle rnstÍumento seráo aplicados da seguinte Íormar

Vll - No 6aso de obra(s) incluida(s) como ação do Programa de AceleraÉo do Crescimento - Novo PÂC, flca assegurada a

possibilidade de tÍansfeÍência obrigatória de recursos frnanceiíos, nos termos prevrslos na Lei n'1'1.578, de 26 de
novembro de 2007:

Vlll - GaÍantiÍ que os recursos pÍóprios paÍa complementar a execuçáo do obreto pactuado eslejam devidamente

assêgurados, apresentando a rêspectiva declaraçáo de disponibilidade orçamenlária:

lX - A complemenlação devêrá seÍ depositada, pelo ente federado. na conta bancária vinculada a este instrumento, durante

a execução da(s) obra(s), de acordo com o @rrespondente cronograma de desembolso apresentado pelo gestor. excêto sê

em pÍocedimento licitatório o resultado vencedor foÍ a menot devendo então o ente federado reduzir o valoí da

complementaçâo, após alteÍaçâo e aprovação do novo cadastro do cronograma no SIMEC:

X - Os valores referidos acima serâo aplicados. exclusivamente, no objeto pactuado e não poderáo ser ulilizados paía a

execução de sêrviços nâo contêmplados na planilha orçamentária;

Xl - Utilizar os Íecursos flnanceiÍos kansfeÍidos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto firmado e dêntÍo do

prazo de execuçâo definido, assim como responsabilizaÊse para que a movimentaçâo dos recursos ocora somente para o



pagamento das despesas prcvistas neste Termo de Compromisso ou para aplicaÉo financeira, devendo a movimentaÉA a\ 
^ 

rf f.7 Ê
rcalizar-se, restritivamente, por meio eletÍônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas coíenl*.} i,l U Á t , t
de fomecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo pÍoibida a
utilização de cheques, confornE dispÕe ô DecÍeto n" 7.507. de 21 de lunfro de 2011. por meio do Sistema de Pagamenio À
Elekônico de Empenhos (OBÀ0, do Banco do B.asil, sempre que a instiiuiçáo bancária e o FNDE disponibilizarem essa \
possrbilidade \
Xll - Enquanto não utilizados. os recursos transferidos seráo obrjgatoriamente aplicados em caderneta de poupança aberta
especificamenle para essa Íinalidade, quando a previsáo do seu uso foí igual ou superior a um mês e em Íundo de
aplicaçâo linanceira de cuÍto pErzo ou em opeÍação de mercado aberto. lastreada em tÍtulos da divida pública fedeÍal, se a
sua utilizaçâo ocorrer em prazo inferior a 1 (um) ano:

Xlll - lndicar proÍissional devidamente habilitâdo, da área de engenharia civil ou arquitetura, para exerceÍ as funÉes de
flscalizaÉo da(s) obra(s). com êmissào da respectiva AnotaÉo de Responsâbilidade Técnica {ART/CREA);

XIV - ResponsabilizaÍ-se, com recursos próprios, pela implementaçáo de obras e serviços de terraplenagem e contençóes,
inf.âestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitáÍio. energia elétÍica e teleíonia). assim como aqueles necessários
à implantaÇáo do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que o valor de
responsabilidade do FNDE refere-§e exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias
do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);

XV - Garantir, com recursos gróprios. a conclusáo da(s) obra(s) e sua enlrega à população. no caso de o valoÍ de
responsabilidade do FNDE se revelar insuficienlei

XVI - A conclusão da(s) obra(s) deverá ocoÍrer em até 24 (vinte e quatÍo) meses, contados da validação desle Termo de
Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma proÍogação por igual periodo, comprometendo-se o ente fêderativo a
manler em operaçâo a(s) inÍraeskutura(s) escola(es) objeto da repactuaÉo;

XVtl - CientiÍicâÍ mensalmente o FNDE sobÍe a âplicação dos Íecursos e a consecuÉo do obreto, assim como informar a
data prevista para inauguraÇáo e o início de Íuncionamento da(s) respectiva(s) ed,ficaçâo(ôes) escola(es), por meio do
preenchimento dos dados e iniormações no Módulo ObÍas 2.0 do SlIIEC;

XVlll - Realizar licitação para as contrataçóes necessárias à execuçào da(s) obra(s). obedecendo à legislâçáo vigente, às
disposiçôes do Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013, e da Portaria Conjunta MGI/CGU n" 2. de 8 de janeiro de 2024, e
observar que os preços unitários de materaâis e serviços utilizados não poderáo ser superiores aos que constam dos custos
de obras e serviços de engenhariâ na forma pÍevista na Lei de Di.ekizes OrçamentáÍias - LDO;

XIX - Executar a(s) obra(s) no terreno previamente aprovado. náo sendo ãutorizada alteraçâo do local que recebera as
benfeitorias, salvo em caso excepcional a ser avaliado e acâtado pelo FNDE,

XX - Assegurar e destâcar obrigatoriamente a participaçáo do Governo Federal e do FNoE em toda e qualquer aÉo.
promocional ou náo, relacionada com a execuçào do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem
como apor a marca do Governo Federal em placas de identiícaçâo da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos iransÍeridos
â conla do Programa, obedecendo ao disposto na lnstruÉo Normativa no 2. de 20 de abÍilde 2018. da SecretaÍia-Geral da
Presidência da República;

)«l - Caso a(s) obrâ(s) objelo deste instrumento sela(m) incluida(s) como açâo do Programa de Ac€leraÉo do
Crescimento - Novo PAC, é obrigaiória a adoçáo do Manualde uso do selo do Novo PAC nas placas de obÍa:

/üll - Submeter-se às orientaçóes expedidas pelo Governo Fede.alacerca das condutas vedadas no período eleitoral;

/ülll - Manter atualizada a escrituÍação contábil especifica dos atos e Íatos relativos à exeÇuçâo deste Termo de
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos;

XXIV - Permitir ao FNDÊ e seus apoiadoÍes técnicos o acompanhamento da execução da(s) obra(s), íornecendo as

inÍormações e os documentos relacionados à execução do obieto, no que se reÍere ao êxamê da documentaçáo;

XXV - Permitir o livre acesso aos órgáos de controle e à Auditoria do FNDE, a lodos os atos administralivos e aos regi§lros

dos fatos relacionados direla ou indiÍetamente com o objeto pactuado,

XXVI - PrestaÍ esclarecimentos sobre a execuÉo Íísicá e linanceira do objeto pactuado, sempre que solicitado pelo FNDE,

pelo MEC, por órgão do Sistema de ContÍole lnterno do Poder Executivo Federal, pelo TÍibunal de Contas da União (TCU),

pelo Ministerio Público ou pot ór9ão ou entidade com delegaÉo pa.a esse fim;

XXVII - Os municípios, os estados e o Distrito Federal deverão restitujr ao FNDE os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas em apliczçóes íinanceiras realizadas e não utilizadas no obieto pactuado, no

pÍazo improrrogável de 60 (sessentâ) dias, a contar do término do prazo de vigéncia deste instrumento;

/üVlll - Prestar contas ao FNDE dos recursos recebidos. nos termos da legislaÇáo vigente,

)«lx - LâvÍar o teÍmo de aceitaçáo definitiva da(s) obra(s) e registrá-lo no Módulo Obras 2 0 do SIMEC;

)«X - Emitir os documentos compÍobatóÍios das despesas em nome do município, do estado ou do DislÍito Federal, com a

identificaçáo do FNDE e do Programa e manter os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem

"á"ãfágià", 
no próprio locat em qie Íorem contabilizados, à disposiçâo dos ôrgáos de contíole interno e externo, pelo

prazo dé tO (dez) ános, contados da datâ em que foi aprovada a pÍestação de contas e. na hipótese de digitalização, os
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documentos originais devem ser consêNados em aÍquivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos
Íesponsávêis pelo Tribunalde Contas da Uniáo (TCU)i

)«Xl . Apresentar ao FNDE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituido(s) o original ou a ópia autenticada de
todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada com recursos transferidos à conta do ProgÍama, a
quâlquer iempo e a critério da Autarquia:

XXXII - lncluir no orçamento anualdo ente Íederado os Íecursos íecebidos para execuÉo do objeto deste instrumento, nos
termos estabelecidos no art. 60. § 1', da Lei no 4.320. de 17 de março de 1964.

XXX|ll - Nâo consideraÍ os valores lransfeÍidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) dê impostos e trânsÍerências
devidos à manutençáo e ao desenvolvimento do ensino. por força do d,sposto no arl. 212 da ConstituiÉo Federal;

XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natuÍeza tÍabalhisia e pÍevidenciária. dêcorrentês de eventuais
demandas judiciais relativas a Íecursos humanos utilizados na exêcuçáo do objeto deste TeÍmo de Compromisso, bem
como por todos os ônus tÍibutários ou extraordináÍios que incidam sobre o presente instrumento, ressâlvados aqueles de
naturêza compulsória, lanç3dos automaticamente pela rede bancáÍia aÍrccadado1:

rc(XV -Adotar lodas as medidas necessárias à corÍeta execuçáo desie Termo de Compromisso. em atendimento, ainda, âs
disposições previstas nos noÍmativos peÍlinentes à matéria;

)(XXV'- Declaro que tenho conhecimenlo das normas quê Íegem o Pacto Nacjonal pela Retomada de Obras e de Serviços
de EngenhaÍia Destinados à Educâçâo Básica e PÍofissionalizante,

rc(Xvll - Caso a(s) obrâ(s) objeto deste instrumeoto seja(m) incluída(s) como ação do PÍogÍama de Aceleração do
Crescimênlo - Novo PAC, declaro estar ciente de que se aplicaÍáo a esta ação todas as no.mas sobrevenientes editadas
pelo Governo Federal paÍa o Programâ:

XXXVIll - Declaro estar ciente do compromisso de disponibilizaÉo de mobiliâ.io e equipamentos adequados e compaliveis
com a plena operaÉo e funcionalidade das unidades;

XXXIX - DeclaÍo o compromisso assumido pelo ente fedeÍativo. por mim Íepresentado. com o funcionamento, a gestáo e a
manufenção dâs novas unidades;

XL - Declaro ciência quanto ao dever de notificar o FNDE sobÍe a inauguraçâo da(s) obÍa(s) objeto do presente
inskumênto, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedéncia:

XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos em íazão deste Termo de Compromisso. bem como os
íemanescentes, na data de sua conclusáo ou extinçá0. seÍão de trtularidade do ente federativo, devendo ser utilizados para
assegurar a continuidade do progrâma governamental ao qualeslá vrnculado o objeto do pÍeseote instrumento;

XLll - O presenie Termo de CompÍomisso poderá seÍ allerado durante seu p.azo de vigência, mediante apresentaÉo de
justilicâtiva, dêsde que náo haja alterâção do objelo pactuado e manlida a adequaÉo aos obleiivos do Pacto Nacional pela
Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação Básica e Profissionalizante:

Xllll - AssulniÍ a obriqaÉo de píeêncheí a aba ' Funoonamento da obra_ no srstemá SIMEC - M&ulo ObÍas 2.0.. com informaçôes das
datas de conclusáo e rnâuguração da(s) obÍa(s). a partr do rnomento em que a obra apÍesentar erecuÉo total acumulada de 70% sem
p'elu,zo dos dema s dados necessaflos

XLIV - Fic€ ciente que o não preenchrínento dâ aba "FLrncionamento da obrâ rmpede a rnseação de uma nova vrstoíia e/ou a solicitaÉo de
desembolso de rêcuasos.

XLV - Caso a(s) obra(s) estejô(n") em Tomada dê Coítà Espeoal o prazo fica suspenso, conÍorme o Âcórdão no 122A12025 - lCU -
\.,/ la Câmôrô [...] 1.7.2. "suspender a col,tagefi do paao de pnêscrição du.ante o sobrestamento do lull.úeDto do

paeienta Dtocêgao, com base no art. 7o, fi, da Resolução 344/2022, têndo aan vista a foroallzação do novo tf,rfio de
rêpactuação, lnerênte ao instrurneôto original".

DeclaÍo, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. '169 da Constituiçâo Federal, o qual

trata dos limites de despesa com pessoal, e que os ÍecuÍsos dê sua responsabilidade estáo assegurados, conÍoíme Lei

Orçamenlária.

Brasilia/oF 12 de Junho de 2025.

PEDRO FERREIRÂ MEDEIROS

PREF MUN DE AFONSO CUNHA

\
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VALIDAÇÁO ELETRÔNICA DO OOCUMENTO

V.lid.do pelo(.) Pr.í.lto(â) PEDRO FERREIR MEDEIROS - CPf: 8rU!.í87.553-8E êm 13lOAl2O2S



UM NOVO IEMpo 0É Ul'llÂo Ê PRooiESSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica N" 003/2025

Processo Adm' N' 037/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 003/2025 - O Município de Afonso cuúa -
MA, torna público aos interessados que, com base as disposiçôes da Lei n" 14.13312021

e suas alterações posteriores, que realizará às l0h00min ( dez horas) do dia 02 de outubro

de 2025, a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n'003/2025, do tipo menor

preço global, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
boxsrnuÇÃo DE eUADRA EscoLAR coBERTA coM vESTIÁRIos No
MUNICÍPIO Df, AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO N' 16725 VINCULADO AO CONVÊNIO N'9510 COM O
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. A
presente licitação será realizada através da plataforma https://

www.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de

segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala da Comissão de

Contratação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro. Afonso Cuúa - MA,
CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https: u u *.ali:rnsocunha.ma.qov.brl,

www.tce.ma.gol .br e https:ri pncp.gor .br' , demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunha(r.hotntail.cont. Alexandre Ramires Brito.
Agente de Contratação. Afonso Cuúa/MA. 15 de setembro de 2025.
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AVTSO DE LICITAçAO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N" 3,/2O25

O Município de Afonso Cunha - MA, torna púbtico aos jnteressados que, com base as

disposiçôes da Lei n" 14.133/2O2! e suas a[teraçôes posteriores, que reatizará às lOhOOmin ( dez horas) do

dia 02 de outubro de 2025, a ticitação na modalidade Concorrência El.etrônica no OO3,/2O25, do tipo
menor preço gtobôt. tendo por objeto CONTRATAÇAo DF FMPRESA PARA CONSTRUÇÀO DE OUADRA

ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIOS NO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA - MA, CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO N' 16725 VINCULADO AO CONVÉNIO N' 9510 COM O FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. A presente ticitação será realizada através da ptatâforma

httpsr// www.licitaafonsocunha.com.br . O Editat e seus anexos encontram-se disponiveis de segunda a

sexta das oShoomin ás l2hoomin paÍa retirada grátis na Sata da Comissão de Contrataçáo, locatizada na

Praça da Comunidade no 56, Cêntro, Afonso Cunha - MA. CEP: 65.505.000, ou poÍ consutta no site

https:,/www.afonsocunha,ma,govbr/. www.tce.ma.gov.br e https://pncp.gov.brl. demais informaçôes na

Comissão de contratação ou poÍ e-mailcp[-afonsocunhaiôhotmaiLcom.

Afonso Cunhã - MA. 15 de setembro de 2025.

DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Pubticado emr 16,/09/2025 | Edigão 176 lSeçáo 3 rs,'. >r1

óÍgãoi prefeituÍàs,/Êstâdo do MôÍânháo,/PÍêfeiturâ Municipat dê Afonso Cunha/SECREfARn 
''{UNrclPÂL 

OE EDUCACAO DE

ÀFO§SO CUNHÂ

ALEX-ANDRE RAMIRES BRITO
Agentê de Contíâtâção

Eíe contêúdo úo subslrtuio pubiicêcc nâ vêrsáo cert$cadô.
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F!ávio Dino suspende repasses de
"emendas Pix" a nove municípios
Ministro determinou que PF investigoe suspeitas de irregulartdades

O ministro Flávio Dino. do
Supremo Tribuml Federal
(STF), deteminou ness
segunda-feúd (15) que o
govenro suspenda os repases
de emendo parlmentars para
nove dos dezmudcipios que

mais receberu as chamado
"emendas Pir'' enm m anos de
2020 e 202.t, incluitrdo capiúis
como o Rio de Janeiro.
fu "emendo Pix" ganharam
essa alcunha por pemiúem o
repasr de mum íederais a
estados e muicipios por meio
de rrareferência dir«a aos
cofres do ente federado. sem
quc fos* identiácÂdo o politico
mponá'el pela indicação,
como o dinheiro tbi uúlizado
ou o beneficiário frml tkr
dinheiro püblico.
À suspemão damimda por
Dino atinge emmda conr

[ 7 suspeito de imgulaidads
v diveÊs ideotificâdÃ pel,

Conroladoria-Genl de Uniào
(CGU) que, poÍ ordem do
SupÍemo, auditou a execuçào
dÀ mÍdõ Pix. Dino
daemimu que a Polícia Fedoal
(PF) iw6ti8ue tais $speitâr
Em outra dtrisão, também
d6s seg,unda (15). Dino
deteminou que infomaçõs
do Tribunal de Conm da

trnião (TCU) sobre repass
de RS 85 milh:G. relativm a

IJB emendas individuàis sem
plano de trabalho cadastrado,
rjm encaminhadas para que a

Pl: dpure pGsiseis dewios na

aplicaçào dos rcums públicos.
"A i6tauraçào ds inquéritG
deverá ser rcalizada por
estado, a fim de apurar a

wemual prática dm seguints
ilícit6 penais: prsarkôçào,

desbediência a ordem judictal,

emprego inegulu de veôo
públicas. psula«r, compçào,
entre ouüm que se rrvelem
no cu6o &s inv6ugaçô6",
deralhou Dino.
Em 202.1. 6s tiÊ) de repase
Íoi reíringido pelo Supremo.
que passou a exrS,tr cnrcnos
minimc de ümpaÍência e

rastreabilidade pila a liheraçào
de recuM' segundo ô CGU.
enue 2010 e 202{ forür
dsünddos mais de Rt 1-.5
bilhões em emendds Pix para

stados e municÍpios.

AUDITORIA
Nurna auditona pbre a

erecuçâo de tais emendas
no dez mmicipios que mar
Keberam 6r tipo de Í(urs,
d CGU íi nào enconulu
inegularidads em relação à

cida& de Sào Piulo. tu ouras
we cidad€t e os r6pecti!6
úpo de in4ularidads
emmrada1 são:

Canpicuiba (SP) - Falhas

m formaliaçâo do pum
licitalÍÍio relilivo ó Cúrdo
n" 14i2022:
Sào Luizdo.{Buá (RR) -
ObÍõ paraligdas. aom pÍü
de vigêria eraurido:
Sào J(Éo de ltteÍitr
(R )- I0dicdti!6 d€
super{aturmmto:
lÍâcema (RR) -objtr6
ermtadm fora dr
e+«iicçôs tfinkr;
Rio de JmiD (R ) - lÍúicr6
de supeíaumo:
Seu iladueiÍa (AC) -
Àusêrcia de doommto
compmbetririr de enuega de
produto;

caruçüi (B\)- D6riodo
óieto da er(ução do Coúdo
no- 320,2022:
Cração de Ít sia (B{) -
Cü{ratação de mptH m
comprovaçâo de capacidade
t(niG;
LlacaFí (AP) - lÍdicair 6 &
superíatumnto.
Em Elaçâo à úaÍEpaÊxiâ,
a CGU ósem auâria u
iEftiêmia de informâcô6
v$esamdamPmis
da Trurparê«ja dm
llM6 municipiG..{hda.
rcsrrmcidadshd
inegularidads relaivo à
rm$ilid&&mlu
com a rüo ahrora de cm
6peú,epano Erbimto do

dinheim, um dercmimçàr do
Suprmo.

(^ÉàEA BP s{,)

Mercado financeirc pÍoieta infhÉo * 483% em 2025

IPCA fica abarxo dos 4.85% estimadcs na semâna passâda

o Eemado fimceiru
rsiu pda bai\o as erp€ciatilas
ce inÍlaçío pua 20!5. th

., acordocomoboleimF«6
V diwlgadonssasegunda-

feira (l 5) pelo Banco Cenual.

o Brõil í(hilá o ao
com o indrce de Preços ao

CoNumdor .\mplo (lPC{.
à inflâção oÍicial do pàis., em

4.839ô - abaixo, poÍânto.

dos 4,8506 pmietad6 há uma

semana.

Há quatro emams. o mercado

uabalhava com a pwisão
de que 2025 teminaÍia com

ma inffaçãc aind! mai§

alta. de {,95 . PaÍa m anos

subsquent6, ds pÍojeçô6

são & 4.30% em 1026 e de

3.90% em 2027.

A estinrativa para 2025

stá acima do teto dô mea
de inllação que deve ser

p€trguidn Pelo BC. Definida

pelo Conselho Ivlonetário

Nacional (CMN), a meta é de

3%, com iflePalo de tolerâftia
de 1.5 ponto Percentual Para

cimd ou para baiÃo. Ou seja.

o limite inferior é 1.596 t' o

suPerior 4,5olo.

Em a8,osto, o Brasil registrou,

p€la pÍimeira se de§d€ agosto

de 2024, intiaçào negaüva

(deflaçâo, quando a média dtts

pÍ?§os 6ca mis barala), de

-0.11%, Pgudo o lNúnto

Brasileir: de Grcgraha

Eíatistica (IBCE). Com isso.

as pmjeçõ6 do mercado

Íinilceim ficm mai! prcximõ
do rc(o superior (4,5olo).

.{ conta de luz muou 4.21%

no mês, repmeilando impacto

negatiro de 0.17 ponto

pentntua.l 1p.p.), igrrmrkt
como o subilem que maig

puou a inÍlaçào p{a baixo.

Com isso, o BDpo habiGçâo

Ítruou 0,909'0. O muo o
coniuilo de prsos foi o maior

para um mês de agosto desde o

iní.io do Plano Real. em 199J.

segundo o IBCE.

O Brupo alimenução e bebidõ

ç0.469ó) caiu pelo terceirc

mês *guido. o de umpono
({,27%) tamtÉm ajudou a

deixaÍ o IPCA mgaúro IPCA.

Nss tr& mces. os alimeilos
acumularm quedâ de -0,919ár

O de üffiport6 to,l )
também ajudou a deril o

IPC-{ negatiro.

c^!iBto
.{s expeoativc do mercado

finmceirc com relàsão à

cruçào do dólar ao final de

2025 tmbém muou. Puando
dc R§ 5,55 pmjetado§ há ma
Pmild. pàrà R§ 5.50. sgundo

o boledm diwlg,ado hoie.

E a quana gmana conffutiva.
em que r reduz as erPeoaúvas

do valu de câmbio da mmda

noíemsicaü. Em pane.

is e erpüca pelÃ medidõ
«onômicr qu vGm sdo
adoada pelo gorm th
DoÍEld Trump. Para 2016 e

2027, a cotaçào pmierda é a

rrrmR§5.60.
,IEE'EUC$ÍAYET3
Já ó erp«rilirõ rcl{idEdõ
ao Produo lrem Bruop
(PIB. a sm de todas riqu%
produidasmpaís)eàara
básiodetm(Hic)s
MireÉm 6ráreis.
No cm do PlB. o ffiado
pmjetaummmilode
2.16%m2025-o mm
pmieraô há um smm. Há

qutro smffi, as exp€f,ilivõ
am de que a «omia do Pats

c«ffi2.?l%nodrc.
Püa m26, ó erp(tstisas
à PIB 6tâo m 1.80&, -
llm,ponamo.doqwc
reim6ppie{ad6há
um rmm (t,85%): e há

qum maffi (1.87'i,). Püô
2027. o ffiimto Ed6mi@
pmisido é de 1.909ó - {im
do l,88pb pmila& há um
ffi; e do I ,87% pmjelado

há quro 9mms.
ÍAXA a^sc^
Cm relaçào à Selk, a Pmi4ào
é de que eta frh o am em

l5%. o mesÍno PeÍcmtual
qw vm rndo pmiaado há

llstm.PddGm

subsequents, o mscado
prcjeG umâ Selic & 12,18%.

m 2026: e de 10.50%, em

202t.
Püa alcilçar a mü de

inflação, o Banco CeÍ[El E
como pÍincipal instmmto a

tÀra básia de ju6 - a S€lic -

drftri&m l5,soilmPelo
Cmitê de Políúca Mornária
(Copom) do BC. Com o

rcm da bflaçâo e o inicio da

dsaceleraçào da ffimia o

colegiado iilemmpeu o ciclo
de dlmn0 dejw.
Quando o Copom ôümts
a t&rô hisica de iu6. a

frNlidade é ccnteí a deEudà

4rcid4 e is ca§ reílexc
M preços porqm s ju6 lru
altc emmem o sáüto e

eíimülam a poupánçÀ

Os bam coreideram outm
fam alrm da Selit m hora

de definir6rü6 a §M
cobradc du comm&ro.
Frm els esÀ> riro de

inadimplêmia. lucm e dspco
adminiíralive
Asim. a\as ruis al6 mbém
podem difioltar a expamão

da rconomia. Qrando a ana
Selic d redúda a Eodência é

qm o cÍÉÍiito fiqE mis búâto,

com immtivo à poduçào e m
corumo, reduindo o conrcle
sbe a hflação e stimuhndo a

aúvidade ronômica
(46Êicta Bnasll)
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PREFE|IJRA MUNTIPAL DT SÂO DOMINGOS OO
MARÂNHÃO

avrso DE ucÍraçÃoPREcÃo ErETRÔNrco N" 18/202s - CPr
OBTfTO: Regrstro de preços pàra Íutorô contratação de
empresa na pre«ação de serviços de àgenciamentos de
espaço para poblicrdade em wicula$o de mídia di8ital em
Parnel Digital de Lêd, Tvs de LED e Totens lnterâtivor (mídia
rndoor),

DAÍA OÂ ABIRrURÂ: 30/09/2025 às 09h30min, horário de
Bra!ilia/DF.
l.d de Realit.ção: Portal Licita sDM - uW
licita5aodomrneosma.com.br
Edital e demais infoímações drsponiveis em w.
sodmingodomãEnhào.ma.gd.bÍ ou pelo W
lkltaeodmirrcsma.(m.bí e https://9ncp.gw.br/
São Dom'ngos do Maranhão (MA), 10 de selembro de 2025.

,0ges Fían Costa Remelho Silva
Pregoeiro

PREfEÍÍURA MUÍ{IOPIAL OE5ÃO DOMINGOS DO MARANHÂO
AAvtso DE ucÍTAçÃOpfiEGÃO ELETRÔÍ{ICO N' 19/2025 - CPr-

O8r€ÍO: A @nt.eteção tem por obiêto a aquisiÉo de seÍviços
especialilados parâ íornecimentq implanbção, manutenção
e suporte téanico de uma plataíorma edu@cional pâÉ reÍorço
do enrim fundamÍtãl que @n6 aam r*u,s! apoiados em
inteligênciâ aftificial paÍa teraÉo de conteüdos e assistentês
vrnuàis human[ados ou avatâres pera proíetsore5, além
d. d'sponibilizaÉo de coileúdos lúdÊo5 e aEliatôêt pàÊ o
enrlqu«irenlo do pEeso pedagógro em sala de aule
DAÍA OA AAERruRA: 30109/2A25 às 14h30min, hoÍàÍio de
Bre5ilra/DF
Local dc Rc.lização: Ponal ticite sDM - tygE
hcrbçodomrnsosmâ.com.bÍ
Edital e demàis ,nÍoÍmações disponiveis em w.
godomingosdomaãnhao-ma.8ov.br ou pelo M.
licib3edominrost-.ôft -bÍ ! htip!://pncp.gw.br/
São Oomingca do Ma6nhão (MA), 10 de leiembío de 2025.

JoÍ8et FEn Costa Ramalho Silv.
Pregoeiro

#inl DEeorürAs
AVISO OE LICIÍAçÂO NA MODALIDÀDE PREGÃO

ELEÍRÔNICO Ne 9oOO7/202s - COLIC/TCEIMA - Lei

1.1.113/2021. o Íribunal de Contãs do Estado do Maranhão
TCE/MA, UA5G 925309, torna público quc realizará no
de 29/0912025, às o9:00h, hoÉrio de BEsília, Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, Modo de Disputa:
Abcrto; Critério de Julgamento: Menor Preço, CBJETO:

Regas!rc de PEço para eventual e ÍutuÊ àquisiÉo/
fornecimento, por demanda, de Material de Expedlente,
Gar6la TérmiG e Água Sanitária. O Editâl e seu5 anexos

poderão ser consultados nos endereços eletrônicos www.
govbr/compEs/pt-br e ww.tcema.tc.br São Lurs, 15 de
setembro de 2025. CataÍina Delmira Boucinhas Leal -
PEgoeiE - TCE/MA

9AE'E|ÍUNA UUf,IOPAI DE COTLHO NETO

Âvlso DÉ tloraçÃo
PatcÀo EEnÔilrco o2l/2025. Â PrcÍêituÍ. Municip.l de crelho
ilêlo . MA, N. meio d. 5e.Í&ír Muni.ip.l de Gêltfu ! O4ercntq
toína püblico peíà conhEinrlnb dot inl!íessdô3 qua ,árá Íealizar,

sb. égidc da tt' n.r 14.133/2021, I'cilô(ão ne mod.lidadê Pregão

Elelrônico, do àp 6eooí preçq p.Ê . ContEtrç;o dê smpÍes.

eiBiala.ada em ld45o, mánutenção Q supone anteEÍádo de sisteru

de eft*.re ni.Íê. d! @ntábilid.de públi6, e pâÍã publE.ção,/

hosrd.g6 de dado: pâí. .tddêí .s Lêi5 12.S27/2011 e 17112@9'

d€.(oído com.5 neaeltdàds da sKretàÍE Munrcrpal de Gerlão e

O.(ãmcnto, no dia01,/10/.'025 rr 08:00ht ihorario dê 8rà3iliâ), etrdé!
do s[ê htp://ww.licit.@elhonetô-aom.br, *ôdo grêsklidá pelo

PrB@troddâ PreÍêtúr. Muf,i(iFl O êddala s5àBo3êntohtrem-
* disní€rs rc atê hnp/ffi.lElãcôdhoreto co6 bí ê no Po(31

da nànspeíêMâ m .nd.Í<or htpr:/,jkitecces @lhoneto nrá'8or'

brl. t{|.Í*rrento! .di(ton.is n. p.8ma h?b do Pcd.l de Compí.§

ou .rdés do .'m.íi cpl..*lhoneto m.@gmãd.com. cÔelho N.to
MA. 10 dê Sêtembro dê 2025. Sérgio Ric.ído Viâne Báttos- Sêcretário

lJunrip.l de G€ião ê OrFrcnto.

PRtÍElÍUm MUXICIPI OÉ 
^rcilSo 

CUXAÂ

avl§o DC tlsraçÂo
cofro.ttml ELiúnk. tr 003/202s

Prc.t5 Mn ilr o!r/2o25
ffi cfisaioa ELiTIôtla xr m3/2025' o Municípb d. Àícnb cunh'

' HA. tomà Éblto õ intêÉtedos q€, .om b.e às dbFiçõê! di Lêi

nç 14 113/:02l . s..nêí4tut F*.tuE!. qu! E.li.m 
'5 

lffirÂ
I d!. hmt) do db 02 d. oúubro dr 2025, â lkÊçaô n' mod'lid'dê

Con@rra*i. fl€uónrc. nç @3/2025, do tPo 6!noÍ 9qo *bbàl' t'ndo

F obÉo cilIuTÂfÃo tr EMms tu co§Í8uçlo * ou^ma
Hut cGERrÂ cil wrÉil6 xo uuilciBo tr 

^re9 
oxHÂ

- MÀ CdÍfiM€ TTRUO tr Cilmfllso it 16723 Vlrcuum m
cilv!flto tt slo coM o ruim iacldÀ N o6EtvauMÉtro
ü tDuaçÀo - fxDE a F*niê lÉtu§:o *à É{i.'d' 'lril'r 

d'
pbtrtorm. htpt:// tww.li.il.àíonseunhr.om br. O tdi'l' 3'Ú 

'nâoÍ
emontr.m-s. di.Fnvlir dê 54ond. . §.x1. dôs Ghmftn à! l2ltrmin
Êr. Elind. lnts Ê §.1. d. Comlllâo d. Codnt{aq hc'tr"d' n' PnF

d. Coilunk ede. ne 56,C!n@,Atoo-Cunh.- 
^,{. 

GP 65 S5 m il Pí
roníuh no íE htps:l/ww..íol@unh. m..tdbr,'. *w'lc' màeobr
! hnp5:/lscp.Eo(br/, d.m.b hfoím.çõé É comiitao d? coni't'çãÔ
os por Êm.ll Ql-.fon5ocunh.€hoh.rl tofi. Álddíe n'mru 8iF'
ÁgenEd. contr.Eio. aíons &nhi/MÂ 15 d' *mbrode 2025

k
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:dà@1§n b€*eidk | ffi erbasaü.ffi ,§
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CLEYTON ALI\,IEIDA

COSTA LII\,4A

0038728 0311212004 40 00 DESCLASS FICADO

LEANDRO ROORIGUES

DE SOUSA

0028750 05/01Í990 DESCLÂSS F CADO

EVANDRO DE FARIAS

LEAL

0028404 38.00 OESCLASSIFICADO

RAI]\IUNDO DA SILVA 0031712 20/09í986 37,00 OFSCLASS]F CADO

JULIO CESAR MOREIRA

MORAIS

0043358 27l09/1980 36.00 DESCLASS]F CADO

FRANCISCO ESPINDOLA

AIVORIi\1 DA SILVA

00.14996 DESCLASSJF CADO

ANTONIO DE ALi.íEIDA

SOUSA

0044286 13108i 1982 OESCLASS F CADO

RAII\IUNDO NONATO DA

SILVA COSTA

0039517 10/1211988 35.00 DF.CCLASS]FICADO

I\4AYCON DOUGLAS DA

SILVA FERREIRA

0031836 2711212004 DESCLASS]F CADO

FRANCISCA RUF NO DE

SOUSA

0031952 18i 04i 1986 32.00 DESCLASS]F]CADO

.IUSCEt INO FARIAS LEAL 0034-128 09i 06i 1978 31.00 DESCLASS]F]CADO

PAULO RICARDO LIII'IA

ÀIAGALHAES

0029648 19/07/1997 DESCLASSlF CADO

FRANCISCO REIS

I\4AGALHAES

0040271 29i 05i 1980 30.00 DESCLASS]F CADO

S]LVESTRE DA CRUZ

SOUSA

0040€76 02108i 1998 DESCLASS]F CADO

JOSE RENATO DA SILVA

ALVES

0034:34 01i0911989 28.00 DESCLASS]F CADO

FRANCISCO CARLOS DE

Lll\,lA COSTA

0a29i:52 17l01/2003 DESCLASS]F CADO

RAFAEL DA SILVA

RIBEIRO

0030781 20i 07/1985 27.00 DESCLASS F CADO

ANÍONIO SILVESTRE

I\,4ARTINS FERRElRA

0030735 31t1211982 DESCLASSIFICADO

VANILDO SANTANA DA

SILVA

0029768 05/10i 1965 25.00 DESCLASSIFICADO

RAII\1UNDO NONATO

NUNES

0031$36 05/1111975 25.00 DÊSCLASSIFICADO

EDSON [.4AGNO COELHO

OO NASCIIVENTO

0029495 23107t1973 8.00 DESCLASSIFICADO

ldentiÍicador: 21 34-94891 g8b207f05cb4í31 9cfê7 d7 Íe7 21 1 7 aagcâ,

Concorrência Eletrônica No 003/2025

Procêsso Adm. tlo 037/2025

coNcoRRÊNcA ELÉÍRÔNICA N'003/2025 ' O i\lun cípio de AÍonso

Cunha - N,lA, torna públlco aos lnteressados que, com base as

drsposiçóes da Ler nÔ 14.133/2021 e s\ras alterâçóes posle'ro'es. que

realizará às lohoomin (dez horas) do dra 02 de outubro de 2025. ê

llcitação na modalidade Concorrêncla Eletrôn ca n' 003/2025, do t po

,nelo' preÇo q,obal. le4oo por obtelo coNTMTAçÃO DE ElúPRESA

PARÂ CONSTRUÇÃO OE OUADRA ESCOLAR COBERTA COM

VESNÁRIOS NO I,IUNICiPIO DE AFONSO CUNHA - I,tA'

CONFORME ÍERIIO DE COMPROMISSO N" 16725 VINCULADO AO

coNvÊ lo N" 95ro col, o FUi,lDo NACIoNAL DE

OESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO - FNOE. A pTesen|E IiCMçãO

será rca|zada através da plataforma htlpsJ/

www.lic aaíonsocunha.com bl O Edital e seus anexos êncontram_se

disponivers de segundâ a sexta das 08h00min às 12h00mrn para relúâda

grátrs na Sala da Comissão de Contratação, localizada na Praça da

Comunrdade. nô 56. Centro. Aíonso Cunha - [,íA, CEP: 65.505 000. ou

por consulta no sle https]/www.afonsocunha.ma oov,br/.

v4 &fç€-I4ê-Soy.fu e htlosl//oncp.gov.br' demais iníormações na

Comissão de Contratação ou por e mail cnlafonsocunhaiôhotmâil.Com.

A,exandÍe Ramrrcs Bnlo. Agente de Conkatação. Atonso Cunha/MA. 15

de setembro de 2025

Mur'llciPlo DE aFoNso cui'HÂ ' MA Dú o oFrcrAL I Mut{tctsto oE AFot{so cuNHA . À{À
voL. vt - t{o 0643Í1025 - t6 DE SETEI$BRO DE 2025
tssr - xpo(-xxxx

AVISo DE IICITÀÇÀO
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www. afonsocu n ha. ma. gov. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. MA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:

65505000

Afonso Cunha - MA

Contato:

uuMclHô oEAFoNso cuttlHÂ - itÂ oÉruo oRcnu; nrutrcieo oE AFoilso cuNHA. iltA
voL. vt - No 0643t2025 - 16 DE SETEÍúBRO DE 2025
rssN -xlm(-xxuDmnmoFrcnL

AFONSO
GUN HA

fI CERTIFICADO DIüITALMENTE
E É corq cnntnago oE TEMPo


